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Bom Retiro

Prefeitura

78.20 - DEC. COMBATE CORONA VIRUS
Publicação Nº 2618063

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Decreto N.º 78/20 de 21.08.2020
Dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19), diante da alteração da classificação de risco na 
região de saúde, para risco potencial gravíssimo nos termos da Portaria SES-592 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro -SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 95, inciso XI da Lei Orgânica do Município, 
e
CONSIDERANDO, a Portaria do Ministério da Saúde nº 1.565, de 18 de junho de 2020, que estabeleceu orientações gerais visando à pre-
venção, ao controle e à mitigação da transmissão da COVID-19, e à promoção da saúde física e mental da população brasileira, de forma a 
contribuir com as ações para a retomada segura das atividades e o convívio social seguro;
CONSIDERANDO, a Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Traba-
lho, que estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos 
ambientes de trabalho (orientações gerais);
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, que declarou estado de calamidade pública em todo o território cata-
rinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabeleceu outras 
providências;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 740 de 24 de julho de 2020, o Decreto Estadual 630 de 01 de junho de 2020, que alterou o Decreto 
nº 562/2020, supramencionado em especial seu artigo 9º, o qual dispõe que a governança das medidas sanitárias adotadas no território 
estadual será compartilhada com os Municípios nas respectivas regiões de saúde, cabendo aos entes municipais a deliberação a respeito do 
funcionamento de atividades públicas ou privadas em seus territórios, de acordo com as informações técnicas emanadas pelas autoridades 
sanitárias federal, estadual e municipais;

CONSIDERANDO, a Edição da Portaria SES-464 de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de descentralização e regionalização das 
ações de combate a COVID19 e,
CONSIDERANDO EM ESPECIAL, a Edição da Portaria SES-592 de 17 de agosto de 2020, que trata da classificação e determina medidas a 
serem tomadas pelos gestores municipais importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais e econômicas, respei-
tada a situação epidemiológica local, associada ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19;
DECRETA:
Art. 1º - Em decorrência da alteração da classificação de risco na região de saúde, para risco potencial gravíssimo devem ser adotadas as 
seguintes medidas de enfrentamento, além daquelas anteriormente decretadas:
I – suspensão do acesso de público a competições esportivas públicas ou privadas, oficiais ou não;
II – suspensão de atividades em cinemas, teatros, casas noturnas, museus, assim como de eventos, shows e espetáculos que acarretem 
reunião de público;
III – suspensão das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, relacionadas a 
educação infantil, ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA) e ensino técnico, sem prejuízo do cumprimento do 
calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição oportunamente;
IV – suspensão de concentração e de permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivo, como parques, praias e praças, com 
exceção da prática de esportes individuais;
V – suspensão de conferências públicas ou privadas que acarretem aglomeração de pessoas, excepcionadas as missas e cultos religiosos;
VI – suspensão do funcionamento dos serviços públicos municipais, estaduais e federais que não puderem ser prestados de forma remota, 
excetuados os serviços essenciais;
VII – fiscalização e encerramento das atividades de estabelecimentos que não estejam atendendo às normas sanitárias de prevenção à 
COVID-19, sejam elas orientadas por regramento específico ou geral, como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, 
prioridade à ventilação natural e disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos.

Parágrafo Primeiro: A suspensão da circulação de veículos de transporte municipal e intermunicipal de passageiros.

Art. 2º. A implementação automática das medidas de enfrentamento de que trata o art. 1º, ocorrerá a cada 7 (sete) dias, contados da 
primeira implementação, sendo considerada para atualização das medidas, a classificação de risco da região de saúde, divulgada na última 
semana das medidas anteriormente adotadas.

Art. 3º. Ficam declaradas como essenciais todas as atividades exercidas o âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do município 
de Bom Retiro, pois a essencialidade é a característica que decorre da natureza dos serviços públicos prestados, tornando-os indispensáveis 
ao atendimento das necessidades da população, especialmente no enfretamento de uma pandemia.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
21 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na data supra.

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

https://leismunicipais.com.br/a/sc/l/lages/decreto/2020/56/562/decreto-n-562-2020-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-630-202-santa-catarina-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/sc/l/lages/decreto/2020/56/562/decreto-n-562-2020-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 8.883
Publicação Nº 2618024

DECRETO Nº 8.883, de 21 de agosto de 2020.

Altera e acresce dispositivos ao Decreto nº 8.852/2020, que dispõe sobre as medidas de combate à COVID-19 no âmbito do Município de 
Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria Estadual de Saúde nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de funcionamento 
das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de enfretamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da 
Avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO que a Região do Alto Vale do Rio do Peixe – AMARP se mantém entre as regiões classificadas como de RISCO GRAVÍSSI-
MO na matriz de risco epidemiológico-sanitário da SES, tendo sido incluída em 04/08/2020 pela Secretaria de Estado da Saúde, através da 
Central de Operações de Emergência em Saúde;

CONSIDERANDO que em 20/08/2020 foram deliberadas em Assembleia Virtual sobre as novas restrições e ações a serem adotadas na 
região da AMARP como estratégia no combate à COVID-19;

DECRETA:

Art. 1º Os artigos 1º, 2º e 4º do Decreto nº 8.852, de 7 de agosto de 2020, que dispõe sobre as medidas de combate à COVID-19 no âmbito 
do Município de Caçador, e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................................................................

I ......................................................................................................................................

VIII – o transporte coletivo municipal de passageiros a partir de 24/08/2020 (segunda-feira), devendo observar o Decreto Municipal nº 
8766, de 5 de junho de 2020;

” (NR)

“Art. 2º ............................................................................................................................ 

I - ...................................................................................................................................

a) ...................................................................................................................................

c) permitida a realização aos Centros de Umbanda e Espíritas uma vez por semana conforme a sua deliberação e aos sábados para as Igrejas 
Adventistas, sendo as únicas exceções admitidas.

II – a concentração e a permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivo, como parques, praças, quadras, campos, pistas de 
caminhada, corrida, bicicross, skate e similares pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 22/08/2020 (sábado);

III – o transporte coletivo intermunicipal de passageiros permanece suspenso.” (NR)

“Art. 4º As aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino 
fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos, permanecem suspensas, devendo ser observado o calendário e o regramento para 
a retomada estabelecido pela Secretaria Estadual de Educação e as novas deliberações do Governo Estadual.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido o art. 12A ao Decreto nº 8.852/2020, conforme segue:

“Art. 12A. Ficam consideradas como essenciais todas as atividades desempenhadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta.” 
(AC)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de agosto de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 39.307, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616098

DECRETO Nº. 39.307, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Declara emergência em saúde pública.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal e observando o disposto no § 4º do artigo 2º da Lei Federal nº. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, no § 4º do artigo 
2º da Lei Complementar nº 433, de 28 de fevereiro de 2011 e observando o disposto no artigo 3º do Decreto nº. 23.875, de 28 de março 
de 2011 e,
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso a serviços de saúde para toda a população chapecoense, fazendo com que o Poder 
Executivo Municipal declare Emergência em Saúde, bem como a possibilidade de aproveitamento dos profissionais habilitados mas não 
aprovados no referido Concurso Público, contratados de forma temporária, os quais deverão ser convocados pela ordem de nota da prova 
objetiva;
CONSIDERANDO a sugestão do Ministério Público do Estado de Santa Catarina para utilização da lista dos Reprovados do Relatório das 
Notas da Prova Objetiva para contratação temporária, em especial para atendimento do princípio constitucional da impessoalidade,
CONSIDERANDO o OFÍCIO GGP/SESAU 106/2020, anexo;

DECRETA :

Art. 1º. Fica declarada emergência em saúde pública, caracterizada como a necessidade de repor com urgência a força de trabalho de 
unidades de saúde municipais.

Art. 2º. Ficam autorizadas as Secretarias de Coordenação de Governo e Gestão e de Saúde a efetuar a contratação de servidores públicos 
municipais para ocupar cargos de Médico, nas especialidades de dermatologia, oftalmologia, cirurgia vascular, psiquiatria e proctologia, de 
forma temporária, prescindindo de processo seletivo e por prazo não superior de 06 (seis) meses, nos termos do Decreto nº. 23.875, de 
28 de março de 2011.

Art. 3º. As contratações deverão obedecer ao disposto no Decreto nº. 23.875, de 28 de março de 2011 e a Lei Complementar nº. 433/11 
e deverão ser realizadas unicamente obedecendo a lista dos Reprovados constante do Relatório das Notas da Prova Objetiva do Concurso 
Público objeto do Edital nº 001/2019, observando-se a nota de cada candidato, iniciando pela maior nota até a menor nota.
Art. 4º. Este Decreto terá vigência de 06 (seis) meses, a contar de 16 de agosto de 2020.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 14 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.308, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616102

DECRETO Nº. 39.308, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de dispositivo do Decreto nº. 37.728, de 23 de outubro de 2019, que nomeou os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMDE.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. O item 1 da alínea "f" do inciso I do artigo 1º do Decreto nº. 37.728, de 23 de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
"Art. 1º. .........................................................................................................................
I – .................................................................................................................................:
f) ....................................................................................................................................:
1 - Titular - Elton Pereira Lanzarin;"

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 14 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.309, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616105

DECRETO Nº. 39.309, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de dispositivo do Decreto nº. 35.625, de 23 de julho de 2018, que nomeia membros que constituem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó, mais o que estabelece a Lei Municipal nº. 6.296/12,

DECRETA :

Art. 1º. O item 1 da alínea "b" do inciso I do art. 1º do Decreto nº. 35.625, de 23 de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º. ...................................................................................
I - ............................................................................................:
b) .............................................................................................:
1. Titular - Grasieli Canelles Bernardi."

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 14 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.310, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616106

DECRETO Nº. 39.310, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre prorrogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, de acordo com art. nº 86 e Lei Complementar nº 130/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, no período de 31 de julho de 2020 a 30 de julho de 2021, o Decreto nº. 33.909, de 27 de março de 2017, que 
concedeu Licença Especial, servidora pública municipal GLICERIA SULZBACH MAI, ocupante do cargo efetivo de Professor com Magistério.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 17 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.311, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616108

DECRETO Nº. 39.311, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso nº 001/2019 e Edital de Convocação nº 049/2020,

DECRETA:
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Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 15 de agosto de 2020, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: LUIZA RAMOS GUEDES
CARGO: MÉDICO
ESPECIALIZAÇÃO: ESF
GRUPO V: TÉCNICO CIENTÍFICO - TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005211 - MÉDICO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 17 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.312, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616110

DECRETO Nº. 39.312, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

Regulamenta a Lei nº 7.209, de 12 de dezembro de 2018, que Institui o Programa Municipal de Assistência Técnica Habitacional Pública e 
Gratuita no Município de Chapecó; cria o Regulamento Operacional do Programa e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15 da Lei nº 7.209, de 12 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o objetivo da criação do Programa Municipal de Assistência Técnica Habitacional Pública e Gratuita para habitação de 
interesse social no Município de Chapecó para atender famílias de baixa renda, que possuam renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, 
residentes em áreas urbanas ou rurais, que tem o direito à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação 
de interesse social para sua própria moradia.
CONSIDERANDO que o direito à assistência técnica abrange todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo 
dos profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a edificação, reforma ampliação ou regularização fun-
diária da habitação.
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do espaço edificado e de seu entorno, bem como 
dos recursos humanos, técnicos e econômicos empregados no projeto e na construção da habitação.
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação da habitação perante o poder público muni-
cipal e outros órgãos públicos;
CONSIDERADNO a necessidade de evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental;
CONSIDERANDO a necessidade de propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em consonância com a legislação urbanística e ambien-
tal;

CONSIDERANDO a aprovação deste Regulamento Operacional do Programa pelo Conselho da Cidade de Chapecó - CONCIDADE, conforme 
Ata nº 02/2020 de 30/04/2020, anexa.

DECRETA :

Art. 1º. A Lei nº 7.209, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Assistência Técnica Pública e Gratuita no âmbito do Município de 
Chapecó fica regulamentada nos termos do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto cria o Regulamento Operacional do Programa a ser utilizado para sua execução, mediante aplicação de critérios téc-
nicos.

Art. 3º.Serão atendidas as famílias de baixa renda, assim entendidas aquelas enquadradas no conceito da Lei Municipal nº 7.063, de 24 de 
novembro de 2017 e que possuem renda mensal de até 03(três) salários mínimos vigentes residentes na área urbana ou rural do Municí-
pio de Chapecó e, cuja habitação tenha o uso restrito para fins residenciais e próprio e a área total edificada não ultrapasse 100 m² (cem 
metros quadrados).
Parágrafo único. As famílias beneficiadas deverão preencher cadastro na Diretoria de Habitação, devendo serem priorizados atendimentos 
às edificações que apresentarem problemas de salubridade e/ou segurança, mediante Laudo da Defesa Civil ou de profissional de Arquite-
tura e Engenharia Civil.

Art. 4º. Além da comprovação da renda, os interessados deverão preencher os seguintes requisitos:
I - residir em Chapecó há, no mínimo 2( dois) anos;
II - ser responsável pela residência mediante a apresentação de matrícula do imóvel, ou em áreas passíveis de regularização fundiária, 
declaração do Município. (a casa não pode ser alugada nem cedida);
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III - não possuir outro imóvel.

Art. 5º. O processo de seleção de famílias a serem beneficiadas, seguirá o seguinte procedimento:
I - a família interessada entregará a documentação solicitada para habilitação na Diretoria Municipal de Habitação;
II - realizada a análise documental, o/a Assistente Social, fará visita domiciliar e entrevista com a família e poderá, a qualquer momento, 
solicitar outros documentos que julgar pertinente;
III - após a aplicação dos instrumentos técnicos operativas, o profissional emitirá parecer social conclusivo favorável ou desfavorável à 
habilitação da família no programa.

Art.6º. Após a habilitação, a família receberá visita da Equipe Técnica de Arquitetura ou Engenharia e de Serviço Social, para medir registrar 
e avaliar a residência e levantar as demandas elencadas pela família.

Art.7º. A etapa seguinte será a entrega do projeto executivo, com todos os desenhos, quando a família assinará o “Termo de Recebimento 
da Proposta” e aprovará ou não a sugestão apresentada pelo profissional.
§ 1º. Os projetos de construção de casa terão metragem máxima de até 100m² (cem metros quadrados).
§ 2º. Caso a proposta não seja satisfatória, a família poderá formalizar solicitação de alteração, sendo permitida alteração uma única vez.

Art.8º. Aprovado o projeto pela família e assinado o “Termo de Recebimento do Projeto”, estando de acordo,este será submetido à análise 
da Diretoria de Análise de Projetos da Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR) para o deferimento do Alvará de construção Especial 
para ATHIS.
Parágrafo único. Após a análise do projeto, havendo ressalvas da Diretoria de Análise de Projetos da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
(SEDUR), o profissional responsável, deverá apresentar as alterações necessárias, de acordo com a norma técnica.

Art. 9º. Aprovado o projeto pela SEDUR, o profissional responsável deverá apresentar, cronograma de execução da obra, com previsão de 
início e término, juntamente com o termo de compromisso assinado pela família.

Art. 10. A etapa seguinte compreenderá a execução da obra, que poderá ser realizada pela família com recursos próprios ou através de 
recursos destinados pelo administração pública.

Art. 11. Poderão receber recursos da Administração Municipal, as famílias que atendam aos critérios da Lei e que se enquadrarem nos 
seguintes casos:
I - residindo em edificações consideradas de risco, mediante laudo técnico da Defesa Civil;
II - estejam sendo atendidas pela rede de serviços públicos, mediante parecer de profissional do Serviço Social da Diretoria Municipal da 
Habitação, no qual serão considerados aspectos como:situação de vulnerabilidade social, estado de saúde que interfira na qualidade de vida 
da família, situação da convivência familiar e comunitária, violação dos direitos de família, renda familiar, número de pessoas que compõe 
o núcleo familiar, capacidade financeira da família em custear o pagamento das taxas e compromissos financeiros.
§ 1º. Os materiais a serem adquiridos com recursos da Administração Pública, são aqueles que atendam a melhorias ou implantação de 
sistema de esgoto/sanitário, hidráulico, elétrico, estrutural, telhado, construção ou ampliação de cômodo, desde que necessários à garantia 
de melhoria de qualidade de vida da família.
§2º. Fica vedada a destinação de recursos públicos a aquisição de materiais de construção destinados a melhorias estéticas, recreativas, 
lazer e comercial.
§3º.A administração pública, poderá custear, parcial ou integralmente, os materiais de construção e mão de obra, dependendo do parecer 
social fundamentado, atestando a necessidade da família.

Art. 12. Em caso de informações inverídicas prestadas pelo munícipe, a qualquer tempo do processo ou aplicação indevida de recursos 
públicos para outros fins que não para moradia da família beneficiaria, ou utilizados para obter lucros, o Município de Chapecó reserva-se o 
direito de tomar providencias legais cabíveis para o ressarcimento ao Erário Público.

Art. 13. Concluída a obra, a Empresa e/ou construtor responsável finaliza a entrega à Família,que assinará o Termo de Recebimento da Obra, 
sendo a ocupação da casa acompanhada pelas Equipes de Assistentes Sociais e de Arquitetura e Engenharia.

Art. 14. Para oferecimento da assistência técnica pública e gratuita, o Município de Chapecó poderá firmar acordos ou congêneres com 
entidades da sociedade civil.

Art. 15. Fica aprovado o Formulário de Interesse para Concessão de Assistência Técnica Pública e Gratuita - ATHIS, constante do Anexo 
Único do presente Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 17 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

FORMULÁRIO DE INTERESSE PARA CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PÚBLICA E GRATUITA - ATHIS
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1. DADOS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR
Nome:
RG: CPF nº Data Nasc.
Profissão: Renda:

Estado Civil
Solteiro Casado
Separado Divorciado
Viúvo União Estável

Situação Profissional:
Empregado Autônomo
Desempregado Aposentado/Pensionista

Profissão:
Telefone para contato:
2. DADOS DO CONJUGE OU COMPANHEIRO
Nome:
RG: CPF nº Data Nasc.
Data de Nascimento: Renda Mensal:

Situação Profissional:
Empregado Autônomo
Desempregado Aposentado/Pensionista

Profissão: Renda:
3. INFORMAÇÕES DA FAMÍLIA:

Familiar
Idade
Escolaridade
Profissão
Renda Mensal
Parentesco

Renda Familiar Mensal: R$
4. INFORMAÇÕES DO LOTE:
Lote nº: Quadra: Área const.: m² Matrícula:
Endereço:

Edificação
Alvenaria Mista
Madeira Outros

5. AUXÍLIO SOLICITADO

Projeto Acompanhamento construção Reforma Ampliação Regularização 
predial

Auxilio material de construção
Esgoto/sanitário Hidráulico Elétrico
Estrutural Telhado Construção/ampliação
6. Documentação Apresentada

Cópia da identidade e número de CPF do beneficiário e de seu cônjuge/companheiro
Comprovante de estado civil (certidão de casamento ou equivalente)
Matricula atualizada do imóvel
Declaração do Município de que a área é passível de regularização fundiária
Comprovante de residência no Município de Chapecó nos últimos cinco anos
Certidão Positiva/Negativa do Cartório de Registro de Imóveis.
Comprovante de renda dos últimos três meses dos familiares.

Declaro sob penas da lei que as informações por mim prestadas são a expressão da verdade. Estou ciente que em caso de informações 
inverídicas ou aplicação indevida de recursos públicos para outros fins que não para moradia da família beneficiaria, ou utilizados para obter 
lucros, o Município de Chapecó reserva-se o direito de tomar providencias legais cabíveis para o ressarcimento do dano erário".

Chapecó/SC,

Assinatura

Assinatura
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DECRETO Nº. 39.313, DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616111

DECRETO Nº. 39.313, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre as medidas de prevenção e controle ao novo Coronavírus (COVID-19) para a retomada das práticas esportivas coletivas e 
individuais amadoras, em estabelecimentos privados e espaços públicos e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO a necessidade de equilíbrio entre as medidas sanitárias de enfrentamento à COVID-19 e o compromisso da Administração 
Pública Municipal de garantir que cidadãos e empresas ultrapassem o período da pandemia com recursos suficientes para sobreviver com 
qualidade de vida por meio da retomada de suas atividades,

DECRETA :

Art. 1º. A retomada das práticas esportivas coletivas amadoras em espaços privados e das práticas esportivas individuais amadoras em 
estabelecimentos públicos, no âmbito municipal, ficam definidas nos termos deste Decreto.

Art. 2º. As determinações de que tratam este Decreto se aplicam ao momento de pandemia e não anulam as normas sanitárias vigentes.

Art. 3º. Ficam autorizadas as práticas esportivas coletivas em locais privados, sendo permitidas todas as modalidades com dinâmicas indi-
viduais e coletivas, de caráter amador, observadas as seguintes determinações:
I - disponibilizar álcool em gel 70% para a higienização das mãos na entrada do estabelecimento e em locais estratégicos, com maior fluxo 
de pessoas;
II - é obrigatória a aferição da temperatura de todos os praticantes na entrada do estabelecimento, com termômetro infravermelho digital 
ou similar;
III - é recomendado o uso de máscara durante a prática esportiva, sendo de uso obrigatório para todos os funcionários do estabelecimento, 
equipe operacional e de limpeza;
IV - cada praticante deve possuir seu próprio recipiente com água, de uso individual e/ou descartável, sendo vedado o uso de bebedouros 
com jato direcionado;
V - o estabelecimento deve respeitar o horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, das 18h às 23h, e aos sábados, das 8h às 20h;
VI - os jogos realizados devem ter duração máxima de 1hr (uma hora), com intervalo mínimo obrigatório de 30 minutos entre os jogos, a 
fim de que as áreas coletivas, equipamentos e acessórios sejam devidamente limpos e higienizados para a próxima partida, bem como evitar 
o cruzamento de pessoas na entrada e saída do local;
VII - as práticas esportivas de que trata este Decreto devem ser realizadas por pessoas que tenham idade superior a 12 (doze) anos;
VIII - a presença de torcida e/ou espectadores, durante as partidas, permanece suspensa;
IX - os materiais, acessórios e equipamentos de uso individual e/ou coletivo devem ser higienizados regularmente com álcool 70% ou pro-
duto similar, devidamente regularizado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
X - dispor de cartazes informativos com as medidas de prevenção ao novo Coronavírus (COVID-19) em locais estratégicos e visíveis durante 
os jogos;
XI - os vestiários e lavatórios devem ser utilizados de forma limitada, a fim de evitar a aglomeração de pessoas;
XII - os chuveiros utilizados devem possuir box individualizado, sendo permitido o banho sequencial para evitar aglomeração e contatos 
físicos desnecessários, com higienização obrigatória do local após cada período de uso;
XIII - as áreas de churrasqueira e de lazer devem permanecer fechadas.

Art. 4º. Os restaurantes, lanchonetes, bares e similares que desempenham suas atividades juntamente aos estabelecimentos de que trata 
este Decreto, devem suspender qualquer tipo de consumo de alimentos e bebidas no local, sendo permitidas as modalidades de tele-entre-
ga, drive-thru e os pedidos com retiradas no local.
§ 1º. Deve ser disponibilizado álcool em gel 70 % para higienização das mãos dos clientes que aguardam os pedidos.
§ 2º. Deve-se manter distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas, com demarcação visível de orientação.
§ 3º. Obrigatório o uso de máscara de proteção facial durante as atividades por todos os colaboradores, clientes e fornecedores.
§ 4º. Dispor de cartazes informativos com as medidas de prevenção ao novo Coronavírus (COVID-19).
§ 5º. Manter todas as dependências do estabelecimento bem ventiladas.

Art. 5º. Ficam autorizadas as práticas esportivas individuais em parques públicos, sendo permitidas todas as modalidades com dinâmicas 
individuais, de caráter amador, mediante a observância das normas sanitárias e orientações das Autoridades de Saúde.

Art. 6º. Fica autorizada as práticas de atividades esportivas e de recreação e lazer caracterizadas como exploração de jogos eletrônicos 
recreativos em espaços privados, mediante a observância das normas sanitárias e orientações das Autoridades de Saúde.

Art. 7º. Os casos omissos observados durante o funcionamento dos estabelecimentos de que trata este Decreto serão norteados pelas 
medidas sanitárias de prevenção à COVID-19, promulgadas pela União, Estado e Município.

Art. 8º. Toda pessoa que apresentar sintomas respiratórios e/ou similares aos causados pela COVID-19, tais como tosse, febre igual ou 
superior a 37,8ºC, cefaleias, dores no corpo, dispneia, fraqueza generalizada, perda de olfato ou paladar, não deve participar de quaisquer 
práticas esportivas e procurar imediatamente um atendimento médico.

Art. 9º. Os estabelecimentos interditados por motivo de descumprimento deste Decreto ficarão fechados, no mínimo por 07 (sete) dias, 
ainda que tenham cumprido as exigências e ou protocolado solicitação de desinterdição em período inferior.
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Art. 10. Permanecem proibidas as atividades esportivas coletivas amadoras em locais públicos.

Art. 11. O disposto neste Decreto poderá ser revogado a qualquer momento, diante da evolução do quadro epidemiológico e seu impacto 
na rede de atenção à saúde.

Art. 12. A fiscalização do cumprimento da regra estabelecida neste Decreto ficará a cargo das equipes de Vigilância Sanitária, das equipes 
de Segurança Pública e das equipes de Fiscalização vinculadas a Secretaria de Defesa do Cidadão e Mobilidade - SEDEMOB, observando, 
inclusive, o contido nos Decretos nº. 38.991, de 19 de junho de 2020 e nº. 39.012, de 19 de junho de 2020.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 0hs00 do dia 22 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.314, DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616112

DECRETO Nº. 39.314, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 21 de agosto de 2020, o servidor público municipal JULIO CEZAR INACIO, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Gerente de Assuntos Indígenas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 189, DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2618061

DECRETO PMI Nº 189, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação da vigência do Decreto PMI nº 147 de 24 de julho de 2020, e estabelece outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas no Art. 93, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Decreto nº 630 de 01 de junho de 2020 que altera o Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de 
calamidade pública em todo o território catarinense.

CONSIDERANDO a situação de emergência decretada no município de Imbituba, em razão da COVID-19 nos termos do Decreto Municipal 
n.º 029 de 20 de março de 2020.

CONSIDERANDO as informações e orientações recebidas do Comitê Extraordinário Da Região de Laguna (CER REGIÃO LAGUNA COVID-19) 
através da recomendação n° 012/2020;

CONSIDERANDO o espelhamento de medidas existentes entre a recomendação 012/2020 do Comitê Extraordinário Da Região de Laguna 
(CER REGIÃO LAGUNA COVID-19) e as medidas do Decreto PMI nº 147 de 24 de julho de 2020;

CONSIDERANDO a Avaliação do Risco Potencial para COVID-19 que visa orientar a tomada de decisão de forma regionalizada para conten-
ção da pandemia na Região de Laguna, classificada atualmente como de RISCO POTENCIAL GRAVE conforme demonstra a matriz de Risco 
do Estado de Santa Catarina em 19 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO o início da vigência da Portaria n° 592/SES/SC, aprazada para o dia 22 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1° Ficam prorrogadas até às 23:59 horas do dia 31 de agosto de 2020 as disposições do Decreto PMI nº 147 de 24 de julho de 2020, 
alterado pelo Decreto PMI nº 171 de 07 de agosto de 2020, com as seguintes alterações;
I- O parágrafo primeiro (§1º) do artigo 13 do Decreto PMI nº 147 de 24 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1° Os estabelecimentos comerciais, tais como loja de departamentos e shopping de compras localizados às margens da BR-101, poderão 
funcionar aos domingos até às 18:00h”.
II- O artigo 28 do Decreto PMI nº 147 de 24 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 28 Aos casos omissos neste decreto deverão ser aplicadas as normas sanitárias vigentes dispostas nas respectivas Portarias e Decretos 
Estaduais, disponíveis no site https://www.coronavirus.sc.gov.br/ “.
Parágrafo único. Ficam revogadas as disposições contrarias a portaria da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina-SES nº 592 de 
17 de agosto de 2020.

Art. 2º As medidas para enfrentamento do COVID-19 neste município podem ser reavaliadas a qualquer tempo, caso seja necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos de 22 de agosto de 2020 até as 23:59 horas do dia 31 
de agosto de 2020.

Imbituba, 21 de agosto de 2020.

Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito
.

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

https://www.coronavirus.sc.gov.br/
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 108/2020
Publicação Nº 2618040

DECRETO 108, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

“ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Senhor OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de 30 de março de 1990, e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº. 12.608 
de 10 de abril de 2012, em complementação ao disposto nos Decretos Municipais nº 30, de 16 de março de 2020, e 32, de 18 de março 
de 2020, o Município de Ituporanga e

CONSIDERANDO que em 03 de fevereiro de 2020, a Portaria n. 188 do Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), estabelecendo-se o Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 
âmbito nacional;
CONSIDERANDO que no dia 06 de fevereiro de 2020, foi publicada a Lei n.º 13.979 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019 e que o artigo 3º da 
referida lei, prevê que para enfrentamento da emergência de saúde decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito 
de suas competências, várias medidas, dentre outras, podendo ser imposta medida de quarentena, isolamento, estudo e investigação epi-
demiológica etc.;
CONSIDERANDO que o art. 23, inciso II, da Constituição Federal, determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios para 
cuidar da saúde, bem como o art. 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local;

CONSIDERANDO o art. 8º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que diz que as ações e serviços de saúde serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 630 de 01 de junho de 2020 que altera o decreto nº 562, de 2020, que declara estado de calami-
dade pública em todo o território catarinense;
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes 
regiões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes, na forma da Portaria SES n. 464, 
publicada em 03 de julho de 2020;
CONSIDERANDO que a matriz de Avaliação do Risco Potencial para COVID-19 disponibilizada pelo Governo do Estado de Santa Catarina 
(disponível em: h ttp://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/) visa orientar a regionalização e descentralização das ações relaciona-
das à contenção da pandemia;

CONSIDERANDO a comprovação do aumento do número de casos na Região;

CONSIDERANDO que a Região do Alto Vale do Itajaí, no dia 28 de julho de 2020, recebeu alerta de alteração do status de GRAVE(3) para 
GRAVISSIMO (4);
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença (COVID-19) em toda a Região do Alto Vale do Itajaí, objetivando impedir 
a imposição de novo lockdow (fechamento total);
CONSIDERANDO a comprovação do aumento do número de casos no Município de Ituporanga;

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de mais leitos de UTI e a escassez de suprimentos hospitalares importantes;

CONSIDERANDO que a matriz de risco e os dados fornecidos no momento, apontam que deverão ser mantidas as medidas que impliquem 
na ampliação do isolamento

social e que qualquer flexibilização de atividade que acarrete incremento do risco sanitário à população deverá ser adotada somente me-
diante critérios técnicos-científicos;

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Estadual nº 17.974, de 30 de julho de 2020, a qual reconhece “os serviços de alimentação tais 
como restaurantes, lanchonetes, padarias e similares como essenciais para a população, ainda que em estado de calamidade, emergência, 
epidemia ou pandemia, determinando que eventuais restrições ao funcionamento destes estabelecimentos “deverão fundamentar-se nas 
normas sanitárias ou de segurança pública aplicáveis”, bem como, “serão precedidas de decisão administrativa fundamentada da autoridade 
competente” indicando “a extensão, os motivos e critérios científicos e técnicos embasadores das medidas impostas”;

CONSIDERANDO a entrada em vigor do Decreto Estadual nº 762, de 31 de julho de 2020, o qual determina a suspensão da “circulação de 
veículos de transporte coletivo urbano municipal e intermunicipal de passageiros”, nas regiões classificadas como risco gravíssimo na matriz 
de risco epidemiológico-sanitário da SES, pelo período de 7 (sete) dias a contar do dia 03 de agosto de 2020, e que o mesmo decreto incluiu 

http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/)
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a região do Alto Vale do Itajaí nesta classificação;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 17.940, de 8 de maio de 2020, que reconhece a atividade religiosa como essencial para a população de 
Santa Catarina em situações de calamidade pública, de emergência ou de epidemia.

CONSIDERANDO as medidas recomendadas pela CIR nas Resoluções 01, 02, 03 e 04/2020;

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria de Estado da Saúde n. 592, de 17 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO o Alerta 069 do COES para região do Alto Vale do Itajaí, datado de 18 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Ficam SUSPENSAS, até o dia 30 de agosto de 2020, as cirurgias eletivas que não sejam “tempo-sensíveis”.

Art. 2º Permanecem SUSPENSAS as seguintes atividades:

I - A realização de todo e qualquer evento público e privado que implique em aglomeração de pessoas (shows, festas de aniversário, bati-
zados, etc.), exceto convenções eleitorais, respeitando a lotação máxima autorizada de 30% (trinta por cento da capacidade), as regras de 
distanciamento e outras medidas sanitárias já estabelecidas.

II - Música ao vivo em eventos de qualquer natureza;

III - Parques, ginásios e clubes de lazer públicos e privados, ficando permitido somente o funcionamento de restaurantes e academias (lo-
calizados no interior destes locais), conforme protocolos preestabelecidos;
IV - Quaisquer atividades esportivas/recreativas, com exceção das que envolvam até 2 (dois) participantes sem contato físico (ex. tênis, 
beach tênis, badminton e outros);
V - A prática de jogos de mesa, sinuca, bocha e similares de qualquer espécie nos bares, lanchonetes, restaurantes e similares.

Art. 3º Todos os estabelecimentos comerciais deverão controlar o acesso ao seu interior a fim de que seja permitida a circulação e perma-
nência de, no máximo, 50% da capacidade total, além de adotar todas as medidas sanitárias preventivas já impostas, inclusive, barreiras 
físicas que facilitem o distanciamento seguro.

Art. 4º O comércio não essencial (galerias, shoppings, lojas de variedades, lojas de rua e comércios em geral) deverá adotar horário redu-
zido de funcionamento, podendo funcionar todos os dias até às 22 horas.
§ 1º os comércios referidos neste artigo são aqueles que não envolvem serviços de alimentação e consumo de bebidas no local.
§ 2º o estabelecimento deverá orientar os clientes de forma a evitar aglomerações do lado externo e deverão observar todas as medidas de 
prevenção já determinadas, bem como disponibilizar no mínimo 01 funcionário para efetuar o controle da entrada dos clientes.

Art. 5º Fica reconhecido, nos termos da Lei Estadual n. 17.974 de 30 de julho de 2020, os serviços de alimentação, tais como restauran-
tes, lanchonetes, padarias e similares, como essenciais para a população, ainda que em estado de calamidade, emergência, epidemia ou 
pandemia.

Art. 6º Fica proibido o consumo de bebidas alcóolicas nos balcões de atendimento de bares, pubs, lojas de conveniência de postos de com-
bustível e similares, podendo o consumo ocorrer em mesas desde que respeitadas as normas sanitárias.
Parágrafo único. A comercialização de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos citados no caput só poderá ocorrer até às 20 horas.

Art. 7º A fiscalização das medidas sanitárias preventivas ocorrerá na forma da legislação federal, estadual e municipal, devendo os mu-
nicípios empreenderem esforços para intensificar a realização das fiscalizações, devendo promover a edição de Decreto a fim de investir 
como autoridade de saúde a Polícia Militar, Polícia Civil, Defesa Civil, Bombeiros, Fiscais de Posturas e demais órgãos que possam auxiliar e 
colaborar efetividade na fiscalização das normas sanitárias municipais de enfrentamento da pandemia.

Art. 8º Os mercados e supermercados deverão manter no mínimo 01 funcionário efetuando o controle de entrada e a higienização dos 
carrinhos e cestinhas e deverão orientar a população de que somente será permitida a entrada de 01 pessoa por família, sendo vedada a 
entrada de crianças, ressalvados os casos excepcionais.

Art. 9º Conforme Lei estadual n. 17.940 de 08 de maio de 2020, está liberada a realização de missas, cultos e demais atividades de mani-
festação religiosa, devendo-se observar as diretrizes previstas nas Portarias SES n. 254 de 20 de abril de 2020 e n. 269, de 24 de abril de 
2020, do Estado de Santa Catarina, notadamente as descritas abaixo:
I – A lotação máxima autorizada será de 30% (trinta por cento da capacidade do templo ou igreja);
II – Os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as fileiras, devendo estar bloqueados de forma física 
aqueles que não puderem ser ocupados;
III – Deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem ao templo ou igreja, estejam utilizando máscara e higienizem as mãos 
com álcool gel 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar.

Art. 10º. Os velórios deverão observar o período de duração máxima de 6 (seis) horas, devendo ser restrito a familiares e proibindo-se a 
permanência de mais de 10 (dez) pessoas simultaneamente.
Parágrafo único. Os velórios de pacientes confirmados ou suspeitos para COVID-19 permanecem proibidos.

Art. 11º. Os estabelecimentos hoteleiros, pousadas e similares deverão respeitar a limitação de 30% (trinta por cento) da sua capacidade 
de hóspedes respeitadas as medidas sanitárias aplicáveis a esses estabelecimentos, em especial as previstas na Portaria SES nº 244, de 12 
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de abril de 2020.

Art. 12º. As academias de musculação e ginástica, estúdios de atividades física e similares deverão limitar o acesso e permanência de 
clientes no máximo de 30% da capacidade total de público, respeitadas as demais exigências previstas na Portaria SES n. 258/2020, de 21 
de abril de 2020;

Art. 13º. Quanto as atividades referentes aos serviços públicos não essenciais:
I – Seja imediatamente suspenso o atendimento ao público para serviços não essenciais que possam ser realizados de forma não presencial 
(telefone e e-mail, por exemplo);
II - Os horários de expediente serão organizados priorizando o trabalho remoto e o afastamento de pessoas do grupo de risco, adotando-se 
medidas que reduzam a circulação de funcionários nos prédios públicos, como por exemplo, escala de revezamento e concessão de licenças, 
turno ininterrupto, gozo de banco de horas, férias, licenças etc.

Art. 14º. As indústrias deverão funcionar com capacidade mínima necessária, priorizando o afastamento dos funcionários que se enquadrem 
no grupo de risco e adotando todas as medidas sanitárias preventivas, em especial as previstas nas Portarias SES nº 189, de 22 de março 
de 2020 e nº 272, de 27 de abril de 2020.

Art. 15º. Os estabelecimentos comerciais, de serviços, industrias, instituições financeiras, empresas e estabelecimentos congêneres e as 
repartições públicas, serão responsáveis em zelar pelo cumprimento das exigências sanitárias expedidas pelos órgãos municipais, estaduais 
ou federais mencionadas ou não na presente Resolução.

Art. 16º. O uso de máscaras pelos cidadãos em ambientes públicos ou privados é OBRIGATÓRIO, na forma do Decreto Municipal nº 45 e o 
desrespeito a esta norma poderá implicar ao infrator as penalidades previstas em lei.

Art. 17º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.

Art. 18º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência pelo período de 14 (quatorze) dias, revogando-se o Decreto 
nº 104, de 10 de agosto de 2020, e mantendo-se as demais disposições no que não houver contrariedade com esta regra.

Ituporanga, 21 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária de Saúde
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Lages

Prefeitura

DECRETO N º 18146/2020
Publicação Nº 2618064

 DECRETO Nº 18.146, de 21 de agosto de 2020.
Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao combate à pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do município de Lages estabe-
lece penalidades e sanções por infrações às normas de controle e combate à disseminação em acréscimo às normas em vigor no Município 
de Lages e outras aplicáveis e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município e Consi-
derando:
as graves consequências para a saúde pública decorrentes do descumprimento das normas gerais de enfrentamento à COVID-19, notada-
mente as de caráter municipal, face à reconhecida autonomia dos Municípios para editar atos normativos de acordo com a realidade local;
o intenso trabalho de fiscalização realizado pelos Órgãos municipais responsáveis e pelos Órgãos estaduais e federais atuantes em regime 
de cooperação com a finalidade de fiscalização das medidas de enfrentamento à pandemia ocasionada pela COVID 19, em especial as au-
toridades sanitárias e da Defesa Civil do Município e os militares, servidores da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina, na forma do Decreto n.º 18.043, de 22.06.2020, com as recentes alterações do Decreto n.º 18.061, de 14.07.2020;
a instituição de Força de Segurança pelo Decreto n.º 17.904, de 18.03.2020, coordenada pela Defesa Civil Municipal, composta pela Polícia 
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar, Gerência de Vigilância Sanitária e Diretoria de Fiscalização Tributária com o objetivo de fazer 
cumprir as normas municipais que visam o controle e o combate à disseminação do novo Coronavírus (COVID-19);
a competência das autoridades de saúde, reconhecida pelo Município, conforme previsto no Decreto nº 18.043 de 22.06.2020; a fiscalização 
das medidas estabelecidas pelas normas municipais entre estas as sanitárias vigentes e a autonomia para interditar e/ou adotar qualquer 
outra providência necessária visando a garantia da saúde pública, nas situações em que os estabelecimentos/serviços estejam descumprin-
do as normas estabelecidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19;
que, uma vez constatado pelas autoridades de fiscalização competentes no âmbito do Município, o descumprimento das medidas estabele-
cidas em atos municipais, a fiscalização da Vigilância Sanitária Municipal deve apurar eventual prática de infrações administrativas sanitárias 
previstas na Lei Complementar 379 de 0712.2011, na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou na Lei Estadual nº 6.320, de 
20.12.1983, bem como do crime previsto no art. 268 do Código Penal e,
em especial as diversas normas municipais/estaduais editadas desde o início da pandemia decorrente da COVID-19, estabelecendo regras 
e medidas restritivas para o funcionamento dos serviços públicos e dos setores privados, bem como para os cidadãos lageanos e aos que 
transitarem no território do município de Lages e ainda a necessidade de facilitar o trabalho dos órgãos envolvidos através da edição de 
um ato normativo que contemple a grande maioria das medidas restritivas e as respectivas sanções, além da fixação de novas sanções em 
razão da reiterada prática de infrações constatada pelas autoridades sanitárias nos últimos dias;
a decisão judicial do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina proferida nos autos nº 5024832-71.2020.8.24.0000/SC (Agravo de Ins-
trumento onde figura como Agravante a Associação Catarinense de Supermercado);

DECRETA:
Art. 1º. São medidas de restrições obrigatórias a todos os cidadãos lageanos e aos que transitarem no território do município de Lages, 
sujeitas à aplicação de sanções e penalidades nos termos deste Decreto e demais atos normativos municipais vigentes:
I - o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas em qualquer ambiente;
II - o uso de máscara de proteção pela população, em todo o território do município de Lages, seja quando de deslocamentos em vias 
públicas, como também:
a) para ingresso, permanência ou desempenho de qualquer atividade em órgãos públicos ou privados;
b) para ingresso e/ou permanência nos estabelecimentos em geral;
c) para uso de taxi, transporte por aplicativo e/ou transporte compartilhado de pessoas;
III - a obrigatoriedade do uso de solução alcóolica 70% (setenta por cento) quando da entrada e saída de estabelecimentos, transporte 
público, taxi e/ou aplicativo, sendo recomendável sempre que possível a higienização das mãos, em especial quando houver necessidade de 
contato com outras pessoas, de deslocamento em vias públicas, ou de outra medida que interrompa, provisoriamente, o isolamento social;
IV - a proibição da realização e/ou permanência em aglomerações de pessoas nos espaços públicos, tais como praças, parques, calçadões 
e assemelhados, sendo aceitáveis, apenas, as movimentações de natureza transitória;
V - a proibição da realização de eventos esportivos organizados pela Fundação Municipal de Esportes;
VI - É passível de autorização, observada as novas regras a serem editadas pelo Estado, a realização de eventos e competições esportivas da 
iniciativa privada, desde que os portões sejam mantidos fechados para acesso ao público, com especial observância de todos os protocolos 
específicos para a atividade, determinados pelas autoridades sanitárias municipais e estaduais.
Parágrafo único. O disposto no caput, somente poderá ocorrer, no âmbito do município de Lages após a publicação de regulamentação pelo 
COES e/ou órgão competente que estabeleçam os regramentos sanitários específicos para estes, conforme ato da Secretaria de Estado da 
Saúde vigente.
VII - a proibição de realização de atividades em cinemas, teatros, casas noturnas, museus, bem como a realização de eventos, shows e 
espetáculos que acarretam reunião de público, de acordo com o previsto no Decreto Estadual n.º 719/2020 que alterou o Decreto 562/2020;
VIII – A proibição de permanência em aglomerações de pessoas e realização de reuniões, festas e eventos em propriedades urbanas e 
rurais situadas no município de Lages;
§ 1º O descumprimento do disposto nos incisos I e II ensejará a aplicação de multa ao infrator (pessoa física) no valor de 1 (uma) UFML - 
Unidade Fiscal do Município de Lages;
§ 2º. O descumprimento do disposto na alínea “a”, “b” e “c” do inciso II e inciso III sujeita o proprietário/responsável pelo estabelecimento/

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/lages/decreto/2020/1804/18043/decreto-n-18043-2020-reconhece-como-autoridades-de-saude-os-militares-e-servidores-da-policia-militar-de-santa-catarina-para-fins-de-fiscalizacao-das-medidas-de-enfrentamento-da-emergencia-de-saude-publica-de-import-ncia-internacional-decorrente-da-infeccao-humana-pelo-novo-coronavirus-covid-19-no-municipio-de-lages
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/lages/lei-complementar/2011/37/379/lei-complementar-n-379-2011-dispoe-sobre-o-codigo-de-vigilancia-sanitaria-normas-relativas-a-saude-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-6320-1983-santa-catarina-dispoe-sobre-normas-gerais-de-saude-estabelece-penalidades-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-719-2020-santa-catarina-altera-os-arts-8-e-11-do-decreto-n-562-de-2020-que-declara-estado-de-calamidade-publica-em-todo-o-territorio-catarinense-nos-termos-do-cobrade-n-1-5-1-1-0-doencas-infecciosas-virais-para-fins-de-enfrentamento-a-covid-19-e-estabelece-outras-providencias
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veículo/transporte à aplicação de multa no valor de 10 (dez) UFML - Unidade Fiscal do Município de Lages e ao usuário infrator multa no 
valor de 1 (uma) UFML.
§ 3.º O descumprimento do disposto no inciso IV, poderá, de imediato, sujeitar o responsável pela aglomeração, sendo pessoa jurídica, à 
aplicação de multa no valor de 10 (dez) UFML - Unidade Fiscal do Município de Lages e as pessoas físicas participantes do ato à multa no 
valor de 1 (uma) UFML cada.
§ 4.º O descumprimento do disposto no inciso V e VI, poderá, de imediato, sujeitar o proprietário do estabelecimento, à aplicação de multa 
no valor de 10 (dez) UFML - Unidade Fiscal do Município de Lages e as pessoas físicas participantes do ato à multa no valor de 1 (uma) 
UFML cada.
§ 5.º O descumprimento do disposto no inciso VII, poderá, de imediato, sujeitar o organizador do evento/festa, locatário do imóvel e/ou 
proprietário do imóvel, aplicação das infrações sanitárias e penalidades previstas na legislação sanitária vigente, ainda a aplicação de multa 
no valor de 10 (dez) UFMLs - Unidade Fiscal do Município de Lages e as pessoas físicas à multa no valor de 1 (uma) UFML cada.
§ 6º. O proprietário do imóvel será responsabilizado nos termos do §5º desde que comprovada sua anuência com a realização do evento.
§ 7º. Ficarão sujeitos as sanções previstas no artigo 101 da Lei Complementar n.º 379 de 07 de dezembro de 2011, o responsável pelo 
imóvel residencial onde for constatada aglomeração de pessoas.
Art. 2º. Ficam estabelecidas, por prazo indeterminado, as medidas restritivas vigentes aos estabelecimentos sediados no território do mu-
nicípio de Lages, em especial quanto aos horários de funcionamento, cuja inobservância implicará em sanções conforme o previsto neste 
Decreto:
I - Mercados, supermercados, açougues, peixarias, mercados atacadistas, e congêneres:
a) De 2ª (segunda-feira) à sábado – entre 08h às 20h;
b) Domingo – permitido entre 08h e 16h
Parágrafo único. Os bares/mercearias conjugados, o horário é permitido conforme estabelecido neste inciso.

II - Shoppings e grandes lojas de departamentos situados às margens das rodovias federais:
a) De 2ª (segunda-feira) a sábado entre 10h e 20h;
b) Domingo – permitido entre 08 e 16h.

III - Comércio em geral, incluindo galerias, shoppings e grandes lojas de departamentos e agropecuárias, excetuando-se os contidas no 
inciso II:
a) De 2ª (segunda-feira) a 6ª (sexta feira) entre 08h e 19h;
b) Sábado - entre 08h e 14h;
c) Domingo – fechado.

Parágrafo único. Não incluem-se nos horários fixados no inciso III, o comércio de medicamentos e equipamentos de saúde e/ou produtos 
hospitalares.

IV – Postos de combustíveis e lojas de conveniência:
a) De 2ª (segunda-feira) a sábado entre 5h e 22h;
b) Domingo – permitido entre 08 e 16h.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste inciso, apenas o comércio de combustíveis nos Postos de abastecimento situados às mar-
gens das rodovias federais.

V - Academias de ginástica, musculação, crossfit funcionais, estúdios, pilates, danças, escolas de natação e hidroginástica, entre outros 
respeitando a taxa de ocupação de 30%(trinta por cento) e distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas e equipamentos, 
com atendimento:
a) De 2ª (segunda-feira) à sábado até às 22h (vinte e duas horas);
b) Domingo – fechado.

VI - restaurantes e pizzarias, lanchonetes, food trucks, cafeterias, padarias, confeitarias, bares, tabacarias, adegas e similares poderão 
permitir o atendimento presencial (acesso de público):
a) De 2ª (segunda-feira) a sábado entre 5h e 22h;
b) Domingo – permitido entre 08 e 16h.

§ 1º. Os restaurantes e congêneres situados no interior dos hotéis fazenda somente poderão atender os seus respectivos hóspedes.
§ 2º. Excetuam-se do horário previsto nos incisos I e VI deste artigo, as atividades de entrega em domicílio (delivery) e retirada na porta 
ou balcão (take out) ou drive thru e, na mesma modalidade, as revendas de gás.

VII - Prestadores de Serviços com atendimento direto ao público, excetuando-se as atividades da saúde:
a) De 2ª (segunda-feira) a 6ª (sexta feira) das 08h às 19h;
b) Sábado - das 08h às 14h;
c) Domingo – permitido entre 08 e 16h.

§ 1º Excetuam-se do disposto na alínea “b” deste inciso (sábado), os salões de beleza, barbearias e congêneres que será permitido atendi-
mento ao público até as 20h (vinte horas).
§ 2º. A inobservância aos horários definidos neste artigo sujeita ao infrator a penalidade de 10 (dez) UFML´s - Unidade Fiscal do Município 
de Lages, sendo pessoa jurídica e, 1 (uma) UFML - Unidade Fiscal do Município de Lages, sendo pessoa física.
Art. 3°. É possível a permanência das pessoas que acessaram os estabelecimentos nos horários previstos neste Decreto, somente até no 
máximo 01h (uma hora) após o fechamento.
Art. 4º. Os estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios, bancos e comércio em geral determina-se seja respeitada a entrada 
de pessoas no limite de até 50% (cinquenta por cento) da capacidade de público e aferição de temperatura.

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/lages/lei-complementar/2011/37/379/lei-complementar-n-379-2011-dispoe-sobre-o-codigo-de-vigilancia-sanitaria-normas-relativas-a-saude-e-da-outras-providencias
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§ 1º. O descumprimento das medidas constantes neste artigo, sujeitará o proprietário do estabelecimento à aplicação de multa no valor de 
10 (dez) UFML´s - Unidade Fiscal do Município de Lages.
§ 2º Quando a temperatura for aferida acima de 37,7°C, determina-se que o estabelecimento oriente o usuário a se direcionar ao atendi-
mento no Centro de Triagem do Município.
Art. 5º. Determina-se que o acesso à todos os estabelecimentos comerciais, visando a aquisição de produtos e/ou mercadorias, este seja 
realizado por apenas 1 (uma) pessoa por família.
Parágrafo único. O descumprimento das medidas constantes neste artigo, sujeitará o proprietário do estabelecimento à aplicação de multa 
no valor de 10 (dez) UFML´s - Unidade Fiscal do Município de Lages e a pessoa física em 01 (uma) UFML´s - Unidade Fiscal do Município 
de Lages.
Art. 6º. Às organizações públicas e privadas compete a prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19, em am-
bientes de trabalho, em especial as seguintes providências:
I – distanciamento social:
a) a organização/estabelecimento deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e evitar o contato pessoal entre trabalhadores e 
entre esses e o público externo;
b) deve ser mantida distância mínima de 1,5m (um metro e meio) entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o público;
c) a organização/estabelecimento deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para não acontecer aglomerações e para dis-
tribuir o fluxo de pessoas;
d) a organização/estabelecimento deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentrações nos 
ambientes de trabalho;
e) a organização/estabelecimento deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, sempre que possível;
f) devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre os traba-
lhadores/participantes.
II - trabalhadores idosos ou do grupo de risco:
a) devem receber atenção especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em ativi-
dade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando possível;
b) não sendo possível a permanência na residência ou trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho em local arejado, e higienizado ao fim 
de cada turno de trabalho.
III - As instituições de longa permanência para idosos e congêneres devem proibir as visitas externas, além de adotar os protocolos de 
higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios.
Parágrafo único. O descumprimento das medidas constantes neste artigo, sujeitará o proprietário do estabelecimento à aplicação de multa 
no valor de 10 (dez) UFMLs - Unidade Fiscal do Município de Lages.
Art. 7º. As igrejas, templos religiosos e afins são autorizados a permanecerem abertos durante o período de enfrentamento da pandemia 
causada pela COVID-19 seguindo todas as regras sanitárias vigentes, e em especial as orientações:
I - lotação máxima de até 30% (trinta por cento) da capacidade do templo ou igreja;
II - os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as fileiras de bancos, devendo estarem bloqueados de forma 
física aqueles que não devem ser ocupados;
III - assegurar que todas as pessoas, ao adentrarem ao templo ou igreja, estejam utilizando máscara e higienizem as mãos com álcool gel 
70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no inciso I, II e III poderá, de imediato, sujeitar o responsável/proprietário do estabeleci-
mento, à aplicação de multa no valor de 10 (dez) UFML - Unidade Fiscal do Município de Lages e as pessoas físicas participantes do ato à 
multa no valor de 01 (uma) UFML cada.
Art. 8º. Recomenda-se que os velórios sejam restritos aos familiares

Art. 9º. Os pacientes da rede pública e/ou privada que eventualmente descumprirem as medidas de isolamento impostas pela Central de 
Monitoramento, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis, estarão sujeitos a aplicação de multa no valor de 05 (cinco) UFML – Uni-
dade Fiscal do Município de Lages por descumprimento.

Art. 10. Ficam suspensas, por tempo indeterminado, no âmbito do município de Lages:
I – os agendamentos de consultas nas Unidades Básicas de Saúde.
Parágrafo único. Os atendimentos das Unidades Básicas de Saúde serão por demanda espontânea das pessoas que buscarem o serviço, 
através da análise de classificação de risco.

II - As cirurgias eletivas nos Hospitais referência da COVID-19.
Parágrafo único. Excetuam-se no disposto neste inciso, as situações com prévia autorização da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 11. É permitido no âmbito do Município:
I - Estágios obrigatórios para o último período/semestre e/ou em regime de internato;
II - A atividades práticas presenciais curriculares nos laboratórios de cursos técnicos e superiores;
Art. 12. É obrigatória a notificação à autoridade sanitária local, pelos médicos e/ou responsáveis por estabelecimentos públicos e particu-
lares de saúde no exercício da profissão, a ocorrência de fato comprovado ou presumível de Coronavírus (COVID-19), conforme previsão 
contida no artigo 8º da Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.
Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput constitui infração sanitária e sujeitará ao infrator às penalidades previstas na legisla-
ção sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis e sujeito a aplicação de multa de 05 (cinco) UFML – Unidade Fiscal 
do Município de Lages, por descumprimento.
Art. 13. O descumprimento das medidas dispostas neste Decreto poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 268 do Código 
Penal (infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa), outras penalidades 
previstas na legislação sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Art. 14. Os estabelecimentos que não cumprirem com as condições de posturas e sanitárias deste Decreto, serão interditados por 02(dois) 
períodos. No momento da comprovação e também no mesmo dia da semana subsequente, em que ocorreu o descumprimento (ex: se 
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ocorreu no domingo, no próximo domingo também se manterá fechado).
Parágrafo único. A cada reincidência o período de interdição será dobrado sucessivamente.
Art. 15. O Município autuará, através do PROCON Municipal, no combate à elevação arbitrária de preços de insumos e serviços relacionados 
ao enfrentamento da COVID-19.
Art. 16. O Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, permanece funcionando conforme as regras estabelecidas no Decreto 18.028 de 
05.06.2020, considerando a Situação de Emergência de Saúde Pública no município de Lages e as ações necessárias no plano local de en-
frentamento da pandemia decorrente da COVID-19.
Art. 17. Ficam declaradas como essenciais todas as atividades exercidas no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do município 
de Lages, pois a essencialidade é característica que decorre da natureza dos serviços públicos prestados, tornando-os indispensáveis ao 
atendimento das necessidades da população, especialmente no enfrentamento de uma pandemia.
Art. 18. Revoga os artigos 7º e 8º do Decreto nº 17.970 de 13.04.2020, os artigos 1º, 1º-A, 2º, 4º, 5°, 8º, 9°, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
19, 20, 21 do Decreto nº 18.062 de 15.07.2020, e o Decreto nº 18.071 de 29.07.2020 e Decreto nº 18.087 de 11.08.2020.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de agosto de 2020 e vigorará por tempo inde-
terminado.

Lages, 21 de agosto de 2020; 254º ano da Fundação e 160º da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N. 6.306/2020 - ALTERA E PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO N.º 6.280/2020, QUE DISPÕE 
SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA 
DO COVID-19, A SEREM OBSERVADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO E PRIVADO, MUNÍCIPES E DE

Publicação Nº 2618065

DECRETO Nº 6.306/2020, de 21 de agosto de 2020.
Altera e prorroga a vigência do Decreto n.º 6.280/2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia do COVID-19, a serem observadas pela administração pública, pessoas jurídicas de direito público e privado, mu-
nícipes e demais cidadãos, no território do Município de Laguna; também, altera o Decreto n.º 6.238/2020, sobre medidas aplicadas no 
transporte público aquaviário municipal, e dá outras providências.
O Vice-Prefeito, no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Júlio César Willemann, no uso das atribuições legais a 
si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,
Considerando que na Avaliação do Risco Potencial para COVID-19, que visa orientar a tomada de decisão de forma regionalizada e descen-
tralizada para contenção da pandemia, a Região de Laguna foi reclassificada como RISCO POTENCIAL GRAVE, conforme demonstra a matriz 
de Risco Potencial para COVID-19 disponível em: http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/ atualizado em 19 de agosto de 2020;
Considerando as informações e as orientações técnicas recebidas do Comitê Extraordinário da Amurel – CER, por meio da Recomendação 
n° 012/2020;

DECRETA

Art. 1° Ficam prorrogadas as medidas para enfrentamento à emergência de saúde pública de importância nacional e internacional, decor-
rente do vírus COVID-19, tratadas no Decreto n.º 6.280/2020, com as alterações de que trata o Decreto n.º 6.290/2020.
Art. 2° Fica alterado o inciso II, do art. 1º, do Decreto n.º 6.238/2020, que passa a viger com a seguinte redação:
II - no transporte público municipal aquaviário, mediante uso da balsa, permite-se sua capacidade integral para o transporte de veículos, 
desde que as pessoas permaneçam no interior dos mesmos durante a travessia, todas com uso de máscaras, sendo obrigatório o uso de 
máscaras por sua tripulação e pelos demais passageiros (ciclistas, motociclistas ou a pé), que além disso, devem manter o distanciamento 
mínimo de 1,5m entre si.
Art. 3° O art. 18, do Decreto n.º 6.280/2020, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 18. Missas e cultos religiosos, ficam autorizados de segunda a domingo, até às 21h, com 30% da capacidade total instalada, sendo 
obrigatório a todos os participantes o uso de máscaras, inclusive aos coordenadores e dirigentes do evento religioso, mantendo distancia-
mento de 1,5 metros entre pessoas, exceto se tratar-se de pais e filhos, membros da mesma família ou casal, com seguimento dos devidos 
protocolos, sendo vedado funcionamento aos domingos.

Art. 4° Fica revogada a parte final do art. 23, do Decreto n.º 6.280, passando a viger com a seguinte redação:
Art.23. No que diz respeito aos atendimentos em mercados, supermercados, lotéricas, agência bancárias e dos correios deste Município, fica 
estabelecida a obrigatoriedade de um atendente na entrada do estabelecimento comercial, munido de termômetro digital infravermelho e 
álcool em gel, com o fim de controlar o fluxo de clientes e cumprimento das regras sanitárias.

Art. 5° Fica revogado o art. 32, do Decreto n.º 6.280/2020.

Art. 6° Conforme recomendação 012/2020 – CER, fica alterado o inciso II, art. 33, do Decreto n.º 6.280/2020, que passa a assim dispor:

II – Fica permitido em cumprimento ao art. 2° da Portaria n.º 238 da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, o funcionamento 
dos Centros de Formação de Condutores (Auto Escolas) com aulas teóricas por vídeo aula e aulas práticas presenciais, desde que cumpridas 
todas as regras previstas na citada Portaria e outras mais recentes que tratarem da mesma matéria.

Art. 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até dia 31 de agosto deste ano, revogando-se disposições em 
contrário.

JÚLIO CÉSAR WILLEMANN
Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito Municipal

ANTONIO LUIZ DOS REIS
Procurador Geral

VALÉRIA OLIVIER ALVES SOUZA
Secretária de Saúde
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São José

Prefeitura

DECRETO N.º 13674/2020
Publicação Nº 2617253

DECRETO N.º 13674/2020
DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DE-
CORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, a fim de continuar o trabalho de controlar a disseminação da doença no Município de São José, conforme Decreto Estadual 
n° 562/2020;
CONSIDERANDO a Portaria SES n. 464/2020 que institui o Programa de Descentralização e Regionalização das Ações de Combate à CO-
VID-19 em Santa Catarina;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 724, de 17 de julho de 2020;
CONSIDERANDO o alinhamento dos prefeitos das cidades de Florianópolis, São José, Palhoça e Biguaçu em busca de medidas unificadas 
para controle da pandemia de forma regional.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam estabelecidas as seguintes medidas de enfrentamento à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), pelo período de 14 dias:

I - Fica proibido o acesso de pessoas, individual ou coletivamente, à areia das praias, com exceção dos seguintes casos:
a) a prática individual de esportes aquáticos;
b) a prática de pesca de arrasto e de tainha e maricultura.

II - Os shoppings centers funcionarão de segunda à sábado, das 12h às 20h, e deverão observar as seguintes medidas adicionais:
a) redução da taxa de ocupação máxima para 40% (quarenta por cento) da capacidade estabelecida pelo alvará do Corpo de Bombeiros, 
devendo sinalizar os estacionamentos e controlar o acesso de pedestres;
b) utilizar sistema de ventilação forçada com renovação do ar a cada 20 minutos;
c) funcionar com portas abertas;
d) indicar coordenador local que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização das medidas de combate e enfrentamento ao CO-
VID-19;
e) proibir a prova de roupa em banheiros, provadores ou quaisquer outros locais, bem como disponibilizar informações aos clientes acerca 
da referida proibição de prova de roupas;

III - As galerias e centros comerciais funcionarão de segunda à sábado, ficando proibida a prova de roupa em banheiros, provadores ou 
quaisquer outros locais e mediante a indicação de coordenador local que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização das medidas 
de combate e enfrentamento ao COVID-19;

IV - Fica proibida a utilização de playgrounds, academias ao ar livre e arenas de esportes públicos em todos os dias da semana, incluindo 
sábados, domingos e feriados;

V - Fica proibida a concentração e a permanência de pessoas, bem como a realização de atividades físico-desportivas de forma individual e 
coletiva nos ambientes ao ar livre, como parques, praias, calçadões, Avenida Beira-mar, ficando permitido apenas o trânsito de pedestres e 
o trânsito de bicicletas com a finalidade de deslocamento;

VI - Fica proibida a permanência de pessoas nas áreas comuns dos condomínios residenciais, como piscinas, salões de festas, playgrounds, 
saunas, home cinema, excetuando-se as academias e pistas de caminhada ao ar livre, respeitando o distanciamento social mínimo de 1,5 
m (um metro e cinquenta centímetros) de distância entre uma pessoa e outra e observadas as seguintes medidas adicionais::
a) atendimento, no que couber, das disposições da Portaria SES nº 258 de 2020;
b) controle de acesso à academia, sendo permitida apenas a presença dos residentes de um único apartamento por vez, ficando a critério 
do síndico sua abertura ou não, bem como a organização da agenda de utilização e o cumprimento das normas sanitárias vigentes;

VII - Os estabelecimentos que oferecem serviços relacionados à prática regular de exercícios físicos, como academias de ginástica, lutas, 
musculação, estúdios, danças, treinamentos funcionais, crossfit, natação, hidroginástica, hidroterapias e áreas afins poderão funcionar 
observando as seguintes medidas:
a) cumprimento das normas previstas na Portaria SES nº 258/2020;
b) limitar a ocupação a 30% (trinta por cento) da capacidade estabelecida pelo alvará do Corpo de Bombeiros e o distanciamento mínimo 
de 1,5m entre usuários;
c) comprovar a realização de limpeza e desinfecção do ambiente e das superfícies uma vez por período, com quaternário de amônio ou outro 
degermante de ação equivalente com registro no Ministério da Saúde;
d) utilizar pedilúvio com quaternário de amônio ou outro degermante de ação equivalente com registro no Ministério da Saúde nos locais 
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de acesso a academia;
e) adotar o uso de face shield (máscara escudo) ou óculos de proteção, além de máscara de tecido por todos os colaboradores;
f) utilizar apenas 50% dos aparelhos de treinamento cardiorrespiratório, priorizando o uso intercalado;

VIII - Fica autorizado o funcionamento dos complexos e arenas esportivas, exclusivamente para prática e treinamento de até quatro pes-
soas por quadra, com respeito ao distanciamento mínimo de 4m (quatro metros),desde que observadas as normas sanitárias vigentes na 
Portaria SES nº 275/2020 e mediante a adoção do uso de face shield (máscara escudo) ou óculos de proteção, além de máscara de tecido 
por todos os colaboradores;

IX – Continuam proibidos, em todo o território, treinos e jogos de desporto coletivo profissional e amador, ressalvadas as atividades cons-
tantes no Decreto 13673/2020;

X - Fica proibido o uso de saunas instaladas em hotéis, academias, clubes e condomínios;

XI - Em relação às Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPI devem ser observadas as disposições da Portaria GAB/SES nº 252, 
de 13 de abril de 2020, com as alterações/inclusões dos artigos subsequentes e, ainda:
a) ficam proibidas as visitas aos residentes das Instituições de Longa Permanência de Idosos, com exceção de residente que esteja em 
situação de saúde que envolva risco de morte;
b) todos os funcionários das ILPIs devem respeitar um rigoroso isolamento social quando fora da instituição, evitando ao máximo a expo-
sição à possível contaminação por COVID-19;
c) os profissionais das ILPIs não devem ser trabalhadores de outros serviços de saúde.
d) as ILPIs não devem permitir a entrada de pessoas estranhas à instituição, com exceção à entrada de socorristas em razão de eventual 
emergência;

XII - Ficam proibidas as atividades e aulas presenciais teóricas nos Centros de Formação de Condutores, podendo as aulas teóricas serem 
ministradas aos alunos através de vídeo aulas;

XIII - Ficam proibidos estágios obrigatórios e as atividades práticas presenciais curriculares nos laboratórios de cursos superiores, sendo 
permitidos apenas os estágios obrigatórios de profissionais de saúde realizados na Rede Pública de Saúde;

XIV - Os restaurantes, food parks, lanchonetes, cafeterias, pizzarias, bares, adegas e demais atividades correlatas, têm autorização para 
permanecerem abertos com atendimento ao público, com acesso e uso do ambiente interno, todos os dias da semana, durante o período 
de enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19, desde que observado o seguinte:

a) atendimento integral da Portaria SES n. 256 de 21 de abril de 2020;
b) manutenção do afastamento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) de raio entre cada cliente que estiver consumindo no 
local;
c) permitir o máximo de quatro clientes por mesa, exceto nos casos de pessoas que coabitam na mesma unidade residencial, inclusive para 
mesas em calçadas e áreas externas;
d) permitir o consumo de alimentos ou bebidas apenas por pessoas sentadas;
e) no caso de restaurantes, a entrada do último cliente poderá se dar até às 22 horas;
f) encerramento das atividades às 23 horas;
g) proibir apresentações e som ao vivo;
h) proibir atrativos como espaços kids, jogos de sinuca, boliche e similares;
i) proibição de narguilés;

XV - Os restaurantes, food parks, lanchonetes, cafeterias, conveniências, pizzarias, bares, adegas e demais atividades correlatas poderão 
funcionar também na modalidade do tipo tele-entrega (delivery), todos os dias da semana, com retirada na porta e/ou balcão (take out) 
ou drive thru, observando, ainda:
a) nos pontos de atendimento ao cliente, deve ser disponibilizado dispensador de álcool gel;
b) disponibilizar aos clientes autoatendimento somente de produtos devidamente embalados; e
c) todos os trabalhadores deverão usar máscaras de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão durante todo o seu turno de serviço, 
independentemente de estarem em contato direto com o público;

XVI - As Padarias e confeitarias poderão funcionar todos os dias, até às 23h, devendo observar as regras dispostas nos incisos anteriores 
quando desenvolver serviços de café e lanchonete;

XVII - Fica autorizada a prestação de serviços autônomos e por profissionais liberais, desde que observada a necessidade de agendamento 
para atendimento individual, respeitando o limite de ocupação de 50% da capacidade do espaço do local, a necessidade de distanciamento 
de pelo menos 1,5m entre pessoas e o reforço das medidas de biossegurança;

XIII - Os serviços autônomos e de profissionais liberais que exigirem uma maior aproximação do prestador do serviço e o cliente, deverão 
ser realizados com a utilização de luvas e máscaras;

XIX - Os demais estabelecimentos comerciais (inclusive lojas de departamentos ou não, lojas de materiais de construção, de comércio de 
veículos, de roupas e similares), poderão funcionar de segunda à sábado, das 06h às 20h, e deverão respeitar as seguintes exigências:
a) permitir a limitação de permanência dentro do estabelecimento de 1 (um) cliente por atendente e de 1 pessoa para cada 4m² (quatro 
metros quadrados) de área do local;
b) observar a distância mínima de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas;
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c) garantir a circulação de ar externo nos estabelecimentos, mantendo-se as janelas e portas abertas, não sendo recomendada a utilização 
de aparelhos de ar condicionado;
d) organizar as filas externas, com a permanência de 1 (uma) pessoa a cada 2m (dois metros);
e) assegurar que todos os clientes, antes de adentrarem no estabelecimento, higienizem suas mãos com álcool gel 70% (setenta por cento) 
e utilizem máscaras;
f) fica proibida a experimentação de roupas;
g) estabelecimentos com mais de 1000 m² deverão dispor de equipamento controlador de fluxo de pessoas e afixar cartazes com informa-
ção de quantitativo máximo de pessoas permitidas no local e realizar a aferição da temperatura corporal dos clientes e funcionários antes 
de adentrarem o recinto através de termômetros infravermelhos ou instrumentos correlatos;
h) além da proibição de quaisquer atividades aos domingos e feriados, deverão respeitar o horário de funcionamento específico do local 
onde estiverem instaladas (dentro de shoppings, galerias e centros comerciais).

XX - Os supermercados poderão funcionar todos os dias, das 6h às 23h e deverão observar as seguintes normas adicionais:
a) os que possuem mais de 1000 m² deverão realizar a aferição da temperatura corporal dos clientes e funcionários antes de adentrarem 
o recinto através de termômetros infravermelhos ou instrumentos correlatos, bem como dispor de equipamento controlador de fluxo de 
pessoas e afixar cartaz com informação de quantitativo máximo de pessoas permitidas no local;
b) deverão operar com ocupação máxima de 40% (quarenta por cento);
c) proibir a degustação de alimentos e bebidas;
d) permitir a entrada de apenas uma pessoa por família;
e) excepcionalmente, o cliente poderá adentrar ao estabelecimento acompanhado de crianças menores de 12 anos.

XXI - As conveniências de postos de combustíveis deverão encerrar suas atividades às 23 horas durante todos os dias da semana e com 
observância das regras de higienização e distanciamento social com proibição do consumo de alimentos e bebidas no local;

XXII - As conveniências localizadas dentro de postos de combustíveis 24h poderão permanecer abertas apenas para pagamento de produ-
tos, ficando vedado o consumo e permanência no local;

XXIII - Os hotéis, pousadas e similares deverão cumprir as regras previstas no artigo 2º, da Portaria SES nº 244/2020 e, ainda, deverão 
cumprir, no que couber, as seguintes medidas adicionais:
a) no momento da realização do check in deverá ser aplicado formulário de detecção de pacientes sintomáticos respiratórios;
b) os hotéis com capacidade igual ou maior a 20 (vinte) quartos deverão realizar a aferição de temperatura corporal dos clientes e funcio-
nários, antes de adentrarem ao estabelecimento, através de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato;
c) disponibilizar álcool gel 70% para uso dos clientes na recepção, nas portas dos elevadores e nos corredores de acesso aos quartos;
d) não permitir a permanência e circulação em espaços comuns, como saunas e salas de reunião;
e) fica recomendada a não utilização de sistemas de ar-condicionado central;
f) os hóspedes deverão utilizar máscaras em todos os espaços do hotel, exceto no interior dos quartos;
g) o estabelecimento deverá definir e executar protocolos de desinfecção de ambientes, superfícies e equipamentos diariamente para todos 
os ambientes e após cada check-out de hóspedes;
h) todos os trabalhadores deverão usar máscaras durante todo seu turno de serviço, independentemente de estarem em contato direto 
com o público;
i) os espaços de playgrounds devem funcionar com agendamento prévio e dispor de profissional responsável pela supervisão do uso, cum-
primento das regras sanitárias de distanciamento e higienização e, ainda:
1. respeitar a limitação máxima de uma criança por brinquedo e, no máximo, cinco crianças com um acompanhante cada no espaço ao 
mesmo tempo;
2. respeitar o distanciamento social recomendado de dois metros entre todos os usuários, salvo aqueles ocupantes da mesma unidade 
habitacional;
3. realizar a higienização com álcool 70% ou outras substâncias degermantes, em conformidade com as orientações dos fabricantes dos 
equipamentos, tanto para o tipo de degermante quanto para os pontos possíveis de higienização, após a utilização por cada usuário;
4. disponibilizar álcool gel 70% para higienização de mãos.
j) as piscinas poderão ser utilizadas individualmente ou por ocupantes da mesma unidade habitacional, mediante agendamento, desde que 
disponham de colaborador para higienização das áreas de contato e aplicação das regras sanitárias vigentes e, ainda:
1. que os parâmetros físico-químicos e bacteriológicos estejam em conformidade com as normas vigentes;
2. higienizar após cada utilização as escadas, mesas, espreguiçadeiras ou qualquer outro mobiliário utilizado pelo(s) usuário(s);
3. As orientações ao usuário devem estar em local visível e que seja disponibilizado álcool gel;
4. Não permitir a utilização por pessoas com sintomas sugestivos de infecção pelo COVID-19.
k) as academias poderão ser utilizadas desde que licenciadas para este fim, com supervisão de um profissional durante todo turno de fun-
cionamento e cumprimento das regras previstas na Portaria SES nº 258/2020;

XXIV - As igrejas, templos religiosos e afins, poderão funcionar com ocupação máxima de 30%, e deverão cumprir as seguintes obrigações:
a) observar o disposto na Portaria SES nº 254, de 20 de abril de 2020;
b) garantir a circulação de ar externo, mantendo-se as janelas e portas abertas, sendo recomendada a não utilização de aparelhos de ar 
condicionado;
c) quando maior de 300m², realizar a aferição de temperatura corporal de todas as pessoas antes de adentrarem ao estabelecimento, atra-
vés de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato;
d) os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as fileiras de bancos, devendo estar bloqueados de forma 
física aqueles que não puderem ser ocupados;
e) deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem estejam utilizando máscara e higienizem as mãos com álcool gel 70% ou 
preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar;
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XXV - As feiras livres poderão ocorrer de segunda à sábado e devem obedecer ao seguinte regramento:
a) É obrigatório o uso de máscara por todos, incluindo clientes e atendentes;
b) Deve ser respeitado o distanciamento mínimo de 4 metros entre as barracas;
c) Deve ser atendido um cliente por vez e por atendente, mantendo o distanciamento de 1,5 metros;
d) Cada barraca é responsável pela organização de sua fila e deve garantir o distanciamento de 2 metros entre cada cliente;
e) Todo cliente deve higienizar as mãos com álcool 70% antes de tocar os produtos;
f) Os atendentes devem higienizar as mãos com álcool 70% a cada atendimento;
g) Recomenda-se, quando possível, que haja controle de acesso a feira a fim de evitar aglomeração.
h) É proibida a degustação de alimentos e bebidas;
i) Os alimentos devem ser selecionados, embalados e pesados pelos atendentes.

XXVI - Continuam proibidas em todo território municipal as atividades de cinemas, teatros, casas noturnas, museus, bem como a realização 
de eventos, shows e espetáculos que acarretam reunião de público, ressalvada a modalidade drive in, prevista e regulamentada na forma 
do Decreto Municipal N.º 13449/2020;

XXVII - Ficam proibidas as festas residenciais, estando o descumprimento desta determinação sujeito, em caso de flagrante delito, ao in-
gresso de autoridades competentes em residência para verificação, nos termos art. 5º, XI, da Constituição Federal e do art. 268 do Código 
Penal;

XXIII - As agências bancárias deverão, em dias de semana, dispor de um funcionário local para organizar o distanciamento nas filas, exigin-
do o uso de máscaras e devem dispor de álcool gel 70% junto aos caixas eletrônicos, inclusive aos finais de semana.

XXIX – Permanecem suspensas as aulas presenciais nas unidades da rede pública e privada de ensino, incluindo educação infantil, funda-
mental, nível médio, EJA - educação de jovens e adultos, técnico, ensino superior e pós-graduação.

XXX - Continua proibido em todo território municipal o ingresso de veículos de transporte rodoviário interestadual de passageiros, bem 
como de veículos de turismo e de fretamento para transporte de pessoas, exceto os expressamente autorizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde.

§1º - Para fins deste decreto considera-se supermercado e hipermercado apenas o estabelecimento cuja atividade comercial seja predomi-
nantemente de gêneros alimentícios (superior a cinquenta por cento dos itens comercializados no estabelecimento) e que possua o devido 
Alvará Sanitário.

§2º - Bares e restaurantes que estiverem localizados na área externa de shoppings centers e possuírem entrada exclusiva poderão funcionar 
de acordo com os critérios definidos nos incisos XV e XVI deste artigo, mediante a utilização exclusiva do acesso externo.

Art. 2º. É obrigatória a utilização de máscara em todo território municipal.
Parágrafo único. A obrigação a que se refere o caput deste artigo se aplica também às áreas comuns dos condomínios residenciais.

Art. 3º. Todos os estabelecimentos que descumprirem as regras previstas neste Decreto devem ser interditados por, no mínimo, 7 (sete) 
dias, sem prejuízo da aplicação de multas, ainda que tenham protocolado pedido de desinterdição em prazo anterior.

Art. 4º. As medidas dispostas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer tempo.

Art. 5º. Este Decreto não revoga outras normas vigentes que se aplicam a pandemia de COVID-19, desde que mais restritivas.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Saúde
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Siderópolis

Prefeitura

DECRETO Nº230/2020
Publicação Nº 2618066

DECRETO N.º 230 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES IDEVOLMER BONGIOLO.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal,
Considerando o falecimento do Senhor Idevolmer Bongiolo neste dia 21 de agosto do ano de 2020,
Considerando que o Senhor Idevolmer Bongiolo foi vereador na 6ª Legislatura de 1983 a 1988, e ocupou o cargo de Presidente da Câmara 
de Vereadores de Siderópolis de 1986 a 1988,

DECRETA

Art. 1º Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias em todo o território do Município de Siderópolis, em sinal de pesar pelo falecimento do 
Senhor Idevolmer Bongiolo, que foi vereador na 6ª Legislatura de 1983 a 1988, e ocupou o cargo de Presidente da Câmara de Vereadores 
de Siderópolis de 1986 a 1988.
Art. 2° A bandeira do Município deve ser hasteada a meia verga na sede do Paço Municipal e repartições públicas.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 21 de agosto de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 21 de agosto de 2020.
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Associações

aMaVi

RESOLUÇÃO DIR 012-20 - MEDIDAS SANITÁRIAS PREVENTIVAS RECOMENDADAS
Publicação Nº 2615861

RESOLUÇÃO DIR Nº 012/2020
Dispõe sobre as medidas sanitárias preventivas recomendadas para adoção em âmbito regional.

O Presidente da AMAVI, no uso de suas atribuições e em cumprimento às disposições do Decreto Estadual nº 630/2020, da Portaria SES nº 
464/2020, conforme deliberação datada do dia 20 de agosto de 2020 em reunião virtual realizada entre Prefeitos e Secretários de Saúde 
do Alto Vale do Itajaí (CIR):

CONSIDERANDO que em 03 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 188 do Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), estabelecendo-se o Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 
âmbito nacional;
CONSIDERANDO que no dia 06 de fevereiro de 2020, foi publicada a Lei nº 13.979 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019 e que o artigo 3º da 
referida lei, prevê que para enfrentamento da emergência de saúde decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito 
de suas competências, várias medidas, dentre outras, podendo ser imposta medida de quarentena, isolamento, estudo e investigação epi-
demiológica etc.;
CONSIDERANDO que o art. 23, inciso II, da Constituição Federal, determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios para 
cuidar da saúde, bem como o art. 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local;
CONSIDERANDO o art. 8º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que diz que as ações e serviços de saúde serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 562 de 17 de abril de 2020 e suas alterações, que declara estado de calamidade pública em todo 
o território catarinense;
CONSIDERANDO que conforme documento protocolado na AMAVI em 03 de agosto de 2020, a Comissão Intergestores Regional de Saúde 
do Alto Vale do Itajaí (CIR) abdicou do encargo de deliberar sobre as medidas sanitárias de restrição ou de liberação das atividades;
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes re-
giões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes, na forma da Portaria SES nº 464, 
publicada em 03 de julho de 2020;
CONSIDERANDO que a matriz de Avaliação do Risco Potencial para COVID-19 disponibilizada pelo Governo do Estado de Santa Catarina 
(disponível em: http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/) visa orientar a regionalização e descentralização das ações relaciona-
das à contenção da pandemia;
CONSIDERANDO que a Região do Alto Vale do Itajaí, no dia 28 de julho de 2020, recebeu alerta de alteração do status de GRAVE (3) para 
GRAVÍSSIMO (4), mantendo-se o status na atualização da matriz de risco datada de 04 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença (COVID-19) em toda a Região do Alto Vale do Itajaí, objetivando impedir 
que seja necessária imposição de novo lockdow (fechamento total);
CONSIDERANDO a comprovação do aumento do número de casos na Região;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação de mais leitos de UTI e a escassez de suprimentos hospitalares importantes;
CONSIDERANDO que as medidas de retomada das atividades sociais e econômicas que impactem diretamente em Municípios vizinhos 
devem considerar a situação mais atual do sistema de saúde da respectiva Região de Saúde, uma vez que a lógica assistencial e a rede 
hospitalar instalada visam assegurar o acesso universal e igualitário à população dos Municípios circunscritos naquela região, portanto, as 
medidas restritivas de prevenção devem ser adotadas uniformemente em toda a região;
CONSIDERANDO que os Municípios e as Regiões de Saúde devem adotar as medidas sanitárias para correção e controle dos efeitos nega-
tivos sobre a curva de tendência de contaminação, conforme determinado na Portaria SES nº 464;

CONSIDERANDO que o § 8º do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, determina que as medidas de enfrentamento 
ao coronavírus deverão resguardar o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 1º da Lei Estadual nº 17.974, de 30 de julho de 2020 prevê que “as restrições ao direito de funciona-
mento de restaurantes, lanchonetes, padarias e similares pelo Poder Público, nas situações excepcionais referidas no caput deste artigo, 
deverão fundamentar-se nas normas sanitárias ou de segurança pública aplicáveis e serão precedidas de decisão administrativa fundamen-
tada da autoridade competente, a qual deverá expressamente indicar a extensão, os motivos e critérios científicos e técnico embasadores 
da(s) medida(s) imposta(s)”;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 17.940 de 08 de maio de 2020 que reconhece a atividade religiosa como essencial para a população de 
Santa Catarina em situações de calamidade pública, de emergência ou de epidemia, bem como que desde o início da pandemia causada 
pelo COVID-19 houve o noticiamento de acréscimo significativo nos atendimentos nos Centros de Atenção Psicossocial, além de casos de 
tentativa de suicídio, fazendo-se necessários maiores cuidados em relação à saúde mental da população do município, inclusive possibilitan-
do a atuação das entidades religiosas;

http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/
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CONSIDERANDO as medidas recomendadas pela CIR nas Resoluções 01, 02, 03 e 04/2020;

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria de Estado da Saúde nº 592, de 17 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO o Alerta 069 do COES para a região do Alto Vale do Itajaí, datado de 18/08/2020;

RECOMENDA que os Municípios da AMAVI mantenham, no período de 14 (quatorze) dias a contar do dia 24 de agosto de 2020, as medi-
das recomendadas na Resolução DIR 010/2020, com exceção do previsto em relação aos serviços públicos não essenciais, para o que fica 
recomendado o cumprimento do disposto no art. 3º, VI da Portaria da Secretaria de Estado da Saúde nº 592, de 17 de agosto de 2020, 
nos seguintes termos:

Art. 1º Fica suspenso o funcionamento dos serviços públicos municipais que não puderem ser prestados de forma remota, excetuados os 
serviços essenciais.
§ 1º Consideram-se serviços públicos essenciais os previstos em Decreto Municipal complementarmente aos definidos em normas federais 
e estaduais, em especial no Decreto Federal nº 10.282/2020, no Decreto Estadual nº 562/2020.
§ 2º A execução dos serviços considerados como essenciais deverá respeitar as normas sanitárias previstas em normas federais, estaduais 
e municipais.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução DIR 010/2020.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de agosto de 2020.

Joel Longen
Presidente da AMAVI

aMMVi

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2018 - NEOBLU
Publicação Nº 2616213

PRIMEIRA TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 41/2018

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro 
Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, doravante de-
nominada CONTRATANTE, e de outro lado a CONTRATADA a empresa NEOBLU COPIADORA E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME (NEOPRINT) 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.910.398/0001-57 , com endereço à Rua Desembargador Oscar Leitão, nº 
57, Bairro Vitor Konder, cidade de Blumenau/SC, CEP: 89.012-070, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Douglas Fernando 
Cabral portador(a) da Carteira de Identidade - RG XXXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, resolvem de comum acordo, celebrar Alteração 
por aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 41/2018, firmado em 26/10/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA

0.1 O prazo de execução dos serviços e de vigência do contrato, firmados na clausula 2° ficam prorrogados até 26/10/2020, renovando-se 
o seu objeto, sem prejuízo de novas alterações mediante termo.

CLAUSULA SEGUNDA

2.1 - Pela prestação dos serviços estabelecidos neste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e os valores unitários são os descritos no contrato original.
2. 2 - O valor previsto no objeto deste Contrato é estimativo para o exercício, sendo que o fornecimento se dará em parcelas, em conformi-
dade com as necessidades da CONTRATANTE, sem garantia de execução integral nem de requisitar serviços que excedam o valor previsto, 
situação em que os valores unitários são os anteriormente descritos.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor para um mesmo efeito.

Blumenau, SC, em 24 de outubro de 2019
CONTRATANTE
JOSÉ RAFAEL CORREA
DIRETOR EXECUTIVO - AMMVI

CONTRATADO
DOUGLAS FERNANDO CABRAL
NEOBLU

CONTRATANTE
RICHARD BUCHINSKI
GESTOR DO CONTRATO
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2017 - MISERVI
Publicação Nº 2616202

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2017

Considerando as dificuldades operacionais iniciais relacionados ao intervalo das profissionais de serviços gerais de limpeza para almoço, bem 
como a necessidade de prorrogação do contrato vigente é necessário o referido aditivo.

Considerando o cumprimento ao que dispõe a clausula nona que determina a reajuste contratual no interregno de 12 meses com base no 
acumulado do índice INPC/IBGE, necessário o referido termo de alterações.

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro 
Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denomina-
da CONTRATANTE, e de outro lado a MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS - EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
79.391.157/0001-45, com sede na Rua 202, n° 26, CEP: 88.220-000, Meia Praia, no Município de Itapema/SC, neste ato representada por 
JORGE GOETTEN DE LIMA, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante designada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar 
a quarta alteração ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2017, firmado em 30/01/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 – O caput do item 1.1 da Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) Lote I:
a.1) 01 (um) profissional de serviços gerais para limpeza, conservação e higienização interna e externa da sede da CONTRATANTE, incluindo 
tarefa de fazer café/chá e higienizar os utensílios de cozinha, para atuar no horário das 07:00 às 11:00 horas (matutino) e das 12:00 às 
16:00 horas (vespertino), em dias úteis - regime de 08 (oito) horas/dia.”
a.2) 01 (um) profissional de serviços gerais para limpeza, conservação e higienização interna e externa da sede da AMMVI, incluindo tarefa 
de fazer café/chá e higienizar os utensílios de cozinha, para atuar no horário das 08:12 às 13:00 horas (matutino) e das 14:00 às 18:00 
horas (vespertino), em dias úteis - regime de 08:48 (oito horas e quarenta e oito minutos) horas/dia;

CLÁUSULA SEGUNDA – Do apostilamento de reajuste:

Com amparo previsto na Cláusula Segunda do contrato de prestação de serviços, firmado pelas partes em 30 de janeiro de 2018, fica rea-
justado no interesse recíproco das partes e nos termos contratuais do item 2.3, na proporção de 4,30%, referente ao mês de janeiro com o 
acumulado dos últimos 12 meses com o índice do INPC/IBGE dando-se nova redação ao item 2.1 do contrato original, com efeito financeiro 
a contar de 1º de fevereiro de 2020, como segue:

“2.1 - O valor do presente contrato é de R$ 11.098,04 (onze mil e noventa e oito reais e quatro centavos), por mês, considerando-se o valor 
mensal de R$ 3.827,24 (três mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) para o item “a.1” da Cláusula anterior, o valor 
mensal de R$ 3.827,24 (três mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) para o item “a.2” e o valor mensal de R$ 3.443,56 
(três mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) para o item “b”, na forma da proposta da CONTRATADA do 
Processo de Compras/Contratação nº 30/2017;”

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Ratificação:
3.1 – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de fevereiro de 2020 até o dia 31 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação:

4.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2017, ficam mantidas e ratificadas.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes abaixo.

Blumenau/SC, 31 de janeiro de 2020.
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI
CONTRATANTE MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS - EIRELI ME

CONTRATADA
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2018
Publicação Nº 2616214

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2018 
 

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrita no 

CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro GERALDO MÁXIMO DE OLIVEIRA, bacharel em direito, 

inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX e RG nº X.XXX.XXX, residente e domiciliado na Rua Paulo 

Kraisch, nº 151, Apto. 201, LAS, Vila do Salto, CEP. 89.115-000, Luiz Alves/SC, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADO, resolvem de comum acordo, celebrar terceiro termo aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº 49/2018, firmado em 19/12/2018, resolvem: 

 

CLÁUSULA 1ª O prazo de execução dos serviços e de vigência do contrato, firmados na 

clausula 1.5 ficam prorrogados até 31/08/2020, renovando-se o seu objeto, sem prejuízo de 

novas alterações mediante termo. 

CLÁUSULA 2ª As demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços nº 

49/2018, ficam mantidas e ratificadas. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes abaixo.  
 
Blumenau/SC, 29 de novembro de 2019. 

 

 

______________________________        _______________________________ 
CONTRATANTE                                         CONTRATADO 
MARIO HILDEBRANDT                              GERALDO MÁXIMO DE OLIVEIRA 
Presidente – AMMVI                                    CPF: 892.658.319-87 
 
 
 
 
 
______________________________ 
CONTRATANTE 
SIMONE GOMES TRALESKI, 
Gestora do contrato 
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aMeOSC

ATA DE ABERTURA ENVELOPES - TP 01.2020 AMEOSC
Publicação Nº 2615924

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020

As 09h do dia 21 de agosto de 2020, reuniu-se a Comissão de Licitação para abertura dos envelopes de Propostas do Processo Licitatório 
nº 001/2020, Tomada de Preço nº 001/2020 que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 2ª 
ETAPA DA OBRA DA SEDE DA AMEOSC - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS 
PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, com a presença dos representantes das empresas CLEONOR JOSÉ MAHL & CIA 
LTDA e JCV CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
Na sequência, observado e certificado pelos presentes que a pasta está devidamente lacrada com o nº 0478638, procedeu-se a aberturas 
dos envelopes contendo as propostas das empresas participantes. Obtendo-se o seguinte resultado:
EMPRESAS PARTICIPANTES (R$) VALOR OFERTADO NA PROPOSTA
Construtora Bem Te Vi Ltda R$ 471.005,55
Cleonor José Mahl & Cia Ltda R$ 457.972,45
JCV Construções e Incorporações Ltda R$ 463.412,38
Construtora Sigma ME R$ 370.093,03

Depois de analisada as propostas com as devidas planilhas anexas, verificado que não houve preço inexequível no global e nem por itens 
do orçamento, contatamos que a empresa CONSTRUTORA SIGMA ME, apresentou a melhor proposta.
O presidente da comissão de licitações juntamente com os membro da comissão, declara a empresa CONSTRUTORA SIGMA ME vencedora 
do certame.
Em tempo, concede o prazo recursal de 05 (cinco) dias uteis (até 28/08/2020) para manifestação das empresas quanto a proposta vence-
dora, conforme previsto no edital.
O representante da empresa JCV CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, retirou-se da sessão antes do termino da mesma.
Nada mais a tratar, encerra-se a presente sessão com assinatura dos presentes.

São Miguel do Oeste/SC, 21 de agosto de 2020.

Rafael Favreto
Presidente da Comissão de Licitação

Aldo Justino Salvi
Membro da Comissão de Licitação

Marla Daridsa Berger
Membro da Comissão de Licitação

Cleonor José Mahl
Representante da empresa CLEONOR JOSÉ MAHL & CIA LTDA
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Consórcios

aGir

EXTRATO CONTRATO CL Nº 046/2020 - AGIR
Publicação Nº 2615920

EXTRATO
CONTRATO CL Nº 046/2020

- EXTRATOS CONTRATOS / 2020

NÚMERO DO CONTRATO: 046/2020
DATA VIGÊNCIA: 21/08/2020.
DATA VENCIMENTO: 31/12/2020.
NÚMERO DO PROCESSO: 052/2020 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: BUYSOFT DO BRASIL LTDA (CNPJ n° 10.242.721/0001-61)
OBJETO: Aquisição de uma licença vitalícia de software Adobe Acrobat Pro Perpétuo - versão 2020, para utilização da equipe econômico-
-financeira da AGIR.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.813,00 (dois mil oitocentos e treze reais).

Blumenau (SC), em 21 de agosto de 2020.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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VERSÃO CONSOLIDADA DO NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA AGIR
Publicação Nº 2615820

 

 
 

 

Publicada a Redação atualizada do Novo Protocolo de Intenções da AGIR, devido a adesão 
dos Municípios de Luiz Alves e Jaraguá do Sul, como entes consorciados, nos termos do 
Primeiro e Segundo Termo Aditivo ao Protocolo de Intenções da AGIR, devidamente 
publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, na Edição nº 2826 
de 16 de maio de 2019 e na Edição nº 2915 de 29 de agosto de 2019, respectivamente. 

 

NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES  

 

AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR 

Os municípios abaixo identificados de comum acordo firmam o presente Novo PROTOCOLO 

DE INTENÇÕES:  

MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 79.373.767/0001-16, 

com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, bairro Centro na cidade de Apiúna, neste Estado, 

representado por seu Prefeito Municipal, JOSÉ GERSON GONÇALVES, brasileiro, empresário, 

RG nº 1.725.354 e CPF nº 633.345.699-34, Rua Urubici, 448, bairro Centro na cidade de 

Apiúna, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, bairro Centro 

na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, LAIRTON 

POSSAMAI, brasileiro, casado, empresário, RG nº 2.286.353-2 e CPF nº 692.994.209-04, Rua 

25 de fevereiro, nº 85, bairro Vila Nova, na cidade de Ascurra, Estado de Santa Catarina; 

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.780/0001-08, com sede na Rua Celso Ramos, nº 5.070, bairro Centro, na cidade de 

Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JEAN MICHEL 

GRUNDMANN, brasileiro, casado, advogado, RG nº 4.682.051-5 e CPF nº 043.897.169-80, 

domiciliado e residente na Estrada Geral Ribeirão Liberdade, s/nº, na cidade de Benedito Novo, 

Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE BLUMENAU, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ nº 83.108.357/0001-15, com sede na Avenida Castelo Branco, nº 02, Praça Victor Konder, 

bairro Centro, na cidade de Blumenau, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

NAPOLEÃO BERNARDES NETO, brasileiro, casado, professor, RG nº 2.482.240 e CPF nº 

038.738.439-19, domiciliado e residente na Rua João Gomes da Nóbrega, nº 251, Apto. 501, 

bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE 
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BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.350/0001-96, com sede na 

Rua João Morelli, nº 66, bairro Centro, na cidade de Botuverá, neste Estado, representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIZ COLOMBI, brasileiro, casado, administrador, RG nº 

1.600.538 e CPF nº. 455.167.669-15, domiciliado e residente na Rua 9 de Junho, s/nº, bairro 

Ribeirão Porto Franco, na cidade de Botuverá, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE 

BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.343/0001-94, com sede na Praça 

das Bandeiras, nº 77, bairro Centro na cidade de Brusque, neste Estado, representado por seu 

Prefeito Municipal, JONAS OSCAR PAEGLE, brasileiro, casado, médico, RG nº 102.894 e CPF 

nº 155.475.079-20, domiciliado e residente na Rua Osnildo da Silva, nº 13, Bairro Jardim 

Maluche, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE DOUTOR 

PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua 

Brasília, nº 2, bairro Centro na cidade de Doutor Pedrinho, neste Estado, representado por seu 

Prefeita Municipal, Sr. SIMONI MERCIA MESCH NONES, brasileira, casada, administradora, 

RG nº 1.848.690 e  CPF nº 682.523.159-68, domiciliada e residente na Rua Aderbal Ramos da 

Silva, nº 321, bairro Centro, na cidade de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina; 

MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.244/0001-02, 

com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, bairro Centro na cidade de Gaspar, neste 

Estado, representado por seu Prefeito Municipal, KLEBER EDSON WAN-DALL, brasileiro, 

casado, advogado, RG nº 3.899.377 e CPF nº 028.823.189-95, domiciliado e residente na Rua 

Guabiruba, nº 392, casa 1, bairro Santa Terezinha, na cidade de Gaspar, Estado de Santa 

Catarina; MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, bairro Centro, na cidade de Guabiruba, 

neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MATIAS KOHLER, brasileiro, 

casado, empresário, RG nº 910.391 e CPF nº 376.148.359-72, domiciliado e residente na Rua 

Pomerânia, nº 752, bairro Pomerânia, na cidade de Guabiruba, Estado de Santa Catarina; 

MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.798/0001-00, 

com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, bairro Centro na cidade de Indaial, neste Estado, 

representado por seu Prefeito Municipal, ANDRÉ LUIZ MOSER, brasileiro, casado, advogado, 

RG nº 4.365.137 e CPF nº 045.251.719-28, domiciliado e residente na Rua Atiradores, nº 141, 

apto. 604, bairro Centro, na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE 

POMERODE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.251/0001-04, com sede na 
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Rua 15 de Novembro, nº 525, bairro Centro na cidade de Pomerode, neste Estado, representado 

por seu Prefeito Municipal, ERCIO KRIEK, brasileiro, casado, empresário, RG nº 2.026.174 e 

CPF nº 605.728.259-00, domiciliado e residente na Rua Itália, nº 07, bairro Centro, na cidade de 

Pomerode, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de 

direito público, CNPJ nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 205, bairro 

Centro na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, 

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, brasileiro, casado, administrador, RG nº 1.481.611 e CPF nº 

460.680.829-20, domiciliado e residente na Rua Duque de Caxias, nº 239, bairro Cruzeiro, na 

cidade de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa 

jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 

nº 1.069, bairro Centro, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. PAULO ROBERTO WEISS, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 367.674-6 e 

CPF nº 765.097.459-68, domiciliado e residente na Rua Barão do Rio Branco, nº 2.495, na 

cidade de Rodeio, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de 

direito público, CNPJ nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, 

bairro Centro, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, 

JORGE AUGUSTO KRÜGER, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 4.365.094 e CPF nº 

006.107.339-31, domiciliado e residente na Rua São Paulo, nº 764, bairro Capitais, na cidade de 

Timbó, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES1, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ nº 83.102.319/0001-55, com sede na rua Erich Gielow, nº 35, bairro Centro, na 

cidade de Luiz Alves, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, MARCOS PEDRO 

VEBER, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 4.365.094 e CPF nº 006.107.339-31, domiciliado 

e residente na Rua São Paulo, nº 764, bairro Capitais, na cidade de Luiz Alves, Estado de Santa 

Catarina; MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL2, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.459/0001-23, com sede na Rua Walter Marquardt, nº 1.111, Barra do Rio Molha, 

Município de Jaraguá do Sul/SC, CEP nº 89.259-565, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, brasileiro, empresário, RG nº 1.000.852 e CPF nº 

438.634.429-20, Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, Condomínio Residencial Vernon, Centro, 
 

1 Primeiro Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, na Edição nº 
2826 de 16 de maio de 2019,( pág. 2185) 
2 Segundo Termo Aditivo ao Protocolo de Intenções da AGIR, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC, Edição nº 2915 de 29 de agosto de 2019 (págs.1347-1348)  
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Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, através de seus Prefeitos Municipais, reunidos na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, resolvem formalizar o presente Novo Protocolo 

de Intenções com o objetivo de constituir consórcio público, com personalidade jurídica de 

direito público, sob a forma de associação pública, objetivando a instituição de entidade de 

regulação dos serviços públicos municipais nos termos das Leis nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007 e nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 e demais legislações pertinentes, além de outros de 

interesses dos consorciados que venham a ser aprovados. 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 
 

CLÁUSULA 1ª. A Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 

Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, inscrita no CNPJ nº 11.762.843/0001-41, 

pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos sob a forma de associação pública, 

dotada de independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, 

devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

 

Parágrafo único. A Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 

Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí, utilizará a denominação abreviada de “AGIR” e 

como nome de fantasia a denominação de “Agência Intermunicipal de Regulação do Médio Vale 

do Itajaí”, adquire personalidade jurídica de direito público mediante a vigência das leis de 

ratificação de no mínimo oito (08) municípios subscritores do Novo Protocolo de Intenções e 

seus Anexos, que detêm natureza de estatuto para fins de constituição e regramento mercantil e 

fiscal da pessoa jurídica. 
 

CLÁUSULA 2ª. A AGIR será constituída pelos municípios subscritos ao final, cuja 

representação política e jurídica se dará através do Prefeito Municipal, nos termos deste Novo 

Protocolo de Intenções. 
 

§ 1º. O Novo Protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo menos oito (8) dos 

municípios que o subscrevem, converter-se-á no Contrato de Consórcio Público. 
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§ 2º.  Ocorrendo a ratificação pelo oitavo (8º) município, conforme acima estabelecido, as 

disposições previstas no mesmo, terão aplicação imediata aos processos e/ou procedimentos 

pendentes, restando ratificados os atos praticados na vigência do Protocolo anterior. 
 

§ 3º. Somente será considerado consorciado o Ente da Federação subscritor do Novo Protocolo 

de Intenções que o ratificar por lei. 
 

§ 4º. Será automaticamente admitido no Consórcio Público AGIR o ente da Federação que 

efetuar a ratificação do Novo Protocolo de Intenções em até dois (2) anos da sua assinatura. 
 

§ 5º. A ratificação realizada após dois (2) anos da subscrição do Novo Protocolo de Intenções 

dependerá de homologação da Assembleia Geral do Consórcio Público AGIR. 
 

§ 6º. Admitir-se-ão como subscritores todos os municípios interessados, além dos criados por 

desmembramento ou fusão de quaisquer dos municípios mencionados no caput desta cláusula, 

desde que o seu representante legal faça adesão ao presente Novo Protocolo de Intenções e 

pratique os demais atos necessários a seu ingresso formal no Consórcio Público AGIR. 
 

§ 7º. É facultado o ingresso de novos municípios participantes no Consórcio Público AGIR a 

qualquer tempo, mediante pedido formal a seu órgão de direção administrativa, o qual, uma vez 

aprovado na Assembleia Geral e atendidos os requisitos legais, orientará as demais etapas a 

serem observadas pelo Ente interessado. 
 

§ 8º. Aprovado o ingresso do novo consorciado, este providenciará a Lei Municipal de 

Ratificação do Novo Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação orçamentária para destinação 

de recursos financeiros ao Consórcio Público AGIR, a assinatura do termo aditivo ao Contrato de 

Consórcio Público, a subscrição do Contrato de Programa e a celebração do Contrato de Rateio. 
 

§ 9º. Na hipótese de a lei de ratificação prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de 

cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do Novo Protocolo de Intenções, o consorciamento do 

município dependerá da aceitação destas reservas pelos demais Entes da Federação subscritores 

já integrantes do consórcio. 
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CAPÍTULO II 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA 3ª. A AGIR terá sua sede na Rua Alberto Stein, n. º 466, CEP 89010-500, Bairro 

Velha, na cidade de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, junto à sede da Associação dos 

Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI. 
 

Parágrafo único. Poderá a Assembleia Geral alterar a localização da sede da AGIR, devendo tão-

somente estar situada em município integrante deste consórcio público. 
 

CLÁUSULA 4ª. A área de atuação da AGIR será formada pelo território dos municípios que o 

integram, constituindo-se em uma unidade territorial sem limites intermunicipais para as 

finalidades a que se propõe, além de outros de interesse dos consorciados que venham a ser 

aprovados, bem como outros municípios que tenham interesses nos serviços da agência.  
 

CLÁUSULA 5ª. O prazo de duração da AGIR será indeterminado. 
 

CAPÍTULO III 

DO OBJETO E FINALIDADES 
 

CLÁUSULA 6ª. Constitui-se objeto da AGIR o controle, a regulação e a fiscalização dos 

serviços públicos municipais, incluindo o transporte público coletivo e o saneamento básico, 

bem como outros a serem inclusos, nas formas e condições estabelecidas neste Novo Protocolo 

de Intenções. 
 

§ 1º. É objeto de regulação e fiscalização pela AGIR a prestação dos serviços públicos elencados 

no caput desta cláusula por qualquer prestador de serviços, a qualquer título.  
 

§ 2º. Compreende-se como transporte público coletivo o serviço público de transporte de 

passageiros acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e 

preços fixados pelo Poder Público, nos termos da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.   
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§ 3º. Compreende-se como saneamento básico os serviços públicos de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das 

águas pluviais urbanas, nos termos da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.  
 

§ 4º. Inclui-se na competência da AGIR o controle, a regulação e a fiscalização do serviço de 

transporte individual remunerado de passageiros, nos termos e limites da legislação de cada ente 

consorciado. 
 

§ 5º. Também poderá a AGIR celebrar convênios com os municípios consorciados para o 

desempenho de atividades e funções relativas à capacitação, orientação, controle, regulação e 

fiscalização de atividades e serviços de competência municipal. 
 

CLÁUSULA 7ª. São objetivos da AGIR: 
 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 

usuários; 
 

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nas normas regulamentares e 

nos instrumentos de política pública municipal, a exemplo dos Planos Municipais setoriais; 
 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 

integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 
 

IV - definir tarifas e preços públicos e, fiscalizar taxas, que assegurem tanto o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que 

induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de 

produtividade. 
 

Parágrafo único. Para cumprir seus objetivos a AGIR poderá: 
 

a) adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu patrimônio; 
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b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou privados, sem fins lucrativos; 
 

c) contratar financiamentos e prestação de serviços para a execução de seus objetivos; 
 

d) estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades de regulação que 

possibilitem o desenvolvimento de ações conjuntas. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA 

 

CLÁUSULA 8ª. Compete a AGIR: 
 

I - regular a prestação dos serviços públicos de competência municipal, através da fixação de 

normas, regulamentos e instruções relativos, no mínimo: 
 

a) aos padrões e indicadores de qualidade dos serviços regulados; 
 

b) aos requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
 

c) às metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 
 

d) ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos procedimentos e prazos de sua fixação, 

reajuste e revisão; 

 

e) à medição, faturamento e cobrança de serviços; 

 

f) ao monitoramento dos custos; 

 

g) à avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
 

h) ao plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
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i) aos subsídios tarifários e não tarifários; 

 

j) aos padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 

 

k) às medidas de contingências e de emergências, inclusive de racionamento e outras pertinentes 

à manutenção, regularidade e segurança dos serviços públicos. 
 

II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados, de acordo com as leis, 

contratos, planos, normas e regulamentos pertinentes; 
 

III - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere à prestação dos serviços públicos 

regulados, prestando orientações necessárias, apurando as irregularidades e aplicando as sanções 

cabíveis e, se for o caso, determinando providências e fixando prazos para o seu cumprimento; 
 

IV - buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, permissão e 

autorização, com modicidade das tarifas e justo retorno dos investimentos; 
 

V - requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos municipais regulados, as 

informações convenientes e necessárias ao exercício de sua função regulatória, guardando o 

sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar diligências que se façam necessárias ao 

exercício de suas atribuições;  
 

VI - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder Público e as prestadoras de 

serviços e entre estas e os consumidores, no limite das atribuições previstas em lei, relativos aos 

serviços públicos sob sua regulação; 
 

VII - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a prestação dos serviços 

públicos regulados e sobre as suas próprias atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo legal; 
 

VIII - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das operadoras dos serviços 

delegados, visando garantir a adequação desses programas à continuidade da prestação dos 

serviços em conformidade com as metas e disposições contidas no planejamento e nas políticas 

públicas setoriais estabelecidas por cada município consorciado; 
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IX - participar de audiências e consultas públicas referentes à prestação dos serviços públicos 

regulados, conforme conveniência da AGIR; 
 

X - analisar e aprovar os manuais de serviços e atendimento propostos pelos prestadores de 

serviços públicos regulados; 
 

XI - analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas e preços públicos, bem como fiscalizar 

taxas, mediante estudos apresentados pelos municípios consorciados e seus prestadores de 

serviços regulados; 
 

XII - manifestar-se, quando provocada pelo Poder Concedente, sobre as propostas de legislação e 

normas que digam respeito aos serviços públicos efetivamente regulados pela AGIR; 
 

XIII - prestar informações, quando solicitadas, aos conselhos municipais responsáveis pelo 

controle social dos serviços públicos regulados nos municípios consorciados; 
 

XIV - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas 

competências; 
 

XV - arrecadar e aplicar suas receitas, inclusive as taxas de regulação criadas por lei; 
 

XVI - admitir pessoal de acordo com a legislação aplicável e nos termos do presente Novo 

Protocolo de Intenções; 
 

XVII - elaborar seu Regimento Interno; 
 

XVIII - elaborar e fazer cumprir o Código de Ética pertinente à atuação dos seus dirigentes e 

servidores públicos; 
 

XIX - decidir sobre as matérias de sua competência, nos termos deste Novo Protocolo de 

Intenções. 
 

Parágrafo único. As competências enumeradas neste artigo só passarão a ser executadas quando 

da efetiva implementação do quadro de pessoal técnico mínimo para a regulação de cada serviço 
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público sob competência da AGIR, conforme cronograma de trabalho a ser aprovado pela 

Assembleia Geral. 

 

CLÁUSULA 9ª.  O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização da prestação 

dos serviços públicos de competência da AGIR far-se-á segundo os dispositivos deste Novo 

Protocolo de Intenções e dos seus regulamentos, das demais normas legais e técnicas pertinentes, 

e, em especial, dos instrumentos de delegação dos serviços públicos, visando o cumprimento das 

obrigações de universalização, equidade, continuidade, modicidade das tarifas e qualidade 

atribuídas aos prestadores, públicos ou privados, dos serviços públicos regulados. 

 

CLÁUSULA 10. Os atos de normatização das atividades de controle, regulação e fiscalização 

expedidas pela AGIR deverão ser submetidos e aprovados pelo Comitê de Regulação, por 

maioria simples de seus membros.  
 

§ 1º. As resoluções e proposições expedidas pelo Comitê de Regulação somente produzirão 

efeitos após publicação em órgão de publicidade oficial da AGIR. 
 

§ 2º. A edição de resoluções pelo Comitê de Regulação poderá ser precedida de consulta pública 

e/ou audiência pública, formalizada através de edital resumido publicado em órgão de 

publicidade oficial, devendo as críticas e sugestões ser encaminhadas à AGIR. 
 

§ 3º. Cabe ao Diretor Geral expedir instruções a fim de dar cumprimento e eficácia às normas e 

decisões do Comitê de Regulação, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral. 
  
CLÁUSULA 11. A AGIR estabelecerá através de normas expedidas pelo Comitê de Regulação 

os mecanismos de reajuste e revisão tarifária e preços públicos, observadas as regras dispostas na 

legislação setorial e nos contratos celebrados.  
 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 
 

CLÁUSULA 12. Constituem direitos dos municípios consorciados: 
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I - participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos 

consorciados; 
 

II - votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
 

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao aprimora-

mento da AGIR; e 
 

IV - compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da AGIR nas condições estabelecidas 

pelo Novo Protocolo de Intenções. 
 

Parágrafo único. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 

legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Contrato do Consórcio 

Público e neste Protocolo de Intenções.  
 

CLÁUSULA 13. Constituem deveres dos municípios consorciados: 
 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Novo Protocolo de Intenções, em especial quanto à 

inserção no orçamento anual e a entrega de recursos financeiros previstos em Contrato de Rateio; 
 

II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações 

da AGIR, em especial as obrigações constantes no Contrato de Programa e Contrato de Rateio; 
 

III - cooperar para o desenvolvimento das atividades da AGIR, bem como contribuir com a 

ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 
 

IV - participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais da AGIR;  
 

V - zelar e dar cumprimento às decisões e determinações técnicas exaradas pelas Diretorias da 

AGIR. 
 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 
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CLÁUSULA 14. O Contrato de Programa, tendo por objeto a totalidade ou parte das finalidades 

da AGIR dispostas neste Novo Protocolo de Intenções, será firmado entre o consórcio e cada 

ente consorciado. 
 

 

Parágrafo único. O Contrato de Programa deverá atender à legislação de concessões e 

permissões de serviços públicos, no que lhe for aplicável, e promover procedimentos que 

garantam a transparência da gestão econômica e financeira das atividades de regulação 

executadas por delegação de cada ente consorciado. 
 

CAPÍTULO VII 

DO CONTRATO DE RATEIO 

 

CLÁUSULA 15. Os Contratos de Rateio serão firmados por cada ente consorciado com a AGIR 

e terão por objeto disciplinar a entrega de recursos financeiros pelo consorciado ao consórcio. 
 

§ 1º. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da 

respectiva dotação orçamentária, exceto os Contratos de Rateio que tenham por objeto 

exclusivamente projetos relacionados a programas e ações contemplados em plano plurianual. 
 

§ 2º. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de Contrato de Rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 
 

§ 3º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como a AGIR são partes legítimas 

para exigir o cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Rateio. 
 

§ 4º. Não são objeto de Contrato de Rateio os recursos repassados pelas prestadoras dos serviços 

públicos regulados pela AGIR, decorrentes do pagamento das taxas relativas ao exercício do 

controle, regulação e fiscalização, salvo a previsão do § 6º desta Cláusula. 
 

§ 5º. O valor das taxas acha-se definido a partir da Cláusula 81 e poderá sofrer modificações nos 

termos deste instrumento.  
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§ 6º. Enquanto não houver a implantação e efetiva cobrança de qualquer das taxas de regulação 

previstas neste Protocolo, os entes consorciados cobrirão através do rateio a totalidade das 

despesas relativas ao controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos, nos termos de 

deliberação a ser tomada pela Assembleia Geral. 
 

§ 7º. As taxas de regulação serão devidas pelos prestadores de serviços a partir da adesão do 

município ao Novo Protocolo de Intenções. 

 

§ 8º. Caso a prestação dos serviços regulados pela AGIR der-se pela própria Administração 

Pública direta ou indireta, competirá a esta o adimplemento da respectiva taxa de regulação.  
 

CAPÍTULO VIII 

 DA ESTRUTURA 
 

CLÁUSULA 16. A AGIR estará organizada a partir da seguinte estrutura: 
 

I - Assembleia Geral do Consórcio. 
 

II - Diretoria Executiva; 
 

III - Conselho Fiscal; 
 

IV - Comitê de Regulação; 
 

V - Diretoria Geral; 
 

VI - Diretoria Administrativa e Institucional; 
 

VII - Ouvidoria Geral; 
 

VIII - Assessoria Jurídica; 
 

IX - Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico; 
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X - Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e demais Serviços 

Públicos; 
 

XI - Gerência de Estudos Econômico-Financeiros. 
 

SEÇÃO I 

ASSEMBLEIA GERAL 
 

CLÁUSULA 17. A Assembleia Geral do consórcio é o órgão máximo colegiado composto pelos 

Chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados.   

 

§ 1º. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia 

Geral, pela maioria simples dos Prefeitos dos municípios consorciados, para o mandato de um 

(01) ano, podendo ser reconduzido uma única vez. 
 

§ 2º. A eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período do dia 1º 

de dezembro do exercício em vigor até o dia 31 de janeiro do ano seguinte. 
 

§ 3º. Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o Prefeito concorrente mais idoso. 
 

§ 4º. Poderão concorrer à eleição para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal os Prefeitos dos 

municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais e estatutárias, até noventa 

(90) dias antes da eleição, nos termos fixados em Regimento Interno. 
 

§ 5º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria Executiva ou, na sua falta, 

pelo vice-presidente e na falta deste, pelo mais idoso presente. 
 

§ 6º. No caso de impedimento ou ausência do Chefe do Poder Executivo, este poderá delegar 

expressamente competência ao vice-prefeito para representá-lo na Assembleia Geral, praticando 

todos os atos. 
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§ 7º. Ninguém poderá representar dois (02) consorciados na Assembleia Geral, ou seja, para 

preservação da autonomia dos entes consorciados não será admitida à representação de um 

município por servidor, dirigente ou Chefe de Poder de outro município.  
 

§ 8º. Caso o Chefe do Poder Executivo se faça representar por outro servidor municipal ou 

dirigente de algum órgão ou unidade administrativa do município, este não terá direito a voto nas 

deliberações da Assembleia Geral. 
 

CLÁUSULA 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 1º de dezembro 

do exercício vigente até 31 de janeiro do próximo exercício, para proceder às eleições e apreciar 

o Plano de Trabalho, e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente da Diretoria 

Executiva ou pela metade dos membros da Assembleia Geral. 

 

§ 1º. As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no órgão oficial de publicações da 

AGIR, com antecedência mínima de sete (07) dias e mediante comunicação direta ao Chefe do 

Poder Executivo de cada município consorciado.   
 

§ 2º. As Assembleias Extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do consórcio, com 

antecedência mínima de até vinte e quatro (24) horas, mediante a comunicação pessoal de todos 

os Chefes do Poder Executivo dos municípios consorciados, sem prejuízo da publicação no 

órgão oficial da AGIR. 
 

§ 3º. No primeiro ano de mandato dos Prefeitos, a eleição para a Diretoria Executiva ocorrerá na 

primeira Assembleia Geral, iniciando-se o mandato naquela data e com término no dia 31 de 

dezembro do mesmo ano. 
 

§ 4º. A Presidência da Diretoria Executiva da AGIR, após o término dos mandatos dos prefeitos, 

será ocupada pelo Prefeito do município detentor deste cargo, até a data da primeira eleição 

prevista no parágrafo anterior.  
 

CLÁUSULA 19. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 
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§ 1º. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de 

julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do consórcio público ou a 

ente consorciado. 
 

§ 2º. O presidente do consórcio público, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que 

exijam quórum qualificado, votará apenas para desempatar. 
 

CLAUSULA 20. Para instalação da Assembleia em primeira chamada e validade de suas 

deliberações será necessária a presença de no mínimo a maioria absoluta dos entes consorciados.  
 

§ 1º. Verificado a inexistência de quórum legal, o presidente do consórcio poderá retardar o 

início da Assembleia por até trinta (30) minutos, e em segunda chamada poderá instalar a mesma 

com no mínimo de um terço (1/3) dos entes consorciados. 
 

§ 2º. Instalada validamente a Assembleia, somente se admitirão deliberações se mantido o 

quórum mínimo necessário previsto no caput ou no § 1º desta Cláusula. 

 

§ 3º. A aprovação das matérias postas à deliberação da Assembleia Geral depende do voto 

favorável da maioria simples dos representantes dos municípios consorciados, presentes e em 

condições de votar, exceto para as decisões que exijam quórum qualificado. 
 

§ 4º. O quórum qualificado corresponderá ao voto favorável de dois terços (2/3) de todos os 

representantes dos entes consorciados, presentes ou não na Assembleia.  
 

§ 5º. Se exigirá quórum qualificado para deliberação a respeito das matérias de que trata os 

incisos I, II, III, V e VI do artigo 21 deste Novo Protocolo de Intenções. 
 

§ 6º. Compete ao Presidente o voto de qualidade, quando necessário. 
 

§ 7º. Havendo consenso entre seus membros, as deliberações tomadas por maioria simples dos 

consorciados presentes poderão ser efetivadas através de aclamação.  
 

CLÁUSULA 21. Compete à Assembleia Geral: 
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I - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
 

II - homologar o ingresso na AGIR de município subscritor do Novo Protocolo de Intenções que 

o tenha ratificado após dois anos da sua subscrição ou de município não subscritor que discipline 

por lei o seu ingresso; 
 

III - aprovar as alterações do Novo Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público; 
 

IV - aprovar e alterar o Regimento Interno da AGIR;  
 

V - aplicar pena de exclusão ao ente consorciado; 
 

VI - deliberar sobre a entrega de recursos financeiros a ser definida em Contrato de Rateio; 
 

VII - aprovar: 
 

a) a alteração da base de cálculo e das alíquotas das taxas devidas pelo exercício da atividade de 

controle, regulação e fiscalização dos serviços regulados pela AGIR, bem como aprovar a 

aplicação de índice de correção monetária definida para atualização dos valores das taxas criadas 

neste Novo Protocolo de Intenções;  
 

b) o orçamento anual bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de 

aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais Contratos de Rateio; 
 

c) o Orçamento Plurianual de Investimentos; 
 

d) o Plano Anual de Trabalho da AGIR; 
 

e) o Relatório Anual de Atividades da AGIR; 
 

f) a Prestação de Contas, a qual deverá ter sua apreciação pela Assembleia Geral até 28 de 

fevereiro do ano subsequente, após a análise do Conselho Fiscal; 
 

g) a fixação, a revisão e o reajuste das taxas e preços públicos devidos ao consórcio público 

pelos consorciados; 
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h) aprovar a extinção do consórcio. 
 

VIII - a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao consórcio 

público; 
 

IX - aprovar a celebração de Contratos de Programa; 
 

X - apreciar e sugerir medidas sobre: 
 

a) a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio público; 
 

b) o aperfeiçoamento das relações do consórcio público com órgãos públicos, entidades e 

empresas privadas. 
 

XI - autorizar: 
 

a) a realização de operações de crédito; 
 

b) a alienação de bens imóveis; 
 

c) a mudança da sede. 
 

XII - deliberar sobre assuntos gerais da AGIR; 
 

XIII - aprovar os indicados e eleger entre estes, os membros do Comitê de Regulação e o Diretor 

Geral. 
 

§ 1º. As deliberações da Assembleia Geral serão formalizadas por meio de decretos e/ou 

resoluções, publicados no órgão oficial de publicações do consórcio. 
 

§ 2º. Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o consórcio público mediante 

decisão unânime da assembleia geral, presentes pelo menos dois terços (2/3) dos membros 

consorciados.  
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§ 3º. As competências arroladas neste artigo não prejudicam que outras sejam reconhecidas por 

deliberação da Assembleia Geral. 
 

§ 4º. Compete ao Comitê de Regulação homologar a eleição realizada pela Assembleia Geral 

para o provimento do cargo de Diretor Geral da AGIR. 
 

CLÁUSULA 22. O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de unanimidade de votos 

de todos os consorciados para a competência disposta na alínea “h” do inciso VII da Cláusula 

anterior. 
 

CLÁUSULA 23. Em Assembleia Geral especificamente convocada poderá ser destituído o 

presidente do consórcio, bastando ser apresentada moção de censura com apoio de pelo menos 

dois terços (2/3) dos consorciados.  
 

§ 1º. Apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela imediatamente 

apreciada, sobrestando-se os demais itens da pauta. 
 

§ 2º. A votação da moção de censura será efetuada depois de facultada a palavra, por quinze (15) 

minutos, ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao que se pretenda destituir.  
 

§ 3º. Será considerada aprovada a moção de censura por dois terços (2/3) dos votos dos 

representantes presentes à Assembleia Geral, em votação pública e nominal.  
 

§ 4º. Caso aprovada moção de censura em desfavor do presidente do consórcio público, ele 

estará automaticamente destituído, procedendo-se, na mesma Assembleia, à eleição do 

presidente para completar o período remanescente de mandato, observados as disposições deste 

Novo Protocolo de Intenções, no que couber. 
 

§ 5º. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo presidente, o vice-presidente assumirá 

esta função até a próxima Assembleia Geral, a se realizar em até trinta (30) dias.  
 

§ 6º. A moção de censura também poderá ser aplicada em relação ao cargo de Diretor Geral e 

caso aprovada, deverá ser encaminhada ao Comitê de Regulação para as providências cabíveis. 
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§ 7º. Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma Assembleia e 

nos sessenta (60) dias seguintes.  
 

§ 8º. A alteração do Regimento Interno será promovida por Assembleia Geral, nos termos e 

limites deste Novo Protocolo de Intenções, sem a necessidade de submetê-la à apreciação 

legislativa dos entes consorciados. 
 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
 

CLÁUSULA 24. A Diretoria Executiva da AGIR é formada por três (03) prefeitos dos 

municípios consorciados, escolhidos pela Assembleia Geral. 
 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva será composta pelo presidente, vice-presidente e 

tesoureiro, que serão eleitos nos termos da Cláusula 18 deste Novo Protocolo de Intenções, 

sendo os procedimentos fixados no Regimento Interno da AGIR.  
 

CLÁUSULA 25. Compete à Diretoria Executiva da AGIR: 
 

I - elaborar e apresentar à Assembleia Geral nomes para a escolha do Diretor Geral; 
 

II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 

investimento da AGIR; 
 

III - prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que a AGIR venha a receber; 

e 
 

IV - contratar serviços de auditoria interna e externa. 

 

Parágrafo único. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria absoluta dos 

seus componentes.  
 

CLÁUSULA 26. Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: 
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I - convocar e presidir as Assembleias Gerais da AGIR, as reuniões da Diretoria Executiva e 

manifestar o voto de qualidade; 
 

II - tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
 

III - dar posse aos membros do Comitê de Regulação, observados o processo de indicação e 

escolha dos nomes previstos neste Novo Protocolo de Intenções; 
 

IV - nomear o Presidente do Comitê de Regulação, após a eleição entre os próprios conselheiros; 
 

V - representar em assuntos de interesse comum os entes consorciados perante outras esferas de 

governo, devidamente autorizado pela Assembleia Geral; 
 

VI - privativamente representar a AGIR ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 

podendo firmar contratos ou convênios, bem como constituir procuradores ad negotia e ad 

juditia ad referendum da Assembleia Geral;  
 

 

 

VII - ordenar as despesas do consórcio público e responsabilizar-se pela sua prestação de contas; 
 

VIII - convocar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral; 
 

IX - zelar pelos interesses do consórcio público, exercendo todas as competências que não 

tenham sido outorgadas por este Novo Protocolo de Intenções a outro órgão do consórcio; e 
 

X - promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento 

das atividades do consórcio público, respeitadas as funções de competência exclusiva dos órgãos 

técnicos da AGIR. 
 

§ 1º. Com exceção da competência prevista no inciso I, todas as demais poderão ser delegadas ao 

Diretor Geral, que as expedirá na forma de decreto ou outro ato administrativo. 
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§ 2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do 

consórcio público, o Diretor Geral poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do 

presidente. 
 

CLÁUSULA 27. Na ausência eventual ou impedimento temporário do presidente, assumirá o 

vice-presidente, exercendo todas as competências daquele. 
 

§ 1º. O substituto ou sucessor do prefeito na direção do município consorciado o substituirá 

automaticamente na presidência, vice-presidência ou tesouraria do consórcio público. 
 

§ 2º. O término de mandato político junto ao ente consorciado não será impedimento para 

candidatura e eleição de representante de ente consorciado.  
 

§ 3º. O mandato do presidente, do vice-presidente e do tesoureiro cessará automaticamente no 

caso de o eleito não mais ocupar a chefia do Poder Executivo do ente consorciado que representa 

na Assembleia Geral, hipótese em que será sucedido automaticamente por quem preencha essa 

condição. 
 

§ 4º. No caso de renúncia conjunta do mandato de presidente, do vice-presidente e do tesoureiro, 

o exercício interino da função de presidente caberá ao Chefe do Poder Executivo de maior idade, 

dentre todos os demais representantes dos entes consorciados, ao qual compete convocar novas 

eleições, para término do mandato objeto de renúncia. 
 

CLÁUSULA 28. O mandato do presidente, do vice-presidente e do tesoureiro do consórcio 

público AGIR será de um ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro 

do mesmo exercício, excetuadas as demais situações excepcionais previstas neste Novo 

Protocolo de Intenções, permitida a reeleição para um único mandato subsequente. 
 

§ 1º. Os eleitos para os cargos da Diretoria Executiva assinarão o termo de posse junto a 

Diretoria Geral do consórcio público na data de início de seu mandato, apresentando os demais 

documentos necessários para o fiel desempenho de seus encargos, dentre estes a cópia de seus 

documentos pessoais e o termo de posse nas funções de prefeito titular do ente consorciado 

representado.  
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§ 2º. O vice-presidente e o tesoureiro eleitos serão empossados na mesma data e local da posse 

do presidente. 
 

§ 3º. O vice-presidente e o tesoureiro poderão se candidatar para o cargo de presidente sem a 

desincompatibilização da função ocupada, desde que não tenha substituído o titular nos últimos 

seis meses. 
 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 
 

CLÁUSULA 29. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da AGIR e será composto por três 

(03) prefeitos dos municípios consorciados como titulares e três (03) como suplentes, escolhidos 

pela Assembleia Geral. 
 

Parágrafo único. Na ausência de qualquer prefeito componente do Conselho Fiscal, o mesmo 

deverá ser representado pelo respectivo suplente, mediante manifestação expressa do titular. 
 

CLÁUSULA 30. Compete ao Conselho Fiscal: 
 

I - fiscalizar a contabilidade da AGIR; 
 

II - acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor a Diretoria Executiva a contratação de 

auditorias;  
 

III - emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à 

Assembleia Geral pela Diretoria Executiva e pelo Diretor Geral; 
 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 
 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus 

membros, poderá convocar a Diretoria Executiva e/ou o Diretor Geral para prestar informações e 
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tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na escrituração contábil, 

nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou 

regimentais. 
 

SEÇÃO IV 

DO COMITÊ DE REGULAÇÃO 
 

CLÁUSULA 31. O Comitê de Regulação é órgão de participação institucionalizada da 

sociedade, dos prestadores de serviço e do Poder Público no processo de controle, regulação e 

fiscalização dos serviços regulados pela AGIR, através de representantes indicados pelos 

conselhos municipais, pelos prestadores de serviços e pelo consórcio público AGIR, nomeados 

pela Assembleia Geral.  
 

Parágrafo único. O Comitê de Regulação tem natureza deliberativa nos assuntos relacionados ao 

controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos de competência municipal e na 

apreciação de recursos e reclamações dos usuários.   
 

CLÁUSULA 32. Compete ao Comitê de Regulação: 
 

I - analisar, deliberar e expedir orientações sobre o controle, a regulação e a fiscalização dos 

serviços públicos municipais; 
 

II - apreciar e decidir sobre recursos e reclamações dos usuários, do Poder Concedente e dos 

prestadores de serviços, tomando as decisões por voto da maioria simples dos conselheiros 

presentes; 
 

III - apreciar e homologar o nome eleito pela Assembleia Geral para exercer as funções do cargo 

de Diretor Geral da AGIR; 
 

IV - apreciar e homologar os nomes dos servidores a ocuparem os cargos comissionados 

constantes do Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções, conforme indicação realizada pelo 

Diretor Geral da AGIR; 
 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

 
 

 

V - julgar, por maioria absoluta de seus membros, o processo administrativo disciplinar contra o 

Diretor Geral da AGIR, para fins de perda do mandato e do cargo, por cometimento de infração 

disciplinar ou afronta ao Código de Ética, definido em Regimento Interno; 
 

VI - julgar os recursos contra as decisões administrativas exaradas pelo Diretor Geral, incluindo 

as relativas à revisão e ao reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorrentes 

da efetiva prestação dos serviços regulados, bem como referente a sanções aplicadas aos 

prestadores de serviços pelo cometimento de infrações; 
  

VII - deliberar sobre as questões afetas às atividades de controle, regulação e fiscalização 

encaminhadas pelo Diretor Geral e pelo Comitê de Regulação; e 
 

VIII - expedir regulamentos e normas de regulação, nos termos e limites previstos neste Novo 

Protocolo de Intenções.  
 

Parágrafo único. Caso o Comitê de Regulação não homologue os nomes indicados nos incisos III 

e IV desta Cláusula, por decisão motivada, deverão os órgãos responsáveis promover nova 

indicação para provimento do respectivo cargo público.  
 

CLÁUSULA 33. O Comitê de Regulação será composto, inicialmente, por 12 (doze) 

conselheiros, sendo dois (02) indicados pela sociedade civil organizada na área do saneamento 

básico, dois (02) indicados pela sociedade civil organizada na área do transporte coletivo de 

passageiros, dois (02) indicados pelos prestadores de serviços de saneamento básico, dois (02) 

indicados pelos prestadores de serviços de transporte coletivo de passageiros e quatro (04) 

indicados pela AGIR. 
 

§ 1º. Para cada vaga deverá ser formada lista com no mínimo três (03) indicações, respeitado o 

caput desta Cláusula, cujos nomes serão encaminhados ao AGIR após publicação de Edital de 

convocação de interessados, assegurada a transparência do processo e o controle social. 
 

§ 2º. É vedado fazer constar a mesma pessoa em mais de uma lista. 
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§ 3º. O Diretor Geral apresentará à Assembleia Geral a lista com o nome dos indicados para as 

vagas pertencentes à AGIR no referido Comitê, conforme os requisitos fixados neste Novo 

Protocolo de Intenções. 
  
§ 4º. A Assembleia Geral fará votação pública e específica para cada uma das vagas existentes, 

sendo os escolhidos nomeados e empossados pelo Presidente da Diretoria Executiva.  
 

§ 5º. Todos os membros do Comitê de Regulação devem, por ocasião da posse, apresentar 

comprovante de regularidade junto ao respectivo Conselho de Regulamentação Profissional, em 

sendo o caso. 
 

§ 6º. Caso inexista o Conselho Municipal de Saneamento ou Conselho Municipal da Cidade, o 

representante poderá ser indicado por outro Conselho Municipal que exerça esta função no 

âmbito do município consorciado. 
 

§ 7º. Os suplentes já eleitos antes da instituição deste Novo Protocolo de Intenções para o 

Comitê de Regulação cumprirão seu mandato.  

 

CLÁUSULA 34. Os conselheiros exercerão mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da 

respectiva posse, salvo exceção colacionada no § 1º desta Cláusula. 
 

§ 1º. Como regra de transição, e a fim de proporcionar mandatos não coincidentes dos membros 

do Comitê de Regulação, o primeiro mandato dos conselheiros, quando da criação da AGIR, será 

assim exercido: 
 

I – para ⅓ (um terço) dos nomeados, o mandato será de 05 (cinco) anos; 
 

II - para ⅓ (um terço) dos nomeados, o mandato será de 04 (quatro) anos; 
 

III - para ⅓ (um terço) dos nomeados o mandato será de 03 (três) anos.  
 

§ 2º. Para a escolha de cada terço para adequação do mandato, antes da posse, as vagas serão 

sorteadas entre os indicados. 
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§ 3º. É permitida uma única reeleição para cada membro do Comitê de Regulação, para mandato 

de quatro anos. 
 

CLÁUSULA 35. O membro do Comitê de Regulação deve ser brasileiro, com reputação ilibada, 

notória especialização e conhecimento técnico, sendo vedada a participação daqueles que 

tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiveram 

condenação colegiada na esfera criminal ou por ato de improbidade administrativa.  
 

CLÁUSULA 36. É ainda vedada a participação, no Comitê de Regulação, daqueles que possuam 

as seguintes vinculações com qualquer pessoa jurídica regulada ou fiscalizada pela AGIR: 
 

I - acionista ou sócio com qualquer participação no capital social; 
 

II - ocupante de cargo, emprego ou função de controlador, dirigente, preposto, mandatário ou 

consultor; 
 

III - empregado de empresa fiscalizada ou regulada pela AGIR, mesmo com o contrato de 

trabalho suspenso, inclusive das empresas controladoras ou das fundações de previdência de que 

sejam patrocinadoras; 
 

IV - relação de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral, até o 

segundo grau, com dirigente, sócio ou administrador;  
 

V - dirigente de entidade sindical ou associativa que tenha como objetivo a defesa de interesses 

de pessoas jurídicas sujeitas à regulação e fiscalização da AGIR; 
 

VI - qualquer pessoa que exerça, mesmo que temporariamente e sem remuneração, cargo, 

emprego ou função pública em qualquer órgão do poder público municipal, estadual ou federal, 

salvo se exercer, cumulativamente ou não, as funções de professor na rede de ensino pública ou 

privada e seja indicado sob esta qualidade.  
 

Parágrafo único. As vedações de participação previstas na presente Cláusula, não se aplicam aos 

eleitos para o Comitê de Regulação nos termos do Novo Protocolo de Intenções anterior, os 

quais cumprirão os respectivos mandatos. 
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CLÁUSULA 37. Constituem motivos para a perda do mandato de membro do Comitê de 

Regulação, em qualquer época, a condenação colegiada na esfera criminal, por ato de 

improbidade administrativa ou em processo administrativo perante a AGIR, ficando vedada a 

perda do mandato imotivadamente. 
 

CLÁUSULA 38. O ex-conselheiro fica impedido de exercer qualquer atividade ou de prestar 

serviço aos setores regulados pela AGIR por um período de quatro (04) meses, contados da 

exoneração ou do término do seu mandato. 

 

§ 1º. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no 

artigo 321 do Código Penal, o ex-conselheiro da AGIR, inclusive aquele que renunciou ao 

mandato, que descumprir o disposto neste artigo. 
 

§ 2º. Por ocasião da posse dos conselheiros do Comitê de Regulação da AGIR, será firmado 

termo de compromisso, cujo conteúdo expressará o disposto nesta cláusula e na Cláusula 36 

deste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 39. O Presidente do Comitê de Regulação será escolhido entre os próprios 

conselheiros e nomeado pelo Presidente da Diretoria Executiva da AGIR. 
 

§ 1º. O mandato do Presidente do Comitê de Regulação será de dois (02) anos, sendo vedada a 

recondução sucessiva ao cargo. 
 

§ 2º. O Presidente do Comitê de Regulação somente votará em caso de empate, através de voto 

de qualidade. 
 

§ 3º. Na ausência do Presidente do Comitê de Regulação, assumirá o comando dos trabalhos o 

conselheiro mais idoso entre os presentes. 
 

CLÁUSULA 40. As atribuições do Presidente do Comitê de Regulação serão definidas no 

Regimento Interno da AGIR. 
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CLÁUSULA 41. Para cada reunião do Comitê de Regulação, o conselheiro, efetivamente 

presente, receberá verba indenizatória denominada de “jeton”, na importância de R$ 300,00 

(trezentos reais), para fins de indenização das despesas de deslocamento, alimentação e 

hospedagem. 
 

§ 1º. Durante o mandato de Presidente do Comitê de Regulação, será acrescido o percentual de 

50% (cinquenta por cento) do valor do “jeton”, estabelecido no caput deste artigo. 
 

§ 2º. O Regimento Interno definirá o número de reuniões ordinárias do Comitê de Regulação, 

bem como as questões relativas ao horário de início, quorum, local, prazo para convocação de 

reuniões, ressarcimento de despesas, votação, entre outras. 

 

§ 3º. Fica vedado o recebimento de mais de duas (02) verbas previstas no caput desta Cláusula 

em um mesmo mês, ainda que realizadas mais de duas (02) reuniões no referido período. 
 

CLÁUSULA 42. Será automaticamente excluído e perderá o mandato o conselheiro que faltar a 

três (03) reuniões consecutivas ou a cinco (05) alternadas durante o ano, independentemente de 

justificativa, devendo ser substituído mediante lançamento de Edital de convocação de 

interessados, para que o novo conselheiro complete o mandato, nos termos fixados neste Novo 

Protocolo de Intenções. 
 

Parágrafo único. As decisões tomadas pelo Comitê de Regulação serão colegiadas e públicas, 

pela maioria simples dos conselheiros presentes, salvo previsão em contrário neste Novo 

Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 43. Poderá o Comitê de Regulação criar Câmaras Técnicas setoriais, conforme 

Regimento Interno da AGIR, com competência para analisar e expedir relatórios preliminares 

nos processos e nas matérias correlatas ao respectivo setor regulado, sem prejuízo da deliberação 

final por parte do Comitê de Regulação.  
 

SEÇÃO V 

DIRETORIA GERAL  
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CLÁUSULA 44. A Diretoria Geral é o órgão executivo da AGIR e será dirigida por um Diretor 

Geral que exercerá cargo eletivo, com mandato de três (03) anos, com direito a reconduções.  
 

Parágrafo único. O mandato do Diretor Geral eleito em 2014 é de dois (02) anos, sem prejuízo da 

possibilidade de recondução, nos termos do caput, observadas as regras deste Novo Protocolo de 

Intenções.   
 

CLÁUSULA 45.  Compete à Diretoria Geral:  
 

I - promover a execução das atividades administrativas e de gestão da AGIR, dando 

cumprimento aos objetivos e às competências da mesma; 
 

II - encaminhar os procedimentos e ações necessárias para a revisão e o reajuste dos valores das 

tarifas e demais preços públicos decorrentes da efetiva prestação dos serviços regulados pela 

AGIR, com base nos estudos encaminhados pelos prestadores de serviços e pareceres elaborados 

pela área técnica da AGIR; 
 

III - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, nos termos estabelecidos no Regimento Interno; 
 

IV - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pela Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal e Comitê de Regulação; 
 

V - acompanhar as reuniões do Comitê de Regulação, subsidiando os conselheiros com 

informações e documentos, quando necessário; 
 

VI - encaminhar e dar cumprimento das decisões tomadas pelo Comitê de Regulação; 
 

VII - encaminhar ao Comitê de Regulação propostas de normas, regulamentos e instruções 

inerentes à regulação; 
 

VIII - expedir instruções contendo orientações e determinações às prestadoras de serviços 

reguladas pela AGIR, com base nas recomendações e normas expedidas pelo Comitê de 

Regulação, nos contratos administrativos e na legislação vigente; 
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IX - aplicar as sanções e penalidades no âmbito da competência da AGIR, inclusive aquelas 

expedidas pelo Comitê de Regulação, decorrentes do descumprimento das recomendações e 

normas expedidas pelo Comitê de Regulação ou das regras previstas nos contratos 

administrativos e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 

X - realizar concursos públicos e promover a contratação, exoneração e demissão dos servidores 

públicos, estagiários e contratados temporariamente, bem como a aplicação de sanções 

disciplinares, praticando todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, salvo as de 

competência do Presidente da AGIR; 
 

XI - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à 

apreciação da Assembleia Geral da AGIR; 
 

XII - executar a gestão administrativa e financeira da AGIR, dentro dos limites do orçamento 

aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da 

Administração Pública; 
 

XIII - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades da AGIR; 
 

XIV - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas a AGIR para serem 

apresentadas pelo Presidente da AGIR aos órgãos concedentes; 
 

XV- ordenar as despesas e realizar a movimentação financeira e bancária dos recursos da AGIR, 

conforme delegação do Presidente da AGIR;  
 

XVI - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e 

serviços, podendo delegar tais competências nos termos definidos no Regimento Interno; 
 

XVII - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio; 
 

XVIII - encaminhar ao Comitê de Regulação os nomes dos indicados aos cargos comissionados 

constantes do Anexo I, para homologação ou não dos mesmos. 
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Parágrafo único. As competências previstas nesta Cláusula poderão ser objeto de delegação, total 

ou parcial, à Diretoria Administrativa e Institucional. 
 

CLÁUSULA 46. O Diretor Geral será eleito pela Assembleia Geral e submetido à apreciação e 

homologação do Comitê de Regulação. 
 

§ 1º. A Assembleia Geral, através do Presidente da AGIR, apresentará ao Comitê de Regulação o 

nome para o cargo eletivo de Diretor Geral, sendo necessária à sua aprovação pela maioria 

simples de votos dos presentes na reunião ordinária ou extraordinária, desde que inclusa a 

matéria na pauta da reunião, o qual será nomeado e empossado pelo Presidente da Diretoria 

Executiva. 
 

§ 2º. É condição para o exercício do cargo eletivo de Diretor Geral ser brasileiro, com reputação 

ilibada, terceiro grau completo e notório conhecimento na área pública, sendo vedada a 

participação daquele que tiver rejeitada as contas quando do exercício de cargos ou funções 

públicas, ou que tiver condenação colegiada na esfera criminal ou por ato de improbidade 

administrativa.  
 

CLÁUSULA 47.  Os cargos de Diretor Administrativo e Institucional, de Gerente de Controle, 

Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico, de Gerente de Controle, Regulação e 

Fiscalização de Transporte Coletivo e demais Serviços Públicos, de Gerente de Estudos 

Econômico-Financeiros, de Assessores Jurídicos e Assistente de Diretoria são de livre nomeação 

e exoneração, indicados pela Diretoria Geral e submetidos à apreciação e homologação do 

Comitê de Regulação. 
 

§ 1º.  É condição para o exercício dos cargos acima listados ser brasileiro, com reputação ilibada, 

preencher os requisitos do Anexo I, correspondente a sua área de atuação, sendo vedada a 

participação daquele que tiver rejeitada as contas quando do exercício de cargos ou funções 

públicas, ou que tiver condenação colegiada na esfera criminal ou por ato de improbidade 

administrativa.  
 

§ 2º. As exonerações dos cargos listados no caput desta Cláusula não dependem de apreciação e 

aprovação do Comitê de Regulação, sendo ato discricionário do Diretor Geral da AGIR. 
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CLÁUSULA 48. O Diretor Geral perderá o cargo nos casos em que deixar de cumprir com suas 

atribuições legais e nos casos de cometimento de infração caracterizada como crime ou ato de 

improbidade administrativa, após regular processo administrativo perante o Comitê de 

Regulação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo único. Nos casos de substituição ou vacância do cargo de Diretor Geral, o mesmo será 

ocupado provisoriamente pelo Diretor Administrativo e Institucional, até regular eleição do novo 

Diretor Geral, nos termos deste Novo Protocolo de Intenções.  
 

CLÁUSULA 49. Terminado o mandato, o ex-Diretor Geral ficará impedido, por um período de 

quatro (04) meses, contado da data do término do seu mandato, de prestar qualquer tipo de 

serviço no setor público ou em empresa integrante do setor regulado pela Agência.  
 

§ 1º. Não se inclui o período a que refere o CAPUT eventuais períodos de férias não gozadas. 

 

§ 2º. Durante a quarentena, o ex-Diretor Geral ficará vinculado à Agência, fazendo jus a 

remuneração equivalente ao cargo de direção que exercia, sendo assegurado, no caso de servidor 

público, todo os direitos como se estivesse em efetivo exercício das atribuições do cargo. 
 

§ 3º. No período da quarentena do ex-Diretor Geral, o Diretor Administrativo e Institucional 

exercerá o cargo de Diretor Geral, cumulativamente com suas atribuições e competências, pelo 

período estabelecido no caput da Cláusula 49. 
 

§ 4º. O Diretor Administrativo e Institucional, durante o período de acumulação previsto no 

parágrafo anterior, perceberá o vencimento correspondente ao cargo de Diretor Geral, ressalvado 

o caso de opção, proibida a acumulação da remuneração. 
 

§ 5º. A escolha do novo Diretor Geral se dará após o período estabelecido no caput da Cláusula 

49. 
 

§ 6º. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor 

Geral que violar o impedimento previsto nesta Cláusula.  
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SEÇÃO VI 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E INSTITUCIONAL 
 

CLÁUSULA 50. A Diretoria Administrativa e Institucional é órgão da estrutura da AGIR, com 

natureza técnica e de supervisão geral das áreas técnicas e administrativas da Agência, ficando 

sob a sua coordenação direta as Gerências, a Ouvidoria e a Assessoria Jurídica, bem como todos 

os cargos efetivos e demais agentes pertencentes ao quadro funcional da entidade. 
 

§ 1º. A Diretoria Administrativa e Institucional deverá executar e observar as diretrizes, 

recomendações e as ações planejadas pela Diretoria Geral da AGIR, devendo responder 

diretamente ao Diretor Geral pelo funcionamento das áreas técnicas e administrativas da 

Agência.  
 

§ 2º. Na ausência ou impedimento do Diretor Geral, o Diretor Administrativo e Institucional 

exercerá, cumulativamente, as atribuições e competências daquele, cessando automaticamente 

com o retorno do mesmo ao exercício das funções públicas. 
 

§ 3º. O Diretor Administrativo e Institucional, durante o período de acumulação previsto no 

parágrafo anterior, perceberá o vencimento correspondente ao cargo de Diretor Geral, ressalvado 

o caso de opção, proibida a acumulação da remuneração. 
 

§ 4º. Caso o Diretor Administrativo e Institucional estiver impedido ou não aceitar ocupar o 

cargo de Diretor Geral como previsto no § 2º. deste artigo, o mesmo poderá ser ocupado por um 

dos ocupantes das gerências ou da assessoria jurídica. 
 

CLÁUSULA 51. Compete à Diretoria Administrativa e Institucional:  
  
I - propor ao Diretor Geral medidas normativas para a regulação dos serviços prestados pelas 

entidades reguladas; 
 

II - coordenar a fiscalização da qualidade e eficiência da prestação dos serviços nos municípios 

consorciados, em consonância com as normas, regulamentos e instruções expedidas pela AGIR e 

legislação vigente; 
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III - articular e apoiar tecnicamente as ações de fortalecimento institucional e estruturação de 

áreas e processos da AGIR; 
 

IV - desenvolver e gerenciar um sistema de informações, com todos os dados a respeito dos 

serviços regulados, que permita o acompanhamento da evolução em cada município e a 

uniformização da prestação dos serviços em todos os municípios consorciados; 
 

V - propor a instauração de processo administrativo, quando verificados indícios de 

irregularidades nas ações das prestadoras de serviços, e emitir parecer para apreciação e 

aplicação das penalidades cabíveis pelo Diretor Geral; 
 

VI - coordenar o monitoramento e a avaliação dos projetos e ações da AGIR; 
 

VII - executar ações voltadas a dar cumprimento aos objetivos, às competências e às normas 

expedidas pela AGIR, sob supervisão do Diretor Geral; 
 

VIII - auxiliar a atuação do Comitê de Regulação e da Assembleia Geral, proporcionando plenas 

condições técnicas e materiais para o desenho das atividades daqueles órgãos e encaminhar as 

propostas de resolução para o Diretor Geral; 

 

IX - coordenar, supervisionar e controlar a execução de todas as atividades relativas às ações de 

administração e de gestão financeira e orçamentária da AGIR; 
 

X - orientar as unidades gestoras da AGIR, quanto aos procedimentos administrativos e 

financeiros;  
 

XI - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à arrecadação e à movimentação de 

recursos financeiros da AGIR, de acordo com a legislação em vigor; 
 

XII - elaborar e encaminhar para apreciação do Diretor Geral, a elaboração da programação 

orçamentária anual; 
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XIII - instruir e encaminhar ao Diretor Geral a prestação anual de contas e o relatório de 

atividades da AGIR, para aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
 

XIV - propor ao Diretor Geral normas e procedimentos que disciplinem as despesas relacionadas 

a passagens, diárias e outros custos com deslocamentos e estadias de empregados, bem como 

relativas à aquisição, gestão de bens, contratação de obras e serviços e relacionadas às atividades 

de recebimento, tombamento, distribuição, armazenamento, movimentação, baixa e inventário 

dos bens patrimoniais móveis e imóveis da AGIR; 
 

XV - elaborar contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos legais para a execução 

das atividades da AGIR. 
 

SEÇÃO VII 

GERÊNCIA DE CONTROLE, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SANEAMENTO 

BÁSICO 
 

CLÁUSULA 52. A Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico é 

órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e subordinada à Diretoria Administrativa e 

Institucional. 
 

CLÁUSULA 53. Compete à Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento 

Básico:  

 

I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos 

serviços de saneamento básico nos municípios consorciados, em consonância com as normas, 

regulamentos e instruções expedidas pela AGIR e legislação vigente; 
 

II - fomentar a elaboração de material de divulgação dos serviços prestados pelas entidades 

reguladas, atendendo a legislação vigente e estimulando práticas de estreitamento da relação 

prestador/usuário; 
 

III - criar mecanismos de controle das rotinas de fiscalização que permitam auferir o grau de 

eficácia no desempenho das funções de todos os agentes envolvidos; 
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IV - organizar e controlar atividades de capacitação, objetivando a padronização das ações de 

fiscalização no setor do saneamento básico; 
 

V - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela 

respectiva Gerência; 
 

VI - emitir relatórios de todos os procedimentos de fiscalização efetuados, conforme solicitação 

da Diretoria Administrativa e Institucional; e 
 

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 
 

SEÇÃO VIII 

GERÊNCIA DE CONTROLE, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

COLETIVO E DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

CLÁUSULA 54. A Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e 

demais Serviços Públicos é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e subordinada à 

Diretoria Administrativa e Institucional. 
 

CLÁUSULA 55. Compete à Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte 

Coletivo e demais Serviços Públicos:  
 

I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos 

serviços públicos nos municípios consorciados, especialmente o transporte coletivo de 

passageiros, em consonância com as normas, regulamentos e instruções expedidas pela AGIR e 

legislação vigente; 

 

II - fomentar a elaboração de material de divulgação dos serviços prestados pelas entidades 

reguladas, atendendo a legislação vigente e estimulando práticas de estreitamento da relação 

prestador/usuário; 
 

III - criar mecanismos de controle das rotinas de fiscalização que permitam auferir o grau de 

eficácia no desempenho das funções de todos os agentes envolvidos; 
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IV - organizar e controlar atividades de capacitação, objetivando a padronização das ações de 

fiscalização nos setores sob sua competência; 
 

V - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela 

respectiva Gerência;  
 

VI - emitir relatórios de todos os procedimentos de fiscalização efetuados, conforme solicitação 

da Diretoria Administrativa e Institucional; e  
 

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 
 

SEÇÃO IX 

GERÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 
 

CLÁUSULA 56. A Gerência de Estudos Econômico-Financeiros é órgão da estrutura da AGIR, 

com natureza técnica e subordinada à Diretoria Administrativa e Institucional. 
 

CLÁUSULA 57. Compete à Gerência de Estudos Econômico-Financeiros:  
 

I - elaborar estudos e relatórios de natureza econômica e financeira em todos os serviços públicos 

regulados pela AGIR, correlatos à composição das tarifas e preços públicos, bem como das taxas 

cobradas pelos prestadores de serviços, à amortização de investimentos realizados e ao equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos administrativos; 
 

II - manifestar-se, através de parecer técnico, nos processos de reajuste e revisão tarifária e de 

preços públicos; 
 

III - acompanhar e auditar, diretamente ou com auxílio de terceiros contratados, a certificação 

dos ativos inerentes aos bens vinculados à prestação dos serviços públicos regulados pela AGIR; 
 

IV - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela AGIR, 

a exemplo de normativas para o reajuste e revisão tarifária e de preços públicos, o 

monitoramento dos custos, a certificação de ativos e o estabelecimento de plano de contas;  
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V - auxiliar, quando solicitado, as demais áreas técnicas da AGIR nos assuntos correlatos à 

regulação econômico-financeira dos serviços públicos;  
 

VI - organizar e controlar atividades de capacitação nos setores regulados pela AGIR; e  
 

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 
 

SEÇÃO X 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

CLÁUSULA 58. A Assessoria Jurídica é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e 

subordinada à Diretoria Administrativa e Institucional. 
 

CLÁUSULA 59. Compete à Assessoria Jurídica: 
 

I - prestar assessoria e consultoria jurídica à AGIR em todos os serviços públicos regulados pela 

mesma, através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, 

quando necessário, medidas de correção dos atos administrativos expedidos ou a serem 

expedidos pelo consórcio público;  
 

II - analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, atos administrativos e outros ajustes de 

interesse da AGIR, para assegurar a formalidade e legalidade dos atos administrativos;  
 

III - elaborar projetos de documentos normativos da AGIR, realizar avaliação jurídica sobre 

licitações públicas, contratos administrativos e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e 

dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicialmente, na defesa dos interesses do 

consórcio público; 
 

IV - executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 

força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pelo Diretor Geral 

da AGIR; e 
 

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 71

 
 

 

 

SEÇÃO XI 

OUVIDORIA GERAL 
 

CLÁUSULA 60.  A Ouvidoria Geral é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e 

subordinada à Diretoria Administrativa e Institucional. 
 

CLÁUSULA 61. Compete à Ouvidoria Geral: 
 

I - atuar junto aos usuários, aos prestadores de serviços e aos órgãos públicos com o propósito de 

dirimir dúvidas e intermediar soluções nas divergências entre os mesmos; 
 

II - elaborar estudos e relatórios das reclamações e sugestões da população sobre os serviços 

públicos regulados pela AGIR, após não atendimento pela prestadora dos serviços regulados, nos 

termos da legislação, dos contratos e das normas reguladoras expedidas pela AGIR; 
 

III - encaminhar as reclamações dos usuários dos serviços regulados aos respectivos prestadores 

de serviços, acompanhando e cobrando a solução do problema;  
 

IV - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela AGIR, 

a exemplo de padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;  
 

V - emitir relatórios de todos os procedimentos de ouvidoria efetuados, conforme solicitação da 

Diretoria Administrativa e Institucional; e 
 

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 
 

SEÇÃO XII 

ASSESSORIA DE DIRETORIA 
 

CLÁUSULA 62.  A Assessoria de Diretoria é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica 

e subordinada à Diretoria Administrativa e Institucional. 
 

CLÁUSULA 63. Compete à Assessoria de Diretoria: 
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I - assessorar diretamente à Diretoria Administrativa e Institucional e ao Diretor Geral em todas 

as suas atribuições e responsabilidades; 
 

II - assessorar as ações de fortalecimento institucional e estruturação de áreas e processos da 

AGIR; 
 

III - auxiliar na operacionalização do sistema de informações, com todos os dados a respeito dos 

serviços regulados; 
 

IV - auxiliar e acompanhar todos os atos e processos administrativos da Agência; 
 

V - assessorar à Diretoria Administrativa e Institucional na atuação do Comitê de Regulação e da 

Assembleia Geral; 
 

VI - elaborar e controlar os relatórios das despesas relacionadas a passagens, diárias e outros 

custos com deslocamentos e estadias de empregados, bem como relativas aos bens patrimoniais 

móveis e imóveis da AGIR e o controle de expediente dos servidores da AGIR; 
 

VII - acompanhar e controlar o cumprimento de prazos e a tramitação dos expedientes e 

processos da Agência; 
 

VIII - auxiliar à Diretoria Administrativa e Institucional no gerenciamento de informações, 

auxiliando na execução das tarefas administrativas e em reuniões e na organização de eventos; 
 

IX - elaborar textos técnicos especializados e outros documentos oficiais solicitados pela 

Diretoria Administrativa e Institucional, bem como controlar correspondências emitidas e 

recebidas; 
 

X - realizar atividades gerais de assessoria como arquivos, follow-up, atendimento, agenda, 

reuniões, viagens, cerimoniais etc.; 
 

XI - auxiliar nos procedimentos de compras e licitações; 
 

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 
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CAPÍTULO IX 

DOS ATOS NORMATIVOS 
 

CLÁUSULA 64. Cabe ao Regimento Interno, sem prejuízo das demais atribuições previstas 

neste Novo Protocolo de Intenções, dispor sobre: 
 

I - estrutura organizacional do consórcio; 
 

II - funcionamento e procedimentos da Assembleia Geral, da Diretoria Executiva, do Conselho 

Fiscal e do Comitê de Regulação; 
 

III - plano de cargos e vencimentos e remuneração dos cargos públicos, nos limites deste Novo 

Protocolo de Intenções; 
 

IV - Código de Ética. 
 

Parágrafo único. Serão disciplinadas por decreto e/ou resoluções administrativas as demais 

deliberações de competência da Assembleia Geral. 
 

CLÁUSULA 65. Serão disciplinados por resolução normativa do Comitê de Regulação, sem 

prejuízo das demais atribuições previstas neste Novo Protocolo de Intenções:  
 

I - procedimentos e critérios de controle, monitoramento e fiscalização dos serviços regulados; 
 

II - regulamentação das sanções previstas neste Novo Protocolo de Intenções; e 
 

III - normas de controle, regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos de 

competência da AGIR, no âmbito da competência prevista neste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 66. As decisões do Comitê de Regulação tomadas em julgamento de recursos 

administrativos serão lavradas por meio de acórdão e serão executadas pela Diretoria Geral.  
 

Parágrafo único. As decisões monocráticas tomadas pelo Diretor Geral em julgamento de 

processos administrativos serão lavradas por meio de decisão.  
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CLÁUSULA 67. As recomendações e deliberações gerais do Diretor Geral serão expedidas por 

meio de instrução.  
 

CLÁUSULA 68. Os atos normativos expedidos por qualquer órgão ou agente do consórcio 

deverão ser publicados no órgão oficial de publicação do consórcio, para que surtam seus efeitos 

legais. 

 

CAPÍTULO X 

DO REGIME DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA 69. O regime jurídico de trabalho dos agentes públicos da AGIR é o administrativo 

(estatutário) nos termos deste Novo Protocolo de Intenções (Anexo II), com ingresso mediante 

seleção e aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos e de acordo com 

estatuto de servidores próprio e regulamento.  
 

§ 1º. A participação na Assembleia Geral, na Diretoria Executiva, no Conselho Fiscal e no 

Comitê de Regulação não cria qualquer vínculo trabalhista ou estatutário com o consórcio 

público, sendo considerado serviço público relevante e sujeito, neste último caso, ao pagamento 

de verbas de natureza indenizatória, conforme previsto no Novo Protocolo de Intenções. 
 

§ 2º. Os servidores da AGIR não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados. 
 

§ 3º. Os servidores incumbidos da gestão do consórcio público não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei, 

excesso de poder ou com as disposições deste Novo Protocolo de Intenções. 
 

§ 4º. Todos os servidores públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social, nos 

temos da legislação vigente. 
 

§ 5º. No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão 

aproveitados nos quadros funcionais dos entes consorciados, nos termos definidos em 

Assembleia Geral e na lei de extinção do consórcio público. 
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§ 6º. As regras do concurso público serão fixadas em Regimento Interno, obedecidas as 

normativas do Novo Protocolo de Intenções e os requisitos de cada cargo público, bem como o 

local e a cidade de desempenho das atribuições. 
 

§ 7º. As disposições complementares da estrutura administrativa da AGIR, obedecido ao 

disposto neste Novo Protocolo de Intenções, serão definidas no Regimento Interno. 
 

CLÁUSULA 70. O quadro de pessoal do consórcio é composto em conformidade com o Anexo I 

deste Novo Protocolo de Intenções, com especificação dos requisitos de ingresso e das 

atribuições mínimas do cargo público, remunerados em conformidade com a Tabela de Unidades 

de Vencimento, estabelecidas em referências, nos termos do Anexo I deste Novo Protocolo. 
 

CLÁUSULA 71. Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da cláusula 37, IX, da 

Constituição da República. 
 

§ 1º. Poderão ser objeto de contratação temporária as funções correlatas aos cargos públicos 

vagos ou cujos servidores estejam em licença ou afastados temporariamente de suas atribuições, 

ou, ainda, para suprir, excepcionalmente, demanda de caráter emergencial, mesmo relativas a 

atribuições funcionais não previstas nos cargos do Anexo I. 
 

§ 2º. A remuneração dos contratados temporariamente será igual à fixada para os cargos e 

funções correlatas ao cargo público constante do Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções, 

para a mesma jornada de trabalho.  
 

§ 3º. Os contratos temporários poderão vigorar pelo prazo de até um (01) ano, prorrogável por 

igual período, a critério do Diretor Geral. 
 

§ 4º. Será procedido processo seletivo simplificado de provas ou títulos para a seleção de pessoal 

para a contratação temporária, ficando afastada tal necessidade nos casos de contratação para 

suprir demanda de caráter emergencial. 
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§ 5º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão 

apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta (30) dias e assegurada ampla defesa. 

 

§ 6º. Fica assegurado ao pessoal contratado nos termos deste artigo, além do recebimento de 

vencimento e do gozo das licenças asseguradas pela Constituição, o pagamento de férias e se 

respectivo adicional, de décimo-terceiro, das vantagens pelo exercício de funções excepcionais e 

das verbas de natureza indenizatória previstas no Estatuto dos Servidores da AGIR, constante do 

Anexo II deste Novo Protocolo de Intenções, desde que compatíveis com a contratação 

temporária.  
 

§ 7º. O contrato firmado de acordo com este artigo extinguir-se-á, sem direito a indenizações, 

pelo término do prazo contratual ou por iniciativa do contratado, de modo que a rescisão 

contratual promovida pela AGIR, antes do término do prazo estabelecido em contrato, importará 

no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia 

referente ao restante do contrato. 
 

§ 8º. Não se aplicam aos contratos temporários as normas da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT.        
 

CLÁUSULA 72. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da AGIR, sempre 

no mês de março de cada ano e condicionada a existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira da AGIR, conforme deliberação da Assembleia Geral, utilizando-se o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado nos doze (12) meses anteriores, compreendendo o 

mês de março do ano anterior ao mês de fevereiro do ano vigente, ou o índice que vier a 

substitui-lo.  
 

§ 1º. A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de 

decreto pela Diretoria Executiva, após deliberação da Assembleia Geral, podendo ser ad 

referendum. 
 

§ 2º. A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes no Anexo 

I deste Novo Protocolo de Intenções. 
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CLÁUSULA 73. O vencimento dos servidores públicos da AGIR fica estabelecido em 

referências, na forma deste Novo Protocolo de Intenções.  
 

§ 1º. O valor das referências será alterado uniformemente, através de resolução aprovada em 

Assembleia Geral, em face da revisão geral anual. 

 

§ 2º. Cada servidor público terá como vencimento o valor correspondente à referência constante 

no Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções. 
 

§ 3º. Fica estabelecido como teto remuneratório da AGIR o valor previsto na referência 140 da 

Tabela de Unidades de Vencimento, para fins de aplicação do disposto no artigo 37, inciso XI, 

da Constituição da República.  
 

CLÁUSULA 74. Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com a AGIR, 

poderão ceder agentes públicos, na forma e condição de cada ente. 
 

§ 1º. Os agentes públicos cedidos para a AGIR permanecerão no seu regime jurídico e 

previdenciário originário, podendo ser concedida gratificação, nos termos do parágrafo 3º desta 

Cláusula.  
 

§ 2º. Poderá a cessão dar-se com ou sem ônus para a AGIR, nos termos do seu Regimento 

Interno. 
 

§ 3º. Os agentes públicos recebidos em cessão permanecerão no seu regime jurídico e 

previdenciário originário, podendo, a critério da Diretoria Geral, ser-lhes concedida gratificação 

complementar em razão da função que venham a desempenhar na AGIR, no percentual de até 

50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento previsto para os cargos de Analista de Regulação 

e Fiscalização da AGIR.  
 

§ 4º. Os exercentes de cargo em comissão na AGIR perceberão o vencimento previsto para o 

respectivo cargo provido, nos termos do Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções. 
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§ 5º. O tempo de serviço prestado à AGIR deverá ser computado para todos os fins legais no 

regime jurídico de origem, salvo previsão expressa em sentido contrário na lei do respectivo ente 

da Federação.  
 

CLÁUSULA 75. Fica instituída, a critério da Diretoria Geral e conforme disponibilidade 

orçamentária e financeira da AGIR, gratificação especial em razão do desempenho de função ou 

outros encargos de especial responsabilidade, na importância de no máximo R$ 500,00 

(quinhentos reais) por mês. 

 

§ 1º. A gratificação especial prevista no caput compreende o exercício de uma ou mais das 

seguintes atividades: 
 

a) atividade de pregoeiro;  
 

b) membro da comissão de avaliação de desempenho em estágio probatório; 
 

c) membro da comissão permanente e/ou especial de licitação; 
 

d) membro de comissão de monitoramento de progressão na carreira; 
 

e) membro de comissão de sindicância ou processo administrativo; 
 

f) membro de comissão especial para elaboração de concurso e/ou processo seletivo;  
 

g) membro de quaisquer outras comissões criadas no interesse da AGIR;  
 

h) fiscal de contratos administrativos. 
 

§ 2º. O valor constante do caput será atualizado no mesmo índice e data da revisão geral anual. 
 

§ 3º. Os respectivos valores e os regramentos de cada desempenho de função ou outros encargos 

de especial responsabilidade serão descritos no Regimento Interno da AGIR. 
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§ 4º. Os exercentes de cargos em comissão na AGIR, quando nomeados para o exercício de 

quaisquer das funções previstas nesta cláusula, não terão direito ao recebimento da referida 

gratificação. 
 

§ 5º. O servidor poderá participar de quantas comissões for convidado, porém perceberá somente 

o valor da maior comissão exercida por ele. 
 

CLÁUSULA 76. Fica criado o Programa de Concessão de Estágio Não-Obrigatório, aplicável ao 

estágio de estudantes, na forma da legislação federal. 
 

§ 1º. A remuneração do estágio (bolsa-estágio) prevista nesta Cláusula será definido no 

Regimento Interno da AGIR, limitado ao valor do menor vencimento no quadro de cargos e 

remuneração da AGIR (Anexo I). 
 

§ 2º. O recrutamento de candidatos para as vagas de estágio, dentre o contingente de alunos das 

instituições de ensino conveniadas, será feito pela AGIR ou através de Agentes de Integração, 

observados os princípios inerentes à Administração Pública. 
 

§ 3º. A carga horária de estágio ficará estabelecida em quatro (04) horas diárias e vinte (20) 

horas semanais ou em seis (06) horas diárias e trinta (30) horas semanais, remuneradas através 

de bolsa-estágio. 
 

§ 4º. Deverá ser contratado em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 

será compatível com valores de mercado, bem como devido vale-transporte e auxílio-

alimentação, nos limites e valores definidos pela Assembleia Geral da AGIR. 
 

§ 5º. Os estagiários gozarão de recesso remunerado de trinta (30) dias, a ser gozado 

preferencialmente durante suas férias escolares e antes do encerramento do contrato, sempre que 

o estágio tenha duração igual ou superior a um (01) ano, ou proporcionais nos demais casos.  
 

§ 6º. O Consórcio Público poderá, também, celebrar convênio de concessão de estágio 

obrigatório com Instituições de Ensino, assumindo a responsabilidade pela contratação do seguro 

contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com os valores de mercado, e mediante 
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remuneração equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido para contraprestação 

do estágio não obrigatório. 
 

CLÁUSULA 77.  Os cargos públicos permanentes, constantes no Anexo I, serão nomeados pelo 

Diretor Geral, após aprovação em concurso de provas e/ou provas e títulos. 
 

§ 1º. Quando o cargo o exigir, o servidor público deverá estar registrado e habilitado no órgão de 

classe correspondente, devendo tal situação perdurar enquanto no exercício funcional. 
 

§ 2º. Os ocupantes de cargos permanentes poderão ser nomeados para o exercício de cargo de 

livre nomeação e exoneração, desde que observadas as condições e as exigências previstas neste 

Novo Protocolo de Intenções. 
 

§ 3º. É condição para o exercício de qualquer cargo público permanente ou em comissão o 

interessado possuir carteira nacional de motorista de categoria B, válida e vigente. 
 

§ 4º. As funções, o vencimento, a jornada de trabalho e a habilitação profissional mínima de cada 

cargo estão dispostas no Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções, o qual é parte integrante 

para todos os fins legais. 
 

§ 5º. Todos os servidores públicos da AGIR deverão, conforme solicitação e autorização da 

Direção Geral ou da Diretoria Administrativa e Institucional, dirigir os veículos em poder do 

consórcio público, para fins de desempenhar as atividades e ações inerentes ao respectivo cargo 

público. 
 

CLÁUSULA 78. Ficam instituídos o adicional por nova titulação ou habilitação e o adicional por 

tempo de serviço, nos termos e limites definidos no Anexo II deste Novo Protocolo de Intenções.  
 

Parágrafo único. Os agentes públicos da AGIR poderão perceber diárias e auxílio-alimentação, 

em valores definidos pela Assembleia Geral e compatíveis com a realidade de mercado, nos 

termos do Regimento Interno. 
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CLÁUSULA 79. A AGIR poderá manter convênio/contrato para plano coletivo de saúde 

custeado totalmente pelos seus servidores no que tange ao plano do titular (servidor) e a 

respectiva coparticipação. 
 

§ 1º. A inscrição de novos usuários será custeada integralmente pelo servidor. 
 

§ 2º. Serão aceitos como dependentes do titular (servidor), por opção deste, o cônjuge ou 

companheiro (a) e os filhos, até vinte e quatro (24) anos ou inválidos, desde que aquele assuma o 

custeio integral da inscrição, das mensalidades e da coparticipação. 
 

§ 3º. O benefício de que trata este artigo contempla os servidores da AGIR exercentes de cargo 

efetivo, em comissão e eletivo, bem como aqueles recebidos em cessão. 
 

CLÁUSULA 80. Compete ao Regimento Interno disciplinar e regrar os direitos e deveres 

estabelecidos neste Novo Protocolo de Intenções, objetivando sua efetiva aplicação. 
 

CAPÍTULO XI 

DAS TAXAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

  

CLÁUSULA 81. Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam instituídas as 

seguintes taxas: 
 

I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água; 
 

II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário; 
 

III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas; 
 

IV - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos; 
 

V - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana; 
 

VI – Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros; 
 

VII - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais. 
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CLÁUSULA 82. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é devida pelo 

exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços de 

abastecimento de água, caracterizado como aquele serviço desde a captação da água até sua 

destinação final ao cidadão. 
 

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água. 
 

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abastecimento de água, será apurada 

pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo R$ 0,05 (cinco 

centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRAA = NH x R$ 0,05, onde: 

TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento de água por 

habitante. 
 

CLÁUSULA 83. A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é devida pelo 

exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

esgotamento sanitário, compreendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações prediais até seu lançamento final 

no meio ambiente. 
 

§ 1º. A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário. 
 

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgotamento sanitário, será apurada 

pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de R$ 0,05 

(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRES = NH x R$ 0,05, onde: 
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TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento sanitário por 

habitante. 
 

CLÁUSULA 84. A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas - TRVL é 

devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços 

públicos de varrição e limpeza de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 

poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas. 
 

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 

públicas. 
 

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varrição e limpeza de vias públicas, 

será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última 

estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de 

R$ 0,02 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRVL = NH x R$ 0,02, onde: 

TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de varrição e limpeza de vias 

públicas por habitante.  
 

CLÁUSULA 85. A Taxa de Regulação de Manejo Resíduos Sólidos Urbanos - TRMR é devida 

pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

manejo de resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos. 
 

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de manejo de resíduos sólidos. 
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§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de manejo de resíduos sólidos, será 

apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,05 (cinco centavos), 

representada pela seguinte fórmula: 

TRMR = NH x R$ 0,05, onde: 

TRMR - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de manejo de resíduos sólidos por 

habitante.  
 

CLÁUSULA 86. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP é devida pelo 

exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

drenagem pluvial urbana, caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, detenção, 

retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas das áreas urbanas. 
 

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana. 
 

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de drenagem pluvial urbana, será 

apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de R$ 0,02 

(dois centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRDP = NH x R$ 0,02, onde: 

TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de drenagem pluvial urbana por 

habitante. 
 

CLÁUSULA 87. A Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros - TRTC é devida 

pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

transporte coletivo de passageiros no município consorciado. 
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§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora dos serviços de transporte coletivo de passageiros 

no âmbito municipal. 
 

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de transporte coletivo de passageiros, 

será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última 

estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de 

R$ 0,10 (dez centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRTC = NH x R$ 0,10, onde: 

TRTC - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,10 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de transporte coletivo de 

passageiros por habitante. 
 

CLÁUSULA 88. A Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais - TROS é 

devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização de outros 

serviços públicos municipais conforme previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de 

Intenções. 
 

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora de outros serviços públicos municipais conforme 

previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de Intenções. 
 

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de outros serviços públicos municipais, será 

apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de R$ 0,05 

(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TROS = NH x R$ 0,05, onde: 

TROS - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais; 

NH - Número de habitantes no município; 

R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação de outros serviços públicos municipais por 

habitante. 
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Cláusula 89. Para fins de cálculo das taxas constantes neste Novo Protocolo de Intenções, o 

número de habitantes em cada município será atualizado automaticamente e anualmente, 

conforme apurações e estimativas oficiais realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 
 

Parágrafo único. Na falta de publicação pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE da estimava oficial da população em tempo hábil para a data de realização do orçamento 

da AGIR, deverá a população ser atualizada pelo mesmo índice de variação de aumento da 

população do ano anterior. 
 

CLÁUSULA 90. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização previstas neste Novo 

Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana e coleta seletiva de resíduos sólidos 

quando esta for desenvolvida por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos, 

devendo o valor correspondente ser quitado pelo ente consorciado. 
 

CLÁUSULA 91. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços 

regulados pela AGIR, devendo ser recolhidas diretamente à AGIR mediante o pagamento de 

documento de cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência do controle, regulação 

e fiscalização dos serviços. 
 

CLÁUSULA 92. No caso de a prestadora de serviços executar duas ou mais atividades objeto 

das taxas de regulação e fiscalização, serão devidas as respectivas taxas cumulativamente, 

conforme cada atividade desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela AGIR. 
 

CLÁUSULA 93. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade atuar em mais de um 

município consorciado, será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a referida 

prestação de serviços. 
 

CLÁUSULA 94. Poderá a AGIR, em comum acordo com a prestadora dos serviços públicos 

regulados, mediante celebração de contrato/convênio, estabelecer outras formas de remuneração 

pelo exercício do controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos objeto deste Novo 

Protocolo de Intenções.  
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CLÁUSULA 95. Poderá a Assembleia Geral deliberar pelo custeio das atividades da AGIR 

através do repasse de recursos públicos, mediante contrato de programa e de rateio, ou mediante 

a cobrança das taxas de regulação previstas neste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 96. O valor em moeda nacional constante nas cláusulas 82, § 2º; 83, § 2º; 84, § 2º; 

85, § 2º; 86, § 2º; 87, § 2º; e 88, § 2º poderá ser atualizado automaticamente no primeiro dia do 

ano subsequente ao início da cobrança, conforme variação dos últimos doze (12) meses do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 

IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.  
 

CLÁUSULA 97. As receitas próprias auferidas pela AGIR, mediante a cobrança de taxas de 

regulação e fiscalização ou outras receitas a estas equivalentes, somente poderão ser utilizadas 

para financiar as despesas relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 

neste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 98. A AGIR aplicará e respeitará a legislação tributária de cada ente consorciado, 

nos limites territoriais dos mesmos. 
 

Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou judicial das taxas e preços 

públicos instituídos por este Novo Protocolo de Intenções, aplicar-se-á a respectiva legislação 

tributária do município consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da incidência 

da taxa de regulação e fiscalização. 
 

CLÁUSULA 99. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com os acréscimos de 

juros e demais encargos previstos na legislação aplicável de cada ente consorciado, conforme o 

local do fato gerador do tributo. 

 

§ 1º. Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à AGIR e apurados administrativamente, não 

recolhidos no prazo estipulado, serão inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e 

servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma da lei. 
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§ 2º. A execução fiscal da dívida ativa será promovida pela Assessoria Jurídica da AGIR. 
 

CAPÍTULO XII 

DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS 
 

CLÁUSULA 100. As atividades de controle, regulação e fiscalização da prestação dos serviços 

públicos serão realizadas de acordo com as disposições legais vigentes, bem como com base nos 

Planos Municipais setoriais, nos contratos de concessão, permissão e autorização e nos demais 

instrumentos jurídicos de delegação ou prestação de serviços públicos. 
 

CLÁUSULA 101. A AGIR exercerá suas atribuições através da fixação de normas e padrões 

para a prestação regular dos serviços, a fim de resguardar os princípios constitucionais e as 

normas vigentes para a prestação de cada serviço público regulado, observando-se o interesse 

público e o interesse individual de cada usuário e prestador de serviços. 
 

CLÁUSULA 102. Pelo descumprimento das leis, dos contratos celebrados pelos Municípios e 

das normas instituídas pela AGIR, poderá a mesma aplicar as seguintes sanções aos prestadores 

de serviços públicos municipais:  
 

I - advertência escrita; 
 

II - multa; e 
 

III - suspensão de obra ou atividade. 
 

§ 1º. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, e serão 

regulamentadas por resolução normativa do Comitê de Regulação. 
 

§ 2º. As multas previstas no caput desta Cláusula observarão os seguintes limites e condições: 
 

a) multas consideradas de natureza leve serão penalizadas em valor de até R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) por infração; 
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b) multas consideradas de natureza média serão penalizadas em valor de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) por infração; 
 

c) multas consideradas de natureza grave serão penalizadas em valor de até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) por infração; e 
 

d) multas consideradas de natureza gravíssima serão penalizadas em valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) por infração. 
 

§ 3º. A graduação em leve, média, grave e gravíssima de cada infração será definida por 

resolução normativa do Comitê de Regulação. 
 

§ 4º. A AGIR observará as infrações e os respectivos valores fixados em contratos 

administrativos celebrados pelo Poder Público com os prestadores de serviços, sem prejuízo da 

aplicação subsidiária deste Novo Protocolo de Intenções e das resoluções normativas do Comitê 

de Regulação em caso de omissão ou ato infracional não previsto em contrato.  
 

§ 5º. Os valores das multas serão revertidos no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) em 

favor do titular dos serviços, preferencialmente ao respectivo fundo municipal setorial, devendo 

tal montante ser aplicado em políticas educacionais ou na melhoria da gestão ou prestação dos 

serviços regulados. 
 

§ 6º. O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) restante oriundo dos valores das multas serão 

revertidos como receita da Agência, para manutenção da mesma. 
 

§ 7º. Os valores das multas estabelecidas nesta Cláusula poderão ser atualizados anualmente pela 

Assembleia Geral da AGIR, conforme variação dos últimos doze (12) meses do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.  
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CLÁUSULA 103. Todas as infrações serão apuradas em processo administrativo, resguardado o 

contraditório e a ampla defesa, devendo constar os elementos necessários para a identificação da 

natureza da infração, o tipo e a graduação das sanções. 
 

Parágrafo único. O procedimento para a apuração das irregularidades e aplicação das sanções 

será definido por resolução normativa do Comitê de Regulação. 
 

CLÁUSULA 104. Quando do exercício das atividades de controle, regulação e fiscalização, os 

servidores da AGIR emitirão relatórios de conformidade ou de não conformidade das operações 

ou serviços prestados pelos prestadores de serviços. 
 

§ 1º. No caso de não conformidade das operações ou serviços prestados, a AGIR notificará o 

infrator e estabelecerá prazo para a regularização. 
 

§ 2º. Vencido o prazo da notificação, sem a regularização, o infrator será autuado com aplicação 

da penalidade correspondente à gravidade da infração, conforme previsto neste Novo Protocolo 

de Intenções e em resolução normativa do Comitê de Regulação.  
  
CLÁUSULA 105. As sanções serão aplicadas diretamente pelo Diretor Geral, em decisão 

fundamentada, atendidas as disposições normativas e contratuais que as originaram, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa ao infrator, na forma de resolução normativa do Comitê de 

Regulação. 
 

§ 1º. Das sanções aplicadas pelo Diretor Geral caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Comitê 

de Regulação. 
 

§ 2º. As normas expedidas pelo Comitê de Regulação poderão estabelecer situações em que o 

recurso interposto não possuirá efeito suspensivo, nos casos de risco à saúde pública, à ordem 

social e econômica ou à segurança da população. 
 

§ 3º. Todos os recursos serão gratuitos e deverão ser protocolados no prazo, forma e condições 

estabelecidas em resolução normativa do Comitê de Regulação. 
 

§ 4º. Das decisões do Comitê de Regulação não caberá recurso administrativo. 
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§ 5º. Todo processo decisório da AGIR obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economia processual, entre outros inerentes à atividade administrativa. 
 

CLÁUSULA 106. Para os fins do exercício das competências do controle, regulação e 

fiscalização dos serviços regulados pela AGIR, o Comitê de Regulação é a instância máxima de 

decisão, não sendo cabível à Diretoria Geral, ao Conselho Fiscal, à Diretoria Executiva ou à 

Assembleia Geral modificar, revisar, anular, revogar ou suspender quaisquer das decisões 

técnicas tomadas pelo Comitê de Regulação. 
 

CAPÍTULO XIII 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

CLÁUSULA 107. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio 

observarão as normas de licitações públicas e contratos administrativos. 
 

CLÁUSULA 108. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio 

deverão ser publicados no órgão oficial de publicação da AGIR e no sítio que o consórcio 

mantiver na rede mundial de computadores (internet). 
 

CLÁUSULA 109. A execução das receitas e despesas da AGIR obedecerá às normas de direito 

financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
 

CLÁUSULA 110. O patrimônio da AGIR  será constituído: 
 

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; e 
 

II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas, sem fins 

lucrativos. 
 

CLÁUSULA 111. Constituem recursos financeiros da AGIR: 
 

I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de 

rateio; 
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II - o produto de emolumentos, taxas, preços, multas e indenizações relativas ao exercício das 

funções do poder de regulação; 
 

III - os provenientes de convênios, consórcios, acordos, contratos, auxílios, contribuições e 

subvenções celebrados ou concedidos por órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, 

empresas públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista, e 

organismos internacionais; 
 

IV - os saldos do exercício; 
 

V - as doações e legados; 
 

VI - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações; 
 

VII - o produto de alienação de seus bens livres; 
 

VIII - o produto resultante da alienação ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 
 

IX - o produto de operações de crédito; 
 

X - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira. 
 

XI - o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) de todas as multas aplicadas aos entes 

consorciados e aos prestadores dos serviços regulados. 
 

CLÁUSULA 112. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 

contabilidade pública, em especial a Lei federal nº 4.320/1964 e a Lei Complementar Federal nº 

101/2000. 
 

CAPÍTULO XIV 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
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CLÁUSULA 113. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pela AGIR e aos 

serviços prestados nos termos definidos em contrato de programa, mediante entrega de recursos 

disciplinada no contrato de rateio. 
 

CLÁUSULA 114. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá 

colocar à disposição da AGIR os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, 

nos termos definidos em contrato de programa e em contrato de rateio. 
 

CAPÍTULO XV 

DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO 
 

CLÁUSULA 115. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Diretoria 

Executiva e deverá atender ao disposto na Cláusula 2º deste Novo Protocolo de Intenções.   
 

CLÁUSULA 116. Cada consorciado poderá se retirar da AGIR a qualquer momento, desde que 

denuncie sua retirada num prazo nunca inferior a cento e oitenta (180) dias, sem prejuízo das 

obrigações e direitos, até sua efetiva retirada. 
 

CLÁUSULA 117. Será excluído da AGIR o participante que tenha deixado de incluir no 

Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida de acordo com o contrato de rateio 

celebrado e demais obrigações financeiras devidas à Agência. 
 

Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o 

consorciado poderá se reabilitar. 
 

CLÁUSULA 118. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações 

assumidas em contrato de rateio. 

 

§ 1º. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado poderá 

se reabilitar. 
 

§ 2º. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos 

decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente. 
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CLÁUSULA 119. Será excluído do consórcio, após deliberação da Assembleia Geral, o ente 

consorciado que praticar atos tendentes a dificultar ou obstar a execução das atividades de 

controle, regulação e fiscalização previstas neste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CAPÍTULO XVI 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 
 

CLÁUSULA 120. A alteração e a extinção do Novo Protocolo de Intenções e do Contrato de 

Consórcio Público dependerão de instrumento aprovado pela Assembleia Geral. 
 

§ 1º. Os bens, direitos, encargos e obrigações do consórcio reverterão aos consorciados 

proporcionalmente aos investimentos feitos a AGIR. 

 

§ 2º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 

responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em 

face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
 

§ 3º. Com a extinção do consórcio, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus 

órgãos de origem. 
 

§ 4º. A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, 

inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 

indenizações eventualmente devidas. 
 

§ 5º. Em caso de alteração do Novo Protocolo de Intenções e, consequentemente, do Contrato de 

Consórcio Público, o novo instrumento passará a ter validade e eficácia após a ratificação, por lei 

municipal, de pelo menos oito (08) municípios consorciados. 
 

CAPÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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CLÁUSULA 121. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do 

Orçamento e Prestação de Contas. 
 

§ 1º. Até 28 de fevereiro de cada ano, deverão ser aprovadas as contas da AGIR pela Assembleia 

Geral, após a análise do Conselho Fiscal e, até 31 de janeiro deverão ser apresentados pelo 

Diretor Geral ao Presidente da AGIR, para deliberação também Assembleia Geral, o Plano de 

Trabalho. 
 

§ 2º. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da gestão anterior ficam 

obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados, podendo participar da Assembleia 

Geral mencionada no parágrafo anterior. 
 

CLÁUSULA 122. A interpretação do disposto neste Novo Protocolo de Intenções deverá ser 

compatível com os seguintes princípios:  
 

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada da 

AGIR depende apenas da vontade de cada ente consorciado, sendo vedada a oferta de incentivos 

para seu ingresso; 

 

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer 

dos objetivos da AGIR; 
 

III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a 

qualquer reunião ou documento da AGIR; 
 

IV - eficiência, exigindo que todas as decisões da AGIR tenham explícita e prévia 

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade; 
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V - respeito aos princípios da Administração Pública, de modo que todos os atos executados pela 

AGIR sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência. 
 

CLÁUSULA 123. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 

legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Novo Protocolo de 

Intenções. 
 

CLÁUSULA 124. Os municípios consorciados à AGIR respondem solidariamente pelo 

consórcio público. 
 

CLÁUSULA 125. A AGIR será organizada por Contrato de Consórcio Público, decorrente da 

homologação, por lei, deste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 126. A AGIR poderá requisitar auxílio à Associação dos Municípios do Médio 

Vale do Itajaí - AMMVI para a execução de atividades administrativas previstas neste Novo 

Protocolo de Intenções, mediante convênio. 
 

CLÁUSULA 127. Os municípios consorciados, até a efetiva cobrança das taxas relativas ao 

exercício do controle, regulação e fiscalização, contribuirão mensalmente, através de contrato de 

rateio, para a manutenção e estruturação da AGIR até que a mesma detenha autonomia 

financeira. 
 

Parágrafo único. Os valores repassados pelos municípios consorciados, nos termos do caput, 

serão fixados em Assembleia Geral. 
 

CLÁUSULA 128. Os casos omissos ao presente Novo Protocolo de Intenções serão resolvidos 

pela Assembleia Geral e pela legislação aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA 129. A AGIR somente desempenhará as atividades de controle, regulação e 

fiscalização daqueles serviços públicos municipais para os quais a mesma detenha pessoal e 

receita para tal fim, consoante planejamento orçamentário, financeiro e administrativo 
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previamente aprovado pela Assembleia Geral, conforme encaminhamentos da área técnica do 

consórcio público. 
 

CLÁUSULA 130. No prazo de cento e oitenta (180) dias contados da constituição deste 

consórcio público, deverá ser elaborado e aprovado o Novo Regimento Interno da AGIR. 
 

CLÁUSULA 131. Até que a AGIR não adquira independência financeira, fica autorizada a 

contratação temporária de agentes públicos para a execução das atividades previstas no Anexo I, 

nos termos fixados neste Novo Protocolo de Intenções. 
 

CLÁUSULA 132. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente 

Administrativo - Setor Técnico preenchidos por concurso público, encontram-se em extinção. 
 

§ 1º. Os ocupantes dos cargos em extinção, previsto no parágrafo anterior, que preencherem os 

requisitos das respectivas áreas serão aproveitados nos cargos de Analista de Fiscalização e 

Regulação: área de concentração Administração e Analista de Fiscalização e Regulação: área de 

concentração Engenharia, imediatamente após a vigência deste Novo Protocolo de Intenções ou 

no momento da obtenção da devida qualificação, a requerimento expresso do servidor e 

apreciação das condições pela Diretoria Geral da AGIR.  
 

§ 2º. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - 

Setor Técnico ficam declarados em extinção, não sendo mais objeto de provimento em caso de 

vacância. 
 

§ 3º. Os agentes públicos já providos nos cargos em referência exercerão suas funções 

regularmente na AGIR, nos termos do Novo Protocolo de Intenções e seus respectivos anexos. 
 

CLÁUSULA 133. As normas do presente Novo Protocolo de Intenções entrarão em vigor a 

partir da data da sua publicação no órgão oficial, tendo sua eficácia condicionada à ratificação do 

Novo Protocolo de Intenções, por lei municipal, de pelo menos oito (08) municípios 

consorciados. 
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CLÁUSULA 134. Fica estabelecido o foro da Comarca do Município da Blumenau, Santa 

Catarina, para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. 
 

CLÁUSULA 135. Fica a AGIR autorizada a celebrar convênios ou outros instrumentos 

administrativos com o fim de exercer funções de controle, regulação e fiscalização de outros 

serviços públicos, conforme delegação dos órgãos ou agências reguladoras competentes para 

tanto. 
 

§ 1º. A referida delegação somente poderá dar-se mediante contrapartida financeira e desde que 

não prejudique as atividades previstas neste Novo Protocolo de Intenções, sempre mediante 

prévia autorização da Assembleia Geral da AGIR. 
 

§ 2º. A AGIR também poderá celebrar convênios com os municípios consorciados para o 

desempenho de atividades e funções relativas à capacitação, orientação e fiscalização de 

atividades e serviços de competência municipal. 
 

CLÁUSULA 136. Este Novo Protocolo de Intenções, com suas alterações, foi aprovado na 52ª 

Assembleia Geral Ordinária da AGIR, realizada no dia 02 de agosto de 2016. 

 

Blumenau (SC), em 16 de maio de 2017. 

 

 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE APIÚNA 
Sr. José Gerson Gonçalves 

Prefeito 

 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ASCURRA 

  Sr. Lairton Possamai 
Prefeito 

  
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 

Sr. Jean Michel Grundmann 
Prefeito  

 

 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 

Sr. Napoleão Bernardes Neto 
Prefeito  
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_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 

Sr. José Luiz Colombi 
Prefeito  

 

 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO 

Sra. Simoni Mercia Mesch Nones  
Prefeita 

 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE GASPAR 
Sr. Kleber Edson Wan-Dall 

Prefeito 

 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 

Sr. Matias Kohler 
Prefeito  

 
 
 
 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE INDAIAL 

Sr. André Luiz Moser 
Prefeito  

 
 
 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

Sr. Marildo Domingos Felippi 
Prefeito  

 
   
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE RODEIO 

Sr. Paulo Roberto Weiss 
Prefeito 

 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
Sr. Jorge Augusto Krüger 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

QUADRO GERAL DE CARGOS EFETIVOS/PERMANENTES  

 

Nº de Cargos Denominação do Cargo Ref. Venc. 

Inicial  

Carga Horária 

Semanal 

01 Ouvidor 53 40 horas 

01 Engenheiro Sanitarista 53 40 horas 

01 Engenheiro Civil 53 40 horas 

01 Economista 53 40 horas 

01 Contador 53 40 horas 

01 

Analista de Regulação e 

Fiscalização: área de 

concentração Administração 

52 40 horas 

01 

Analista de Regulação e 

Fiscalização: área de 

concentração Engenharia 

52 40 horas 

01 

Agente Administrativo – 

Setor Técnico AGA-T  

(Em extinção) 

52 40 horas 

 

01 

Agente Administrativo – 

Setor Administrativo 

AGA-A (em extinção) 

52 

 

 

40 horas 

02 Auxiliar administrativo 01 40 horas 

02 Agente de Fiscalização 01 40 horas 
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QUADRO GERAL DE CARGO ELETIVO 

 

Nº de Cargos Denominação do Cargo Ref. Venc. 

Inicial  

Carga Horária 

Semanal 

01 Diretor Geral 107 40 horas 

 

 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

 

Nº de Cargos Denominação do Cargo Ref. Venc. 

Inicial  

Carga Horária 

Semanal 

01 
Diretor Administrativo e 

Institucional  
98 

40 horas 

 

02 Assessor Jurídico 89 40 horas 

01 

Gerente de Controle, 

Regulação e Fiscalização de 

Saneamento Básico 

89 40 horas 

01 

Gerente de Controle, 

Regulação e Fiscalização de 

Transporte Coletivo e 

Demais Serviços Públicos 

89 40 horas 

01 
Gerente de Estudos 

Econômico-Financeiros 
89 40 horas 

01 Assessor de Diretoria 10 40 horas 
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DEFINIÇÃO DAS HABILITAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA AGIR 

 

CARGO ELETIVO 

 

CARGO: Diretor Geral 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo, experiência 

profissional mínima de dez (10) anos de exercício profissional ou de atuação junto à 

Administração Pública; notório conhecimento em serviços públicos; especialização 

(lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilitação 

Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: promover a supervisão das 

atividades regulatórias do consórcio, interagindo com o Poder Concedente, os 

prestadores de serviços regulados e a sociedade civil organizada, além daquelas 

atribuições elencadas no Protocolo de Intenções. 

 

CARGOS COMISSIONADOS 

 

CARGO: Diretor Administrativo e Institucional 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Administração, Secretariado 

Executivo ou Direito, com registro válido e vigente no respectivo órgão de 

fiscalização profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de 

exercício profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização 

(lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilitação 

Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: controlar a execução imediata 

de todas as atividades relativas à AGIR, incluindo as ações de administração e de 

gestão financeira e orçamentária do consórcio, além daquelas atribuições elencadas 

no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Diretoria. 
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CARGO: Assessor Jurídico 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Direito, com registro válido e 

vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; experiência profissional 

mínima de cinco (5) anos de exercício profissional ou de atuação junto à 

Administração Pública; especialização (lato sensu ou stricto sensu) na respectiva 

área de atuação; portador de Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: elaborar projetos de lei, 

pareceres, examinar editais de licitação pública e concursos públicos, subsidiando 

seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicialmente, na 

defesa dos interesses do consórcio, além daquelas atribuições elencadas no 

Protocolo de Intenções, inerentes à Assessoria Jurídica. 

 

CARGO: Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico  

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária, 

Ambiental ou Civil, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização 

profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de exercício 

profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização (lato sensu 

ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilitação Categoria 

“B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar o 

controle, a regulação e a fiscalização dos serviços de saneamento básico, além 

daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva 

Gerência. 

 

CARGO: Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e 

Demais Serviços Públicos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Bacharelado em Engenharia Civil, Mecânica, 

de Tráfego ou de Transportes, Administração, Direito, Contabilidade, Exatas ou 

Economia, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização 

profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de exercício 
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profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização (lato sensu 

ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilitação Categoria 

“B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar o 

controle, a regulação e a fiscalização dos serviços de transporte coletivo de 

passageiros, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, 

inerentes à respectiva Gerência. 

 

CARGO: Gerente de Estudos Econômico-Financeiros 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Economia, Ciências 

Contábeis ou Administração, com registro válido e vigente no respectivo órgão de 

fiscalização profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de 

exercício profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização 

(lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; Portador de Habilitação 

Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar o 

controle, a regulação e a fiscalização dos serviços públicos sob o viés econômico e 

financeiro, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes 

à respectiva Gerência. 

 

CARGO:  Assessoria de Diretoria 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: cursando bacharelado em Secretariado 

Executivo, Administração ou Direito; portador de Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:  assessorar diretamente à 

Diretoria Administrativa e Institucional e ao Diretor Geral em todas as suas 

atribuições e responsabilidades, visando ações de fortalecimento institucional e 

estruturação de áreas e processos da AGIR, além daquelas atribuições elencadas no 

Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Assessoria. 
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CARGOS PERMANENTES 

 

CARGO: Ouvidor 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Administração ou Direito, 

com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; 

portador de Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco as ouvidorias  

dos prestadores e consorciados; facilitar e simplificar ao máximo o acesso do usuário 

ao serviço de Ouvidoria; atuar na prevenção de conflitos; atender às pessoas com 

cortesia e respeito, evitando qualquer discriminação ou pré-julgamento; agir com 

integridade, transparência e imparcialidade; resguardar o sigilo das informações;  

promover a divulgação da Ouvidoria, tornando-a conhecida dos vários públicos que 

podem ser beneficiados pelo seu trabalho, além daquelas atribuições elencadas no 

Protocolo de Intenções, inerentes à Ouvidoria Geral; bem como executar outras 

atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser 

atribuídas. 

 

CARGO: Engenheiro Sanitarista 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária, com 

registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 

Habilitação Categoria “B”.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir 

pareceres; elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, 

planejamentos, projetos referentes ao controle sanitário do ambiente, à captação e 

distribuição de água, ao tratamento de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, 

à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e 

correlatos; realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres 

técnicos nas áreas abrangidas pela AGIR; executar outras atividades correlatas 

elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas. 
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CARGO: Engenheiro Civil 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Civil, com registro 

válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 

Habilitação Categoria “B”.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres 

elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos e 

projetos referentes aos serviços públicos regulados; realizar vistorias, perícias, 

avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas abrangidas pela 

AGIR; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que 

lhe venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: Economista 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Economia, com registro 

válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 

Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres, 

elaborar estudos, perícias e demais documentos relacionados às condições econômicas 

e financeiras da prestação dos serviços públicos regulados pela AGIR, incluindo a 

elaboração de propostas de normas de regulação e demais documentos para o controle, 

regulação e fiscalização dos serviços públicos; elaborar e executar estudos e projetos 

de análise de mercado e de equilíbrio econômico-financeiro de contratos, permissões e 

tarifas/taxas públicas; examinar as finanças e demais documentos fiscais e de ativos 

dos prestadores de serviços; executar outras atividades correlatas elencadas no 

Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: Contador 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Ciências Contábeis, com 

registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 

Habilitação Categoria “B”.  
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir 

pareceres, registrar, controlar, gerenciar e administrar atos e fatos contábeis, bem 

como suas obrigações acessórias, elaborando demonstrações contábeis e financeiras, 

sempre em adequação e respeito ao orçamento do consórcio, podendo ser responsável 

pela contabilidade do mesmo; realizar perícias, laudos e pareceres técnicos nas áreas 

abrangidas pela AGIR, incluindo a elaboração de propostas de normas de regulação e 

demais documentos para o controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos; 

examinar as finanças e demais documentos fiscais e de ativos dos prestadores de 

serviços; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que 

lhe venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: Analista de Regulação e Fiscalização: área de concentração Administração 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Administração, com registro 

válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 

Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres, 

prestar apoio, fornecer suporte e desenvolver, implementar e executar, internamente ou 

em campo, programas, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços para o 

consórcio público, de acordo com a unidade administrativa em que estiver lotado e o 

campo de concentração profissional (Administração), cujas soluções implicam níveis 

elevados de complexidade, articulação e tecnicidade e que possam contribuir para a 

efetividade e sustentabilidade da regulação dos serviços públicos regulados pela AGIR; 

executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe 

venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: Analista de Regulação e Fiscalização: área de concentração Engenharia 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária, Civil, 

Ambiental, Química, Mecânica, de Tráfego ou de Transportes, com registro válido e 

vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de Habilitação 

Categoria “B”. 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio, fiscalizar em 

campo, emitir pareceres, fornecer suporte e desenvolver, implementar e executar, 

internamente ou em campo, programas, projetos, processos, sistemas, produtos e 

serviços para o consórcio público, de acordo com a unidade administrativa em que 

estiver lotado e o campo de concentração profissional (Engenharia), cujas soluções 

implicam níveis elevados de complexidade, articulação e tecnicidade e que possam 

contribuir para a  efetividade e  sustentabilidade da regulação dos serviços públicos 

regulados pela AGIR; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento 

Interno ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: Agente Administrativo – Setor Administrativo AGA-A (em extinção) 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: nível médio completo e cursando nível superior 

e/ou bacharel ou tecnólogo em área afim. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio e suporte à 

fiscalização em campo, desenvolver estudos, relatórios e demais tarefas solicitadas 

pelas Diretorias e Gerências da agência, bem como outras atividades de suporte às 

áreas técnicas da AGIR. 

 

CARGO: Agente Administrativo – Setor Técnico AGA-T (em extinção) 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: nível médio completo e cursando nível superior 

e/ou bacharel ou tecnólogo em área afim. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio e suporte à 

fiscalização em campo, desenvolver estudos, relatórios e demais tarefas solicitadas 

pelas Diretorias e Gerências da agência, bem como outras atividades de suporte às 

áreas técnicas da AGIR. 

 

CARGO: Auxiliar Administrativo 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  ensino médio completo; portador de 

Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar os serviços de suporte 
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operacional nas áreas de recursos humanos, administração, compras, contabilidade, 

ouvidoria, controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos regulados, devendo, 

para tanto, elaborar relatórios, planilhas e demais ações de expediente, bem como 

executar as ações requeridas pelos superiores hierárquicos; executar outras atividades 

correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: Agente de Fiscalização 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  ensino médio completo; portador de 

Habilitação Categoria “B”. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: exercer atividades de fiscalização  

na área de saneamento básico, veículos de passageiros nas plataformas das prestadoras 

e demais serviços públicos; acompanhar a execução dos serviços, conforme normas 

estabelecidas; exercer fiscalização das estruturas operacionais dos prestadores de 

serviços, incluindo estações de tratamento, ônibus, terminais de transporte; elaborar 

relatórios de irregularidades cometidas pelos prestadores de serviços e usuários dos 

serviços públicos regulados; executar as ações requeridas pelos superiores 

hierárquicos; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou 

que lhe venham a ser atribuídas. 

 

Observação:  

 

1) Nos termos do Protocolo de Intenções (Art. 74), é condição para o exercício de qualquer 

cargo público permanente ou em comissão que o interessado possua carteira nacional de 

motorista de categoria “B”, válida e vigente.  Todos os agentes públicos da AGIR deverão, 

conforme solicitação e autorização da Direção Geral ou da Diretoria Administrativa e 

Institucional, dirigir os veículos em poder do consórcio público, para fins de desempenhar as 

atividades e ações inerentes ao respectivo cargo público; e 

 

2) Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - 

Setor Técnico preenchidos por concurso público, encontram-se em extinção, conforme abaixo: 
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a. Os ocupantes dos cargos em extinção, previsto no parágrafo anterior, que preencherem os 

requisitos das respectivas áreas serão aproveitados nos cargos de Analista de Fiscalização e 

Regulação: área de concentração Administração e Analista de Fiscalização e Regulação: área de 

concentração Engenharia, imediatamente após a vigência deste Protocolo de Intenções ou no 

momento da obtenção da devida qualificação, a requerimento expresso do servidor e apreciação 

das condições pela Diretoria Geral da AGIR.  

 

b. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor 

Técnico ficam declarados em extinção, não sendo mais objeto de provimento em caso de 

vacância. 

 

c. Os agentes públicos já providos nos cargos em referência exercerão suas funções regularmente 

na AGIR, nos termos do Protocolo de Intenções e seus respectivos anexos. 
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TABELA DE REFERÊNCIAIS SALARIAIS 

 

Referência Valor 
 

Referência Valor 

1 1.416,97  36 2.833,76 

2 1.445,29  37 2.890,46 

3 1.474,20  38 2.948,25 

4 1.503,70  39 3.007,22 

5 1.533,77  40 3.067,37 

6 1.564,45  41 3.128,70 

7 1.595,71  42 3.191,28 

8 1.627,63  43 3.255,11 

9 1.660,19  44 3.320,22 

10 1.693,38  45 3.386,62 

11 1.727,27  46 3.454,35 

12 1.761,81  47 3.523,43 

13 1.797,05  48 3.593,90 

14 1.832,98  49 3.665,79 

15 1.869,66  50 3.739,10 

16 1.907,04  51 3.813,89 

17 1.945,19  52 3.890,16 

18 1.984,08  53 3.967,96 

19 2.023,77  54 4.047,32 

20 2.064,25  55 4.128,27 

21 2.105,53  56 4.210,84 

22 2.147,64  57 4.295,05 

23 2.190,60  58 4.380,95 

24 2.234,41  59 4.468,57 

25 2.279,10  60 4.557,95 

26 2.324,68  61 4.649,09 

27 2.371,17  62 4.742,06 
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28 2.418,59  63 4.836,91 

29 2.466,98  64 4.933,67 

30 2.516,32  65 5.032,34 

31 2.566,64  66 5.132,99 

32 2.617,97  67 5.235,65 

33 2.670,32  68 5.340,36 

34 2.723,73  69 5.447,16 

35 2.778,20  70 5.556,11 

 
  

 
 

Referência Valor 
 

Referência Valor 

71 5.667,23 
 

106 11.333,83 

72 5.780,57 
 

107 11.560,51 

73 5.896,18 
 

108 11.791,70 

74 6.014,11 
 

109 12.027,55 

75 6.134,38 
 

110 12.268,09 

76 6.257,06 
 

111 12.513,46 

77 6.382,21 
 

112 12.763,72 

78 6.509,86 
 

113 13.019,01 

79 6.640,06 
 

114 13.279,39 

80 6.772,86 
 

115 13.544,98 

81 6.908,32 
 

116 13.815,87 

82 7.046,47 
 

117 14.092,18 

83 7.187,41 
 

118 14.374,03 

84 7.331,16 
 

119 14.661,51 

85 7.477,80 
 

120 14.954,74 

86 7.627,33 
 

121 15.253,82 

87 7.779,89 
 

122 15.558,90 

88 7.935,48 
 

123 15.870,08 
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89 8.094,19 
 

124 16.187,48 

90 8.256,06 
 

125 16.511,23 

91 8.421,20 
 

126 16.841,45 

92 8.589,62 
 

127 17.178,28 

93 8.761,41 
 

128 17.521,85 

94 8.936,65 
 

129 17.872,27 

95 9.115,37 
 

130 18.229,73 

96 9.297,68 
 

131 18.594,32 

97 9.483,64 
 

132 18.966,21 

98 9.673,32 
 

133 19.345,53 

99 9.866,76 
 

134 19.732,44 

100 10.064,11 
 

135 20.127,09 

101 10.265,39 
 

136 20.529,63 

102 10.470,69 
 

137 20.940,23 

103 10.680,12 
 

138 21.359,03 

104 10.893,70 
 

139 21.786,21 

105 11.111,59 
 

140 22.221,94 
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ANEXO II 

 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI (AGIR) 

 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º.  Para os efeitos deste Estatuto, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público. 

 

Art. 2º.  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

 

Capítulo II 

Do Provimento 

 

Art. 3º.  São requisitos básicos para investidura nos cargos públicos constantes do Anexo I do 

Novo Protocolo de Intenções do consórcio público denominado Agência Intermunicipal de 

Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – 

AGIR: 

 

I - a nacionalidade brasileira; 

 

II - o gozo dos direitos políticos; 

 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
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V - a idade mínima de dezoito anos; 

 

VI - aptidão física e mental. 

 

Art. 4º.  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

 

Art. 5º.  São formas de provimento de cargo público: 

 

I - nomeação; 

 

II - readaptação; 

 

III - reversão; 

 

IV - aproveitamento; 

 

V - reintegração; 

 

VI - recondução. 

 

Art. 6º.  A nomeação far-se-á: 

 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo; 

 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de livre nomeação e exoneração. 

 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo efetivo ou em comissão poderá ser nomeado para 

ter exercício, interinamente, em outro cargo em comissão, sem prejuízo das atribuições do que 

atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 

da interinidade. 
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Art. 7º.  A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo 

de sua validade. 

 

Art. 8º.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, 

conforme dispuserem as normas do consórcio público, condicionada a inscrição do candidato ao 

pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as 

hipóteses de isenção nele expressamente previstas. 

 

Art. 9º.  O concurso público terá validade de até dois (02) anos, podendo ser prorrogado uma 

única vez, por igual período. 

 

§ 1º. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, 

que será publicado no órgão oficial de publicação da AGIR e no sítio que o consórcio mantiver 

na rede mundial de computadores – Internet. 

 

§ 2º. Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior 

com prazo de validade não expirado. 

 

§ 3º. Os aprovados em concurso público, dentro do número de vagas estabelecida em edital, 

poderão ser nomeados até o prazo final de validade do concurso público, obedecidas as regras e 

os limites de gastos com pessoal estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000. 

 

Art. 10.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 

atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não 

poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício 

previstos em lei. 

 

§ 1º.  A posse ocorrerá no prazo de trinta (30) dias contados da publicação do ato de provimento.  
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§ 2°. A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

 

§ 3º. Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 

 

§ 4º. No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 

 

§ 5º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 

1º deste artigo. 

 

Art. 11.  A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

 

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para 

o exercício do cargo. 

 

Art. 12.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo ou função pública. 

 

§ 1º. É de quinze (15) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 

exercício, contados da data da posse. 

 

§ 2º. O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para 

cargo em comissão, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo. 

 

Art. 13.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 

assentamento individual do servidor. 

 

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 

elementos necessários ao seu assentamento individual. 

 

Art. 14.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes 

aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta (40) horas 
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e observados o limite mínimo e máximo de seis (06) horas e oito (08) horas diárias, 

respectivamente.  

 

§ 1º. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral 

dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 

 

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais, 

que disciplinam as regras e limites do exercício profissional. 

 

Art. 15.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 

sujeito a estágio probatório por período de três (03) anos, durante o qual a sua aptidão e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo considerando os seguintes 

fatores:  

 

I - assiduidade; 

 

II - disciplina; 

 

III - capacidade de iniciativa; 

 

IV - produtividade; 

 

V - responsabilidade. 

 

§ 1º. A pontuação dos critérios referidos neste artigo varia de um (01) a dez (10), 

correspondendo respectivamente a: 

 

I - Ótimo - 10,0 (dez); 

 

II - Bom - 8,0 (oito); 
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III - Regular - 5,0 (cinco); 

 

IV - Insatisfatório - 1,0 (um). 

 

§ 2º. A avaliação de desempenho será considerada positiva se o servidor alcançar, na média das 

avaliações anuais, o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação total possível; e 

insatisfatória se a avaliação não atingir o percentual de 60% (sessenta por cento).  

 

§ 3º. O Regimento Interno disciplinará os procedimentos e as situações não previstas neste 

artigo. 

 

§ 4º. O servidor em estágio probatório será submetido à homologação da autoridade competente 

quanto à avaliação de desempenho, realizada por comissão constituída para essa finalidade, 

quatro (04) meses antes de findo este período, sem prejuízo da continuidade de apuração, ao 

longo dos anos, dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. 

 

§ 5º. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, sendo admissível sua 

recondução ao cargo anteriormente ocupado, no caso de estável no cargo de origem.  

 

§ 6º. O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos concedidos ao 

servidor, salvo os decorrentes de férias e da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e será 

retomado a partir do término do impedimento. 

 

Art. 16. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo 

adquirirá estabilidade no serviço público ao completar três (03) anos de efetivo exercício e desde 

que aprovado em estágio probatório.  

 

Parágrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
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Art. 17.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado, de processo administrativo disciplinar ou de avaliação periódica de desempenho, 

assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em 

inspeção médica. 

 

§ 1º. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será encaminhado para 

aposentadoria. 

 

§ 2º. A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, 

nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 

vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

 

Art. 19.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando junta 

médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

 

§ 1º. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

 

§ 2º. O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 

aposentadoria. 

 

§ 3º. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 

ocorrência de vaga. 

 

Art. 20.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou 

no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 

administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

 
 

 

§ 1º. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o 

disposto no artigo 22. 

 

§ 2º. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante, se estável, será reconduzido ao 

cargo de origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 

disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

 

Art. 21. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá 

de reintegração do anterior ocupante. 

 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em 

outro, observado o disposto no artigo 22. 

 

Art. 22. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 

obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 

 

Art. 23. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não 

entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 

 

Art. 24.  A vacância do cargo público decorrerá de: 

 

I - exoneração; 

 

II - demissão; 

 

III - readaptação; 

 

IV - aposentadoria; 

 

V - posse em outro cargo inacumulável; 
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VI - falecimento. 

 

Art. 25.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 

 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

 

Art. 26.  A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á: 

 

I - a juízo da autoridade competente; 

 

II - a pedido do próprio servidor. 

 

Capítulo III 

Da Remoção e da Redistribuição 

 

Art. 27.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede. 

 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção: 

 

I - de ofício, no interesse da Administração; 

 

II - a pedido, a critério da Administração. 

 

Capítulo IV 

Do Vencimento e da Remuneração 

 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

 
 

 

Art. 28. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado 

no Anexo I do Novo Protocolo de Intenções da AGIR. 

 

Art. 29. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei. 

 

Art. 30.  O servidor perderá: 

 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas 

as concessões de que trata o artigo 64, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação 

de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 

 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser 

compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 

 

Art. 31.  Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração ou provento, salvo no que toca às reposições e indenização em favor do erário. 

 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, conforme 

dispuser seu Regimento Interno. 

 

Art. 32. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor 

ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta (30) dias, 

podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

 

§ 1º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10% (dez por cento) da 

remuneração, provento ou pensão.  
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§ 2º. Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da 

folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

 

§ 3º. Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento à decisão liminar, à tutela 

antecipada ou à sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a 

data da reposição. 

 

Art. 33.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 

aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta (60) dias para quitar o débito. 

 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida 

ativa. 

 

Art. 34. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou 

penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 

 

§ 1º. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da AGIR, sempre no mês de 

março de cada ano e condicionada a existência de disponibilidade orçamentária e financeira da 

AGIR, conforme deliberação da Assembleia Geral, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC) acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, compreendendo o mês de março 

do ano anterior ao mês de fevereiro do ano vigente, ou o índice que vier a substitui-lo.  

 

§ 2º.  A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de 

decreto pela Diretoria Executiva, após deliberação da Assembleia Geral, podendo ser ad 

referendum. 

 

§ 3º.  A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes no 

Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções. 

 

Capítulo V 

Das Vantagens 
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Art. 35.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

 

I - indenizações; 

 

II - gratificações; 

 

III - adicionais;  

 

IV - premiações. 

 

Parágrafo único. As indenizações, premiações, gratificações e adicionais não se incorporam ao 

vencimento ou provento para qualquer efeito, salvo se expressamente indicados em lei. 

 

Art. 36.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de 

concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores. 

 

Art. 37.  Constituem indenizações ao servidor: 

 

I - diárias; 

 

II - auxílio transporte; 

 

III- auxilio alimentação. 

 

Art. 38. Os valores das indenizações estabelecidas no artigo anterior, assim como as condições 

para a sua concessão, serão estabelecidos no Regimento Interno da AGIR. 

 

Art. 39.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a 
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indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, 

conforme dispuser seu Regimento Interno. 

 

Art. 40. Será concedido o auxílio-transporte, de natureza jurídica indenizatória, e concedido em 

pecúnia pela AGIR, que será processado pelo setor de recursos humanos, conforme dispuser seu 

Regimento Interno.  

 

Art. 41. Além do vencimento e das vantagens previstas neste Estatuto, serão deferidos aos 

servidores as seguintes gratificações, adicionais e premiações, conforme o caso: 

 

I - gratificação pelo exercício de função especial; 

 

II - gratificação natalina; 

 

III - adicional por tempo de serviço; 

 

IV - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

 

V - adicional noturno; 

 

VI - adicional de férias; 

 

VII - adicional por progressão por nova titulação. 

 

Art. 42. Fica instituída, a critério da Diretoria Geral e conforme disponibilidade orçamentária e 

financeira da AGIR, gratificação especial em razão do desempenho de função ou outros encargos 

de especial responsabilidade, na importância de até R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. 

 

§ 1º.  A gratificação especial prevista no caput compreende o exercício de uma ou mais das 

seguintes atividades: 
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a) atividade de pregoeiro;  

 

b) membro da comissão de avaliação de desempenho em estágio probatório; 

 

c) membro da comissão permanente e/ou especial de licitação; 

 

d) membro de comissão de monitoramento de progressão na carreira; 

 

e) membro de comissão de sindicância ou processo administrativo; 

 

f) membro comissão especial para elaboração de concurso e/ou processo seletivo;  

 

g) membro de quaisquer outras comissões criadas no interesse da AGIR;  

 

h) fiscal de contratos administrativos. 

 

§ 2º.  O valor constante do caput será atualizado no mesmo índice e data da revisão geral anual. 

 

§ 3º. Os respectivos valores e os regramentos de cada desempenho de função ou outros encargos 

de especial responsabilidade serão descritos no Regimento Interno da AGIR. 

 

§ 4º. Os exercentes de cargos em comissão na AGIR, quando nomeados para o exercício de 

quaisquer das funções previstas nesta cláusula, não terão direito ao recebimento da referida 

gratificação. 

 

§ 5º. O servidor poderá participar de quantas comissões for convidado, porém perceberá somente 

o valor da maior comissão exercida por ele. 

 

Art. 43.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o 

servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano e é devida 

também aos ocupantes de cargos comissionados e eletivos.  
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Parágrafo único. A fração igual ou superior a quinze (15) dias será considerada como mês 

integral. 

 

Art. 44.  A gratificação natalina será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano, 

podendo ser dividida em duas (02) parcelas, sendo a primeira paga no mês de julho, 

condicionado a existência de disponibilidade orçamentária e financeira da AGIR e a segunda na 

data primeiramente estabelecida. 

 

Art. 45. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses 

de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

 

Art. 46. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 

pecuniária. 

 

Art. 47. Fica instituído o adicional por tempo de serviço, designado de triênio, caracterizado pela 

progressão de uma referência a cada três (03) anos de efetivo exercício das funções junto a 

AGIR, contados da data da posse no cargo público do consórcio. 

 

§ 1º.  Para fins de aplicação deste artigo, o servidor, ao ser beneficiado pelo triênio, passará a ter 

como vencimento base o valor da referência imediatamente superior à anteriormente fixada para 

o cargo público ocupado, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. 

 

§ 2º.  Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de triênio, relativo ao período em que o 

servidor público não esteja em efetivo exercício, salvo se decorrente de acidente de trabalho, 

férias, licença maternidade e licença paternidade. 

 

§ 3º.  Não será concedido o triênio nos casos em que o servidor público tenha auferido avaliação 

insuficiente em qualquer avaliação periódica de desempenho, nos termos deste Estatuto e das 

normas regimentais do consórcio público, realizada durante o período de contagem do referido 

triênio. 
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§ 4º.  O triênio será concedido por ato do Diretor Geral do consórcio, após analisados os 

requisitos fixado por este Estatuto e pelas normas regimentais para sua concessão.  

 

Art. 48.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 

em relação à hora normal de trabalho, nos termos da Constituição da República. 

 

Art. 49. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de duas (02) horas por jornada diária.  

 

Art. 50.  O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas (22) horas de 

um dia e cinco (05) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento), computando-se cada hora como 52h30mins (cinquenta e dois minutos e trinta segundos). 

 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo 

incidirá sobre a remuneração prevista no artigo 49. 

 

Art. 51.  Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um 

adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.  

 

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, a 

respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo. 

 

Art. 52.  Fica instituído o adicional por Nova Titulação ou Habilitação dos Servidores da AGIR, 

no limite de duas (02) promoções no longo da carreira, mediante a apresentação de nova 

titulação ou habilitação de título sequencial ao exigido para o cargo que o servidor tomou posse: 

 

I – para o cargo que é exigido como habilitação mínima à conclusão do ensino médio, será 

considerado como primeiro título sequencial a apresentação da conclusão no curso de graduação, 

e segundo a conclusão do curso de pós-graduação (stricto sensu), os quais terão um acréscimo de 

duas (02) referências à cada curso concluído; 
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II – para o cargo que é exigido o curso de graduação, será considerado como primeiro título 

sequencial a apresentação da conclusão em curso de pós-graduação (stricto sensu), e como 

segundo título a conclusão do curso de mestrado, o qual terá como acréscimo de duas (02) 

referências para o primeiro e o acréscimo de duas (02) referências para o segundo;  

 

III – para os cargos em que é exigido o curso de pós-graduação (stricto sensu) será considerado 

como primeiro título sequencial a apresentação da conclusão em curso de mestrado, e o segundo 

a conclusão do curso de doutorado, o qual terá o acréscimo de duas (02) referências para o 

primeiro e o acréscimo de duas (02) referências para o segundo. 

 

§ 1º. Para fins de aplicação deste artigo, somente serão considerados os títulos reconhecidos pelo 

Ministério da Educação, não sendo considerados títulos àqueles constantes como requisitos de 

habilitação para o cargo público. 

 

§ 2º.  Considera-se nova titulação aquela que o servidor venha a obter após o ingresso na AGIR e 

em acréscimo ao nível de escolaridade para o qual prestou concurso público, desde que com 

compatibilidade com as atribuições de seu cargo e que contribua significativamente para o 

aperfeiçoamento das tarefas desempenhadas. 

 

§ 3º.  O direito ao aumento da referência salarial é devido a partir do mês seguinte à 

comprovação, pelo servidor público, da nova titulação auferida, após conclusão do estágio 

probatório. 

 

§ 4º.  Os servidores da AGIR poderão receber ao longo da carreira o limite de duas (02) 

promoções por Titulação ou Habilitação, de acordo com o disposto no caput deste artigo. 

 

§ 5º. Compete ao Diretor Geral fazer a análise da correlação da titulação obtida com o cargo 

público ocupado pelo servidor. 

 

Art. 53. (sem texto - Resolução n° 050/2017). 
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Art. 54. (sem texto - Resolução n° 050/2017). 

 

Capítulo VI 

Das Férias 

 

Art. 55. O servidor fará jus a trinta (30) dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo 

de dois (02) períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja 

legislação específica. 

 

§ 1º. Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze (12) meses de exercício.  

 

§ 2º. É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

 

Art. 56. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois (02) dias antes do início 

do respectivo período e é devido também aos ocupantes de cargos comissionados e eletivos.  

 

§ 1º. O servidor exonerado do cargo efetivo, eletivo ou em comissão, perceberá indenização 

relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze 

avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

 

§ 2º. A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 

exoneratório. 

 

Art. 57.  As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 

comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 

serviço declarado pelo Diretor Geral do consórcio público. 

 

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez. 

 

Capítulo VII 
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Das Licenças 

 

Art. 58. Conceder-se-á ao servidor licença para o serviço militar e para atividade política, nos 

termos e condições previstos em lei. 

 

Art. 59. Concluído o serviço militar, o servidor terá até trinta (30) dias, sem remuneração, para 

reassumir o exercício do cargo.  

 

Art. 60. O servidor poderá, no interesse e conveniência da Administração, afastar-se, total ou 

parcialmente, com ou sem prejuízo da remuneração, das funções do cargo público ocupado para 

a realização de programas de pós-graduação (lato ou stricto sensu), no país ou no exterior, 

mediante aprovação em Assembleia Geral por quórum qualificado de dois terços (2/3), nos 

termos do Regimento Interno.  

 

Parágrafo único. Caberá ao Regimento Interno disciplinar o afastamento do agente público para 

fins de capacitação, respeitados os princípios da Administração Pública. 

 

Art. 61. À servidora gestante e adotante é assegurada, mediante inspeção médica, licença com 

remuneração, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias. 

 

§ 1º. Durante todo o período da Licença Maternidade a mãe da criança não poderá exercer 

qualquer atividade remunerada e nem a colocar em creche. 

 

§ 2°. A licença poderá ser concedida a partir do início do 8º (oitavo) mês de gestação, salvo no 

caso de parto prematuro ou prescrição médica. 

 

§ 3°. Além da licença a que se refere este artigo, é assegurado à gestante, quando se fizer 

necessário, licença para tratamento de saúde. 
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§ 4º.  No caso de aborto não criminoso, após o 6º (sexto) mês de gestação, atestado por médico 

oficial, a servidora terá direito a cento e vinte (120) dias de repouso remunerado. 

 

§ 5º.  No caso de aborto não criminoso, antes do 6º (sexto) mês de gestação, atestado por médico 

oficial, a servidora terá direito a quinze (15) dias de repouso remunerado. 

 

§ 6º No caso de natimorto, a servidora fará jus à licença de cento e vinte (120) dias. 

 

Art. 62. Os direitos previstos neste Capítulo, bem como a licença paternidade serão objeto de 

regulamentação no Regimento Interno do AGIR. 

 

Art. 63. A AGIR poderá custear, de forma parcial ou integral, respeitada a disponibilidade 

financeira e as regras previstas em Regimento Interno, cursos e capacitações aos seus agentes 

públicos, desde que haja relevância e interesse público.  

 

Capítulo VIII 

Das Concessões 

 

Art. 64. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

 

I - por um (01) dia, para doação de sangue; 

 

II - por dois (02) dias, para se alistar como eleitor; 

 

III - por três (03) dias úteis em razão de:  

 

a) casamento;  

 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 

guarda ou tutela e irmãos. 
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Art. 65. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

 

§ 1º. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário, respeitada a 

duração semanal do trabalho. 

 

§ 2º. Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 

comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de 

horário. 

 

§ 3º.  As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de 

horário na forma do inciso II do artigo 30. 

 

Capítulo IX 

Do Tempo de Serviço 

 

Art. 66. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, 

considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias (365). 

 

Art. 67.  Além das ausências ao serviço previstas no artigo 64, são considerados como de efetivo 

exercício os afastamentos em virtude de: 

 

I - férias; 

 

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de 

mestrado ou doutorado no País ou exterior, conforme dispuser o Regimento interno do consórcio 

público; 

 

III - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto 

para premiação pelo cumprimento de metas; 
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IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

 

V - licença:  

 

a) à gestante, à adotante e à paternidade;  

 

b) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

 

c) para capacitação, conforme dispuser o Regimento Interno do consórcio público; 

 

d) por convocação para o serviço militar. 

 

Capítulo X 

Do Direito de Petição 

 

Art. 68.  É assegurado ao servidor o direito de requerer ao consórcio público, em defesa de 

direito ou interesse legítimo. 

 

Art. 69. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e, encaminhado por 

intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

 

 

Art. 70. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 

primeira decisão, não podendo ser renovado. 

 

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos 

anteriores deverão ser despachados no prazo de cinco (05) dias e decididos dentro de trinta (30) 

dias. 

 

Art. 71.  Caberá recurso: 
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I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

 

§ 1º. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 

proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

 

§ 2º. O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente 

subordinado o requerente. 

 

Art. 72.  O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de trinta (30) 

dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.  

 

Art. 73. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos 

da decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

 

Art. 74. O direito de requerer prescreve: 

 

I - em cinco (05) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de 

trabalho; 

 

II - em cento e vinte (120) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei. 

 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou 

da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

 

Art. 75. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 
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Art. 76. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração. 

 

Art. 77. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do processo ou documento, na 

repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

 

Art. 78. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 

ilegalidade. 

 

Art. 79. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de 

força maior. 

 

Capítulo XI 

Dos Deveres dos Servidores Públicos 

 

Art. 80. São deveres do servidor: 

 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

 

II - ser leal ao consórcio público e aos entes consorciados; 

 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

 

V - atender com presteza: 

 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal; 
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c) às requisições para resguardar o Poder Público. 

 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em 

razão do cargo; 

 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

 

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica 

e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 

representado ampla defesa. 

 

Capítulo XII 

Das Proibições aos Servidores Públicos 

 

Art. 81. Ao servidor é proibido: 

 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição; 
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III - recusar fé a documentos públicos; 

 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço; 

 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

 

 

 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político; 

 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 

ou parente até o segundo grau civil; 

 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

função pública; 

 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar 

de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 

companheiro; 

 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 
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XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

 

XV - proceder de forma desidiosa; 

 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 

 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações 

de emergência e transitórias; 

 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho; 

 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 

 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos casos 

de participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que os 

entes consorciados detenham, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros. 

 

Capítulo XIII 

Da Acumulação de Cargos e Funções 

 

Art. 82. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de 

cargos públicos. 

 

§ 1º. A proibição de acumular estende-se a cargos e funções em autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 

Territórios e dos Municípios. 
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§ 2º. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários. 

 

§ 3º. Considera-se acumulação proibida à percepção de vencimento de cargo ou emprego público 

efetivo com proventos da inatividade oriundos da mesma fonte pagadora, salvo quando os cargos 

de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. 

 

Art. 83. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela 

participação em órgão de deliberação coletiva. 

 

Art. 84. O servidor vinculado ao regime deste Estatuto, que acumular licitamente dois (02) 

cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 

ambos os cargos efetivos, salvo havendo compatibilidade de horários. 

 

Capítulo XIV 

Das Responsabilidades dos Servidores Públicos 

 

Art. 85. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições. 

 

Art. 86. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que 

resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 

 

§ 1º. Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, 

em ação regressiva. 

 

§ 2º. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o 

limite do valor da herança recebida. 
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Art. 87. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, 

nessa qualidade. 

 

Art. 88. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado 

no desempenho do cargo ou função. 

 

Art. 89. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes 

entre si. 

 

Art. 90. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição 

criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

 

Capítulo XV 

Das Penalidades aos Servidores Públicos 

 

Art. 91. São penalidades disciplinares: 

 

I - advertência; 

 

II - suspensão; 

 

III - demissão; 

 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

 

V - destituição de cargo em comissão; 

 

VI - destituição de função comissionada. 
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Art. 92. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 

causa da sanção disciplinar. 

 

Art. 93. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do 

artigo 81, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 

regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave. 

 

Art. 94. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e 

de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, 

não podendo exceder noventa (90) dias. 

 

§ 1º. Será punido com suspensão de até quinze (15) dias o servidor que, injustificadamente, 

recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando 

os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 

 

§ 2º.  Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser 

convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 

remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

 

Art. 95. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o 

decurso de três (03) e cinco (05) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não 

houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar. 

 

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

 

Art. 96. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
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I - crime contra a administração pública; 

 

II - abandono de cargo; 

 

III - inassiduidade habitual; 

 

IV - improbidade administrativa; 

 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

 

VI - insubordinação grave em serviço; 

 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de 

outrem; 

 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

 

XI - corrupção; 

 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVIII do artigo 81. 

 

Art. 97. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas, o Diretor Geral do consórcio notificará o servidor, por intermédio de sua chefia 

imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados da data da 

ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 
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regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 

fases: 

 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois (02) 

servidores efetivos, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto 

da apuração; 

 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 

 

III - julgamento. 

 

§ 1º. A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e 

a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de 

acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de 

trabalho e do correspondente regime jurídico. 

 

§ 2º. A comissão lavrará até três (03) dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 

indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como 

promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, 

para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se lhe vista do processo 

na repartição, observado o disposto nos artigos 127 e 128. 

 

§ 3º. Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a 

licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à 

autoridade instauradora, para julgamento. 

 

§ 4º. No prazo de cinco (05) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão. 
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§ 5º. A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese 

em que deverá ser trazido comprovante do requerimento de exoneração dos cargos acumulados 

ilegalmente. 

 

§ 6º. Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, 

destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou 

funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de 

vinculação serão comunicados. 

 

§ 7º. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário 

não excederá sessenta (60) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 

admitida a sua prorrogação por igual período, quando as circunstâncias o exigirem. 

 

§ 8º. O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe 

for aplicável, subsidiariamente, as disposições do processo administrativo disciplinar. 

 

Art. 98. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na 

atividade, falta punível com a demissão. 

 

Art. 99.  A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será 

aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de demissão. 

 

 

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos 

do artigo 25 será convertida em destituição de cargo em comissão. 

 

Art. 100. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e 

XI do artigo 96, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo 

da ação penal cabível. 
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Art. 101. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do artigo 81, 

incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público nos 

municípios consorciados, pelo prazo de cinco (05) anos. 

 

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público nos municípios consorciados nos termos 

da lei, o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do artigo 

96, incisos I, IV, VIII, X e XI. 

 

Art. 102. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 

trinta (30) dias consecutivos. 

 

Art. 103. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 

sessenta (60) dias, consecutivos ou não, durante o período de doze (12) meses. 

 

Art. 104. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o 

procedimento sumário a que se refere o artigo 135, observando-se especialmente que: 

 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: 

 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional 

do servidor ao serviço superior a trinta (30) dias; 

 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa 

justificada, por período igual ou superior a sessenta (60) dias, consecutivos ou não, durante o 

período de doze (12) meses; 

 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 

ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o 

respectivo dispositivo legal, opinará na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade 

da ausência ao serviço superior a trinta (30) dias e remeterá o processo à autoridade instauradora 

para julgamento. 
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Art. 105. Todas as penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Diretor Geral do consórcio 

público, salvo no caso de penalidade imputada a este, quando o Presidente da Diretoria 

Executiva analisará, julgará e aplicará as sanções aplicáveis à espécie. 

 

Art. 106. A ação disciplinar prescreverá: 

 

I - em cinco (05) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

 

II - em dois (02) anos, quanto à suspensão; 

 

III - em cento e oitenta (180) dias, quanto á advertência. 

 

§ 1º. O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 

 

§ 2º. Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 

capituladas também como crime. 

 

§ 3º. A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, 

até a decisão final proferida por autoridade competente. 

 

§ 4º. Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar 

a interrupção. 

 

Capítulo XVI 

Disposições Gerais do Processo Administrativo Disciplinar 

 

Art. 107. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 

assegurada ao acusado ampla defesa. 
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Art. 108. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a 

identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 

autenticidade. 

 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito 

penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

 

Art. 109. Da sindicância poderá resultar: 

 

I - arquivamento do processo; 

 

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até trinta (30) dias; 

 

III - instauração de processo disciplinar. 

 

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá quarenta e cinco (45) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

 

Art. 110. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de 

suspensão por mais de trinta (30) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo 

disciplinar. 

Capítulo XVII 

Do Afastamento Preventivo 

 

Art. 111. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 

irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu 

afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até sessenta (60) dias, sem prejuízo da 

remuneração.  
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Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

 

Capítulo XVIII 

Do Processo Disciplinar 

 

Art. 112. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor 

por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 

do cargo em que se encontre investido. 

 

Art. 113. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três (03) servidores 

efetivos designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que 

deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 

igual ou superior ao do indiciado.  

 

§ 1º.  A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 

indicação recair em um de seus membros. 

 

§ 2º. Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou 

parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

 

§ 3º.  No caso de não existirem servidores efetivos nas condições previstas nos §§ 1º e 2º deste 

artigo, a comissão poderá ser composta, parcialmente ou integralmente, por servidores 

comissionados ou pelos servidores efetivos dos municípios consorciados indicados pela 

Assembleia Geral da AGIR.  

 

Art. 114. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado 

o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 

 

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado. 
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Art. 115. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 

 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 

 

III – julgamento. 

 

Art. 116. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá noventa (90) dias, 

contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 

igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

 

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 

membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

 

§ 2º. As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 

adotadas. 

 

Art. 117. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

 

Art. 118. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da 

instrução. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada 

como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, 

independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

 

Art. 119. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando 

necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 
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Art. 120. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 

intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 

formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

 

§ 1º. O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 

protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

 

§ 2º. Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 

juntar conhecimento especial de perito. 

 

Art. 121. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente 

da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos. 

 

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 

imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 

marcados para inquirição. 

 

Art. 122. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 

testemunha trazê-lo por escrito. 

 

§ 1º. As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

 

§ 2º. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação 

entre os depoentes. 

 

Art. 123. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do 

acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 121 e 122. 
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§ 1º. No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre 

eles. 

 

§ 2º. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 

testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 

reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão. 

 

Art. 124. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à 

autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe 

pelo menos um médico psiquiatra. 

 

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao 

processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

 

Art. 125. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

 

§ 1º. O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar 

defesa escrita, no prazo de dez (10) dias, assegurando-se lhe vista do processo na repartição. 

 

§ 2º. Havendo dois (02) ou mais indiciados, o prazo será comum e de vinte (20) dias. 

 

§ 3º. O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, mediante requerimento tempestivo do 

interessado, para diligências reputadas indispensáveis. 

 

§ 4º. No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa 

contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, 

com a assinatura de duas (02) testemunhas. 
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Art. 126. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar 

onde poderá ser encontrado. 

 

Art. 127. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado 

no órgão de publicação oficial do consórcio público e em jornal de grande circulação na 

localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de quinze (15) dias a partir da 

última publicação do edital. 

 

Art. 128. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 

prazo legal. 

 

§ 1º. A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a 

defesa. 

 

§ 2º. Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um (01) 

servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 

nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

 

§ 3º. Na ausência de servidor público efetivo, nos termos do parágrafo anterior, poderá ser 

nomeado como defensor dativo servidor exercente de cargo em comissão ou por servidor efetivo 

de município consorciado indicado pela Assembleia Geral da AGIR.  

 

Art. 129. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 

principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

 

§ 1º. O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 

 

§ 2º. Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

 
 

 

 

Art. 130. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que 

determinou a sua instauração, para julgamento. 

 

Art. 131. No prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão. 

 

Parágrafo único. Havendo mais de um (01) indiciado e diversidade de sanções, o julgamento 

caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

 

Art. 132. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 

autos. 

 

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade 

julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade. 

 

Art. 133. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração 

do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, 

no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo. 

 

§ 1º. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

 

§ 2º. A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o artigo 106, § 2º., será 

responsabilizada na forma do Capítulo XIV. 

 

Art. 134. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do 

fato nos assentamentos individuais do servidor. 

 

Art. 135. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido 

ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 
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Art. 136. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 

aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, 

acaso aplicada. 

 

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o inciso I do artigo 96, o ato será convertido 

em demissão, se for o caso.  

 

Art. 137. Serão assegurados transporte e diárias: 

 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de 

testemunha, denunciado ou indiciado; 

 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos 

trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

 

Art. 138. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 

quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido 

ou a inadequação da penalidade aplicada. 

 

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da 

família poderá requerer a revisão do processo. 

 

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 

curador. 

 

Art. 139. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

 

Art. 140. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, 

que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Art. 141. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Presidente do consórcio 

público, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente competente para a 

instauração do processo de revisão. 

 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 

comissão, na forma do artigo 113. 

 

Art. 142. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e 

inquirição das testemunhas que arrolar. 

 

Art. 143. A comissão revisora terá noventa (90) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável 

por igual prazo.  

 

Art. 144. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 

procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

 

Art. 145. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de vinte (20) dias, contados do recebimento do 

processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.  

 

Art. 146. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 

restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em 

comissão, que será convertida em exoneração. 

 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade. 

 

Capítulo XIX 

Disposições Finais 
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Art. 147. As disposições estabelecidas neste Estatuto aplicam-se aos servidores públicos do 

consórcio público designado pela AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 

CONTROLE E FISCALIAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO 

VALE DO ITAJAI – AGIR, estendendo-se, no que couber, aos servidores, empregados e demais 

agentes públicos cedidos pelos municípios consorciados. 

 

Art. 148. No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão 

aproveitados nos quadros funcionais dos entes consorciados, nos termos definidos em 

Assembleia Geral e na lei de extinção do consórcio público. 

 

Art. 149. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - 

Setor Técnico preenchidos por concurso público, encontram-se em extinção. 

 

§ 1º Os ocupantes dos cargos em extinção, previsto no artigo anterior, que preencherem os 

requisitos das respectivas áreas serão aproveitados nos cargos de Analista de Fiscalização e 

Regulação: área de concentração Administração e Analista de Fiscalização e Regulação: área de 

concentração Engenharia, imediatamente após a vigência deste Novo Protocolo de Intenções ou 

no momento da obtenção da devida qualificação, a requerimento expresso do servidor e 

apreciação das condições pela Diretoria Geral da AGIR.  

 

§ 2º Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor 

Técnico ficam declarados em extinção, não sendo mais objeto de provimento em caso de 

vacância. 

 

§ 3º Os agentes públicos já providos nos cargos em referência exercerão suas funções 

regularmente na AGIR, nos termos do Novo Protocolo de Intenções e seus respectivos anexos. 

 

Art. 150. As disposições deste Estatuto integram o Novo Protocolo de Intenções do consórcio 

público designado de AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
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FISCALIÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI – 

AGIR. 

 

Blumenau (SC), em 16 de maio de 2017. 

 

 

 

Obs.: Original Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, 
Edição nº 2256 do de 18 de maio de 2015 (quinta-feira); paginas 1019 -1069. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N.º 06/2020
Publicação Nº 2616301

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 06/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1826/2020

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), inscrito no CNPJ sob n.º 09.427.503/0001-12, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO POR LOTE 
EM 48 MESES, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, destinada ao recebimento de propostas para 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para a prestação do objeto abaixo indicado.
CRONOGRAMA
1. Data de início do recebimento das propostas dar-se-á exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL, na página www.bll.org.br (proposta de preço e documentação de habilitação): 24/08/2020.

2. Último dia para o recebimento das propostas (proposta de preço e documentação de habilitação): 03/09/2020, às 13:50 horas.

3. Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 31/08/2020.

4. Data da sessão pública do Pregão Eletrônico: 03/09/2020, às 14:00 horas.

OBJETO: Formação de registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas especializadas 
em serviços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento on demand de 
recursos para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta disponibilidade 
dos dados e integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) e conforme espe-
cificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos 
os fins e efeitos.
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 
102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, no horário das 9 (nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 
(dezessete) horas. Edital disponível no site www.ciga.sc.gov.br.
BASE LEGAL: Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e Resolução CIGA N.º 180/2020 e demais legislação 
pertinente.
Florianópolis, 21 de agosto de 2020.

MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA
Pregoeiro do CIGA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2019 - RELAÇÃO DE CREDENCIADAS
Publicação Nº 2616266

RELAÇÃO DE CREDENCIADAS EM 21/08/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 07/2019
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2019

RAZÃO SOCIAL: F&O TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 21.586.640/0001-03
ENDEREÇO: Rua Felipe Schimidt, 249 – 10º andar, sala 1002 – Centro Florianópolis/ SC
CEP: 88010-902
EMAIL: orgaopublico@passepag.com.br
TELEFONE: (48) 30848947

RAZÃO SOCIAL: ZAPAY SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S.A.
CNPJ: 28.593.387/0001-56
ENDEREÇO: SCN Q. 4 BLOCO “B” – Ed. Varig – Sala 1103 B – Via W3 - Asa Norte, Brasília/DF
CEP: 70297-400
EMAIL: contato@usezapay.com.br
TELEFONE: (48) 999481717/(61) 35508275

RAZÃO SOCIAL: CREDPAY SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA.
CNPJ: 27.659.570/0001-44
ENDEREÇO: Alameda Terracota, 185. 2º andar – São Caetano do Sul/SP
CEP: 09531-190
EMAIL: suporte@credpay.com.br

http://www.ciga.sc.gov.br/
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TELEFONE: (11) 29887565 – (11) 959968730

Florianópolis, 21 de agosto de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 132 - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORI
Publicação Nº 2616380

EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Balneário Camboriú
CONTRATANTE: Município de Balneário Camboriú
CNPJ: 83.102.285/0001-07
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 094/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos pú-
blicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil).

VALOR: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 11 de maio de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 133 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM
Publicação Nº 2616341

EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Vargem
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vargem
CNPJ: 00.533.641/0001-01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 05/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I ? sistema todo eletrônico e 
digital com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras 
Munici-pais;II ? portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamente 
com as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III ? transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV ? sistema de pro-
tocolo/processo administrativo com certificação digital;V ? sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI ? 
integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..

VALOR: R$ 4.910,00 (quatro mil e novecentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 06 de agosto de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 134 - MUNICÍPIO DE ILHOTA
Publicação Nº 2616365

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Ilhota
CONTRATANTE: Município de Ilhota
CNPJ: 83.102.301/0001-53
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 32/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públi-
cos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computa-
dores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações 
relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, 
a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, 
manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 3.193,15 (três mil, cento e noventa e três reais e quinze centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 29 de julho de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 135 - CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Publicação Nº 2616336

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Mafra
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Mafra
CNPJ: 83.493.692/0001-84
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 03/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I ? sistema todo eletrônico e 
digital com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras 
Munici-pais;II ? portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamente 
com as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III ? transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV ? sistema de pro-
tocolo/processo administrativo com certificação digital;V ? sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI ? 
integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..

VALOR: R$ 5.355,00 (cinco mil e trezentos e cinquenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 10 de agosto de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 136 - CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
Publicação Nº 2616355

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Benedito Novo
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Benedito Novo
CNPJ: 83.497.586/0001-79
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I ? sistema todo eletrônico e 
digital com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras 
Munici-pais;II ? portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamente 
com as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III ? transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV ? sistema de pro-
tocolo/processo administrativo com certificação digital;V ? sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI ? 
integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..
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VALOR: R$ 2.950,00 (dois mil e novecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 30 de julho de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2020/CIGA
Publicação Nº 2616304

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1826/2020/CIGA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2020/CIGA

REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO
1.1 O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal–CIGA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede 
na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo critério de julgamento será MENOR 
PREÇO POR LOTE EM 48 MESES, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, destinada ao recebimento 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para a prestação do objeto abaixo indicado, com 
base no disposto nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Federal n. 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Resolução CIGA N.º 180/2020 e demais legislação pertinente.

1.2 Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
1.2.1 Anexo I- Termo de Referência;
1.2.2 Anexo II- Estimativa de Valor da Contratação;
1.2.3 Anexo III- Formulário de Proposta de Preços;
1.2.4 Anexo IV- Termo de Credenciamento Para Participação - Nomeação de Representante;
1.2.5 Anexo V- Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
1.2.6 Anexo VI- Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
1.2.7 Anexo VII - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
1.2.8 Anexo VIII - Declaração de conhecimento do objeto;
1.2.9 Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; e
1.2.10 Anexo X - Minuta e Anexos do Contrato;
2. CRONOGRAMA
2.1 Data de início do recebimento das propostas dar-se-á exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL, na página www.bll.org.br (proposta de preço e documentação de habilitação): 24/08/2020.
2.2 Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 31/08/2020.
2.3 Último dia para o recebimento das propostas 03/09/2020, às 13:50 horas.
2.4. Data da sessão do Pregão Eletrônico: 03/09/2020, às 14:00 horas
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
3.1 Quaisquer questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio ele-
trônico, dirigidos ao Pregoeiro, para o endereço licitacao@ciga.sc.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura 
das propostas.
3.2 Os questionamentos serão respondidos pelo Pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico, e os eventuais esclarecimentos, de interesse 
geral, serão divulgados no sítio do CIGA – https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/
3.3 Os interessados deverão consultar o sítio do CIGA –https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/– para obter informações sobre esta licitação, facul-
tado a este Consórcio Público o envio de informações por outro meio.
3.4 O início do acolhimento das propostas que trata o subitem 2.1 dar-se-á exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico (licita-
ções) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, na página www.bll.org.br, opção “Acesso ao Sistema”, “Pregão Eletrônico”, no item “Proposta”, 
prosseguindo o certame de acordo com os procedimentos estabelecidos neste edital.
3.5 A entrega de documentos originais, cópias autenticadas e/ou cópias simples, que poderão ser autenticadas por colaboradores do CIGA 
caso estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais, deverá ser realizada, alternativamente: por meio postal, endereçada ao 
Pregoeiro e à Equipe de Apoio do CIGA (Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, 
CEP 88.070-800, Florianópolis/SC); ou protocolada pelo interessado nesse mesmo endereço. O oferecimento de impugnação administrativa 
do Edital poderá ser realizado também por meio eletrônico, para o endereço licitacao@ciga.sc.gov.br.
3.6 Todas as referências de tempo destacadas no edital, avisos, bem como informações de tempo durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo dessa forma registradas no sistema eletrônico.
3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao desembolso pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5.º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002.
4. DO OBJETO
4.1 Formação de registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas especializadas em ser-
viços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento on demand de recursos 
para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta disponibilidade dos dados e 
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integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) e conforme especificações cons-
tantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.

5. DO PREÇO MÁXIMO
5.1 O preço máximo do objeto está estipulado no Anexo II – Estimativa de Valor da Contratação.
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 Poderão participar deste certame licitantes que estejam legalmente constituídos e atendam às especificações contidas neste edital.
6.2 É vedada a participação de:
6.2.1 pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o CIGA ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da Lei 8.666/93);
6.2.2 licitantes que estejam sob aplicação de sanções, conforme termos da Lei n.º 12.846/2013:
6.2.2.1 A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata este subitem será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIs, pelo link:
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
e junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, pelo link:
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
6.2.3 licitantes cuja atividade fim não for compatível com o objeto desta licitação, que será comprovada por intermédio do ato constitutivo 
em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas as alterações), podendo ser acrescido a esta documentação complementar 
que possibilite identificar a compatibilidade da atividade fim com o objeto da licitação;
6.2.4 licitantes que tenham dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam empregados públicos (empregos permanentes ou em comissão) 
do CIGA.
7. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
7.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, enten-
dendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, § 2º, da LC 123/2006).
7.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior ao menor 
lance, situação em que será declarada vencedora da etapa de lances.
7.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do artigo 44, § 2º, da LC 123/2006, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.
7.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1.o e 2.o do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5 A oferta da microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados da convocação 
pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (art. 45, § 3º, da LC 123/2006).
7.6 As disposições deste item somente serão aplicadas quando a proposta melhor classificada ao final da etapa de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2º, da LC 123/2006).
7.7 Na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta última apresente alguma restrição (artigo 43, § 
1º, da LC 123/2006).
7.8 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prazo este prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa (artigo 43, § 1º, da LC 123/2006).
7.9 A documentação fiscal e trabalhista regularizada deverá ser entregue ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio no endereço citado no item 3.4 
das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, dentro do prazo estipulado no item anterior:
7.9.1 No caso de remessa postal da documentação, deverá ser enviado o Recibo de Postagem da E.C.T ou Código de Rastreamento Postal, 
por e-mail, para o endereço citado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no mesmo prazo do item 7.8.
7.10 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93 e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, conforme estipulado neste edital.
7.11 A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – modelo sugerido no Anexo V – deverá ser apresentada ao Pregoeiro 
no momento determinado no item 13.2.5.1 deste edital, sob pena de não poder gozar dos direitos previstos nos artigos 43 e 44 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006.
8. DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL
8.1 As impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, observando-se os termos do item 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a sessão do pregão:
8.1.1 Somente serão consideradas recebidas, dentro do prazo legal acima estabelecido, as impugnações que forem protocoladas ou regis-
tradas eletronicamente por uma das formas previstas no item 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
8.2 O Pregoeiro opinará, de forma fundamentada, com a oitiva da Equipe de Apoio, se assim achar necessário, pela procedência ou impro-
cedência das impugnações, que serão decididas pela Autoridade Superior.
8.3 A decisão que determinar a modificação dos termos do edital ensejará sua republicação, reabrindo-se os prazos inicialmente estabele-
cidos, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas.
8.4 Devido à política de segurança virtual implantada no âmbito do CIGA, mensagens enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico 
indicado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES poderão ser devolvidas ao remetente. É responsabilidade do impugnante confirmar o recebi-
mento do e-mail pelo telefone (48) 3321-5300.
9. DO CREDENCIAMENTO
9.1 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil para 
a formulação de proposta no sistema e participação da sessão pública.
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9.2 O credenciamento dar-se-á pela nomeação por meio do instrumento de mandato (Anexo IV – Termo de Credenciamento para participa-
ção – Nomeação de Representante), com firma reconhecida, de operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou à própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br
9.3 A participação do licitante no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de corretora contratada para representá-lo ou diretamente pela BLL, 
que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital.
9.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente dar-se-á mediante prévia definição de senha privativa;
9.5 A chave de identificação e a senha dos operadores (pessoal e intransferível) poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
9.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico implica responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas em item próprio deste edital.
9.7 O uso da senha de acesso, pelo licitante, para efetuar qualquer transação diretamente ou por intermédio do seu representante, será de 
sua exclusiva responsabilidade, pelo que assumirá como firme e verdadeira sua proposta, assim como seus lances, não cabendo ao provedor 
do sistema eletrônico ou ao CIGA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha do licitante, ainda 
que por terceiros.
10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS
10.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha pessoal e intransferível concedida ao licitante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias ou diretamente do licitante) no Sistema de Licitação Eletrônica da BLL e envio da proposta de preços 
por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário-limite estabelecidos no CRONOGRAMA.
10.2 O envio da proposta pelo licitante, por meio do sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às condições esta-
belecidas neste edital, em especial no tocante à documentação de habilitação e às especificações previstas no Termo de Referência – Anexo 
I deste Edital.
10.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico.
10.4 O preço ofertado pelo licitante deverá ser cotado em REAL, com até duas casas decimais após a vírgula, incluindo todas as despesas 
concernentes ao fornecimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transportes, se-
guros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto que se fizerem necessárias à plena e completa execução do objeto deste certame, 
com cotação única de preços discriminando os valores conforme o Anexo III – Formulário de Proposta de Preços, deste edital.
10.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias (art. 6.º da Lei n.º 10.520/2002), tendo por termo inicial 
a data da sessão.
10.6 Qualquer esclarecimento em relação ao acesso ao sistema operacional pode ser feito pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, e-mail: 
contato@bll.org.br, ou por meio de uma corretora de mercadorias associada.
10.7 Ao apresentar sua proposta é imprescindível que o licitante registre expressamente, sem se identificar, a descrição detalhada, de forma 
clara e completa, do objeto ofertado pelo licitante ao CIGA, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10.8 Serão desclassificadas as propostas que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do licitante.
10.9 Os licitantes deverão informar no campo “VALOR TOTAL” o preço total do lote em 48 meses, para com este participar da disputa de 
lances.
10.10 O licitante que se utilizar da base de cálculo do ICMS reduzida, se for o caso, deverá informar na sua Proposta de Preço a incidência 
do benefício fiscal, sob pena de não poder usufruí-lo.
11. DO ANEXO DA PROPOSTA ELETRÔNICA
11.1 Imediatamente após a inserção das informações da proposta eletrônica, deverá, obrigatoriamente, ser inserido o Anexo III – Formu-
lário da Proposta de Preço, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, sem qualquer dado que possibilite a sua 
identificação, pois qualquer informação que identifique o proponente (como telefone, endereço, logo da empresa, etc) implicará DESCLAS-
SIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
11.1.1 Qualquer documento anexado será analisado após a fase de lances, e havendo divergência entre as informações constantes é facul-
tada a realização de diligências pelo Pregoeiro, não podendo haver, entretanto, alteração em relação à solução informada para fornecimento.
12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
12.1 Recebidas as propostas apresentadas no endereço www.bll.org.br, e encerrado o prazo para sua apresentação, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, observados a data e o horário estabelecidos no CRONOGRAMA, ocasião em que serão divulgadas as propostas 
recebidas em perfeito atendimento às especificações e condições previstas neste edital.
12.2 Serão desclassificadas as propostas:
12.2.1 que não atendam às exigências formais e materiais previstas neste edital;
12.2.2 inexequíveis, ou seja, aquelas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
(art. 48, inc. II, da Lei n.º 8.666/93); e
12.2.3 que apresentarem, após superadas a disputa de lances e a negociação, preço superior ao máximo informado na Estimativa de Valor 
da Contratação – Anexo II deste Edital.
12.3 A decisão motivada de desclassificação será proferida e registrada no sistema em tempo real.
12.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente estas participarão da fase de lances.
12.5 O critério de julgamento e de aceitabilidade dos preços da presente licitação será o de MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE EM 48 MESES.
12.6 A etapa competitiva ocorrerá no dia e hora marcados no CRONOGRAMA e terá o tempo de duração definido a critério do Pregoeiro, 
durante o qual os licitantes poderão encaminhar seus lances pelo sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebi-
mento do seu lance e valor, com o respectivo horário de registro no sistema.
12.6.1 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, ofertado na etapa de propostas.
12.7 Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante detentor do lance.
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12.7.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema eletrônico.
12.8 Esgotado o tempo inicial da fase de lances, o Pregoeiro anunciará o encerramento desta fase, momento no qual o sistema eletrônico da 
BLL encaminhará aviso de tempo randômico (período de até 30 minutos aleatoriamente determinado) para fechamento da etapa de lances.
12.9 Ao final do tempo randômico de que trata o subitem anterior, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
12.10 Caso não haja oferta de lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço lançada no sistema e o preço máximo 
do item da licitação, observando-se sempre o atendimento das especificações técnicas do objeto.
12.11 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico da BLL, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, com vistas a obter melhor proposta, observado o critério de julgamento e mantidas 
as condições estipuladas neste edital.
12.12 A negociação prevista no subitem anterior será utilizada também nos casos em que não houver formulação de lances.
12.13 Depois de encerrada a etapa de lances e negociada a redução de preço, se for o caso, e, ainda, após ter constatado a compatibilidade 
da proposta classificada em primeiro lugar com as condições e preços estabelecidos para a contratação, o Pregoeiro anunciará, em decisão 
motivada, a razão de sua aceitabilidade.
12.14 Constatado o atendimento das exigências edilícias pelo licitante que ofertou a melhor proposta, será este declarado vencedor da 
etapa competitiva.
12.14.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá, no momento da Sessão Pública do Pregão, quando indagado pelo Pregoeiro, definir 
o preço unitário e total por itens, conforme descrição apresentada no Termo de referência e na Estimativa de valor da contratação (Anexos I 
e II), sendo que este preço não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido para os itens, bem como não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao preço apresentado na proposta inicial (Anexo III – Formulário da Proposta de Preços);
12.14.2 A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo máximo de 90 (noventa) minutos, digitalizada 
para o e-mail: licitacao@ciga.sc.gov.br.

12.14.3 A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo representante da empresa deverá ser 
encaminhada ou entregue para o Pregoeiro do Pregão Eletrônico n.º 04/2020 do CIGA, no endereço constante no subitem 3.5 do edital.
12.15 Se a melhor proposta não for aceita ou, ainda, se o licitante não atender às exigências da Prova de Conceito e habilitatórias, será 
retomada a sessão pública da licitação a partir da etapa final de lances, ocasião em que o Pregoeiro examinará, segundo a ordem de clas-
sificação na etapa competitiva, os lances subsequentes, verificando a sua exequibilidade, até apurar uma oferta que atenda a todos os 
requisitos expressos no Edital, sendo este declarado vencedor da etapa competitiva.
12.16 Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas, o Pregoeiro poderá convocar todas as licitantes para que, no prazo de 08 
(oito) dias úteis, apresentem novas propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.
12.17 Na hipótese de haver desconexão apenas com o Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico da BLL permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos já realizados.
12.18 Quando a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa 
e reiniciada somente após a comunicação expressa aos participantes, por meio de mensagem eletrônica no mesmo endereço eletrônico 
utilizado para a divulgação da licitação, ocasião em que serão anunciadas a data e a hora da reabertura da sessão.
12.19 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo o único responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria 
desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior.
13. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
13.1 O licitante declarado aprovado na etapa de lances terá o prazo máximo de 90 (noventa) minutos para enviar digitalizado, para o e-mail 
licitacao@ciga.sc.gov.br, os documentos necessários para habilitação discriminados no subitem 13.2, bem como a proposta de preços atua-
lizada, devem ser remetidos para o Pregoeiro do Pregão Eletrônico n.º 04/2020 do CIGA, no endereço constante no subitem 3.5 do edital. 
Será aceito documentos assinados eletronicamente, devendo os mesmos ser assinados com a certificação disponibilizada pela ICP-Brasil.
13.1.1 No caso de remessa postal da documentação de habilitação original ou cópia autenticada, bem como da proposta de preços atua-
lizada, esta deverá ser comprovada mediante o envio do Recibo de Postagem ou Código de Rastreamento Postal, da E.C.T, por e-mail, em 
até 3 (três) dias úteis contados da data da sessão , aos cuidados do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.
13.2 A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO deverá conter os documentos abaixo relacionados:
13.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
13.2.1.1 Ato constitutivo do licitante:
13.2.1.1.1 Quando se tratar de EMPRESÁRIO deverá ser apresentado documento comprobatório de inscrição do mesmo no REGISTRO 
PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS (Junta Comercial) do local de sua sede.
13.2.1.1.2 Quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS OU SIMPLES deverá ser apresentada inscrição do ato constitutivo, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.
13.2.1.1.3 Quando se tratar de SOCIEDADE EMPRESÁRIA deverá ser apresentado o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
tudo devidamente registrado no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS (Junta Comercial) do local de sua sede, e, no caso de 
SOCIEDADES POR AÇÕES, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
13.2.1.3 As EMPRESAS OU sociedades estrangeiras em funcionamento no País deverão apresentar o respectivo decreto de autorização e, 
quando a atividade o exigir, o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
13.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
13.2.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
13.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, perti-
nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.2.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, a ser realizada mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal;
13.2.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
13.2.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
13.2.2.5.1 Para os municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, as proponentes deverão apresentar as duas certi-
dões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão sobre Tributos Mobiliários;
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13.2.2.5.2 As empresas que não possuem imóveis cadastrados e/ou isentas, caso se enquadrem no item 13.2.2.5.1, deverão apresentar 
documento(s) emitido(s) por órgão(s) da Prefeitura que comprovem as respectivas situações;
13.2.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
13.2.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal n.º 12.440, de 7 
de julho de 2011;
13.2.2.8 Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal – modelo sugerido no Anexo VI;
13.2.2.9 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
13.2.2.10 O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, 
juntando o respectivo comprovante.
13.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
13.2.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência da sede da pessoa jurídica, com 
prazo de validade expresso.
13.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.2.4.1 Comprovante de capacidade técnica, consistente na apresentação de, pelo menos, 1 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, no qual conste que a licitante já forneceu serviço pertinente e compatível com o objeto desta licitação, sob 
pena de exclusão do certame;
13.2.4.1.1 O atestado de capacidade técnico-operacional, referido no item anterior, deverá conter os seguintes elementos:
13.2.4.1.1.1 Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ/CGC, inscrição estadual, endereço completo, 
o período de execução do objeto e o número do contrato;
13.2.4.1.1.2 Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram prestados satisfato-
riamente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada; e
13.2.4.1.1.3 Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais.
13.2.4.2 Deverá ser apresentada Declaração de conhecimento dos termos do objeto – modelo sugerido no Anexo VIII do Edital.
13.2.5 OUTROS DOCUMENTOS:
13.2.5.1 Deverão ser apresentadas juntamente com os documentos de habilitação ‘Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte’ e ‘Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação’– modelos sugeridos nos Anexos V e VII do Edital, 
sob pena de desclassificação.
13.3DA Forma de apresentação e regras de aceitação da documentação de habilitação:
13.3.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou, ainda, 
cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro e/ou pela Equipe de Apoio no ato da apresentação da documentação de habi-
litação, caso estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais.
13.3.2 Os documentos de habilitação apresentados pelo licitante, quanto obtidos via Internet, serão validados pelo Pregoeiro após verifica-
ção de sua autenticidade no site da entidade que os emitiu:
13.3.2.1 Na hipótese de divergência de informações entre o documento apresentado e as constantes no site da entidade que o emitiu, 
prevalecerão estas em relação àquelas.
13.3.3 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.
13.3.4 Os documentos de habilitação que não possuírem prazo de validade deverão conter data de expedição não anterior a 90 (noventa) 
dias contados da data da sessão, exceto para os documentos de qualificação jurídica, qualificação técnica, CPF e CNPJ.
13.3.5 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.
13.3.6 Deverá o licitante indicar, juntamente com os documentos comprobatórios da habilitação, endereço eletrônico para onde serão enca-
minhadas todas as comunicações pertinentes ao processo de licitação e à execução das obrigações dele decorrentes, expedidas pelo CIGA 
e a ele endereçadas.
13.3.7 O licitante se responsabilizará pelo endereço fornecido, de modo que, qualquer alteração deste endereço eletrônico deverá ser co-
municada ao CIGA, considerando-se válida toda correspondência enviada ao endereço constante dos autos.
13.3.8 Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, considera-se intimado o licitante no primeiro dia útil seguinte ao 
envio, iniciando-se a contagem do prazo no dia imediatamente posterior ao da intimação.
14. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
14.1 Será inabilitado o licitante que não apresentar a documentação no prazo fixado e em situação regular.
14.2 Frustrada a habilitação do licitante cuja proposta fora declarada vencedora da etapa de lances, será retomada a sessão pública da 
licitação a partir da etapa final de lances, ocasião em que o Pregoeiro procederá à análise da proposta de preços e, posteriormente, exami-
nará o cumprimento das condições de habilitação do(s) licitante(s) subsequente(s) segundo a ordem de classificação na etapa de lances, 
até apurar o licitante que atenda aos requisitos de habilitação expressos no Edital, sendo este declarado habilitado e, assim, vencedor do 
certame para o item em disputa.
14.3 Os envelopes de habilitação dos licitantes ficarão de posse do Pregoeiro até o adimplemento das obrigações contratuais, quando serão 
inutilizados.
14.4 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada.
15. DO PROCEDIMENTO PARA SANAR FALHAS ESCUSÁVEIS
15.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1 Declarado o vencedor do presente Edital qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, em até 30 (trinta) minutos, 
em campo próprio do sistema de licitações da BLL, a intenção de recorrer, a partir de quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões de recurso, por meio de formulário específico do sistema, e que será disponibilizada a todos os participantes, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do térmi-
no do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos no endereço constante no subitem 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
16.2 A falta de manifestação imediata e motivada do desejo de recorrer importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
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item objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
16.3 Sempre que for interposto recurso, deverão ser juntados aos autos os documentos, porventura, apresentados pelo recorrente, regis-
trando-se a data e a hora em que foram entregues.
16.4 Não será recebido ou conhecido recurso intempestivo, meramente protelatório, que não seja interposto pelo licitante ou por seu repre-
sentante credenciado, ou quando os respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação em direito admissíveis:
16.4.1 A decisão que negar seguimento ao recurso será fundamentada.
16.5 As razões e contrarrazões do inconformismo serão dirigidas ao Diretor Executivo do CIGA, autoridade competente para o respectivo 
julgamento.
16.5.1 O Pregoeiro lançará sua manifestação, de forma motivada, pela procedência ou não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e 
nesse mesmo prazo encaminhará o recurso ao Diretor Executivo do CIGA que, por sua vez, proferirá decisão em 5 (cinco) dias úteis.
16.6 O acolhimento do recurso somente importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.7 Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como desistência da interposição do recurso.
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1 Declarado o(s) vencedor(es) da licitação e não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) do Pregão.
17.2 No caso de interposição de recurso, a adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) do Pregão será realizada pela autoridade competente.
17.3 A homologação será realizada pela autoridade competente.
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 A Ata de Registro de Preços (ATA DE RP) é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para eventual 
e futura contratação, na qual se registra o(s) licitante(s) classificado(s) e o(s) item(ns) com o(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s).
18.2 O prazo de validade da ATA DE RP será de 12 (doze) meses, conforme Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo IX, ficando o seu 
detentor obrigado a manter o seu preço registrado por igual período.
18.3 Após a homologação do resultado deste pregão, o CIGA, respeitada a ordem de classificação, poderá convocar o(s) licitante(s) habili-
tado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços:
18.3.1 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação para 
este fim, prorrogável apenas uma vez a critério do CIGA, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas;
18.3.2 Ao assinar a ATA DE RP, o licitante habilitado passará à denominação de DETENTOR DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as 
condições a serem praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada.
18.4 Na hipótese do licitante convocado não se apresentar para assinar a ATA DE RP, observado o subitem 18.3, ficará sujeito, mediante 
processo administrativo, à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para a contratação, obtido por meio da aplicação do 
valor unitário do(s) item(ns) sobre a quantidade máxima estimada para os 12 (doze) meses de registro:
18.4.1 Ocorrendo a situação prevista no subitem anterior, o CIGA emitirá NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ao licitante convocado, que deverá 
fazer o recolhimento do valor da multa na conta bancária indicada pelo CIGA, no prazo definido no respectivo Processo Administrativo;
18.5. Ocorrendo a situação prevista no item 19.4, o CIGA poderá convocar, para habilitação, os demais licitantes classificados, segundo a 
ordem de classificação na etapa de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos neste Edital, e, após habilitado, para assinar 
a ATA DE RP, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
18.6 No caso de inexecução do objeto, por qualquer motivo, durante a vigência da ATA DE RP, o CIGA poderá, mediante processo adminis-
trativo, cancelar seu registro, inclusive em caso fortuito ou de força maior, e convocar os demais licitantes classificados, segundo a ordem 
de classificação na etapa de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos neste Edital, e, após habilitado, para assinar a ATA 
DE RP pelo quantitativo e prazo remanescentes, e nas mesmas condições da ATA DE RP anterior.
19. DA CONTRATAÇÃO
19.1 Fica estabelecido que com o DETENTOR(ES) DA(S) ATA(S) será celebrado contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, na Gerência Administrativa do CIGA, a partir da comunicação (intimação) para este fim, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
19.2 Da presente licitação poderão decorrer contratos administrativos a serem firmados diretamente entre o Detentor da Ata de RP (empre-
sa vencedora deste certame) e o CIGA, na forma do artigo 112, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme Anexo X – Minuta e Anexos do Contrato.
19.3 As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual anexa, que independentemente de transcri-
ção fazem parte deste Edital.
19.4 Todas as condições deste Edital, assim como os compromissos assumidos pela licitante por meio de sua proposta, fazem parte do 
contrato independentemente de transcrição.
19.5 No caso de desistência da contratação por parte do Detentor da Ata de RP, ocorrerá o cancelamento do registro do DETENTOR DA ATA, 
sujeitando-se este às sanções administrativas pertinentes.
20. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
20.1 A execução dos serviços processar-se-á conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta e Anexos do Contrato (Anexo 
X).
21. DO PAGAMENTO
21.1 A CONTRATADA deverá efetuar o faturamento dos serviços prestados e entregará nota fiscal, no mínimo, com 5(cinco)dias úteis de 
antecedência ao encerramento do mês de competência, sob pena de ser prorrogado o prazo de pagamento por igual período, sem qualquer 
custo adicional ao CONTRATANTE.
21.2 Demais condições de pagamento estão previstas na minuta do Contrato (Anexo X deste Edital).
22. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
22.1 Eventuais reajustes dos preços e reequilíbrio econômico-financeiro serão efetuados conforme previsto na Minuta do Contrato – Anexo 
X deste Edital.
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1 As despesas decorrentes das contratações, objeto do presente certame, correrão à conta de dotação dos recursos do orçamento do 
CIGA, de acordo com a Atividade nº ___________________________, no elemento de despesa ____________ (______________________) 
CIGA, referente ao exercício de 2020 e, para os exercícios seguintes, créditos próprios de igual natureza.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO
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24.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o CIGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 10% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
24.1.1 cometer fraude fiscal;
24.1.2 apresentar documento falso;
24.1.3 fizer declaração falsa;
24.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
24.1.5 não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato no prazo estabelecido;
24.1.6 deixar de entregar a documentação exigida no certame;
24.1.7 não mantiver a proposta.
24.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documen-
tação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo de multa de até 
10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais.
24.3 Para os fins da Subcondição 24.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, todos da Lei 
n.º 8.666/93.
24.4 No caso de operações de reorganização empresarial, tais como: fusão, cisão e incorporação, a CONTRATADA deverá comunicar ao 
CIGA, a fim de que este delibere, motivadamente, acerca da possibilidade legal da manutenção da contratação, sendo essencial a com-
provação do atendimento de todas as exigências de habilitação previstas no Edital que originou a contratação. A eventual impossibilidade 
do cumprimento das condições de habilitação e das obrigações contratuais motivará a rescisão do Contrato, sem prejuízo à aplicação das 
sanções indicadas anteriormente.
24.5 As demais hipóteses de rescisão e sanções administrativas estão previstas na Minuta do Contrato – Anexo X deste Edital.
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades não participantes, mediante anuência do CIGA, respeitadas as disposições da Resolução CIGA 180/2020 e deste Edital
25.2 Caberá ao CIGA a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;
25.3 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelos licitantes implicará a aceitação de todas as disposições do presente edital.
25.4 Assegura-se ao CIGA o direito de:
25.4.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo (art. 43, pa-
rágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93);
25.4.2 Anular ou revogar a presente licitação, bem como não homologar total ou parcialmente o objeto licitado, desde que não atendidas 
as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, ou por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar o ato, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, com as devidas 
justificativas, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa;
25.4.2.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera a obrigação de indenizar, por parte da Administração, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93.
25.4.3 Adiar a data da sessão; e
25.4.4 Acrescer ou suprimir quantitativamente o objeto desta licitação em até 25% (vinte e cinco por cento), por decisão unilateral, confor-
me dispõe o art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, e desde que verificada a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos 
que se fizerem necessários, respeitados os limites legais.
25.5 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época 
ou fase do processo licitatório.
25.6 O não atendimento às exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública.
25.7 As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança do certame.
25.8 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.
25.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e computar-se-ão so-
mente os dias úteis.
25.10 Só se iniciam e vencem prazos em dias em que houver expediente no CIGA.
25.11 Detalhes não citados referente à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
25.12 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Me-
dida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
25.13 Não será permitido o uso de celulares durante a sessão pública deste Pregão, salvo mediante autorização do Pregoeiro.
25.14 O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC.
25.15 O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio foram nomeados por meio da Portaria n.º 10, de 31 de janeiro de 2019, do CIGA.
25.16 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir conflitos que não possam ser resolvidos de forma amigável.

Florianópolis, 21 de agosto de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 Formação de registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas especializadas em 
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serviços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento on demand de re-
cursos para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta disponibilidade dos 
dados e integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) e conforme especifica-
ções constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins 
e efeitos, para fornecimento dos seguintes itens:

1.2 Máquinas virtuais predefinidas a serem contratadas unitariamente:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA

01 01

Máquina Virtual com as seguintes especificações:
- 4 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark por vCPU;
- 8 GB de memória RAM;
- Mínimo de 500 GB de armazenamento SSD;
- Tolerância à falha de disco;
- Link mínimo de 10 Mbps;
- 1 endereço IPv4 real;

Unidade 8

02 01

Máquina Virtual com as seguintes especificações:
- 6 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark por vCPU;
- 18 GB de memória RAM;
- Mínimo de 2 TB de armazenamento;
- Tolerância à falha de disco;
- Link mínimo de 20 Mbps;
- 1 endereço IPv4 real;

Unidade 8

03 01

Máquina Virtual com as seguintes especificações:
- 8 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark por vCPU;
- 32 GB de memória RAM;
- Mínimo de 1 TB de armazenamento SSD;
- Tolerância à falha de disco;
- Link mínimo de 20 Mbps;
- 1 endereço IPv4 real;

Unidade 5

04 01

Máquina Virtual com as seguintes especificações:
- 12 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark por vCPU;
- 64 GB de memória RAM;
- Mínimo de 2 TB de armazenamento SSD;
- Tolerância à falha de disco;
- Link mínimo de 25 Mbps;
- 1 endereço IPv4 real;

Unidade 4

05 01

Armazenamento em nuvem
- Mínimo de 1 TB de armazenamento
- Acesso web para download e upload
- Acesso via API REST
- Sistema para gerenciar controle de acesso a nível de diretório e diretó-
rios públicos/privados
- Link mínimo de 100 Mbps

Unidade 10

1.3 Contratação de Recursos On Demand (criação de máquinas customizadas) com interface Web para gerência, monitoramento, backup e 
criação/exclusão de recursos prevendo o total de:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA

06 01

- 30 Terabytes de Armazenamento. 0,5 TB 60
- 10 Terabytes de Armazenamento SSD. 0,5 TB 20
- 1024 Gigabytes de memória RAM. 4 GB 256
- 96 vCPus com alcance mínimo de 1.500 pontos no CPU Benchmark por 
vCPU. 2 vCPUs 48

- 1 Gbps de link internet simétrico com IPv4. 10 Mbps 100
- 20 Endereços IPv4 reais; 1 endereço 20

1.4 Requisitos comuns a todos os itens:
a) O site para validação do CPU Benchmark é o https://www.cpubenchmark.net/;
b) As máquinas virtuais contratadas de uma mesma empresa deverão possuir tráfego ilimitado e velocidade nominal de ao menos 100 Mbps 
entre elas;
c) Tráfego ilimitado de download e upload com a rede mundial de computadores (Internet);
d) Não deve haver nenhum tipo de técnica de “traffic shaping” que possa influenciar o comportamento do tráfego de dados; e
e) Cada lote deverá fornecer um painel gerencial que permita controlar a reinicialização, desligamento e monitoramento como utilização 
de rede, cpu, ocupação de disco, console, entre outros das máquinas virtuais contratadas permitindo a administração própria pelo Ciga;
f) Todas as máquinas deverão permitir acesso via SSH com possibilidade de customização da porta de acesso;
g) Todas as máquinas deverão contar com proteção Anti DoS/DDoS provida pelo Data center onde estarão hospedadas;
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h) Os data centers deverão possuir conexão redundante de Link permitindo a convergência e um menor tempo de down time.
i) O data center onde ficará hospedado deverá possuir ao menos as certificações TIER 3 e ISO 27001;
j) As Máquinas montadas com discos SSD e SSD+NVMe, deverão ser 100% SSD sem Tierização;
k) Os Data centers utilizados pelas empresas vencedoras deverão ter localização física ou CDN dentro do território brasileiro.
l) O vencedor de cada lote deverá permitir a replicação de máquinas Virtuais prevendo Alta Disponibilidade;
m) Não serão permitidas Máquinas Virtuais em ambientes sem Alta Disponibilidade;
n) Todos os itens deverão possuir sistema de backup , em locais distintos, nas seguintes condições:
· Cópia incremental diária com retenção de 1 semana;
· Cópia completa semanal com retenção de 3 meses;
· Cópia completa mensal com retenção de 12 meses;
· Cópia completa anual com retenção de 5 anos;
· Restauração com velocidade mínima de 100GB por hora deverá ser provida;
· Acesso imediato à última cópia completa; e
· Acesso em até 1 hora para qualquer cópia anterior.
1.5 Requisitos específicos do Lote 06:
a) O site para validação do CPU Benchmark é o https://www.cpubenchmark.net/;
b) Os recursos deverão ser fornecidos por apenas 1 fornecedor;
c) Deverá haver um painel gerencial que permita a criação, exclusão, reinicialização, desligamento, replicação e acesso ao console além de 
gerenciamento de portas.
d) Permitir a alocação temporária de recursos em máquinas, para períodos de maior demanda.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação dos serviços de DATA CENTER é necessária para a continuidade da disponibilização e manutenção dos diversos sistemas do 
CIGA ofertados aos municípios via internet.
Além disso, é necessária que os sistemas possuam alta disponibilidade de conexão, de processamento e de armazenamento, além de recu-
peração de desastre em condições inexistentes no CIGA atualmente, e que se fossem internalizados gerariam custos muito superiores de 
equipamento e mão de obras se comparados aos custos de locação de infraestrutura com empresa especializada.
Vale ressaltar, que a terceirização destes serviços, especialmente para os sistemas de alta demanda e disponibilidade, é imprescindível para 
garantir que os sistemas estejam on-line em pelo menos 99,8% do tempo.
Com o contínuo crescimento do consórcio tanto em número de municípios quanto na oferta de Softwares como Serviço (SaaS), há a ne-
cessidade clara no CIGA de possuir um ambiente seguro, funcional e altamente disponível para que possam ser entregues serviços com 
qualidade aos municípios.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. ESPEFICICAÇÕES DO DATA CENTER
3.1.1 A estrutura do DATA CENTER a ser contratado deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Sistema via web de manutenção do tipo “lights off” que permita controle total do servidor contratado por parte da CONTRATANTE a 
qualquer momento, sem necessidade de contato com a CONTRATADA.
b) Acesso remoto via SSH a todos os equipamentos disponibilizados permitindo o acesso
c) O data center deverá seguir as recomendações do UPTIME INSTITUTE (TIER III DE DC) e ISO/IEC 27001;
d) Redundância em todos os equipamentos e conexões, com troca de dados (peering) com múltiplos ISPs; e
e) A CONTRATADA deverá ter AS (autonomous system) próprio certificado pelo nic.br.
f) O data center deverá possuir localização dentro do território brasileiro, ou CDN física instalada no Brasil.
g) O DATA CENTER deverá contar com proteção ativa Anti DoS/DDoS para as máquinas disponibilizadas;
h) Os data centers deverão possuir conexão redundante de Link permitindo a convergência e um menor tempo de down time.
i) O data center onde ficará hospedado deverá possuir ao menos as certificações TIER 3 e ISO 27001;
j) Os data centers utilizados pelas empresas vencedoras deverão ter localização física ou CDN dentro do território brasileiro.
k) O vencedor de cada lote deverá permitir a replicação de máquinas Virtuais prevendo Alta Disponibilidade;
l) Os backups deverão prever alta disponibilidade e Disaster Recovery sendo realizados em locais distintos ao da localização das máquinas

3.2. REQUISITOS PARA A SEGURANÇA FÍSICA DO DATA CENTER
3.2.1 A segurança física do DATA CENTER deve possuir os seguintes requisitos:
a) O DATA CENTER deverá possuir vigilância patrimonial 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano, permitindo apenas a entrada 
de pessoas autorizadas e devidamente identificadas;
b) O DATA CENTER deverá estar equipado com sistema de climatização adequada e de alta disponibilidade (Ar-condicionado com redun-
dância n+1); e
c) O DATA CENTER deverá possuir os controles de acesso em dois níveis e monitoramento físico.
3.3. REQUISITOS DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A INFRAESTRUTURA CONTRATADA
3.3.1 A CONTRATADA deve atender aos seguintes requisitos relativos ao fornecimento de energia elétrica para a infraestrutura contratada:
a) Redundância completa na alimentação elétrica dos equipamentos;
b) Proteção contra surtos elétricos;
c) Sistema de geração autônoma com gerador e banco de baterias com capacidade para suprir falhas na rede pública por tempo indeter-
minado;
d) O acionamento da alimentação por baterias deve ser instantâneo e durar tempo suficiente para acionamento dos geradores elétricos;
e) Todas as instalações elétricas devem conter mecanismos de proteção e contenção de incêndios; e
f) Todos os incidentes elétricos devem ser reportados ao CONTRATANTE para acompanhamento das ocorrências.
3.4. MONITORAMENTO E RELATÓRIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
3.4.1 A CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:
a) A CONTRATADA deverá possuir serviço de monitoramento de sua infraestrutura física, elétrica, térmica e lógica;
b) Além disso, deverá possuir uma equipe de operadores em turnos e serviço de suporte técnico 24 horas por dia x 7 dias por semana x 

https://www.cpubenchmark.net/
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365 dias por ano;
c) O fluxo de atendimento da equipe de monitoramento do DATA CENTER deverá ser iniciado a partir de um chamado aberto pela CONTRA-
TANTE no serviço de Help Desk via telefone ou email a ser disponibilizado pela CONTRATADA;
d) O DATA CENTER deverá disponibilizar, sempre que solicitado via chamado, pela CONTRATANTE, relatório dos serviços prestados infor-
mando:
· As ocorrências técnicas, data e hora da ocorrência, descrição da ocorrência e último status.
3.5. LOCALIZAÇÃO DO DATA CENTER
3.5.1 A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura de DATA CENTER em pelo menos 2 (dois) locais fisicamente diferentes, de modo que a 
alocação de cada ambiente contratado em um determinado DATA CENTER possa ser determinada pela CONTRATANTE para fins de redun-
dância.
3.5.2 A CONTRATANTE, por seu Pregoeiro, equipe de apoio ou servidor a ser designado, reserva-se o direito de, na forma do disposto no 
§ 3° do art. 48 da Lei nº 8.666/93, promover diligência destinada a aferir, esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 
bem como poderá realizar visita/vistoria às instalações do licitante vencedor, anteriormente à convocação para celebração do contrato, para 
verificação do atendimento aos requisitos deste Edital.
3.5.3 A CONTRATANTE poderá realizar diligências a qualquer momento, mesmo após a assinatura do contrato, desde que devidamente 
agendado, para fins de verificar a regular execução do contrato.
3.6. EXPANSÃO DO SERVIÇO INICIALMENTE CONTRATADO
3.6.1 No caso de necessidade de expansão dos serviços contratados, será feita solicitação formal da CONTRATANTE e a CONTRATADA de-
verá emitir proposta considerando como valor máximo os valores unitários propostos para os serviços previstos neste Edital.
3.6.2 Constitui-se, desde já, compromisso por parte da CONTRATADA de disponibilizar as facilidades mencionadas, bem como, outras cor-
relacionadas, assim como garantir os preços registrados na Ata de Registro de Preços.
3.7. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.7.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços contratados em até 15 dias da data de assinatura do contrato.
3.7.2 Impossibilitado de cumprir o(s) prazo(s) para o fornecimento, a CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos:
3.7.2.1 Protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data limite para entrega, junto à CONTRATANTE, no endereço estipulado 
previamente, ou ainda, pelo e-mail estipulado previamente, devendo, no mínimo, constar:
a) identificação do objeto, número do pregão e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
b) justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação;
c) documentação comprobatória; e
d) indicação do novo prazo a ser cumprido.
3.7.2.2 O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na 
justificativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério da CONTRATANTE seu deferimento;
3.7.2.3 Caso a CONTRATANTE conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o deferido;
3.7.2.4 Serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e
3.7.2.5 O não cumprimento do disposto nos subitens anteriores facultará a CONTRATANTE a adoção de medidas objetivando possível can-
celamento do contrato, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.

ANEXO II
ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DA ESTIMATIVA
A Planilha de Preços informa o preço máximo para o objeto desta licitação, em conformidade com a estimativa de preços realizada a partir 
da pesquisa de mercado efetuada, com cotações de empresas/fornecedores distintos e especializado no fornecimento do objeto para a 
obtenção de orçamentos.
Formação de registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas especializadas em servi-
ços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento on demand de recursos 
para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta disponibilidade dos dados 
e integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) e conforme especificações 
constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e 
efeitos, para todos os fins e efeitos, sendo os seguintes itens:
LOTES:
Máquinas virtuais predefinidas a serem contratadas unitariamente nos seguintes lotes:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID.
VALOR UNITÁ-
RIO MENSAL 
(VU)

QUANT. EST. 
(QE)

VALOR TOTAL 
MENSAL ESTIMA-
DO (QE x VU)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 
48 MESES
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01 01

Máquina Virtual com as seguintes espe-
cificações:

Unid. R$ 1.229,01 8 R$ 9.832,08 R$ 471.939,84

- 4 vCPUs com alcance de 1.500 pontos 
no CPU Benchmark por vCPU;

- 8 GB de memória RAM;
- Mínimo de 500 GB de armazenamento 
SSD;
- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 10 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 R$ 471.939,84

02 01

Máquina Virtual com as seguintes espe-
cificações:

Unid. R$ 3.041,14 8 R$ 24.329,15 R$ 1.167.799,04

- 6 vCPUs com alcance de 1.500 pontos 
no CPU Benchmark por vCPU;

- 18 GB de memória RAM;

- Mínimo de 2 TB de armazenamento;

- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 20 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 02 R$1.167.799,04

03 01

Máquina Virtual com as seguintes espe-
cificações:

Unid. R$ 2.446,52 5 R$ 12.232,62 R$ 587.165,60

- 8 vCPUs com alcance de 1.500 pontos 
no CPU Benchmark por vCPU;

- 32 GB de memória RAM;
- Mínimo de 1 TB de armazenamento 
SSD;
- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 20 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 03 R$ 587.165,60

04 01

Máquina Virtual com as seguintes espe-
cificações:

Unid. R$ 4.074,47 4 R$ 16.297,88 R$ 782.298,24

- 12 vCPUs com alcance de 1.500 pontos 
no CPU Benchmark por vCPU;

- 64 GB de memória RAM;
- Mínimo de 2 TB de armazenamento 
SSD;
- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 25 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 04 R$ 782.298,24

05 01

Armazenamento em nuvem

Unid. R$ 778,02 10 R$ 7780,20 R$ 373.449,60

- Mínimo de 1 TB de armazenamento

- Acesso web para download e upload

- Acesso via API REST
- Sistema para gerenciar controle de 
acesso a nível de diretório e diretórios 
públicos/privados
- Link mínimo de 100 Mbps
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VALOR GLOBAL DO LOTE 05 R$ 373.449,60

Contratação de Recursos On Demand (criação de máquinas customizadas) com interface Web para gerência, monitoramento, backup e 
criação/exclusão de recursos prevendo o total de:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID.
VALOR
UNITÁRIO MEN-
SAL (VU)

QUANT. EST.
(QE)

VALOR
TOTAL MENSAL
(QE x VU)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 
48 MESES

06 01

- 30 Terabytes de Armazenamento. 0,5 TB R$ 365,64 60 R$ 21.938,40 R$1.053.043,20

- 10 Terabytes de Armazenamento SSD. 0,5 TB R$ 465,64 20 R$ 9.312,80 R$ 447.014,40

- 1024 Gigabytes de memória RAM. 4 GB R$ 69,09 256 R$ 17.687,04 R$ 848.977,92
- 96 vCPus com alcance mínimo de 
1.500 pontos no CPU Benchmark por 
vCPU.

2 vCPUs R$ 166,10 48 R$ 7.972,80 R$ 382.694,40

- 1 Gbps de link internet simétrico com 
IPv4. 10 Mbps R$ 345,73 100 R$ 34.573,00 R$ 1.659.504,00

- 20 Endereços IPv4 reais; 1 endereço R$ 73,68 20 R$ 1.473,60 R$ 70.732,80

VALOR GLOBAL DO LOTE 06 R$ 1.485,88 R$92.957,64 R$ 4.461.966,72

ANEXO III
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO
A presente proposta tem como objeto a execução dos serviços abaixo discriminados, de acordo com as especificações constantes do pre-
sente Edital, com as quais concordamos e aceitamos, sem qualquer ressalva.
Formação de registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas especializadas em servi-
ços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento on demand de recursos 
para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta disponibilidade dos dados 
e integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) e conforme especificações 
constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e 
efeitos, para disponibilização dos seguintes itens:
LOTES:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID.
VALOR UNITÁ-
RIO MENSAL 
(VU)

QUANT. ESTIMA-
DA (QE)

VALOR TOTAL 
MENSAL ESTIMA-
DO (QE x VU)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 
48 MESES

01 01

Máquina Virtual com as seguintes especifica-
ções:

Unid. 8

- 4 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU 
Benchmark por vCPU;

- 8 GB de memória RAM;

- Mínimo de 500 GB de armazenamento SSD;

- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 10 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 01

02 01

Máquina Virtual com as seguintes especifica-
ções:

Unid. 8

- 6 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU 
Benchmark por vCPU;

- 18 GB de memória RAM;

- Mínimo de 2 TB de armazenamento;

- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 20 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 02
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03 01

Máquina Virtual com as seguintes especifica-
ções:

Unid. 5

- 8 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no CPU 
Benchmark por vCPU;

- 32 GB de memória RAM;

- Mínimo de 1 TB de armazenamento SSD;

- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 20 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 03

04 01

Máquina Virtual com as seguintes especifica-
ções:

Unid. 4

- 12 vCPUs com alcance de 1.500 pontos no 
CPU Benchmark por vCPU;

- 64 GB de memória RAM;

- Mínimo de 2 TB de armazenamento SSD;

- Tolerância à falha de disco;

- Link mínimo de 25 Mbps;

- 1 endereço IPv4 real;

VALOR GLOBAL DO LOTE 04

05 01

Armazenamento em nuvem

Unid. 10

- Mínimo de 1 TB de armazenamento

- Acesso web para download e upload

- Acesso via API REST

- Sistema para gerenciar controle de acesso a 
nível de diretório e diretórios públicos/privados

- Link mínimo de 100 Mbps

VALOR GLOBAL DO LOTE 05

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID.
VALOR
UNIT. MENSAL 
(VU)

QUANT. EST.
(QE)

VALOR
TOTAL MENSAL
(QE x VU)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 
48 MESES

06 01

- 30 Terabytes de 
Armazenamento. 0,5 TB R$ 60 R$ -

- 10 Terabytes de 
Armazenamento 
SSD.

0,5 TB R$ 20 R$ -

- 1024 Gigaby-
tes de memória 
RAM.

4 GB R$ 256 R$ -

- 96 vCPus com 
alcance míni-
mo de 1.500 
pontos no CPU 
Benchmark por 
vCPU.

2 vCPUs R$ 48 R$ -

- 1 Gbps de link 
internet simétrico 
com IPv4.

10 Mbps R$ 100 R$ -

- 20 Endereços 
IPv4 reais; 1 endereço R$ 20 R$ -

VALOR GLOBAL DO LOTE 06 R$ R$ R$

Declarações que devem constar na proposta:
1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas 
e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
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cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos.
2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 
e que atendemos a todas as condições do Edital.
________________________________ , ____ de ______________ de 20___ .

ANEXO IV
TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome (Razão Social):
Endereço:
Complemento:
Cidade:
CEP:
Inscrição estadual:
Telefone comercial:
Celular:
Representante legal:
Cargo:
Ramo de Atividade:

1 Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem.
2 São responsabilidades do Licitante:
I. tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que 
for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo Único deste Termo, e pagar a taxa pela 
sua utilização;
3 O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
4 O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões;
5 (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 
sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende às condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos do pregoeiro;
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

6 O presente Termo de Adesão é válido até ___/___/______, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, me-
diante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.

Local e data: ______________________________________________________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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Anexo Único do Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema:
Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:

2 Nome:
CPF:
Telefone:
Fax:
RESPONSÁVEL FINANCEIRO

3 Nome:
CPF:
Telefone:
Fax:

O Licitante reconhece que:
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário 
bloqueio de acesso; e o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA.

Local e data: ____________________________________________________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

______________________________________________________, inscrito no CNPJ n.º________________________, por intermé-
dio de seu representante legal Sr(a). ________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
__________________ e inscrito(a) no CPF sob n.º ______________________, DECLARA que detém a condição de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006.

Optante do SIMPLES/Nacional ( ) SIM ( ) NÃO

_____________________, ___ de ______________ de _____.

(Nome e assinatura do representante legal)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 ........................................................................................................... , inscrito no CNPJ n.° ................... , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............................  e do CPF n.º 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos (art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 ........................................... , .......... de ............................................. de 20__.

Diretor ou representante legal
CPF n.º: .....................................................

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

A empresa________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º___________________, 
com sede em ___________________________________ __________________________________________________(endereço comple-
to), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4.º da Lei n.º 10.520/2002 
e para os fins do Pregão Eletrônico n.º 04/2020/CIGA, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exi-
gidos no Edital.

__________________, ___ de ___________ de 20___.

Assinatura do representante da empresa
(nome e número da identidade)

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 04/2020/CIGA, que a empresa _____________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________________, representada pelo(a) Sr(a). ____________________________________
______, tem pleno conhecimento das instalações, locais, equipamentos, condições, circunstâncias e informações necessárias à elaboração 
de sua proposta de preços, não podendo alegar desconhecimento das condições que envolvem a execução do Contrato.

_______________________________, _____ de ___________________ de 2020.

Assinatura do Representante da Licitante

Nome:___________________________________
Cédula de Identidade:

ANEXO IX – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1826/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Exe-
cutivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, repre-
sentado pelo Diretor Executivo do CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
..........................., com sede na Rua ..........................., n.º ............., Bairro ..........................., CEP ..........................., (Cidade/Estado), 
inscrita no CNPJ sob o n.º ..........................., representada neste ato por ..................................., doravante denominada simplesmente 
PROMITENTE CONTRATADA, nos termos das Leis n.º 8.666/93 e n.º 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da clas-
sificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 04/2020 do Processo Administrativo n.º 1826/2020, 
Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC, RESOLVEM registrar 
os preços para eventual contratação de empresas especializadas em serviços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados 
e armazenamento de dados, além de fornecimento on demand de recursos para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo 
infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta disponibilidade dos dados e integridade das informações, oferecidos pelas licitantes 
cujas propostas foram classificadas, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados, bem como as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:
DO OBJETO
Cláusula Primeira. Formação de registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas es-
pecializadas em serviços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento 
on demand de recursos para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta 
disponibilidade dos dados e integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) 
e conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste 
Edital, para todos os fins e efeitos.

Parágrafo Único. Empresa vencedora com respectiva classificação e item(s), conforme modelo abaixo:
EMPRESA(S) VENCEDORA(S) CNPJ Nº CLASSIFICAÇÃO

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO
VALORES REGISTRADOS
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL POR EXTENSO

DA VALIDADE DOS PREÇOS
Cláusula Segunda. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua Publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração 
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, nos termos do art. 57, § 4.º, da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CIGA não será obrigado a adquirir o objeto referido na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar convenien-
te, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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DAS PENALIDADES
Cláusula Terceira. As hipóteses de rescisão e as sanções administrativas estão previstas na Minuta do Contrato – Anexo X deste Edital.
§1º A critério do CIGA, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente 
justificado pela firma vencedora, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade compe-
tente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
§2º Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada pela via administrativa ou judicialmente, se necessário.
DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
Cláusula Quarta. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados poderão ser revisados a fim de se manter o equilíbrio econômico-finan-
ceiro inicial da proposta, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, obedecidas as disposições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
§1º Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA 
ATA para, no processo da licitação, negociar a redução do preço registrado:
a) Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais licitantes classificados, ob-
servado o procedimento estabelecido no Edital de Licitação, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação nas etapas 
de lances, negociar com estes a redução do preço registrado;
b) Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os preços registrados;
c) O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, observado o procedimento e o prazo estabelecido no Edital 
de Licitação, para habilitação e, após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo remanescente da Ata de Registro de Preço 
anterior.
§2º Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar, mediante pedido fundamentado e instruído com provas, que o preço de mercado é superior 
ao registrado e que não pode cumprir o compromisso, o CIGA poderá liberá-lo do compromisso sem a aplicação de penalidade. Nessa 
hipótese, o CIGA poderá negociar o preço com os demais licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, obedecido ao 
procedimento disposto no Edital de Licitação.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula Quinta. Os serviços inicias serão recebidos:
a) provisoriamente, pelos técnicos do CONTRATANTE responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstan-
ciado assinado pelas partes, emitido em até 2 (dois) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto fornecido;
b) definitivamente, pelos técnicos do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, emitido em até 15 (quinze) 
dias a contar do recebimento provisório e que ateste a adequação do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
§1.º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto contratado, nem ético-
-profissional pela perfeita execução do Contrato.
§2.º. Será rejeitado, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o Edital do Pregão Eletrônico 04/2020.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula Sexta. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo CIGA:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência; e
- quando não restarem fornecedores registrados;
§1.º O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
§2.º A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Terceira, caso não aceitas as razões do pedido.
Por iniciativa do CIGA, quando:
- descumprir as condições do Edital ou da Ata de Registro de Preços;
- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
I- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes.
§3.º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deu origem ao registro de preços.
§4.º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
Cláusula Sétima. A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 
requisitante.



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Oitava. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2020 e as propostas das empresas classificadas em ordem 
crescente respectivamente, no certame supranumerado.
§1º Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e demais legislações 
pertinentes.
§2º As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julga-
das no foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.
Florianópolis/SC, (dia) de (mês) de (ano).
Assinaturas
PELA BENEFICIÁRIA
NOME/EMPRESA CPF N.º ASSINATURA
NOME:
RAZÃO SOCIAL:

Testemunhas:

• ___________________________ NOME/CPF

• ___________________________ NOME/CPF

•
ANEXO X

MINUTA E ANEXOS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. ___/20__/CIGA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) E A PESSOA JURÍDICA 
_________________ _________, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ___________________.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n. 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n. 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n. 09.427.503/0001-12, neste ato represen-
tado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e de outro lado ___________________, com sede à Rua ____________, CNPJ n. _____________, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) __________, no uso de suas atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA, com fulcro na Lei n. 8.666/93, resolvem 
celebrar CONTRATO DE SERVIÇO, mediante as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
Cláusula Primeira. O objeto é o registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresas es-
pecializadas em serviços dedicados para locação de servidores de rede virtualizados e armazenamento de dados, além de fornecimento 
on demand de recursos para criação de máquinas virtuais customizadas, possuindo infraestrutura própria (Cloud e Servidores), com alta 
disponibilidade dos dados e integridade das informações, sendo a duração contratual limitada a 48 meses (art. 57, inc. IV, Lei 8666/93) e 
conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital 
de Pregão Eletrônico n. 04/2020, para todos os fins e efeitos.
REGIME DE EXECUÇÃO
Cláusula Segunda. O objeto será executado de forma indireta e sob regime de empreitada por preço unitário, conforme determina art. 6º, 
inc. VIII, alínea “b”, e do art. 10, inc. II, alínea “b”, da Lei 8.666/93.

VALOR DO CONTRATO
Cláusula Terceira. Dá-se a este Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários o valor total estimado de R$ ___________________ 
(escrever o valor por extenso) para o objeto constante da Cláusula Primeira e o período de vigência determinado na Cláusula Nona.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID.
VALOR UNITÁ-
RIO MENSAL 
(VU)

QUANT. ESTIMA-
DA (QE)

VALOR TOTAL 
MENSAL ESTIMA-
DO (QE x VU)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 
48 MESES

0X 0X Unid. R$ 8 R$ R$

VALOR GLOBAL DO LOTE 0X R$

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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Cláusula Quarta. O pagamento será realizado por meio do Banco Brasil, Agência _________, Florianópolis, SC.
§1.º. A CONTRATADA que não possuir conta corrente no Banco Brasil poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito 
em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação.
§2.º. A conta corrente indicada pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente referente ao seu CNPJ.
§3.º. A CONTRATADA deverá efetuar o faturamento dos serviços prestados e entregar a Nota Fiscal/Fatura, no mínimo, com 5 (cinco) dias 
úteis de antecedência à data de vencimento, sob pena de ser prorrogado o prazo de pagamento por igual período, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE.
§4.º. As notas fiscais deverão ser apresentadas, se for o caso, em conjunto com a proposta que originou a referida cobrança, na qual de-
verá constar, no mínimo, a descrição da atividade, valor total do serviço, data limite para entrega do item e prazo de validade da proposta.
§5.º. A CONTRATADA entregará a Nota Fiscal/Fatura ao CONTRATANTE, acompanhada, ainda, da seguinte documentação, nos termos do 
art. 71 c/c o art. 55, XIII, da Lei n. 8.666/93:
a) comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) comprovante de regularidade para com a Seguridade Social (INSS);
e) comprovante de regularidade para com o FGTS; e
f) comprovante de regularidade para com a Justiça do Trabalho.
§6.º. As certidões previstas no inciso anterior só serão aceitas com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias;
§7.º. Os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, ou de sua execução, constituem ônus de res-
ponsabilidade da CONTRATADA, conforme definido na lei tributária. A CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas 
aos impostos previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento.
§8.º. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA sus-
penda os fornecimentos e/ou serviços.
§9.º. Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penalidades pre-
vistas na Lei, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§10. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade exigida no §5.º e não havendo a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da notificação emitida, será realizado o pagamento e iniciado o processo de rescisão contratual, com aplicação 
da multa rescisória prevista neste Contrato.
SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO
Cláusula Quinta. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE se, após ter sido dado o aceite nos serviços, for constatado que eles 
não foram realizados na forma estipulada neste contrato, e a CONTRATADA esteja se omitindo ou se recusando a adequá-los.
Parágrafo único. A CONTRATADA não pode interromper os serviços sob a alegação de não estar recebendo os pagamentos devidos. Pode 
ela, contudo, suspender o cumprimento de suas obrigações se os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE atrasarem por mais de 90 dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n. 8.666/93).
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
Cláusula Sexta. O reajuste do valor pactuado no presente Contrato atenderá às normas a seguir e dependerá de proposta escrita da 
CONTRATADA, passando a vigorar apenas após a decisão administrativa favorável do CONTRATANTE e nos termos da respectiva decisão 
administrativa.
§1.º. Havendo prorrogação do presente Contrato, o valor do objeto, constante na Cláusula Terceira, será reajustado anualmente, após cada 
período de doze meses a contar da data de início de sua vigência.
§2.º. Cumprido o requisito do parágrafo anterior, o reajuste será efetuado de acordo com a variação do Índice Geral de Preços do Mercado 
– IGP-M, ou outro índice que venha a substituí-lo, aplicado a partir da data limite de apresentação da proposta, conforme determinação 
contida no art. 3º, §1.º, da Lei n. 10.192/01 e inciso XI do art. 40 da Lei n. 8.666/93.
§3.º. Em face do disposto no §1.º do art. 2º da Lei n. 10.192/01, não é admitido reajuste, sobre o valor a que se refere o parágrafo primeiro, 
no prazo inferior a 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura do Contrato.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Cláusula Sétima. Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na Cláusula Vigésima deste Contrato, e tendo a CONTRA-
TADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de 
seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme 
estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e no artigo 40, inciso XIV, “c”, da Lei n. 8.666/1993.
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Cláusula Oitava. Este Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços fornecidos, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.
§1.º. O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser ende-
reçado à Gerência Administrativa do CIGA, situada à Rua General Liberato Bittencourt, n. 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n. 102, 
Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br.
§2.º. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.
DA DURAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Nona. Este Contrato terá duração até o dia 31 de dezembro de 20__, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 
termos do art. 57, inc. IV, da Lei n. 8.666/93, até o limite de 48 meses, e desde que atendidos a todos os requisitos abaixo:
a) prestação regular dos serviços;
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d) manutenção da vantagem econômica do valor do Contrato para a Administração; e
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
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DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Décima. O prazo para prestação dos serviços, será de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de for-
necimento;
§1. Impossibilitado de cumprir o(s) prazo(s) de entrega, a CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos:
§2. Protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data limite para entrega, junto à CONTRATANTE, no endereço estipulado previa-
mente, ou ainda, pelo e-mail estipulado previamente, devendo, no mínimo, constar:
a) identificação do objeto, número do pregão e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
b) justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação;
c) documentação comprobatória; e
d) indicação do novo prazo a ser cumprido.
§3. O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na jus-
tificativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério da CONTRATANTE seu deferimento;
§4. Caso a CONTRATANTE conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o deferido;
§5. Serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e
§6. O não cumprimento do disposto nos subitens anteriores facultará a CONTRATANTE a adoção de medidas objetivando possível cancela-
mento do contrato, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.
RECEBIMENTO DO OBJETO
Cláusula Décima Primeira. Os serviços iniciais serão recebidos:
c) provisoriamente, pelos técnicos do CONTRATANTE responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstan-
ciado assinado pelas partes, emitido em até 2 (dois) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto fornecido;
d) definitivamente, pelos técnicos do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, emitido em até 15 (quinze) 
dias a contar do recebimento provisório e que ateste a adequação do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
§1.º. O recebimento dos serviços contínuos estará sujeito à emissão mensal do Termo de Recebimento dos Serviços Contínuos, a ser emitido 
pelo representante do CONTRATANTE, atestando a conformidade do objeto.
§2.º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto contratado, nem ético-
-profissional pela perfeita execução do Contrato.
§3.º. Será rejeitado, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Pregão Eletrônico 04/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Décima Segunda. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento do CIGA, de acordo com 
as a Atividade nº ________________________ no elemento de despesa ______________ (____________________), para o exercício de 
20__, e para os exercícios seguintes, créditos próprios de igual natureza.

GARANTIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Décima Terceira. Não serão exigidas garantias para assegurar a plena execução do Contrato, no entanto, o CONTRATANTE poderá 
reter, do montante a pagar, valores para garantir o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.
DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula Décima Quarta. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
Parágrafo único. Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre os técnicos diretamente envolvidos no processo para 
a realização das ações necessárias à consecução do contratado.
Cláusula Décima Quinta. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, deve:
a) dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
b) apresentar-se à equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste instrumento para, em conjunto, definirem a execução do 
fornecimento;
c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE;
d) cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras cominações cabíveis;
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos fornecimentos sem prévia e expressa anuência do CON-
TRATANTE;
f) manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observân-
cia às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica;
g) corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pelo CONTRATANTE os objetos, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada 
à existência de vícios de qualidade ou quantidade, alterações da estabilidade que comprometam a sua integridade;
h) assumir inteira responsabilidade civil, penal e administrativa por danos e prejuízos que causar, por descumprimento, omissões ou desvios 
na qualidade técnica do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;
i) a CONTRATADA estará vinculada ao prazo de entrega/cronograma definido nos termos do Edital e anexos;
j) adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto de 
acordo específico entre as partes;
k) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, nos termos do 
artigo 71 da Lei n. 8.666/93. A inadimplência da CONTRATADA não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE;
l) disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados;
m) a CONTRATADA não pode alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução 
do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente desses fatos;
n) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas de execução do objeto ou a iminência de fatos 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

que possam prejudicar a sua perfeita prestação;
o) respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do CONTRATANTE;
p) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto contra-
tado;
q) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, 
em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
r) participar de reuniões de planejamento ou avaliação da prestação dos serviços nas instalações do CONTRATANTE, conforme Plano de 
Trabalho ou sempre que solicitado, sem quaisquer ônus financeiros adicionais ao CONTRATANTE;
s) o não cumprimento do disposto nas alíneas anteriores facultará ao CONTRATANTE a adoção de medidas objetivando possível rescisão 
contratual, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais penalidades legais.
§1.º. A CONTRATADA declara que adota políticas ou procedimentos para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, contrárias 
aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no ambiente da internet ou que comprometam a imagem do CONTRATANTE e de 
seus entes consorciados.
§2.º. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 
ocupante de emprego em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º 
grau, durante a vigência deste Contrato; e
c) não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão contratual.
Cláusula Décima Sexta. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, deve:
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
b) efetuar o pagamento devido pela fornecimento dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato;
c) exercer a fiscalização do fornecimento, por servidores designados para esse fim;
d) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato; e
e) publicar o extrato do Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgão oficial de divul-
gação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
Cláusula Décima Sétima. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Con-
trato:
I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - fiscalizar a execução; e
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
REPRESENTANTES DAS PARTES
Cláusula Décima Oitava. As partes credenciarão por escrito responsáveis com poderes para representá-las em todos os atos praticados 
referentes à execução do Contrato, conforme Anexos I e II deste Contrato.
Parágrafo único. O representante do CONTRATANTE terá poderes para solicitar, fiscalizar, receber e aceitar os serviços prestados, e espe-
cialmente para:
I - sustar os fornecimentos e serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, considerar esta medida ne-
cessária à sua boa execução ou à salvaguarda dos interesses do CONTRATANTE;
II - recusar os fornecimentos realizados que não atendam às boas normas técnicas;
III - questionar todos os problemas técnicos constatados;
IV - ajustar com o representante da CONTRATADA nas hipóteses comprovadas de caso fortuito e força maior, alterações na ordem de se-
quência ou no prazo de realização dos fornecimentos e serviços; e
V - solicitar a substituição do representante credenciado pela CONTRATADA na hipótese de sua atuação vir a prejudicar a qualidade da 
execução do Contrato.
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Cláusula Décima Nona. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante do 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
§1.º. O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer forma 
diminui sua responsabilidade.
§2.º. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter preposto aceito pela Administração do CONTRATANTE, para repre-
sentá-la sempre que for necessário.
PRIVACIDADE
Cláusula Vigésima. Para os fins deste Contrato, considera-se:
I - data center: estrutura física e lógica do CONTRATADO localizado na sua sede administrativa;
II - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
III - titular dos dados pessoais: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;
IV - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utiliza-
ção, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
V - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados 
pessoais;
VI - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador.
§1.º. Conforme a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n. 13.709/2018), o CONTRATANTE enquadra-se na categoria de CONTROLA-
DOR e o CONTRATADO na categoria de OPERADOR, devendo os mesmos respeitarem e seguirem as cautelas da Lei.
§2.º. É dever do OPERADOR, ao ser demandado pelo CONTROLADOR, garantir a fruição dos direitos dos TITULARES DOS DADOS PESSO-
AIS, nos termos do art 18 da LGPD, a qualquer momento e mediante requisição, em prazo definido na legislação.
§3.º. Cabe ao OPERADOR tratar os dados pessoais com a finalidade exclusiva e específica inerente ao objeto deste contrato, eliminando os 
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mesmos ao término de sua vigência.
§4.º. O OPERADOR deverá prover mecanismo de exportação dos dados portáveis para outra plataforma, ao término do contrato, mediante 
solicitação do CONTROLADOR.
§5.º. O OPERADOR deverá fornecer o contato (nome, telefone, e-mail) do encarregado para atuar como canal de comunicação entre o 
CONTROLADOR, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
§6.º. O OPERADOR deverá manter em absoluto sigilo todos os dados e informações de caráter pessoal que tiver acesso por meio deste 
contrato.
§7.º. O OPERADOR deverá utilizar na camada de aplicação mecanismos de segurança e proteção contra vulnerabilidades de software. São 
consideradas as principais vulnerabilidades: injection, cross-site scripting (XSS), erros de configuração de software, objetos expostos de 
maneira inadequada, objetos referenciados de maneira direta (insecure direct object references), cross-site request forgery (CSRF), con-
troles com vulnerabilidades conhecidas, quebra de sessão (broken authentication and session management), ausência de criptografia na 
transmissão dos dados (HTTPS, SSL, TLS), componentes de software não atualizados ou em versões reconhecidamente vulneráveis, ou 
outras vulnerabilidades que possam surgir, de modo que estas não comprometam a segurança e privacidade dos dados pessoais.
§8.º. O OPERADOR deverá aplicar controles de segurança da informação adequados para garantir a segurança de dados pessoais.
Cláusula Vigésima Primeira. A CONTRATADA declara que o tratamento de dados pessoais é realizado para o atendimento da finalidade pú-
blica do CIGA, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do 
serviço público, bem como adota mecanismos de segurança das informações e mitigação de risco.
Cláusula Vigésima Segunda. A CONTRATADA declara que o tratamento e o uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observam as disposições 
legais.
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
Cláusula Vigésima Terceira. A CONTRATADA e o CONTRATANTE na execução deste Contrato poderão ter que trocar informações, inclusive 
de produtos e materiais, que podem estar protegidas pelos direito autoral, direito de propriedade industrial, direito à intimidade, ou prote-
gidas por serem de domínio de uma delas, as quais não poderão ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma 
colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envolvidas na execução do Contrato.
Parágrafo único. A responsabilidade das partes com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado.
Cláusula Vigésima Quarta. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteção de dados, bem como 
em definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua responsabilidade.
ARMAZENAMENTO DE DADOS DO CONTRATANTE
Cláusula Vigésima Quinta. A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informações relativas ao CONTRATANTE, não sendo a 
detentora desses dados, que serão repassados permanentemente ao CONTRATANTE após o término da vigência contratual.
§1.º. Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respeito dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de au-
torização do CONTRATANTE, detentor dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hipótese em que 
o acesso à informação decorra de ordem judicial.
§2.º. Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CONTRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem 
consulta prévia ao CONTRATANTE, comunicando-o na sequência.
§3.º. Findo o contrato, o apagamento dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso ou notificação, operando-se de forma 
definitiva e irreversível.
Cláusula Vigésima Sexta. A CONTRATADA se responsabiliza pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados alocados na execução 
do objeto, dos documentos e/ou informações que lhe chegarem ao conhecimento por força da execução do Contrato, não podendo divul-
gá-los, sob qualquer pretexto, mesmo que após a vigência deste termo, salvo quanto àquelas de domínio público.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula Vigésima Sétima. O atraso injustificado na execução do Contrato por culpa da CONTRATADA sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa 
de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma seguinte:
I - atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2% do valor atualizado do Contrato;
II - atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% do valor atualizado do Contrato, calculada sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral por parte do CONTRATANTE;
III - no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias 
de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;
IV - os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% do valor total do Contrato.
V - na hipótese de a aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto acima, caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando 
a CONTRATADA às demais implicações legais.
§1.º. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar, sem prejuízo das demais 
cominações legais, multas e penalidades previstas no Contrato, as seguintes sanções:
I - advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender a determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução dos serviços ou fornecimentos;
II - multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. Esta sanção sempre será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a CONTRATADA, convocada dentro 
do prazo de validade da proposta: não celebrar o Contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o contrato; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do Contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6.º, inciso XI, da 
Lei 8.666/93) enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.
§2.º. A multa será descontada pelo CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela 
maior do que o crédito, deverá ser recolhida no setor Administrativo do CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos após a 
respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada judicialmente com ônus ao devedor.
§3.º. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato ou no 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

Edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.
§4.º. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 e as constantes do art. 7º 
da Lei n. 10.520/02, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na Imprensa Oficial do CONTRATANTE.
§5.º. De acordo com o artigo 88 da Lei n. 8.666/93, poderão ser aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 do referido 
diploma normativo à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:
1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; ou
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§6.º. Da aplicação das penas definidas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da data de intimação do ato.
§7.º. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93, caberá pedido de reconsideração à autori-
dade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.
§8.º. Na comunicação de aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão informados o nome e a lotação da autoridade que 
aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o pedido de reconsideração.
§9.º. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues: por meio eletrônico para o endereço ciga@ciga.sc.gov.br; por meio 
postal, endereçado à Rua General Liberato Bittencourt, n. 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n. 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, 
Florianópolis/SC; ou protocolada pelo interessado nesse mesmo endereço, mediante recibo, na Gerência Administrativa do CONTRATANTE, 
nos dias úteis, das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30 (horário de expediente).
§10. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativa-
mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, § 2.º, da Lei n. 8.666/93).
RESCISÃO CONTRATUAL
Cláusula Vigésima Oitava. A rescisão deste Contrato dar-se-á nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n. 8.666/93.
§1.º. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos de-
correntes deste Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
§2.º. No caso de operações de reorganização empresarial, tais como: fusão, cisão e incorporação, a CONTRATADA deverá comunicar ao 
CIGA, a fim de que este delibere, motivadamente, acerca da possibilidade legal da manutenção da contratação, sendo essencial a com-
provação do atendimento de todas as exigências de habilitação previstas no Edital que originou a contratação. A eventual impossibilidade 
do cumprimento das condições de habilitação e das obrigações contratuais motivará a rescisão do Contrato, sem prejuízo à aplicação das 
sanções indicadas anteriormente.
§3.º. No procedimento que visa à rescisão do Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. Depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CON-
TRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Cláusula Vigésima Nona. Este Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Processo Administrativo n. 1826/2020/CIGA, Pre-
gão Eletrônico n. 04/2020 e à proposta da CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos preceitos de direito público 
e a presente legislação:
a) Lei n. 10.520/02;
b) Lei n. 8.666/93;
c) Lei Federal n. 9.609, de 19/02/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador);
d) Lei Federal n. 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais);
e) Código de Defesa do Consumidor;
f) Código Civil;
g) Código Penal;
h) Código de Processo Civil;
i) Código de Processo Penal;
j) Legislação trabalhista e previdenciária;
k) Lei Federal n. 13.709, de 14/08/2018 (lei geral de proteção de dados pessoais);
l) Resolução Ciga 180/2020; e
m) demais normas aplicáveis.
§1.º. No que toca à proteção de dados pessoais e compliance, é dever da CONTRATADA estar em conformidade com as legislações cogen-
tes.
§2.º. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 
combinado com o inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n. 8.666/93.
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
Cláusula Trigésima. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/93.
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Cláusula Trigésima Primeira. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
PUBLICAÇÃO
Cláusula Trigésima Segunda. O extrato deste Contrato e de seus aditivos, se houver, será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - CIGA Diário DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.
br, como condição indispensável à sua eficácia, nos termos do artigo 51 do Contrato de Consórcio Público e do artigo 37 do Estatuto, ambos 
do CIGA, e conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93.
FORO
Cláusula Trigésima Terceira. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
Parágrafo único. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
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único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis, ____ de _____________________ de 20__.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

NOME COMPLETO
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

NOME COMPLETO
Cargo e/ou função

NOME COMPLETO
Cargo e/ou função

ANEXO I
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATANTE

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui ___________________________ como re-
presentante do CONTRATANTE para fiscalizar a execução do Contrato n. /20__/CIGA.

Florianópolis, ____ de _____________________ de 20__.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

ANEXO II
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Pessoa Jurídica) constitui o(a) Senhor(a) ______________________ como seu representante no Contrato n. ___/20__/CIGA celebrado 
com o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA).

Florianópolis, ____ de _____________________ de 20__.

NOME COMPLETO
Representante Legal
CONTRATADA

CiM-aMaVi

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 18/08/2020
Publicação Nº 2616649

RESOLUÇÃO nº 12, de 18 de agosto de 2020.

Homologa o Regimento Interno do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI e dá 
outras providências.

JOEL LONGEN, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI (CIM-AMAVI), no uso de 
suas atribuições legais e em atenção à deliberação da Assembleia Geral Ordinária do dia 18/08/2020, estabelece:

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-
-AMAVI, aprovado por seus membros em 28 de maio de 2020, que passa a fazer parte integrante da presente Resolução, na forma do 
Anexo único.

Art. 2º Considerando deliberação em reunião do Conselho no dia 28 de maio de 2020, haja vista a necessidade de consonância com o Pro-
tocolo de Intenções do CIM-AMAVI, o Conselho passa a denominar-se Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança 
Alimentar.

Art. 3º Fica atualizada a composição do Conselho de Inspeção Sanitária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI, sendo:
I. Dirceu Nones – Secretário da Agricultura de Rio do Oeste;
II. Edson Bittencourt – Diretor de Agricultura de Ibirama;
III. Emersom José Eli – Médico Veterinário de Rio do Campo;
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IV. Katiani A. M-eller Fernandes – Médica Veterinária de Taió;
V. Marcos A. Meira de Quadros – Médico Veterinário de Rio do Sul;
VI. Mariana Bertoldi – Médica Veterinária de Ibirama;
VII. Ramires Cimardi – Diretor de Agricultura de Rio do Sul;
VIII. Ronaldo Peters – Médico Veterinário de Pouso Redondo;
IX. Simone Conterno – Médica Veterinária de Rio do Oeste;
X. Janaina Dirksen – Médica Veterinária Coordenadora do SUASA.

Parágrafo único. Os membros exercerão mandato até eleição de novos membros para o exercício seguinte, na forma do Regimento Interno 
do Conselho.

Art. 4º Publicada a presente Resolução, deverá a Coordenadora do SUASA convocar reunião do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade 
Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI para eleição da Diretoria a ser composta por Presidente, Vice-presidente, Secretário 
Geral e Secretário Adjunto, cujos eleitos, excepcionalmente, exercerão o mandato até eleição de novos membros do Conselho para o exer-
cício seguinte na forma do Regimento Interno.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

Rio do Sul, 18 de agosto de 2020.

Joel Longen
Presidente do CIM-AMAVI
CONSELHO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, SANIDADE AGROPECUÁRIA E SEGURANÇA ALIMENTAR DO CIM-AMAVI

REGIMENTO INTERNO

Capítulo I - DO CONSELHO

Art. 1º O Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI, de caráter consultivo, instituído no 
§ 4ª da Cláusula Décima Quinta do Contrato de Consórcio do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI, vinculado 
à Câmara de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar.

Capítulo II - DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 2º São atribuições do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI:
I. aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre criação de 
regulamentos, normas, portarias e outros instrumentos congêneres;
II. emitir parecer, quando solicitado pela Assembleia Geral, Presidente do Consórcio ou Diretoria Executiva, acerca de convênios, contratos, 
credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e outras atividades afins;
III. sugerir à Assembleia Geral, à Diretoria Executiva, aos Conselhos Fiscal e de Administração ações que visem ao atendimento dos objeti-
vos do Consórcio, com maior economicidade e melhor qualidade na prestação de serviços;
IV. Criar Comissões Técnicas para análise e acompanhamento de temas específicos de competência do Consórcio;
V. deliberar e aprovar o regimento interno do órgão e suas alterações;
VI. eleger entre seus pares o presidente e o secretário, bem como seus suplentes, na forma do seu regimento interno.

Capítulo III - DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 3º O Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI será composto por 10 (dez) mem-
bros, sendo:
I. 6 (seis) veterinários servidores públicos de municípios consorciados, indicados pelo Colegiado de Secretários de Agricultura da AMAVI 
(CONSAGRI);
II. 2 (dois) secretários de agricultura de municípios consorciados, indicados pelo Colegiado de Secretários de Agricultura da AMAVI (CON-
SAGRI);
III. 2 (dois) servidores municipais vinculados à vigilância sanitária ou secretaria de saúde de município consorciado, indicados pelo Colegia-
do de Vigilância Sanitária da AMAVI (COVISA).
§ 1º A indicação dos membros, que deverá ocorrer sempre até o final do mês de janeiro, será submetida à homologação da Assembleia 
Geral de Prefeitos do CIM-AMAVI a ser realizada no mês de fevereiro do ano em curso, data em que automaticamente considerar-se-ão 
empossados os membros;
§ 2º Os membros do Conselho exercerão mandato de um ano podendo ser reconduzidos por igual período;
§ 3º No primeiro ano de mandato dos Prefeitos Municipais, cessando o vínculo funcional de membros, estes serão automaticamente subs-
tituídos pelos agentes públicos que os substituírem nos municípios;
§ 4º Em caso de impedimento ou outra situação que exija a substituição de um dos membros, o substituto deverá ser indicado na primeira 
reunião a ser realizada após o afastamento;
§ 5º Em caso de impedimento ou outra situação que exija a substituição de um dos membros em exercício referidos nos incisos II e III, o 
membro substituto deverá ser indicado em até 10 (dez) dias após o afastamento;
§ 6º As substituições prescindirão de homologação da Assembleia Geral de Prefeitos do CIM-AMAVI;
§ 7º O membro indicado é o servidor nominalmente e não o município que este representa;
§ 8º O servidor do CIM-AMAVI ocupante do cargo de Coordenador do SUASA acompanhará e assessorará os trabalhos do Conselho, não 
possuindo direito a voto;
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§ 9º Poderá o Presidente da AMAVI indicar representante para acompanhar e assessorar os trabalhos do Conselho.

Capítulo IV - DA DIRETORIA DO CONSELHO

Art. 4º O Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI será administrado por uma Diretoria 
composta por:
I. Presidente;
II. Vice-presidente;
III. Secretário Geral;
IV. Secretário Adjunto.
§ 1º Os eleitos para os cargos de Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral e Secretário Adjunto terão mandato de um ano, podendo 
ser reconduzidos por igual período;
§ 2º Ocorrendo vaga, a eleição para preenchimento dar-se-á na primeira reunião do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária 
e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI, cujo eleito completará o mandato;
§ 3º A eleição e posse da Diretoria do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI dar-
-se-á no mês de março;
§ 4º O eleito para cargo na Diretoria é o servidor nominalmente e não o município que este representa;
§ 5º No primeiro ano de mandato dos Prefeitos Municipais, cessando o vínculo funcional de membros da Diretoria, estes serão automatica-
mente substituídos pelos agentes públicos que os substituírem nos municípios;
§ 6º Empossados os novos membros do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI na 
forma do § 1º do art. 3º, até que sejam eleitos os membros da Diretoria na forma do § 3º do presente artigo, comporão uma diretoria provi-
sória os membros que a ocupavam no mandado anterior, caso tenham sido reconduzidos e, não tendo havido, ocuparão ou complementarão 
a diretoria provisória os veterinários dos municípios mais populosos.
§ 7º O servidor do CIM-AMAVI ocupante do cargo de Coordenador do SUASA não poderá ser eleito para cargos da Diretoria.

Seção I - Das Atribuições da Diretoria

Art. 5º Compete ao Presidente do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI:
I. representar o Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI em toda e qualquer circuns-
tância;
II. organizar a pauta dos trabalhos para cada reunião;
III. convocar as reuniões;
IV. distribuir, para estudo e relato dos membros do Conselho, os assuntos submetidos à deliberação deste órgão;
V. assinar as atas das reuniões, juntamente com os demais membros;
VI. receber todo expediente endereçado ao Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI, 
registrá-lo e tomar as providências necessárias ao seu andamento;
VII. executar todos os demais serviços inerentes ao seu cargo, ou atribuídos pela Assembleia do CIM-AMAVI;
VIII. cumprir as determinações deste Regimento.

Art. 6º Compete ao Secretário Geral:
I. redigir as atas das reuniões;
II. redigir e assinar com o Presidente todo o expediente do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar 
do CIM-AMAVI;
III. executar os demais serviços da secretaria.

Art. 7º Os demais membros da Diretoria substituirão seus titulares em caso de impedimento e, nas vagas, temporariamente.
Parágrafo único. Colaborarão ainda em todas as ações que visem o atendimento dos objetivos do Conselho.

Art. 8º Compete aos demais membros do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI:
I. comparecer às reuniões do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI;
II. eleger, entre os seus pares, os membros da Diretoria;
III. requerer a convocação de reuniões justificando a necessidade, quando o Presidente ou seu substituto legal não o fizer;
IV. estudar e relatar os assuntos que lhe forem distribuídos, emitindo parecer;
V. tomar parte nas discussões e votações, apresentar emendas ou substitutivos às conclusões de pareceres ou atos normativos;
VI. pedir vistas de pareceres ou atos normativos e solicitar andamento de discussões e votações;
VII. requerer urgência para discussão e votação de assuntos não incluídos na ordem do dia, bem como, preferência nas votações e discus-
sões de determinados assuntos;
VIII. assinar atas, pareceres e atos normativos;
IX. colaborar com o bom andamento dos trabalhos do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do 
CIM-AMAVI;
X. desempenhar os encargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente;
XI. credenciar substituto para as reuniões do Conselho, quando não puder comparecer;
XII. cumprir as determinações deste Regimento;
Parágrafo único. A ausência sem justificativa em três reuniões consecutivas ou quatro reuniões alternadas excluirá o membro do Conselho, 
o que será comunicado formalmente ao Prefeito Municipal do respectivo município.

Capítulo V - DAS REUNIÕES DO CONSELHO

Art. 9º O Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI reunir-se-á ordinariamente a cada 
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dois meses ou sempre que for necessário para desempenhar suas atribuições, mediante convocação do Presidente, do seu substituto legal 
ou a requerimento de 1/3 de seus membros, ou ainda quando convocado pela Assembleia Geral, Presidente do Consórcio ou Diretoria 
Executiva.
§ 1º As convocações deverão ser efetuadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo motivo urgente devidamente justificado, 
do respectivo mês;
§ 2º O Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI deliberará quando presentes, pelo me-
nos, metade do número legal de seus membros em primeira convocação e com no mínimo 1/3 em segunda convocação, 30 minutos após;
§ 3º As reuniões do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI serão realizadas prefe-
rencialmente na sede da AMAVI.

Art. 10. As deliberações serão tomadas pela maioria dos votos dos membros presentes, tendo cada membro direito a um voto, cabendo ao 
Presidente, além do voto comum, o desempate.
Parágrafo único. A votação será secreta ou nominal, de acordo com a decisão da maioria.

Art. 11. Dependendo da matéria em debate, poderá ser convocada às reuniões do Conselho, representantes de entidades públicas ou pri-
vadas e técnicos especializados, sem direito a voto.

Art. 12. A ata de cada reunião será lida e aprovada na reunião subsequente.

Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. As decisões do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI, quando necessário, 
serão submetidas à deliberação da Assembleia do CIM-AMAVI.

Art. 14. O Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI solicitará, quando necessário, 
espaço nas Assembleias do CIM-AMAVI para apresentar e debater assuntos de seu interesse.

Art. 15. As funções desempenhadas pelos membros do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do 
CIM-AMAVI são consideradas de alta relevância pública.

Art. 16. Os membros do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI não serão remune-
rados.

Art. 17. O presente Regimento pode ser modificado pelos membros do Conselho, em sessão ordinária ou extraordinária constando a pro-
posta de alteração da respectiva pauta convocatória, condicionada à homologação da Assembleia de Prefeitos.

Art. 18. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Diretoria, ouvidos os demais membros do Conselho de Inspeção Sanitária, 
Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI.

Art. 19. O Regimento terá vigência a partir da homologação em Assembleia de Prefeitos, resguardadas as disposições que estejam em vigor 
previstas em Resolução do CIM-AMAVI.
Parágrafo único. Os membros que integrarem o Conselho na data de aprovação deste Regimento exercerão seus mandatos até que seja 
homologada a indicação dos membros que iniciarão o mandato no ano de 2021, na forma do §1º do art. 3º, sem prejuízo da aplicação do 
disposto nos §§ 3º e seguintes do mesmo artigo.

Aprovado em reunião do Conselho de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar do CIM-AMAVI realizada no dia 
28/05/2020.

Homologado em Assembleia Geral de Prefeitos do CIM-AMAVI realizada no dia 18/08/2020.

CiMVi

CONTRATO Nº 2019/016 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2615970

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2019/016

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor Executivo, 
Fernando Tomaselli, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa EZEQUIAS SALLA – E S ASSESSORIA E 
PROJETOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.030.267/0001-80, com sede na rua Prefeito Wenceslau Borini, nº. 
1108, bairro Canta Galo, cidade de Rio do Sul – SC, representada por Ezequias Salla, inscrito(a) no CPF nº 084.215.069-27, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Licitação Pregão Presencial nº 014/2019 e com fundamento nas Leis nº 
8.666/93 e 10.520/02 e alterações, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA
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0.1. CONSIDERANDO o resultado do Processo Licitatório nº 014/2019 (Pregão Presencial), mediante sujeição mútua às normas constantes 
da Lei nº 8.666/1993 e 10.520/02, e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2019/016;
0.2. CONSIDERANDO que os prazos de execução e vigência previstos pela Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 2019/016, mos-
tram-se insuficientes em razão dos reflexos da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) que acarretou a tomada de uma série de medidas 
restritivas, por parte dos governos federal, estaduais e municipais de enfrentamento ao vírus;
0.3. CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado em todo território de Santa Catarina em razão da pandemia do novo coro-
navírus através do Decreto Legislativo nº 18.332, de 20 de março de 2020, editado pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina;
0.4. CONSIDERANDO que, devido às imprescindíveis posturas necessárias para o enfrentamento e combate à pandemia da Covid-19 no 
Brasil, as agendas preparadas para a realização dos Fóruns Municipais de Cultura - etapas importantes para a construção de propostas 
de forma pactuada com a sociedade civil - foram canceladas seguindo as orientações expostas pelos decretos municipais e estaduais que 
vedaram a possibilidade de realização de eventos que promovessem aglomeração de pessoas;
0.5. CONSIDERANDO que, diante das medidas restritivas, a empresa contratada ficou impossibilitada de dar continuidade aos planos mu-
nicipais de cultura das cidades de Benedito Novo, Rio dos Cedros e Botuverá, uma vez que se fosse adotada estratégia diferente (fóruns 
online) da aplicada para os demais municípios (fóruns presenciais), haveria grande perda de qualidade no resultado final dos Planos nos 
municípios supracitados;
0.6. CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento de um Fórum Municipal de Cultura consistente é necessária a união de vários fatores, 
entre eles: (1) o mapeamento e a mobilização local; (2) o desenvolvimento de formação e de momentos de aprendizagem e discussão 
coletiva e (3) a formação de grupos de trabalho. Nesse sentido, a eventual realização de Fóruns On-Line prejudicaria o resultado final do 
trabalho, uma vez que, nestes municípios, seria a primeira vez que um Fórum Municipal de Cultura seria realizado e já com a missão de 
construir propostas para embasar um planejamento de política pública com duração decenal;
0.7. CONSIDERANDO que não há experiência por parte da comunidade local na participação de fóruns do gênero para a construção de 
políticas públicas culturais fica amplificada a importância dos encontros de formação como indutores do processo de pactuação de política 
pública;
0.8. CONSIDERANDO, ainda, que os municípios possuem uma alta demanda de trabalho em curso na atualização de seus marcos legais 
relacionados à cultura e estão com suas atenções voltadas para a aplicação da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc (Lei 14017/2020) foi 
definida uma estratégia consensual com os municípios impactados para a consolidação deste trabalho no início de 2021. Assim, já será pos-
sível, atuar na construção de um planejamento estratégico em início de uma gestão municipal e partir da mobilização em curso de artistas 
e agentes culturais que estão participantes das ações de aplicação da Lei 14017/2020;
0.9. É celebrado o presente termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Com fulcro no artigo 57, § 1º c/c artigo 58, I c/c artigo 65, II, alíneas “b”, “c” e “d” todos da Lei Federal nº 8.666/93 é celebrado o 
presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

2.
3.
3.1. Os prazos de execução e vigência do Contrato Administrativo nº 2019/016 fica prorrogado até 31 de Março de 2021, sem prejuízo de 
nova prorrogação, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo adi-
tivo, no Pregão Presencial e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do 
pactuado no presente instrumento, renunciando a CONTRATADA a todo e qualquer direito material ou de ação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Permanecem em vigor as demais disposições.
5.2. O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Diretor Executivo: Fernando Tomaselli

CONTRATADA
Ezequias Salla – E S Assessoria e Projetos
Representante Legal: Ezequias Salla

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
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OAB/SC 17.721 - Visto

Arlete Regilene Scoz
Gestora de Cultura, Esporte e Turismo do CIMVI

CONTRATO Nº 2019/019 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2616008

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2019/019

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor Executivo, 
Fernando Tomaselli, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a ULTRA COMUNICAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.957.911/0001-50, com sede na rua Marechal Deodoro, nº 55, sala 107 – Centro, cidade de Timbó 
– SC, representada por Telma Elita Gadotti, inscrito(a) no CPF nº 915.297.199-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de 
conformidade com a Licitação Pregão Presencial nº 027/2019 e com fundamento nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2019/019, o qual reger-se-á pelas cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA

0.1 CONSIDERANDO o resultado do Processo Licitatório nº 027/2019 (Pregão Presencial), mediante sujeição mútua as normas constantes 
da Lei nº 8.666/1993 e 10.520/02, e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2019/019;
0.2 CONSIDERANDO que o quantitativo de horas previstos para o subitem 1.2 do Contrato Administrativo nº 2019/019 mostra-se insuficien-
te, em razão da demanda da Gestão de Cultura, Esporte e Turismo do CIMVI consistente no desenvolvimento das artes gráficas dos mapas 
turísticos de Ascurra, Rio dos Cedros e Timbó, bem como do mapa turístico regional (da região Vale Europeu);
0.3 É celebrado o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Nos termos do art.65, §1º, da Lei Federal n.8.666/93, o qual menciona que o “contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato”, aplicando-se o que disciplina o artigo artigo 58, I c/c artigo 65, II, alíneas “b”, “c” e “d” todos da Lei Federal nº 
8.666/93; é celebrado o presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS

3.1. Diante do contido nas cláusulas anteriores, as partes, de comum acordo, resolvem ACRESCER ao contrato as seguintes quantidades:

LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM MARKETING E MARKETING DIGITAL, 
BEM COMO SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO/EDIÇÃO DE ARTES GRÁFICAS NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ – CIMVI

Subitem Quantidade Acrescida Unidade Descrição Valor Unitário (R$) Valor Total
(R$)

1.2 163 Hora

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE ARTES GRÁFI-
CAS PARA CRIAÇÃO E/OU ALTERAÇÃO DE DESIGN E/
OU INTERFACE, UX/UI DE FAN PAGE, CAMPANHAS 
PROMOCIONAIS E/OU INSTITUCIONAIS

122,34 19.941,42

VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO (R$) 19.941,42

3.2. Considerando que o valor inicial atualizado do contrato é de R$ 80.900,00 (oitenta mil e novecentos reais) e tendo em vista o acréscimo 
de que trata a cláusula 3.1, o presente aditivo corresponde a 24,65% (vinte e quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), 
passando o Contrato Administrativo nº 2019/019 a ter o valor global de R$ 100.841,42 (cem mil e oitocentos e quarenta e um reais e qua-
renta e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo adi-
tivo, no Pregão Presencial e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do 
pactuado no presente instrumento, renunciando a CONTRATADA a todo e qualquer direito material ou de ação.

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Permanecem em vigor as demais disposições.
5.2. O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.
5.3. As despesas provenientes do objeto contratual correrão à conta do Orçamento-Programa Anual do CONTRATANTE.
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E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Diretor Executivo: Fernando Tomaselli
CONTRATADA
Ultra Comunicação Ltda ME
Representante Legal: Telma Elita Gadotti

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado OAB/SC 17.721 - Visto

Arlete Regilene Scoz
Gestora de Cultura, Esporte e Turismo do CIMVI

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2020 - AMMVI E CIMVI - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2615909

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO nº 001/2020

Pelo presente termo aditivo, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de direito público, na 
forma de associação pública, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 700, no Município de 
Timbó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Jean Michel Grundmann e a ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNÍCIPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.779.413/0001-43, com 
sede na Rua Alberto Stein, nº 466, Velha, Blumenau/SC, aqui representada por seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Matias Kohler, firmam 
o presente termo aditivo ao Convênio de Cooperação nº 001/2020, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 – A cláusula 3.3 do Convênio de Cooperação nº 001/2020, firmado em 27/07/2020, passa a vigorar com as seguintes disposições:

“3.3 – Os valores acima deverão ser depositados na conta bancária de titularidade do CIMVI, abaixo indicada:

BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA 0629-7
CONTA CORRENTE 201.306-1”

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – Permanecem em vigor as demais disposições.

2.2. O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.

E, por estarem de comum acordo os partícipes, foi lavrado o presente termo aditivo ao convênio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
assinado pelos respectivos representantes, destinada uma para cada convenente.

Timbó/Blumenau, SC, em 19 de Agosto de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente do CIMVI MATIAS KOHLER

Presidente da AMMVI

Arlete Regilene Scoz
Gestora de Cultura, Esporte e Turismo
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí
Michele Prada
Assessora de Comunicação da AMMVI

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado – OAB/SC 17.721
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí
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LICITAÇÃO Nº 011/2019 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO - REQUERIMENTO DE DEMANDA DE SERVIÇOS DE 19/08/2020

Publicação Nº 2616369

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FINALIDADE: CREDENCIAMENTO COMPARTILHADO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA e SONDAGEM

CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor 
Executivo, Fernando Tomaselli,

Considerando o recebimento, por parte do CIMVI, de requerimento de demanda de serviços oriundo do Município de Doutor Pedrinho na 
data de 19 de Agosto de 2020;

CONVOCA a empresa MARCOS TROJAN ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (CNPJ: 11.021.594/0001-33) para que diligencie até a sede do 
Município de Doutor Pedrinho, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 64, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações) e formalize o respectivo contrato, 
sob pena de perda do direito à contratação e aplicação das penalidades cabíveis previstas no Edital de Credenciamento nº 011/2019.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

LICITAÇÃO Nº 011/2019 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO - REQUERIMENTO DE DEMANDA DE SERVIÇOS DE 19/08/2020

Publicação Nº 2616367

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FINALIDADE: CREDENCIAMENTO COMPARTILHADO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA e SONDAGEM

CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor 
Executivo, Fernando Tomaselli,

Considerando o recebimento, por parte do CIMVI, de requerimento de demanda de serviços oriundo do Município de Doutor Pedrinho na 
data de 19 de Agosto de 2020;

CONVOCA a empresa MARCOS TROJAN ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (CNPJ: 11.021.594/0001-33) para que diligencie até a sede do 
Município de Doutor Pedrinho, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 64, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações) e formalize o respectivo contrato, 
sob pena de perda do direito à contratação e aplicação das penalidades cabíveis previstas no Edital de Credenciamento nº 011/2019.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

LICITAÇÃO Nº 011/2019 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - MUNICÍPIO DE POMERODE - 
REQUERIMENTO DE DEMANDA DE SERVIÇOS DE 17/08/2020

Publicação Nº 2616364

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FINALIDADE: CREDENCIAMENTO COMPARTILHADO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA e SONDAGEM
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CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor 
Executivo, Fernando Tomaselli,

Considerando o recebimento, por parte do CIMVI, de requerimento de demanda de serviços oriundo do Município de Pomerode na data de 
17 de Agosto de 2020;

CONVOCA a empresa MARCOS TROJAN ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (CNPJ: 11.021.594/0001-33) para que diligencie até a sede do 
Município de Pomerode, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 64, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações) e formalize o respectivo contrato, sob 
pena de perda do direito à contratação e aplicação das penalidades cabíveis previstas no Edital de Credenciamento nº 011/2019.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

RESOLUÇÃO Nº 398 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616408

RESOLUÇÃO N° 398 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 371/2020, QUE DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público, e com base nos artigos 6º, inciso XVI, e 51 da lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Resolução nº 371/2020, que designa a Comissão Permanente de Licitações, encarregada de analisar e julgar a habilitação 
e as propostas relativas às licitações efetivadas pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí no exercício de 2020, a contar desta 
data, a qual passa a ser composta dos seguintes empregados públicos:

Nome Função

Patricia Barbaresco Presidente

James Schmitt Secretário

André Moro da Silva Membro

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.

Jean Michel Grundmann
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 399 DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2616409

RESOLUÇÃO N° 399 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 372/2020 QUE ESTABELECE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, NA MODALIDADE DE PREGÃO, NO EXERCÍCIO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público, e com base no artigo 3º, inciso IV e § 1º, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Resolução nº 125, de 30/04/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Resolução nº 372/2020 para designar como Pregoeiro(a), no exercício de 2020, a partir desta data, em licitações na mo-
dalidade de pregão efetuadas pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, a empregada pública PATRICIA BARBARESCO, 
matrícula nº 2680.8-01.
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Art. 2º – Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, no exercício de 2020, a contar desta data, em licitações na 
modalidade pregão efetuadas pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, os seguintes empregados públicos:

Nome Matrícula

André Moro da Silva 2694.8-00

James Schmitt 2914.9-00

Schariene Tiana Volani 115819-01

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Timbó, 21 de Agosto de 2020.

Jean Michel Grundmann
Presidente

CiNCatariNa

AT20CIN28477-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA-
PAL0000812019

Publicação Nº 2616646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 000081/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0066/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/08/2020 a 28/01/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28478-MUNICÍPIO DE SALETE-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28479-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-L.A. CN INFORMÁTICA LTDA -PAL0000352019
Publicação Nº 2616657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: L.A. CN INFORMÁTICA LTDA
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28480-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-L.A. CN INFORMÁTICA LTDA 
-PAL0000352019

Publicação Nº 2616658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: L.A. CN INFORMÁTICA LTDA
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28483-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28484-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28485-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28486-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614740

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28487-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614889

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28488-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614890

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28489-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28490-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28491-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28492-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28493-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28494-MUNICÍPIO DE LUZERNA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28495-MUNICÍPIO DE OURO-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28496-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28497-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28498-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI- ME-PAL0010362020

Publicação Nº 2614576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI- ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28499-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL0010362020

Publicação Nº 2614577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28500-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28501-MUNICÍPIO DE VARGEM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28502-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28519-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28520-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28521-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28522-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28523-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28524-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613166

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28525-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28526-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28527-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613169

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28528-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613170

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28529-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28530-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28531-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28532-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2613174

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28533-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28534-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28535-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 2613177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28536-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28537-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28538-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28539-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613182

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28540-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613183

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28572-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0000722019

Publicação Nº 2616726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28995-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28996-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28997-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS 
-PAL0010362020

Publicação Nº 2614617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN28998-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN28999-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS 
-PAL0010362020

Publicação Nº 2614619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN28999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29000-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29001-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29002-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS-PAL0010362020

Publicação Nº 2614622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29003-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0010362020

Publicação Nº 2614623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

AT20CIN29004-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29005-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29006-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29007-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29056-PETROLÂNDIA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0001652020

Publicação Nº 2616737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000165/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0003/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 15/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29076-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613184

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29076
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29077-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29078-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29079-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29079
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29080-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29081-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29081
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29082-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29082
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29083-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613191

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29084-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613192

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29084
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29085-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613219

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29086-LAGES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613195

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29087-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613197

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29088-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613198

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29089-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613199

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29090-LAGES-EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROE-PAL0083082020
Publicação Nº 2613200

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29091-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613201

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29092-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 2613202

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29093-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 2613203

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29094-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613204

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29095-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613205

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29096-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613206

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29097-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613207

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29098-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613208

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29099-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613209

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29100-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613210

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29101-LAGES-EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROE-PAL0083082020
Publicação Nº 2613211

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29102-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
DE MINAS GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 2613212

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29103-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613213

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29104-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613214

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29105-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613215

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29106-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 2613216

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29107-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613218

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29108-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29109-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613220

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29110-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613221

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29111-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613222

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29112-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613223

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29113-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613224

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29114-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613225

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29115-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613226

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29116-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613227

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29117-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613228

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29118-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613229

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29119-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613230

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29120-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613231

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29130-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA-
PAL0000812019

Publicação Nº 2616644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 000081/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0066/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/08/2020 a 28/01/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29153-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29154-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29155-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29156-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29157-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29158-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29159-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29160-MUNICÍPIO DE CALMON-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29161-MUNICÍPIO DE CALMON-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29162-MUNICÍPIO DE IBIAM-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29163-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29164-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29165-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29166-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29167-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

AT20CIN29168-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29169-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29170-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29171-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29172-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29173-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29174-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29175-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29176-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29177-CINCATARINA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29178-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614661

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29179-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614662

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29180-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614663

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29181-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614665

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29182-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614666

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29183-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614667

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29184-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614668

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29185-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614669

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29186-MUNICÍPIO DE IRANI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614670

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29187-MUNICÍPIO DE IRANI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29188-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29189-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614673

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29190-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614674

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29191-MUNICÍPIO DE ITÁ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614675

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29192-MUNICÍPIO DE ITÁ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29193-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29194-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29195-MUNICÍPIO DE LUZERNA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29196-MUNICÍPIO DE LUZERNA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29197-MUNICÍPIO DE VARGEM-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29198-MUNICÍPIO DE VARGEM-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29199-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29200-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 247

AT20CIN29201-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29202-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614686

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29203-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614687

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29204-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614688

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29205-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614689

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29206-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614690

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29207-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614691

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29208-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614692

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29209-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614693

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

AT20CIN29210-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614694

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29211-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614695

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29212-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614696

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29213-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614697

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29214-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614698

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29215-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614699

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614700

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29217-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614701

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29218-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614702

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29219-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614703

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29220-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614704

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29221-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614705

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29222-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614706

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29223-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614707

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29224-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614708

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29225-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614709

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29226-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614710

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29227-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614711

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29228-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614712

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29229-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614713

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29230-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614714

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29231-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614715

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29232-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614716

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29233-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614717

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29234-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29235-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614719

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29236-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29237-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29238-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29239-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29240-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29241-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29242-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29243-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29244-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29245-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29245
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29246-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614828

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29247-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29248-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29249-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29250-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29251-MUNICÍPIO DE OURO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29252-MUNICÍPIO DE OURO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29253-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614739

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29254-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29255-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614741

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29256-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29257-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614743

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29258-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29259-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29260-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29261-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29262-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29263-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614749

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29264-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29264
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29265-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29266-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29267-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29268-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29269-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29270-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29271-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29271
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29272-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29273-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29274-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29275-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29276-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29277-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29278-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29279-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614796

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29280-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29281-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29281
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29282-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29283-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29283
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29284-COCAL DO SUL-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29285-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29285
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29286-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29287-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29288-AGROLÂNDIA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29289-AGROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29290-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29291-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29292-GUATAMBÚ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29293-GUATAMBÚ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29294-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29295-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29296-MUNICÍPIO DE SALETE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614783

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29297-MUNICÍPIO DE SALETE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614784

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29298-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29299-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29300-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29333-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614838

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29334-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614839

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29335-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614840

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29336-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614841

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29337-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614842

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29338-GUATAMBÚ-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29339-MUNICÍPIO DE PERITIBA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614844

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29340-MUNICÍPIO DE PERITIBA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614845

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29341-MUNICÍPIO DE PERITIBA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614846

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29342-MUNICÍPIO DE PERITIBA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614847

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29343-MUNICÍPIO DE PERITIBA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614848

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29344-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS -PAL0010362020

Publicação Nº 2614849

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29345-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614850

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29423-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613232

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29424-CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA TEREZINHA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29425-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29425
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29426-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29427-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29428-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29429-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29430-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29431-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29432-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 2613242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29433-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-GRIEBLER E GRIEBLER LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: GRIEBLER E GRIEBLER LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29434-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29435-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29436-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29437-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29438-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE INF-PAL0083082020

Publicação Nº 2613248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29439-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613249

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29439
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29440-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29441-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29442-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INF-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613252

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29443-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29444-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

AT20CIN29445-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29446-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 2613256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29447-MUNICÍPIO DE IRANI-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29448-MUNICÍPIO DE IRANI-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29449-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29450-MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29451-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO 
DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29452-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29453-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/08/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29542-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617472

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29543-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617473

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29544-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617487

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29545-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-ISAMED MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA ME-PAL0040002020

Publicação Nº 2617475

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29546-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617476

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29547-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617491

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29548-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO 
HOSPITALAR EPP-PAL0040002020

Publicação Nº 2617478

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29549-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COSMETICOS EIRELI-PAL0040002020

Publicação Nº 2617479

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29550-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617480

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29551-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0040002020

Publicação Nº 2617481

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29552-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617482

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29553-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2617483

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29554-LAGES-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0040002020
Publicação Nº 2617484

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29555-LAGES-TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617485

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29556-LAGES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617486

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29942-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29943-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29944-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29945-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29946-MUNICÍPIO DE IBIAM-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29947-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29948-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29949-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29950-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

AT20CIN29951-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29952-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29953-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29954-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29955-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617502

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29956-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29957-CINCATARINA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29958-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29958
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29959-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29959
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29960-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29961-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29962-MUNICÍPIO DE IRANI-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29963-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29964-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29965-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29966-MUNICÍPIO DE LUZERNA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29967-MUNICÍPIO DE LUZERNA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29967
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29968-MUNICÍPIO DE VARGEM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29968
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29969-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29969
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29970-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29970
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29971-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29971
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29972-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29973-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29974-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29975-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29976-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29977-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29978-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29979-MUNICÍPIO DE XAXIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29980-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29981-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29981
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29982-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29983-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29984-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29985-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29986-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29987-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA 
LTDA-PAL0000842019

Publicação Nº 2617535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29988-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29989-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29990-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29991-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29992-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29993-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29994-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29995-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA 
LTDA-PAL0000842019

Publicação Nº 2617543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29996-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29997-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN29998-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN29999-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN29999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30000-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30001-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30002-MUNICÍPIO DE OURO VERDE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30003-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30005-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30006-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30007-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA 
LTDA-PAL0000842019

Publicação Nº 2617555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30008-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30009-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30010-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30012-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30013-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30014-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA 
LTDA-PAL0000842019

Publicação Nº 2617562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30015-MUNICÍPIO DE JABORÁ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30016-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30016
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30017-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30018-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30019-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30020-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30021-MUNICÍPIO DE URUBICI-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30022-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30022
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30023-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30023
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30024-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30025-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30025
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30026-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30027-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30027
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30028-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30028
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30029-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30030-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0000842019

Publicação Nº 2617578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30030
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30031-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30031
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30032-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-SK MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019

Publicação Nº 2617580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30033-ITUPORANGA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30034-ITUPORANGA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2617582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30034
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN30035-COCAL DO SUL-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30035
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30036-DONA EMMA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30036
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30037-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 332

AT20CIN30101-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME-
PAL0000532019

Publicação Nº 2617771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
PAL: 000053/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0042/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN30102-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME-
PAL0000532019

Publicação Nº 2617770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN30102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
PAL: 000053/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0042/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/08/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 15920/2020-E
Publicação Nº 2615898

Processo Administrativo Eletrônico: 15920/2020-e
Interessado: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP
Assunto Solicitação de Cancelamento do item n° 329
Referência PAL n° 4078/2020, PE nº 0012/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP, que 
versa sobre o cancelamento do item n° 329, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento recebida em 17 de julho de 2020, a empresa arguiu que devido a não possuir o item em seu estoque 
e informação do fabricante da descontinuidade da comercialização dos tamanhos Molar e Pré-molar, fica impossibilitada do fornecimento do 
item, assim justifica seu pedido (eDOC 8EE05644).
Em relação as autorizações de fornecimento, informou que não possui capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos a análise

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
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de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
A empresa juntou ao presente processo a carta do fabricante (eDOC 39FD9740) informando a descontinuidade da comercialização dos itens 
Matriz Tofflemire C/12 nos tamanhos Molar e Pré-Molar. Ainda, informou que diligenciou junto aos demais fabricantes do medicamento para 
substituir a marca cotada no processo e, eventualmente, sugerir a troca de marca ao Órgão Gerenciador, entretanto, não lograram êxito, 
visto que os valores das demais marcas são superiores ao valor cotado.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.
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III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:

a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 4078/2020, 
PE nº 0012/2020, Registro de Preço, referente ao item n° 329;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 31047/2020, no que tange ao saldo quantitativo do item n° 329, devidamente justificada;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

É o Parecer.
Florianópolis (SC), 11 de agosto de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 15920/2020-e
Interessado: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.
Assunto Solicitação de Cancelamento do item n° 329
Referência PAL n° 4078/2020, PE nº 0012/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item 329, referente ao pro-
cesso administrativo acima, requerido pela empresa MF DE LAMEIDA & CIA LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 4078/2020, 
PE nº 0012/2020, Registro de Preço, referente ao item n° 329;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 31047/2020, no que tange ao saldo quantitativo do item n° 329, devidamente justificada;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.

O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 13 de agosto de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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TR20CIN15090-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0001652020

Publicação Nº 2616735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN06100
PAL: 000165/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0003/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-5000; 3-4000; 4-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15091-0002-0004-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0001652020

Publicação Nº 2616738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN06087
PAL: 000165/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0003/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-5000; 3-4000; 4-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15201-0017-0005-CINCATARINA-PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA-PAL0000812019
Publicação Nº 2616643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
ATA: AT20CIN01262
PAL: 000081/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0066/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15259-0179-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2616725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN01426
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15260-0002-0004-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0000722019

Publicação Nº 2616728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN25551
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15261-0179-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2616732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN01426
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15262-0035-0004-MUNICÍPIO DE LUZERNA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0000722019

Publicação Nº 2616730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN25575
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15327-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0000722019

Publicação Nº 2616729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN25564
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15328-0179-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2616731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN01426
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15458-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 152-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15481-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 151-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15501-0017-0005-CINCATARINA-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
ATA: AT20CIN27549
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 194-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15518-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-5; 142-2; 212-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15519-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 154-4; 155-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15520-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 166-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15521-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15523-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 152-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15524-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 175-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15525-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 117-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15534-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 151-4; 153-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15535-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 170-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15536-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 161-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15537-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 151-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15538-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 7-2; 170-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15539-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15546-0041-0004-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT20CIN05661
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 32-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15547-0130-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-JL MARTINS INFORMATICA 
ME -PAL0000352019

Publicação Nº 2616659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT19CIN21136
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 32-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15568-0130-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-FUFA-SC COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2616727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15568
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN25613
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15601-0064-0005-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT19CIN21114
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15602-0001-0004-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT20CIN24790
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15603-0064-0005-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT19CIN21114
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15604-0017-0004-CINCATARINA-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15604
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT19CIN21095
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15618-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15618
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-3; 166-1; 186-1; 220-1; 221-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15619-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15619
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15638-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15638
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 145-1; 169-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15639-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15640-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15640
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 161-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15641-0017-0005-CINCATARINA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15641
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
ATA: AT20CIN28207
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 105-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15656-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15673-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 139-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15674-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 163-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15675-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 170-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15676-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-5; 64-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15677-0032-0004-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27948
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 146-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15678-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 146-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15679-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15680-0057-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27964
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-12
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15681-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-12
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15682-0057-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28067
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-21
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15683-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-21
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15694-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15694
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 728-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15703-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10301
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 729-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15704-0107-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SULMEDIC 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10778
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 626-64
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15705-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15705
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10739
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 626-64
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15707-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11033
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 985-560
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15708-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11030
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 985-560; 1043-450
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15709-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11030
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 905-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15712-0127-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL0010362020

Publicação Nº 2614588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT20CIN14349
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 603-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15713-0059-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-MEDILAR 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL0010362020

Publicação Nº 2614589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT20CIN11307
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 603-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15714-0170-0005-AGROLÂNDIA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL0010362020

Publicação Nº 2614590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT20CIN11350
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 603-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15718-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11606
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 674-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15719-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11775
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 745-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15720-0061-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11796
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 745-100; 816-200; 1110-130; 1117-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15721-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11770
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15722-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11772
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 816-200; 1110-130; 1117-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15723-0017-0005-CINCATARINA-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
ATA: AT20CIN11854
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 635-280
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15724-0017-0005-CINCATARINA-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
ATA: AT20CIN27549
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 194-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15725-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 375-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15727-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12161
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 93-2800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15728-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 93-2800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15741-0166-0004-LONTRAS-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT20CIN16731
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15742-0017-0005-CINCATARINA-JL MARTINS INFORMATICA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2616655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
ATA: AT19CIN21095
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15747-0034-0004-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27635
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 88-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15748-0017-0005-CINCATARINA-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27629
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 88-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15749-0017-0005-CINCATARINA-PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA-PAL0000812019
Publicação Nº 2616645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
ATA: AT20CIN01262
PAL: 000081/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0066/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15755-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 233-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15756-0178-0004-LAGES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27799
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15757-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-6; 157-2; 159-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15758-0034-0004-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27720
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 142-1; 193-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15759-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 142-1; 156-5; 159-5; 193-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15763-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15763
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 181-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15775-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 60-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15776-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 164-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15777-0034-0004-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27949
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 145-1; 146-3; 151-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15778-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 145-1; 146-3; 147-2; 151-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15779-0178-0004-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN28032
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15780-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 59-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15781-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 114-4; 145-12
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15782-0178-0004-LAGES-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28123
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15783-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15784-0017-0005-CINCATARINA-EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E 
ELETROELETRÔNICOS EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI
ATA: AT20CIN28159
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 149-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15785-0017-0005-CINCATARINA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
ATA: AT20CIN28207
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 105-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15786-0017-0005-CINCATARINA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
ATA: AT20CIN28207
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 105-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15806-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-1; 65-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15810-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0001652020

Publicação Nº 2616736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN06100
PAL: 000165/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0003/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-1500; 3-800; 4-700
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15821-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT20CIN16092
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 221-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15822-0130-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT20CIN16141
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 221-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15826-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 724-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15827-0091-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10977
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 854-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15828-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 854-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15831-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 558-170
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15832-0174-0004-GUATAMBÚ-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11442
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 558-170
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15833-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 318-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15834-0059-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN20590
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 318-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15835-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN16673
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 561-2140
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15836-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN11459
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 523-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15861-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA
ATA: AT20CIN13086
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1371-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15862-0179-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15862
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA
ATA: AT20CIN12476
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1371-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15871-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN16412
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-120000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15875-0017-0005-CINCATARINA-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27629
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 88-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15876-0077-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-CR ENERGIA E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27654
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 88-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15893-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15894-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 158-1; 159-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15895-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 158-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15896-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-11; 158-3; 193-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15897-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15898-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

TR20CIN15899-0057-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27735
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15900-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 82-11
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15925-0017-0005-CINCATARINA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27900
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 75-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15926-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27899
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 75-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15933-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 97-2; 162-3; 188-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15934-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 162-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15935-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-3; 97-3; 161-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15936-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15936
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 161-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15937-0057-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27964
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 161-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15938-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15939-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-11
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15940-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15942-0017-0005-CINCATARINA-EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E 
ELETROELETRÔNICOS EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI
ATA: AT20CIN28159
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 149-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15943-0017-0005-CINCATARINA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
ATA: AT20CIN28207
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 98-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15945-0177-0004-MUNICÍPIO DE SALETE-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT20CIN10722
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 281-280
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15946-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT20CIN10652
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 281-280
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15949-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15950-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 932-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15952-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN13262
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 244-112
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15953-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 244-112
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15954-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN13262
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 244-112
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15955-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 244-112
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15964-0017-0005-CINCATARINA-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27629
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 87-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15967-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15967
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 154-2; 157-2; 201-5; 229-1; 231-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15972-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 68-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15973-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27927
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 163-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15974-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-10; 8-5; 164-1; 165-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15975-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 163-20; 213-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15976-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 64-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15977-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15978-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15979-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613115

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 92-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15980-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 92-1; 93-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15981-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15981
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15982-0017-0005-CINCATARINA-RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28283
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 41-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15985-0130-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT20CIN16141
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 221-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15986-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614790

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT20CIN16092
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 221-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15987-0032-0004-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10950
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15988-0059-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614793

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10965
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN15989-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614794

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10989
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-1400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15990-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614795

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10927
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15991-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614822

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

TR20CIN15994-0017-0005-CINCATARINA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614797

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11118
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 183-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN15995-0017-0005-CINCATARINA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN15995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11118
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 183-8000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16001-0085-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11405
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 224-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16002-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614800

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 224-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16003-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614801

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 346-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16004-0171-0005-DONA EMMA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614802

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11440
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1086-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16005-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614803

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN13388
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1027-300; 1086-40
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16006-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614804

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1027-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16007-0097-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614805

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11409
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1086-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16008-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614806

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-39900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16009-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614807

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 397-3840
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16010-0085-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614808

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11405
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 397-3840
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16013-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614809

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN11459
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 283-2100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16025-0017-0005-CINCATARINA-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16025
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
ATA: AT20CIN27549
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 103-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16026-0017-0005-CINCATARINA-IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
ATA: AT20CIN27549
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 194-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16027-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614810

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16027
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 823-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16028-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614811

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16028
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 518-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16029-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614812

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 407-2880
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16035-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614813

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16035
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 43-5000; 244-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16054-0097-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614814

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN12615
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-24480
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16055-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614815

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN12578
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-24480
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16056-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614816

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN12578
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-50000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16065-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 95-5; 157-2; 215-1; 234-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16066-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16066
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 142-2; 158-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16067-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16067
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 166-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16068-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 219-1; 234-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16070-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613126

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16070
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 82-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16073-0017-0005-CINCATARINA-GRIEBLER E GRIEBLER LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16073
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GRIEBLER E GRIEBLER LTDA
ATA: AT20CIN27884
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 90-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16092-0017-0005-CINCATARINA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27900
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 127-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16093-0017-0005-CINCATARINA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27900
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 75-4; 127-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16094-0137-0004-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27917
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 75-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16105-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 161-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16106-0092-0004-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2613132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27985
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 161-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16107-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-2; 15-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16108-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16109-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 63-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16110-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 15-4; 162-2; 185-13
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16111-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 54-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16112-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 54-4; 97-2; 161-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16113-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-8; 13-2; 74-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16114-0030-0004-MUNICÍPIO DE IRANI-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28051
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16115-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-8; 48-4; 78-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

TR20CIN16116-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 85-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16117-0076-0004-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613144

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28076
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16118-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16119-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-2; 77-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16120-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 48-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16121-0092-0004-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-PC FORT 
INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28084
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 48-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16122-0017-0005-CINCATARINA-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28046
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16128-0017-0005-CINCATARINA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA-PAL0083082020

Publicação Nº 2613150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
ATA: AT20CIN28207
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 98-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16129-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16130-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613194

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16131-0017-0005-CINCATARINA-JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
ATA: AT20CIN28242
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16132-0017-0005-CINCATARINA-RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2613155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT20CIN28283
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 41-9
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16133-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614817

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10301
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 25-2600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16136-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614818

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT20CIN10652
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 335-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16137-0127-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614819

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT20CIN10705
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 281-140
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16138-0017-0005-CINCATARINA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614820

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ATA: AT20CIN10652
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 281-140
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16139-0061-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614821

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10966
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 917-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16140-0164-0005-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614830

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN11007
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 917-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16143-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614824

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11030
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1268-6
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16149-0056-0004-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614825

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11626
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 984-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16150-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614826

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11606
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 984-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16151-0056-0004-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614827

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11626
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 984-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16152-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614865

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11606
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 984-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16153-0061-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614832

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11796
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 745-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16154-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614831

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11775
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 745-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16164-0122-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614870

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12208
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16165-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614833

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16166-0122-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12208
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16167-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16183-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614887

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT20CIN12492
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 255-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16184-0068-0004-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL0010362020

Publicação Nº 2614837

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT20CIN23166
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 255-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16189-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 186-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16190-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN27712
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 193-5; 210-2; 215-4; 219-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16198-0017-0005-CINCATARINA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
EIRELI-PAL0083082020

Publicação Nº 2613158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
ATA: AT20CIN27811
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 152-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16224-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-4; 97-3; 109-1; 153-1; 213-1; 217-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16225-0017-0005-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2613160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
ATA: AT20CIN27941
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-3; 21-2; 44-2; 60-11
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 19 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16226-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617451

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18340
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 236-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16227-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617489

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN18437
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 452-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16228-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617490

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN18437
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 452-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16229-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614851

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10739
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 894-120
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16231-0007-0004-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614852

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10933
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1066-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16232-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614853

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1066-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16233-0007-0005-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614854

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10933
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16234-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614855

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN13260
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 301-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16235-0017-0005-CINCATARINA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614856

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11118
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 301-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16241-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614857

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11775
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 745-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16242-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614858

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11772
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 964-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16246-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614859

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1324-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16247-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614860

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-10050; 64-10050
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16248-0017-0005-CINCATARINA-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617488

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT20CIN19112
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 414-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16252-0017-0005-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2617453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
ATA: AT20CIN19212
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 417-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16253-0017-0005-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2617477

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
ATA: AT20CIN19212
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 154-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16254-0017-0005-CINCATARINA-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614861

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ATA: AT20CIN12246
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16255-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0040002020
Publicação Nº 2617452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN19418
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 52-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

TR20CIN16256-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0010362020
Publicação Nº 2614862

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN12319
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 545-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16267-0017-0005-CINCATARINA-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617474

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
ATA: AT20CIN19580
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 54-116
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16268-0059-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC MED 
DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP-PAL0040002020

Publicação Nº 2617454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
ATA: AT20CIN19605
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 527-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16269-0017-0005-CINCATARINA-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
ATA: AT20CIN19580
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 527-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16298-0017-0005-CINCATARINA-IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI
ATA: AT20CIN20309
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 114-580
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16299-0101-0004-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS 
EIRELI-PAL0040002020

Publicação Nº 2617457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI
ATA: AT20CIN20339
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 114-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16300-0017-0005-CINCATARINA-IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI
ATA: AT20CIN20309
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 114-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16302-0017-0005-CINCATARINA-TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
ATA: AT20CIN20504
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 143-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16324-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614864

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10301
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 136-12000; 504-180; 765-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16325-0017-0005-CINCATARINA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614892

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10389
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 119-15000; 189-2380
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16326-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614866

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10564
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 58-8000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16327-0085-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614867

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN14596
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 330-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16328-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614868

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10739
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 330-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16329-0169-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2617460

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18829
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 647-2; 648-2; 649-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16330-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18754
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 647-2; 648-2; 649-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16331-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18754
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 660-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16332-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18754
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 419-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16333-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2614869

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-10000; 125-600; 339-200; 387-100; 404-48; 751-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16334-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614888

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11759
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16335-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614871

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN13245
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16336-0083-0004-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614872

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN13376
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1365-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16337-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614873

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11798
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16338-0095-0005-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614874

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11808
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-25
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16339-0097-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2614875

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11809
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 850-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16340-0170-0005-AGROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614877

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11839
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1365-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16341-0017-0005-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614878

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT20CIN11772
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 52-8000; 112-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16342-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614879

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11921
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 542-3440; 1324-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16343-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614880

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 542-3440; 1128-300; 1324-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16344-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2614881

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-9990; 44-9990; 54-4980; 64-9980; 138-6000; 553-200; 760-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16345-0017-0005-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2617464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
ATA: AT20CIN19212
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 422-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16346-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2614882

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 43-10000; 693-80
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16350-0017-0005-CINCATARINA-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614883

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ATA: AT20CIN12246
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16351-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0010362020
Publicação Nº 2614884

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN12319
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 640-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16356-0017-0005-CINCATARINA-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614885

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ATA: AT20CIN12492
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 516-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16368-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL-
PAL0010362020

Publicação Nº 2614886

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
ATA: AT20CIN12732
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 132-400; 1003-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), quinta-feira, 20 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16379-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617465

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18340
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 157-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16390-0013-0004-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617466

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18751
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16391-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020
Publicação Nº 2617467

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN18754
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16419-0013-0004-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617468

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT20CIN19109
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 147-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16420-0017-0005-CINCATARINA-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617469

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT20CIN19112
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 147-2; 216-3; 217-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16433-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0000842019
Publicação Nº 2617493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT20CIN04173
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 211-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16434-0017-0005-CINCATARINA-AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME-
PAL0000532019

Publicação Nº 2617767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
ATA: AT20CIN01080
PAL: 000053/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0042/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 11-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16441-0001-0004-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-
PAL0040002020

Publicação Nº 2617470

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ATA: AT20CIN19775
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16442-0017-0005-CINCATARINA-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0040002020
Publicação Nº 2617471

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ATA: AT20CIN19790
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN16547-0157-0004-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-AGASERV COMÉRCIO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME-PAL0000532019

Publicação Nº 2617768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
ATA: AT20CIN01703
PAL: 000053/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0042/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN16548-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
ME-PAL0000532019

Publicação Nº 2617769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN16548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
ATA: AT19CIN23852
PAL: 000053/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0042/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/08/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 21 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CiS/aMarP

RESOLUÇÃO 37 2020 JORNADA DE TRABALHO
Publicação Nº 2616679

RESOLUÇÃO 37/2020
Dispõe sobre alteração da resolução 36/2020.

Pedro Rabuske, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal de Pinheiro 
Preto, usando da competência que lhe confere inciso VIII, Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP,

RESOLVE:
Art. 1º alterar o artigo 2º da resolução 36/2020, que passa a vigorar com a redação:

Art. 2º As Jornadas de trabalho se darão nos seguintes horários: Jornada 1: 07:00 h ás 13:00 horas para a Funcionária Monalisa Giazzoni e 
Jornada 2: 12:30 h ás 18:30 horas para os funcionários Marcelo José Borsatti e Viviam Fiabane Rissardi.

Art. 3º Demais artigos permanecem inalterados.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 21 de agosto de 2020.

Pedro Rabuske
Presidente do CISAMARP

CiS/aMfri

CONVENIO 001/2020 CIS-AMFRI E MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORI
Publicação Nº 2616682

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020 COVID-19

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE E O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI, PARA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 EM ATENDIMENTO À LEI FEDERAL Nº 13.979/2020.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.285/0001-07, com 
sede na Rua Dinamarca, nº 320, Bairro Nações, no Município de Balneário Camboriú/SC, CEP 88338-900, representado pelo seu Prefeito Sr. 
Fabrício José Satiro de Oliveira, brasileiro, casado, Empresário, Inscrito no CPF sob nº 974.418.059-53, portador da Carteira de Identidade 
nº 3235003 – SSP-SC, residente e domiciliado na Rua 3110, nº 234, apto 702 – Ed. Ville de France, Bairro Centro, no Município de Balneário 
Camboriú/SC, CEP. 88330-000, de ora em diante denominado simplesmente ENTIDADE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob número 07.510.376/0001-95, situado a Rua Luiz 
Lopes Gonzaga, 1655, sala 01, no bairro São Vicente, no Município de Itajaí – SC, representado pelo seu Presidente Sr. Leonel José Martins, 
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brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob nº 093.550.309-91, portador da carteira de Identidade nº 307.899 – SSP-SC, residen-
te e domiciliado à Rua Antônio Quintino Pires, nº 14, Bloco A, apto 142, Ed. Ana Paula, Bairro Centro, no Município de Balneário Piçarras/SC, 
CEP. 88380-000, de ora em diante denominados simplesmente CIS-AMFRI, com base na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
com as alterações posteriores, na Lei Complementar Federal nº 101/2000, Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, no Decreto Estadual nº 
562, de 17 de abril de 2020, com alterações promovidas pelos Decretos Estatuais nº 582, de 28 de abril de 2020, nº 587, de 30 de abril de 
2020 e nº 630, de 1 de junho de 2020, e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações impostas 
pela Lei Federal n.º 8.883, de 8 de junho de 1994 e na Instrução Normativa nº TC-14/2012 do Tribunal de Contas do Estados de Santa 
Catarina, celebram o presente Convênio com as seguintes considerações:

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de Janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID 
19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID – 19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência de Santa Catarina COVID -19, editado pela Secretaria de Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, com alterações promovidas pelos Decretos Estaduais nº 582, de 28 de 
abril de 2020, nº 587, de 30 abril de 2020 e nº 630, de 1 de junho de 2020, os quais dispõe sobre decretação de calamidade pública em 
todo estado catarinense e medidas de prevenção e enfrentamento do Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, do Senado Federal, que reconhece, para fins do art. 65 da Lei Com-
plementar 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, que trata da “Consolidação das 
normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde”.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, de forma coordenada, por meio de auxílio financeiro emergencial ao MUNI-
CÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 10.459.525/0001-43, ao Centro Municipal de 
Acolhimento e Tratamento da Covid-19, que além de atender aos munícipes de Balneário Camboriú, atende pacientes de outros municípios, 
especialmente da região do CIS-AMFRI, abrangendo mais de 715.000 (setecentos e quinze mil) habitantes se considerada a população desta 
região, conforme Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento.

Parágrafo Único - A integralidade do valor do aporte financeiro recebido nos termos deste convênio deverá ser, obrigatoriamente, aplicada 
para o custeio da implantação e funcionamento de 06 (seis) leitos de terapia intensiva – UTI, na locação de equipamentos, na aquisição 
insumos, tais como medicamentos, suprimentos, produtos hospitalares para o atendimento adequado à população, inclusive com a contra-
tação e o pagamento dos profissionais de saúde necessários para atender à demanda destes leitos adicionais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária de Prefeitos rea-
lizada no dia 06 de julho de 2020, na sede da Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

O presente Convênio terá prazo de vigência de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura, e prazo de execução de 03 (três) meses 
contados da instalação dos seis novos leitos de UTI no Centro Municipal de Acolhimento e Tratamento da Covid-19 do Município de Balneário 
Camboriú.

Parágrafo Primeiro – Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados mediante a celebração de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo – Quando necessária a prorrogação de vigência, a solicitação deverá ser apresentada, por escrito, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias do seu término, acompanhada da devida justificativa.

Parágrafo Terceiro - O prazo máximo de vigência deste termo de convênio ficará adstrito ao estado de emergência nacional decorrente do 
COVID-19, disposto no Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMFRI

O CIS-AMFRI compromete-se a:

a. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na forma do Plano de Trabalho e Critério de Rateio;
b. Disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), com ampla transparência, os montantes transferidos 
à ENTIDADE, contendo no mínimo, razão social, estado, município, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
Código CNES, em conformidade com o § 2º do art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020.
c. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio 
de análise de relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando à ENTIDADE quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal;
d. Analisar a prestação de contas da ENTIDADE, relativo aos valores repassados por conta deste Convênio, informando eventuais irregulari-
dades encontradas, para o devido saneamento e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação pertinente a matéria;
e. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste Convênio, realizando vistorias sempre que julgar conveniente, 
com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;
f. Notificar a ENTIDADE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos públicos transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial, na forma da Instrução Normativa n. TC-14/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

A ENTIDADE compromete-se a:

a) Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e movimentação dos recursos provenientes 
deste Convênio, na forma do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93;
b) Aplicar os recursos financeiros recebidos do CIS-AMFRI, na forma do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93;
c) Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do objeto de que trata este Convênio, observando sempre 
critérios de qualidade e custo, bem como o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 2020;
d) Devolver ao CIS-AMFRI, quando da conclusão, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o termo final de sua vigência, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial;
e) Restituir o valor recebido atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma aplicável aos 
débitos para com o Tesouro do Estado, quando:
I. Não for executado o objeto deste Convênio;
II. Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial ou final e;
III. Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio.
f) Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de con-
trato;
III. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do orga-
nismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
g) A ENTIDADE deverá prestar contas da aplicação dos recursos do CIS-AMFRI e disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial 
de computadores (internet) com ampla transparência, observado o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979, de 2020, e no presente 
instrumento;
h) Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias da data da sua assinatura, salvo motivo de força maior devidamente justificado 
ou se estabelecido de forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;
i) Apresentar relatório mensal com o descritivo do rol de pacientes atendidos por Município, sua idade, CPF, nome da mãe e cidade de 
origem, bem como descritivo das despesas realizadas, com os documentos fiscais pertinentes, nota de empenho, nota fiscal, ordem de 
pagamento, comprovante de pagamento e demais documentos comprobatórios da correta aplicação dos recursos do presente convênio;
j) Liquidar as despesas realizadas, exclusivamente, por intermédio de transferência bancária; e
k) Providenciar toda documentação necessária para habilitação e solicitar ao Governo do Estado de Santa Catarina e/ou ao Ministério da 
Saúde, até o décimo quinto dia útil após a disponibilização e funcionamento dos leitos, a habilitação dos leitos de UTI.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos do CIS-AMFRI no valor TOTAL de R$ 791.734,00 (setecentos e noventa e um mil 
setecentos e trinta e quatro reais), provenientes dos contratos de Programa e Rateio firmados com seus Municípios Consorciados, os quais 
serão repassados, em parcelas mensais.

Parágrafo Primeiro – Ao final da vigência inicial do Convênio haverá o encontro de contas, o qual deverá considerar eventuais reduções, 
acréscimos e compensações.
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I – Em caso de saldo remanescente, este poderá ser utilizado pela ENTIDADE para custeio das despesas excedentes dos leitos de UTI, 
desde que devidamente comprovadas.

a. Consideram-se despesas excedentes aquelas que ultrapassam o valor repassado decorrente da habilitação pelo SUS, mas inerentes à 
manutenção do leito de UTI.

Parágrafo Segundo – Compete à ENTIDADE informar ao CIS-AMFRI de eventual fato que determine a alteração dos valores, propondo 
Termo Aditivo ao presente Convênio.

Parágrafo Terceiro – Havendo saldo remanescente, após o devido encontro de contas previsto no parágrafo primeiro, serão restituidos ao 
CIS-AMFRI ao final do Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O CIS-AMFRI transferirá os recursos previstos na Cláusula Sexta em favor da ENTIDADE em conta específica, aberta em Banco Oficial, 
vinculada ao presente instrumento, onde serão movimentados na forma da legislação específica.

Parágrafo Primeiro - Caso os recursos repassados pelo CIS-AMFRI sejam insuficientes para consecução do objeto deste Termo de Convênio, 
a complementação dependerá de apresentação e aprovação prévia pela Assembleia Geral do Consórcio de projeto adicional detalhado, de 
comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por termo aditivo.

Parágrafo Segundo - Os recursos serão repassados em 03 parcelas com valores definidos de acordo com o repasse do rateio por parte dos 
municípios devendo totalizar o montante do convênio na última parcela.

Parágrafo Terceiro – A ENTIDADE deverá apresentar relatório mensal da prestação de contas, a qual deverá ser entregue ao CIS-AMFRI 
impreterivelvente até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação de serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS

A ENTIDADE deverá observar as disposições da Lei Federal nº 13.979/2020 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais le-
gislações pertinentes.

Parágrafo Único - A título de obrigações legais e conforme a IN n. TC-014/2012 do TCE/SC, fica a ENTIDADE, dentre outras, obrigada a:

a. Prestar contas dos recursos recebidos por meio do e-Sfinge do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina TCE-SC, no qual deverá 
atualizar as informações de sua competência exigidas pelo sistema;
b. Garantir o livre acesso de servidores do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;
c. Movimentar os recursos do convênio em conta específica;
d. Estar ciente de que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos, sujeitará a ENTIDADE, salvo os casos previstos em lei, 
a instauração de Tomada de Contas Especial, observados os arts. 45 e 59 da IN nº 014/2012 do TCE/SC;
e. Estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES;
f. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento 
do objeto pactuado com o contratante;
g. Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; e
h. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA NONA – DAS EXECUÇÃO DAS DESPESAS

A título das vedações legais, fica estabelecido que:

a. É vedada a celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações complementares;
b. É vedada a realização de despesas com publicidade;
c. É vedada aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em caráter de emergência;
d. É vedada a atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
e. É vedado o trespasse, cessão ou a transferência a terceiros da execução desse Convênio, pelo que a contratação de terceiros é restrita 
e condicionada à execução de atividades materiais não passíveis da ENTIDADE, diretamente, realizar materialmente, observadas as dispo-
sições da Lei Federal nº 8.666/1993;
f. É vedada a realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência deste Termo;
g. Não poderão ser pagas com os recursos transferidos, as despesas:
I. Relativas a taxa de administração, gerência ou similar;
II. Taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo descumpri-
mento de determinações legais ou conveniais;
III. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência;
IV. Não poderão ser pagos, em hipótese alguma, com recursos do Convênio, honorários a dirigente da instituição beneficiada, bem como 
gratificações, representações e comissões, obedecidas as normas legais que regem a matéria em especial a LC nº 101/2000.
h. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
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i. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se a 
ENTIDADE a notificar, de imediato, o CIS-AMFRI e a suspender a liberação de eventuais recursos pendentes, fixando prazo para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

Fica designado como o Fiscal do Convênio a Sra. Jacqueline Mirtes Alves Zatera, gerente de saúde do CIS-AMFRI, e como Gestor do Convênio 
o Sr. Célio José Bernardino, Diretor Administrativo do CIS-AMFRI, para acompanhar e fiscalizar a execução deste e dos recursos repassados.

Parágrado Primeiro – Compete ao Fiscal do Convênio:

a. Cuidar para que a documentação do Convênio esteja em conformidade com a legislação aplicada desde a sua proposta até aprovação 
da Prestação de Contas;
b. Ensejar as ações para que a execução física e financeira do Convênio ocorra conforme previsto no Plano de Trabalho;
c. Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se pela sua eficácia, por meio de relatórios, inspeções, visitas in loco e atestação 
da satisfatória realização do objeto do Convênio;
d. Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio;
e. Controlar os saldos dos empenhos dos Convênios ou instrumentos congêneres;
f. Prestar, quando solicitado, informações sobre a execução do Convênio ou instrumentos congêneres sob sua responsabilidade;
g. Controlar os prazos de Prestação de Contas dos Convênios bem como efetuar análises e encaminhar ao ordenador de despesa para 
aprovação;
h. Zelar pelo cumprimento integral do Convênio.

Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Convênio:

a. Acompanhar a execução dos ajustes firmados, promovendo medidas necessárias à fiel execução das condições estabelecidas no convênio, 
gerenciar, decidir sobre eventuais e possíveis alterações inicialmente estabelecidas, inclusive sobre a celebração de seus termos aditivos;
b. Primar para que não haja alteração no objeto do ajuste, atentando-se para o cumprimento dos prazos conveniais e fazendo o gerencia-
mento necessário dos processos de modo eficiente, evitando prejuízos ao erário;
c. Decidir sobre aceite de despesas executadas a maior nos elementos de despesas previstas no Plano de Trabalho e dentro do objeto do 
convênio quando verificado erro formal e sem dano ao erário;
d. Decidir sobre a instauração de Tomada de Contas Especial;
e. Garantir os recursos por meio da Declaração de Adequação Orçamentária da Despesa e de Regularidade do Pedido;
f. Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pelo proponente tanto na formalização quanto nas suas adequações;
g. Decidir sobre a prorrogação de prazo além dos limites estabelecidos no termo de convênio, quando ocorrer fato excepcional ou impres-
cindível que altere fundamentalmente as condições de execução do convênio, com justificativa fundamentada e com prévio parecer jurídico;
h. Autorizar a indicação e substituição de fiscal de convênios, por meio de Resolução;
i. Encaminhar por meio eletrônico a prestação de contas final, para os municípios consorciados ao CIS-AMFRI;
i. Aplicar sanções ao convenente de acordo com a natureza e gravidade das infrações; e
j. Indicar servidores ocupantes cargos de carreira para compor a Comissão de Tomadas de Contas Especial, por meio de Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Convênio será rescindido em caso de:

a. Inexecução das obrigações estipuladas, sujeitando a parte inadimplente a responder por perdas e danos, quer pela superveniência de 
norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível;
b. Havendo interesse de qualquer das partes de denúncia espontânea, tal pretensão deverá ser submetida imediatamente a Assembleia 
Geral Extraordinária, a qual deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias da manifestação, na qual os Prefeitos deverão deliberar acerca da 
proposta de saída e também da solução de continuidade, com período mínimo de antecedência de 30 (trinta) dias para a efetivação da 
eventual saída;
c. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
d. Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
e. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
f. Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
g. E demais casos previstos em Lei.

Parágrafo Primeiro - Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado “Termo de Rescisão ou Encerramento” com as devidas justificavas 
administrativas.

Parágrafo Segundo - A rescisão do convênio enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano e, inclusive, a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados monetaria-
mente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE

A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual 
deverá ser providenciada pelo CIS-AMFRI.
CLÁUSULA TERCEIRA SEGUNDA- DO FORO
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Fica estabelecido o Foro Central da Comarca de Itajaí - SC para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com re-
núncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa.

E, por estarem de acordo, firmam o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes, 
na presença das testemunhas abaixo.

Itajaí/SC, 19 de agosto de 2020.

ENTIDADE:

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Fabrício José Satiro de Oliveira
Prefeito Municipal

CIS-AMFRI:

PRESIDENTE DO CIS-AMFRI
Leonel José Martins

TESTEMUNHAS:

1- ____________________________ 2- ______________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

CiS/aMOSC

EXTRATOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2020
Publicação Nº 2616337

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CISAMOSC

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2020

MÊS DE AGOSTO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 26/2020.
PRESTADOR: CLÍNICA DERMATOLOGICA DRA. DANIELA ZONIN LTDA.
OBJETO: Dermatologia.
VIGÊNCIA: A partir de 12 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 27/2020.
PRESTADOR: JESSICA SEVERGNINI.
OBJETO: Psicologia.
VIGÊNCIA: A partir de 14 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

TERMO ADITIVO Nº 02 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 205/2019.
PRESTADOR: JAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Inclusão de procedimentos.
VIGÊNCIA: A partir de 17 de agosto de 2020 até 21 de agosto de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2020.
PRESTADOR: CRISTALINK CLÍNICA MÉDICA LTDA - HOFTALMED.
OBJETO: Inclusão de profissional.
VIGÊNCIA: A partir de 18 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 04/2018.
PRESTADOR: ECOMED CLÍNICA MÉDICA LTDA.
OBJETO: Inclusão de procedimento.
VIGÊNCIA: A partir de 19 de agosto de 2020 até 04 de dezembro de 2023.

TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2019
PRESTADOR: ALFAMED ESPECIALIDADES MÉDICAS SS.
OBJETO: Inclusão de procedimentos.
VIGÊNCIA: A partir de 19 de agosto de 2020 até 17 de março de 2024.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 14/2020.
PRESTADOR: ACACIA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA.
OBJETO: Inclusão de procedimentos.
VIGÊNCIA: A partir de 20 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

RESOLUÇÃO N° 29/2020
Publicação Nº 2616326

RESOLUÇÃO Nº 20/2020
Dispõe sobre os valores da tabela de repasse dos recursos financeiros necessários à manutenção das despesas do CONSÓRCIO para exer-
cício de 2021:

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita de Arvoredo e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CISA-
MOSC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 17 do Estatuto Social, combinado com o art. 12 do Contrato de Consórcio 
Público:

RESOLVE

Art. 1° Fica instituída a tabela de repasse dos recursos financeiros necessários a Despesas com pessoal e encargos dos empregados, Des-
pesas com manutenção das atividades administrativas do Consórcio e Despesas com investimentos para o exercício de 2021, anexo único 
desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 21 de agosto de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeito de Arvoredo e Presidente do CISAMOSC

ANEXO ÚNICO CRITÉRIO RATEIO POR FAIXA DE POPULAÇÃO

TABELA A
Erro! Vínculo não válido.
TABELA BErro! Vínculo não válido.
Município População Fator Contribuição Mensal Contribuição Anual

Abelardo Luz 17.904 7 3.100,00 37.200,00

Águas de Chapecó 6.486 4 2.360,00 28.320,00

Águas Frias 2.366 2 2.020,00 24.240,00

Alto Bela Vista 1.937 2 2.020,00 24.240,00

Arabutã 4.267 3 2.250,00 27.000,00

Arvoredo 2.240 2 2.020,00 24.240,00

Bom Jesus 3.010 2 2.020,00 24.240,00

Campo Erê 8.526 5 2.600,00 31.200,00

Caxambu do Sul 3.642 3 2.250,00 27.000,00

Chapecó 220.367 9 3.550,00 42.600,00

Cordilheira Alta 4.453 3 2.250,00 27.000,00

Coronel Freitas 9.981 5 2.600,00 31.200,00

Coronel Martins 2.549 2 2.020,00 24.240,00

Entre Rios 3.203 2 2.020,00 24.240,00

Faxinal dos Guedes 10.667 6 2.850,00 34.200,00

Formosa do Sul 2.510 2 2.020,00 24.240,00

Galvão 2.873 2 2.020,00 24.240,00

Guatambu 4.704 3 2.250,00 27.000,00

Ipuaçu 7.514 4 2.360,00 28.320,00

Ipumirim 7.593 4 2.360,00 28.320,00

Irani 10.419 6 2.850,00 34.200,00

Irati 1.930 2 2.020,00 24.240,00

Itá 6.169 4 2.360,00 28.320,00
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Jaborá 3.936 3 2.250,00 27.000,00

Jardinópolis 1.570 2 2.020,00 24.240,00

Jupiá 2.101 2 2.020,00 24.240,00

Lajeado Grande 1.427 1 1.770,00 21.240,00

Marema 1.797 2 2.020,00 24.240,00

Nova Erechim 5.019 3 2.250,00 27.000,00

Nova Itaberaba 4.331 3 2.250,00 27.000,00

Novo Horizonte 2.442 2 2.020,00 24.240,00

Ouro Verde 2.217 2 2.020,00 24.240,00

Paial 1.505 2 2.020,00 24.240,00

Passos Maia 4.147 3 2.250,00 27.000,00

Pinhalzinho 20.313 8 3.315,00 39.780,00

Planalto Alegre 2.870 2 2.020,00 24.240,00

Ponte Serrada 11.593 6 2.850,00 34.200,00

Presidente Castello Branco 1.568 2 2.020,00 24.240,00

Quilombo 9.887 5 2.600,00 31.200,00

Santiago do Sul 1.260 1 1.770,00 21.240,00

São Bernardino 2.336 2 2.020,00 24.240,00

São Carlos 11.281 6 2.850,00 34.200,00

São Domingos 9.445 5 2.600,00 31.200,00

São Lourenço do Oeste 24.076 8 3.315,00 39.780,00

Seara 17.541 7 3.100,00 37.200,00

Serra Alta 3.263 2 2.020,00 24.240,00

Sul Brasil 2.461 2 2.020,00 24.240,00

União do Oeste 2.464 2 2.020,00 24.240,00

Vargeão 3.573 3 2.250,00 27.000,00

Xanxerê 50.982 9 3.550,00 42.600,00

Xavantina 3.933 3 2.250,00 27.000,00

Xaxim 28.706 8 3.315,00 39.780,00

Totais 583.354 122.945,00 1.475.340,00

RESOLUÇÃO N° 30/2020
Publicação Nº 2616331

RESOLUÇÃO Nº 30/2020
JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita de Arvoredo e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-
-AMOSC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso VII do Estatuto Social,
RESOLVE

I – DO ORÇAMENTO ANUAL

Art. 1º A Receita para o exercício de 2021, estimada em R$ 52.200.000,00 (cinquenta e dois milhões e duzentos mil reais), será arrecadada, 
com o seguinte desdobramento:

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO R$

1.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTES 51.200.000,00

1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial 200.000,00

1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 51.000.000,00

1.7.2.0.00.0.0 Transferências dos Estados 6.500.000,00

1.7.3.0.00.0.0 Transferências dos Municípios 45.500.000,00

TOTAL 52.200.000,00
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Art. 2º A Despesa para o exercício de 2021, fixada em R$ 52.200.000,00 (cinquenta e dois milhões e duzentos mil reais), será realizada 
em conformidade com o Anexo 1, integrante desta Resolução, por órgão, atividade e ação, definidas no Plano de Diretrizes e Metas, com 
o seguinte desdobramento:

DESPESA POR ÓRGÃO

ESPECIFICAÇÃO R$

2001 Secretaria Administrativa 2.475.340,00

2002 Serviços Médicos Especializados 27.480.000,00

2003 Educação Permanente em Saúde 16.420,00

2004 Distribuição de Medicamentos e Materiais 21.880.000,00

2005 Convênio SARA SAER 348.240,00

TOTAL 52.200.000,00

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO R$

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 51.002.466,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 885.204,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 50.117.262,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.197.534,00

4.4.00.00.00 Investimentos 1.197.534,00

TOTAL 52.200.000,00

Art. 3º Fica o Presidente do CIS-AMOSC autorizado a abrir créditos adicionais suplementares em até 20% (vinte por centos), para remanejar 
dotações insuficientes, por conta da anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação do exercício e do superávit financeiro 
do exercício anterior.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Chapecó, SC, 21 de agosto de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita de Arvoredo
Presidente do CIS-AMOSC

Estado de Santa Catarina
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SC

Exercício 2021
Anexo 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA

2001 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ESPECIFICAÇÃO Prevista 2021

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.327.806,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 885.204,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 690.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 195.204,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 442.602,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 160.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 15.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Física 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 250.000,00

3.3.90.41.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 7.602,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 147.534,00

4.4.00.00.00 Investimentos 147.534,00
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4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1.147.534,00

TOTAL 2.475.340,00

2002 - SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS

ESPECIFICAÇÃO Prevista 2021

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 27.430.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 27.430.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 549.600,00

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Física -

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 26.880.400,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00

4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 50.000,00

TOTAL 27.480.000,00

2003 - EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE - EPS

ESPECIFICAÇÃO Prevista 2021

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 16.420,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 16.420,00

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Física 1.420,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 15.000,00

TOTAL 16.420,00

2004 - DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS AMBULATORIAIS E ODONTOLOGICOS

ESPECIFICAÇÃO Prevista 2021

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.880.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 21.880.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.880.000,00

TOTAL 21.880.000,00

2005 - CONVÊNIO SARA/SAER/FRON

ESPECIFICAÇÃO Prevista 2021

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 348.240,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 348.240,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 348.240,00

TOTAL 348.240,00

TOTAL GERAL 52.200.000,00

Chapecó, SC, 21 de agosto de 2020.

Janete Paravizi Bianchin Geísa Muller de Oliveira
Presidente Diretora Executiva

Estado de Santa Catarina
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SC

Exercício 2021
Anexo 2

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

Especificação
Realizada

Orçada 2020 Estimada 2021
2018 2019

Receitas Correntes 17.513.101,72 25.043.575,76 60.120.000,00 52.200.000,00
Receita Patrimonial 81.609,92 96.011,52 200.000,00 200.000,00
Valores Mobiliários 81.609,92 96.011,52 200.000,00 200.000,00
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Transferências Correntes 17.431.491,80 24.947.564,24 59.920.000,00 52.000.000,00

Transferências dos Estados - - 800.000,00 6.500.000,00

Convênio SES - - 800.000,00 5.500.000,00

Emenda Parlamentar - - - 1.000.000,00

Transferência dos Municípios 17.431.491,80 24.947.564,24 59.120.000,00 45.500.000,00

CIS - ABELARDO LUZ 270.654,04 304.215,47 1.283.631,44 1.061.039,59

CIS - ÁGUAS DE CHAPECÓ 226.264,01 591.494,75 1.086.462,86 884.095,59

CIS - ÁGUAS FRIAS 396.439,04 404.673,50 931.440,00 644.786,59

CIS - ALTO BELA VISTA 28.097,76 26.166,57 574.654,29 16.728,39

CIS – ARABUTÃ 48.305,24 70.195,87 665.065,71 96.718,39

CIS – ARVOREDO 293.778,19 350.340,59 892.868,57 596.178,49

CIS - BOM JESUS 234.339,63 408.445,93 892.868,57 720.134,49

CIS - CAMPO ERÊ 36.324,18 39.651,32 726.257,14 44.645,39

CIS - CAXAMBU DO SUL 446.681,07 618.579,34 1.233.994,29 1.123.384,59

CIS – CHAPECÓ 1.998.306,73 3.643.053,34 4.753.876,22 4.496.303,89

CIS - CORDILHEIRA ALTA 520.263,45 681.500,74 1.303.294,29 1.082.175,59

CIS - CORONEL FREITAS 642.463,46 947.002,44 1.778.914,29 2.037.026,79

CIS - CORONEL MARTINS 280.937,96 306.556,89 844.654,29 571.819,49

CIS - ENTRE RIOS 208.957,74 178.307,39 702.411,43 265.775,49

CIS - FAXINAL DOS GUEDES 657.135,38 819.266,68 1.489.628,57 1.665.900,69

CIS - FORMOSA DO SUL 393.273,80 511.953,66 1.056.797,14 792.405,59

CIS – GALVÃO 78.460,87 140.540,12 681.325,71 154.548,49

CIS – GUATAMBU 596.677,39 646.551,20 1.302.094,29 1.429.025,69

CIS – IPUAÇÚ 303.744,05 315.421,09 1.028.605,71 769.150,59

CIS – IPUMIRIM 60.547,95 88.963,29 701.948,57 87.795,39

CIS – IRANI 136.818,75 179.643,87 872.485,71 239.820,49

CIS – IRATI 206.136,66 254.793,62 797.640,00 467.504,49

CIS – ITÁ 239.848,01 332.686,34 970.148,57 574.205,49

CIS – JABORÁ 126.197,40 246.321,73 866.965,71 549.025,49

CIS – JARDINÓPOLIS 232.217,43 301.956,78 844.654,29 581.819,49

CIS – JUPIÁ 36.862,16 57.517,18 622.268,57 112.515,39

CIS - LAJEADO GRANDE 234.296,92 323.664,14 896.832,17 607.175,59

CIS – MAREMA 119.376,13 148.667,76 681.325,71 659.548,49

CIS - NOVA ERECHIM 628.685,79 1.017.688,83 1.542.565,71 1.720.600,79

CIS - NOVA ITABERABA 402.436,97 502.844,87 1.059.822,86 1.143.091,59

CIS - NOVO HORIZONTE 156.714,04 184.275,09 748.225,71 395.189,49

CIS - OURO VERDE 219.462,66 305.665,85 835.011,43 380.720,49

CIS – PAIAL 162.069,94 283.788,17 816.325,71 680.830,49

CIS - PASSOS MAIA 198.347,57 287.980,65 963.394,29 690.600,49

CIS – PERITIBA 28.756,79 36.458,90 789.797,14 -

CIS – PINHALZINHO 741.317,12 814.907,49 1.733.845,71 1.856.071,79

CIS - PLANALTO ALEGRE 266.366,70 316.019,97 895.268,57 582.515,49

CIS - PONTE SERRADA 350.341,22 352.534,24 1.200.342,86 1.146.450,59
CIS - PRESIDENTE C. 
BRANCO 13.561,49 79.039,87 615.025,71 93.358,39

CIS – QUILOMBO 515.069,16 350.927,70 1.273.500,00 865.469,59

CIS - SANTIAGO DO SUL 388.327,17 378.908,58 848.617,89 487.230,49

CIS - SÃO BERNARDINO 105.298,64 160.763,05 702.411,43 265.775,49

CIS - SÃO CARLOS 382.635,02 561.453,85 1.298.571,43 1.323.080,59

CIS - SÃO DOMINGOS 412.774,41 750.529,70 1.490.082,86 921.055,69
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CIS - SÃO LOURENÇO DO 
OESTE 240.023,05 374.410,76 1.291.314,43 821.565,59

CIS – SEARA 103.054,64 127.695,58 894.917,14 205.948,39

CIS - SERRA ALTA 439.660,95 654.371,59 1.201.440,00 1.057.350,69

CIS - SUL BRASIL 218.654,54 358.065,43 863.940,00 579.145,49

CIS - UNIÃO DO OESTE 233.749,00 409.542,36 960.968,57 799.676,59
CIS – VARGEÃO 218.372,95 359.947,04 919.500,00 594.813,49
CIS – XANXERÊ 668.497,68 1.302.536,71 2.150.304,87 2.817.246,89

CIS – XAVANTINA 64.062,88 97.461,97 677.948,57 77.560,39

CIS – XAXIM 1.219.846,02 1.941.614,39 2.863.743,00 3.663.397,15

Chapecó, SC, 21 de agosto de 2020.

Janete Paravizi Bianchin Geísa Muller de Oliveira
Presidente Diretora Executiva

Estado de Santa Catarina
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SC

Exercício 2021
Anexo 3
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA

Especificação
Realizada

Fixada 2020 Prevista 2021
2018 2019

Despesas Correntes 17.694.246,55 24.042.305,47 59.920.000,00 51.002.466,00

Pessoal e Encargos Sociais 324.257,30 691.866,93 900.000,00 885.204,00
Vencimentos e vantagens 
fixas 261.835,56 542.161,27 675.000,00 690.000,00

Obrigações patronais 62.421,74 149.705,66 225.000,00 195.204,00
Outras Despesas Correntes 
Secretaria Administrativa 250.938,53 273.193,79 450.000,00 442.602,00

Material de Consumo 249.976,12 19.082,75 160.000,00 160.000,00
Passagens e Despesas com 
Locomoção - 14.295,98 15.000,00 15.000,00

Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Física - 8.244,57 15.000,00 10.000,00

Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 230.272,09 250.000,00 250.000,00

Obrigações Tributárias e 
Contributivas 962,41 1.298,40 10.000,00 7.602,00

Outras Despesas Correntes 
Serviços Médicos Especializa-
dos e Material para Reabili-
tação

17.119.050,72 23.077.244,75 27.950.000,00 27.430.000,00

Material de Consumo - 496.283,00 500.000,00 549.600,00
Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Física 336.760,87 - 100.000,00 -

Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica 16.782.289,85 22.580.961,75 27.350.000,00 26.880.400,00

Outras Despesas Correntes 
Educação Permanente em 
Saúde - EPS

- - 260.000,00 16.420,00

Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Física - - 10.000,00 1.420,00

Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - - 250.000,00 15.000,00

Outras Despesas Correntes 
Distribuição de Medicamen-
tos, Materiais Ambulatoriais e 
Odontológicos

- - 30.000.000,00 21.880.000,00

Material de Consumo - - 30.000.000,00 21.880.000,00
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Outras Despesas Correntes 
Convênio Sara/Saer/Fron - - 360.000,00 348.240,00

Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 360.000,00 348.240,00

Despesas de Capital 141.662,87 11.163,00 200.000,00 1.197.534,00

Investimentos 141.662,87 11.163,00 200.000,00 1.197.534,00
Equipamento e Material 
Permanente Secretaria Admi-
nistrativa

- 11.163,00 150.000,00 1.147.534,00

Equipamento e Material 
Permanente Serviços Médicos 
Especializados

141.662,87 - 50.000,00 50.000,00

TOTAL 17.835.909,42 24.053.468,47 60.120.000,00 52.200.000,00

Chapecó, SC, 21 de agosto de 2020.

Janete Paravizi Bianchin Geísa Muller de Oliveira
Presidente Diretora Executiva

CiS/aMureS

RESOLUÇAO N. 18/2020 - CIS/AMURES
Publicação Nº 2615906

RESOLUÇÃO N° 18/2020
Dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus (COVID-19) no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/
AMURES e dá outras providências

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES - CIS/AMURES, no uso das prerrogativas estatutá-
rias, em especial as descritas no art. 22, XX do Estatuto Social, e

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de medidas para resposta imediata ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual de Santa Catarina nº 562, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual de Santa Catarina nº 730, que dá continuidade à adoção progressiva de medidas de pre-
venção e combate ao contágio pelo coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta,

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução nº 039/2020, da FECAM, que recomendou às entidades do sistema FECAM a adotarem medidas 
semelhantes às da referida Resolução, visando a redução do risco de disseminação e contágio com o coronavírus – COVID -19,

CONSIDERANDO o aumento de casos confirmados em toda a região, bem como a alteração de classificação que sofreu a região da Serra 
Catarinense, que passou de grave para gravíssima, no enfrentamento ao coronavírus (COVID -19),

RESOLVE:
Art. 1º. Aos agentes públicos que tenham regressado, nos últimos 14 (quatorze) dias, ou que venham a regressar, durante a vigência deste 
Decreto, de localidades em que há transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19), bem como àqueles que tenham contato ou convívio 
direto com caso suspeito ou confirmado, deverão ser aplicadas as seguintes medidas:

I – os que apresentarem sintomas de contaminação pelo COVID-19 (sintomáticos) deverão ser afastados do trabalho, pelo período mínimo 
de 14 (quatorze) dias, contados do retorno da viagem ou contato, conforme determinação médica

II – os que não apresentarem sintomas de contaminação pelo COVID-19 (assintomáticos) deverão desempenhar, em domicílio, em regime 
excepcional de trabalho remoto, as funções determinadas pela chefia imediata, pelo prazo de 7 (sete) dias, a contar do retorno da viagem 
ou contato, vedada a sua participação em reuniões presenciais ou a realização de tarefas no âmbito dos órgãos e das entidades da Admi-
nistração Pública Municipal.

Parágrafo único. Consideram-se sintomas de contaminação pelo COVID-19, para os fins do disposto neste Decreto, a apresentação de febre, 
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tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, 
saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia.

Art. 2º. Poderão desempenhar, em domicílio, em regime excepcional de trabalho remoto, as funções determinadas pela chefia imediata, os 
servidores do CIS/AMURES que expressamente manifestarem a sua anuência, devendo:

§ 1º A solicitação do trabalho remoto deverá ser encaminhada ao setor de gestão de pessoas do CIS/AMURES, com a anuência da chefia 
imediata, juntamente com a documentação comprobatória da motivação, conforme o caput deste artigo.

§ 2º No caso de impossibilidade de realização de trabalho remoto, a chefia imediata poderá conceder antecipação de férias ou flexibilização 
da jornada de trabalho, com efetiva compensação.

Art. 3º. Excepcionalmente, não será exigido o comparecimento pessoal para a entrega de atestado médico daqueles que forem diagnosti-
cados como caso suspeito ou confirmado de contaminação pelo COVID-19 (codificação CID J10, J11 ou B34.2).

§ 1º Nas hipóteses do caput deste artigo, o agente público será avaliado de forma documental, ou seja, com agendamento, mas sem a 
presença do agente, cabendo apenas o encaminhamento da documentação médica por meio digital pelo setorialde gestão de pessoas.

§ 2º No caso de indisponibilidade do encaminhamento dos documentos periciais por meio digital pelo agente público ou terceiros, a avalia-
ção pericial será efetuada somente após a alta médica concedida pelo médico assistente, dispensada, neste caso, a necessidade de avalia-
ção pericial dentro do prazo regulamentar previsto.

§ 3º O agente público que não apresentar sintomas ao término do período de afastamento deverá retornar às suas atividades profissionais 
normalmente, devendo procurar nova avaliação médica apenas se os sintomas persistirem.

Art. 4º. Ficam suspensas pelo prazo de 7 (sete) dias:

I – as atividades descritas no Art. 6, Incisos I, III, IX, XII, XV, XVI e XVII do Estatuto Social do CIS/AMURES;

II - capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos realizados pelo CIS/AMURES ou pelos municípios consorciados, com a participação 
do CIS/AMURES, que impliquem a aglomeração de pessoas;

III – a visitação pública e o atendimento presencial do público externo que puder ser prestado por meio eletrônico ou telefônico;

IV – a participação de agentes públicos em eventos ou em viagens internacionais ou interestaduais;

Parágrafo único. Eventuais exceções à norma de que trata este artigo deverão ser deliberadas pela Diretoria Executiva do CIS/AMURES.

Art. 5º. Ficam suspensas as férias e licenças, mesmo as já programadas, para os servidores do CIS/AMURES.

Art. 6º. Os diversos setores do CIS/AMURES deverão:

I – avaliar a imprescindibilidade da realização de reuniões presenciais, adotando, preferencialmente, as modalidades de áudio e videocon-
ferência;

II – orientar os gestores de contratos de prestação de serviço, a fim de que as empresas contratadas sejam notificadas quanto à responsa-
bilidade na adoção de todos os meios necessários para conscientizar seus empregados a respeito dos riscos do COVID-19;

III – aumentar a frequência da limpeza dos banheiros, corrimãos e maçanetas, além de instalar dispensadores de álcool em gel nas áreas 
de circulação e no acesso a salas de reuniões e gabinetes.

Art. 7º. Aplica-se no que couber, na interpretação desta Resolução, o disposto no Decreto Estadual de Santa Catarina nº 562/2020.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, Revogando-se a Resolução 07/2020 e com prazo limitado ao disposto no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Lages, 17 de agosto de 2.020.

Milena Andersen Lopes Becher
Presidente do CIS/AMURES
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CiSaMreC

EXTRATO DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 003.CISAMREC.2020 - AQUISIÇÃO DE EPI'S, MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR E INSUMOS PARA SAÚDE

Publicação Nº 2616154

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 003/CISAMREC/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/CISAMREC/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/CISAMREC/2020

REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, torna público, a quem interessar possa, que realizará o Pregão Eletrônico 
supra, para registro de preços, nos termos da lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93, conforme abaixo:

Objeto: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais de Equipamento de Proteção In-
dividual - EPI, Materiais médico hospitalar e Insumos de saúde, para atendimento à Rede Municipal de Saúde dos municípios consorciados 
no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC.

Data de Abertura da Sessão: dia 02 de setembro de 2020, às 09h00min.

O Edital completo, a minuta da Ata de Registro de Preços-ARP e demais documentos, estão disponibilizados nos seguintes acesso:
I. no Portal de Licitações Compras BR, disponível no link em:
https://comprasbr.com.br/;
II. no site do CISAMREC, disponível no link em:
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacoes
III. no Portal da Fecam em:
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/diretorio/index/codMapaItem/145504

Os esclarecimentos e dúvidas técnicas quanto aos produtos, objetos desta licitação, poderão ser solicitados através dos e-mails: cisamrec@
cisamrec.sc.gov.br e compras@cisamrec.sc.gov.br .

Criciúma (SC), 21 de agosto de 2020

ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC
Autoridade Competente

EXTRATO DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 004.CISAMREC.2020 - TESTE RÁPIDO DO COVID-19 - KIT 
ESPECÍFICO (SWAB

Publicação Nº 2616155

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 004/CISAMREC/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/CISAMREC/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 078/CISAMREC/2020

REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, torna público, a quem interessar possa, que realizará o Pregão Eletrônico 
supra, para registro de preços, nos termos da lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93, conforme abaixo:

Objeto: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais de Kit específico para diagnóstico 
de COVID-19, teste rápido do tipo Ag para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 em amostras de Swab da nasofaringe, para 
atendimento à Rede Municipal de Saúde dos municípios consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC.

Data de Abertura da Sessão: dia 03 de setembro de 2020, às 09h00min.

O Edital completo, a minuta da Ata de Registro de Preços-ARP e demais documentos, estão disponibilizados nos seguintes acesso:
I. no Portal de Licitações Compras BR, disponível no link em:

https://comprasbr.com.br/
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacoes
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/diretorio/index/codMapaItem/145504
mailto:cisamrec@cisamrec.sc.gov.br
mailto:cisamrec@cisamrec.sc.gov.br
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https://comprasbr.com.br/;
II. no site do CISAMREC, disponível no link em:
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacoes
III. no Portal da Fecam em:
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/diretorio/index/codMapaItem/145504

Os esclarecimentos e dúvidas técnicas quanto ao produto, objeto desta licitação, poderá ser solicitado através dos e-mails: cisamrec@
cisamrec.sc.gov.br e compras@cisamrec.sc.gov.br .

Criciúma (SC), 21 de agosto de 2020

ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC
Autoridade Competente

PORTARIA 013.CISAMREC.2020 - DESIGNA COMISSÃO TÉCNICA PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 003.CISAMREC.2020

Publicação Nº 2616157

PORTARIA Nº. 013/CISAMREC/2020

Designa comissão técnica para análise das amostras de Equipamento de Proteção Individual - EPI, Materiais médico hospitalar e Insumos de 
saúde, do Pregão Eletrônico nº 003/2020 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, para atendimento à Rede Municipal 
de Saúde dos municípios consorciados.

ROQUE SALVAN, DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC, no uso e gozo de suas 
atribuições legais estabelecidas pelo estatuto social do CISAMREC e em atendimento a cláusula 5.14 do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 003/
CISAMREC/2020, pelo presente,

RESOLVE:
Art. 1º. Designa comissão técnica para análise das amostras de Equipamento de Proteção Individual - EPI, Materiais médico hospitalar e 
Insumos de saúde, do Pregão Eletrônico nº 003/2020 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, para atendimento à 
Rede Municipal de Saúde dos municípios consorciados. Desta forma, seguem os profissionais designados para a comissão de análise das 
amostras dos itens:

1. Maria da Graça Ronsoni - Farmacêutica do CISAMREC (Coord. comissão técnica)
2. Andreiza Ronchi Monteiro de Oliveira - Funcionária do CISAMREC
3. Aline Bonetti - Farmacêutica do Município de Criciúma
4. Glória Maria Sander Ferreira - Funcionária do CISAMREC
5. Maria Teresinha de Aguiar Costa Scaini – Secretária Adjunta de Saúde do Município de Forquilhinha (Enfermeira)
6. Patrícia Mendonça da Silva – Funcionária do CISAMREC
7. Emerson Cardoso Cesa - Farmacêutico do CISAMREC

Art. 2º. As análises das amostras se iniciarão a partir das 8h na sede do CISAMREC, sito a Avenida Santos Dumont, 1980 – Salas 03 e 04, 
Bairro São Luiz, CEP: 88.803-200, Criciúma (SC), em data a ser definida após o licitante cumprir a cláusula 5.14.1. do edital.

Art. 3º. O relatório da análise da(s) amostra(s) será disponibilizado no site do CISAMREC, parcial e posteriormente total;

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Criciúma (SC), 20 de agosto de 2020

ROQUE SALVAN
Diretor Executivo CISAMREC
Autoridade Competente

https://comprasbr.com.br/
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacoes
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/diretorio/index/codMapaItem/145504
mailto:cisamrec@cisamrec.sc.gov.br
mailto:cisamrec@cisamrec.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPLEMENTAR Nº. 002.CISAMREC.2020 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001.
CISAMREC.2020

Publicação Nº 2616134
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 001/CISAMREC/2020 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/CISAMREC/2020 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR Nº. 002/CISAMREC/2020 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, órgão 
gerenciador, com sede na Rua Santos Dumont n. 1.980, salas 03 e 04, bairro São Luiz, 
CEP: 88.803-200, Criciúma (SC), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.791.885/0001-36, 
neste ato representado pelo Sr. Roque Salvan, portador do RG n°. 5ª/R 
587.545/SSP/SC, inscrito no CPF sob o n°. 440.610.569-72, doravante nominado 
ADJUDICANTE/CONTRATANTE; e a(s) empresa(s), CICLO MED DO BRASIL LTDA 
CNPJ/MF nº. 04.737.413/0001-04 estabelecida na Rua Colombo, 100,  Bairro AHU, 
CEP: 80.540-250, Curitiba (PR), , doravante denominada 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA(S). 
 
As partes, acima qualificadas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, bem como do Edital supra e, considerando 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/CISAMREC/2020, para registro de preços, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços Complementar-ARPC, segundo as cláusulas 
e condições a seguir: 
 
DO OBJETO 
Cláusula 1ª. A presente Ata de Registros de Preços Complementar-ARPC, tem por 
objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais, para aquisições futuras e 
eventuais de Kits de Teste Rápido (Covid-19), para atendimento aos municípios 
consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC, 
conforme itens e especificações dos produtos constante no Anexo VIII do Edital do 
pregão eletrônico supra. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Cláusula 2ª. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes 
na planilha a seguir: 
 

FORNECEDOR: 04.737.413/0001-04 CICLO MED DO BRASIL LTDA 
Lote Item Descrição Marca Modelo Qtde. Unid. R$ Unit. R$ Total 

31 31.0 

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE SARS-
COV-2 (SigTap 02.14.01.016-3) - kits para 
teste rápido (Sars-CoV-2), devem possuir 
registro na ANVISA. Os testes rápidos 
devem possuir 03 (três) linhas de leitura, 
cada linha indicando separadamente: 
CONTROLE, IGG e IGM. (O que significa 
que os testes rápidos devem diferenciar 
os anticorpos IGG de IGM). A 
especificidade dos resultados de IGG 
devem ser acima de 99% e a 
sensibilidade acima de 97%. A 
especificidade dos resultados IGM 
devem ser acima de 98,5% e a 
sensibilidade acima de 86,5%. Com 
diluente de ensaio. Deverá estar 

Lepu Technology Kit Rápido 500.000 Unid       18,0000                  9.000.000,00  
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registrado na ANVISA pela empresa 
proponente. Bula ou instrução de uso do 
produto da marca proposta (Documento 
apresentado em língua estrangeira 
deverá ser traduzido para o idioma oficial 
do Brasil). Caixa com 20 ou 25 unidades. 
O Vencedor deverá apresentar, na 
assinatura da ARP, no mínimo 20 (vinte) 
amostras do produto para teste de 
qualidade e eficácia, que serão realizados 
no Laboratório Municipal de Criciúma. 
Somente será testado o produto cuja 
proposta seja a de menor preço e que 
atenda a esse descritivo e, sendo 
aprovada, haverá o abatimento do valor 
correspondente das amostras, na ordem 
de compra. Dispensadas de 
apresentarem as amostras as marcas 
pré-aprovadas, sendo:  MedTeste 
Coronavírus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE 
RAPIDO) - MEDLEVENSOHN e 
LECCURATE - SARS-COV-2 ANTIBODY 
TEST (TESTE RÁPIDO) Beijing Lepu 
Medical Technology Co. Ltda. 

TOTAL DO FORNECEDOR >>>>>                 9.000.000,00  

 
DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
Cláusula 3ª. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 
(quinze) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Compra - OC, enviada por 
e-mail (item 6.2.4 c/c 17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, 
livres de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre 
outros. 
§1ª. O prazo de entrega estabelecido no caput desta cláusula é fixo e improrrogável, 
salvo por motivo considerado superveniente, de força maior ou fortuito previsto em 
lei, comunicado pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da 
Adjudicante/Contratante, antes do vencimento do prazo estabelecido no caput, 
acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações, referenciando o 
item e o descritivo do produto, o número da ordem de compra correspondente e 
assinalando o prazo de prorrogação. A não observância deste parágrafo, 
caracterizará infringência das disposições contratuais e mora de execução, 
sujeitando-a as sanções previstas na Cláusula 9ª desta ARP;  
§2ª. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de compras, o prazo de entrega será 
prorrogado por período a ser assinalado pela autoridade competente, desde que 
inexista ordens de compras em aberto anteriores a envio do e-mail expresso no 
caput e superiores ao prazo de entrega; 
§3ª. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado 
na Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 03 e 04, B. São Luiz, na cidade de Criciúma 
SC, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais ou do município de 
Criciúma, no horário das 13h30min às 17h; ao funcionário designado pelo 
CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, tarifas, 
embalagens e congêneres. Qualquer entrega fora desse prazo e do horário 
estabelecido não será recebida; 
§4ª. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro 
do produto no Ministério da Saúde, deverá disponibilizar, quando solicitado, 
documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular 
para comercialização e distribuição do produto (Portaria. MS nº 2.814, de 29.05.98, 
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e nº 802, de 07/04/99), incluindo-se relatórios de análises de controle de qualidade; 
§5ª. Todas as notas fiscais devem, junto à discriminação do item, informar o número 
do lote, data de validade e nome do fabricante, conforme especificado na Ordem de 
Compra-OC, nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC e 
o endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias.  
§6º. Deverá constar, obrigatoriamente, no corpo ou rodapé da nota fiscal/fatura, o 
número do Pregão correspondente e da Ata de Registro de Preços-ARP; o número 
do pedido, da Ordem de Compra e o nome do município solicitante do produto; e demais 
dados. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao 
atendimento dessas exigências; 
§7ª. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de 
armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc...); 
§8ª. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de 
seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um 
ano; e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for 
inferior a 01 (um) ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, 
sem quaisquer ônus adicional, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
para substituição, contados do recebimento do produto; 
§9ª. O texto e demais exigências legais previstas para as embalagens, cartucho, 
rotulagem, bula e instruções de uso, devem estar em conformidade com a 
regulamentação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor; 
§10. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, dos itens, devem 
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 
"PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 
29/05/1998); 
§11. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e/ou 
instruções de uso; 
§12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu 
transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, 
conforme registro no Ministério da Saúde, se for o caso; 
§13. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar o número do lote, 
data de fabricação, prazo de validade e nome do fabricante e do 
distribuidor/fornecedor; 
§14. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características 
de rompimento irrecuperável, se for o caso; 
§15. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade 
no prazo de sua validade, fica o licitante vencedor obrigado a efetuar a troca dos 
mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para os 
municípios; 
§16. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o 
mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da 
entrega do(s) produto(s); 
§17. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão 
estar em perfeito estado; 
§18. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso 
contrário ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas; 
§19. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a licitante fornecedora será 
comunicada a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454

 

Página 4 de 14 
 

atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o 
ADJUDICANTE/CONTRATANTE; 
§20. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado 
para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura; 
§21. O transporte dos produto deverá ser realizado em veículos fechados e 
adequados, e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, 
solventes, inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus, 
materiais com odor forte e congêneres, que possam impregnar no produto objeto 
deste contrato; 
§22. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a 
mercadoria, mesmo quando recebida pelo ADJUDICANTE/CONTRATANTE, terá 
imediata solicitação de troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser 
realizada sem qualquer ônus adicional. Este procedimento deve ser garantido que a 
carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente; 
§23. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das 
transportadoras que irão fazer as entregas, contendo, o nome da transportadora, 
endereço da matriz e filial correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da 
matriz e filial, bem como os telefones e e-mail para contatos; 
§24. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens 
primárias, em cima das etiquetas do fabricante e da empresa fornecedora, tendo em 
vista que esta prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, 
sujeitando-se ao não recebimento da mercadoria; 
§25. O aceite no recebimento das mercadorias somente será dado após a devida 
conferência do total de volumes indicados no romaneio da transportadora, pelo setor 
responsável pelo recebimento; 
§26. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as 
efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercadorias serão devolvidas na sua 
totalidade, salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a 
divergência, através de e-mail endereçado ao setor de compras do CISAMREC; 
§27. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão 
estar em perfeito estado. Havendo avarias em algumas das caixas, tais como, caixas 
abertas, semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. 
Havendo divergência entre o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as 
constantes na nota fiscal, bem como mercadorias sem condições de uso, não serão 
recebidas;  
§28. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os 
quantitativos de unidades, ou de itens, em relação ao indicado na respectiva Nota Fiscal, 
os produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante   comunicação por e-
mail, para a regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos e na seguinte 
condição: 
I. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, 
o CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/produto(s) considerando a divergência, 
aplicando-se lhe o §30 deste Edital. 
§29. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos 
solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizará descumprimento contratual, 
sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;  
§30. Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao 
solicitado na Ordem de Compra-OC, a mercadoria será recebida pelo setor competente 
do CISAMREC, todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá quanto 
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comprovado o recebimento do quantitativo remanescente.  
§31. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da 
entrega do(s) produto(s); 
§32. A Adjudicatária/Contratada deverá constar na nota fiscal a data e a hora em que 
a entrega do(s) produto(s) foi(ram) feita(s), além da identificação de quem procedeu 
o recebimento; 
§33. O setor competente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar 
a conferência dos produtos entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a Adjudicatária/Contratada para substituição do produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas; 
§34. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 
Adjudicatária/Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da 
notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 03 (três) dias; 
§35. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo 
se verificar vícios defeitos ou incorreções; 
§36. Nos casos da Adjudicatária/Contratada não entregar o objeto de acordo com as 
especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, 
a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade competente; 
§37. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte do 
produto está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte, 
mesmo em caso de terceirização do transporte; 
§38. A empresa vencedora do item 31 (teste rápido COVID-19) ou aquela que vier a 
substituí-la, caso durante as entregas acorra troca de lotes, a mesma deverá 
apresentar novamente a(s) amostra(s) para nova análise. 
 
DA ATERAÇÃO DA ARP E SUA VALIDADE  
Cláusula 4ª. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e demais disposições deste 
instrumento. 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores; 
§2º. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termos da Cláusula 10 deste 
instrumento, das disposições da Lei nº. 8.666/93 e, subsidiariamente, por ato da 
Autoridade Competente, para atendimento ao interesse público e da administração; 
§3º. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio 
econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nas seguintes condições: 
I. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicado na ARP, só terão 
seus efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade competente, publicado 
no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento administrativo, 
nas seguintes condições: 
a) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o pedido de 
equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicados na ARP, somente será autuado e 
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processado administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em aberto 
enviadas anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras 
do CISAMREC, que será comunicado, via e-mail, no endereço eletrônico da 
Adjudicatária/Contratada , salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo 
estabelecido na cláusula 3ª deste instrumento (Item 15 do Edital); 
b) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o requerimento de 
realinhamento de preços objetivando o equilíbrio econômico-financeiro para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, deverá ser oficiado, 
motivado, fundamentado e acompanhado de provas cabais e inequívocas da 
pretensão, expressando claramente o valor a ser realinhado, sujeitando-se a 
consultas dos demais classificados no certame para ofertarem o fornecimento do 
item pelo preço adjudicado ao vencedor do certame ou propor preço diferente e mais 
vantajoso para a administração, nos termos do item 11.5 do Edital c/c a Lei 
10.191/2001; 
c) Ofertado o valor pelos demais classificados e estes mantiverem o preço 
adjudicado pelo vencedor do certame ou proposto preço inferior ao requerido pelo 
adjudicatário, este será automaticamente desclassificado no item e, 
consequentemente, convocados os demais classificados no certame, observando-
se a ordem de classificação; 
d) Caracterizará sobrepreço quando o percentual aplicado para o equilíbrio 
econômico-financeiro do produto for superior ao índice percentual aplicado para 
reajuste do produto pelo laboratório fabricante, vedado, neste caso, a autuação do 
processamento administrativo do pedido; 
e) É vedado o pedido de realinhamento econômico-financeiro de item ou produto, 
quando não provado o reajuste praticado pelo fabricante da marca cotada, tratando-
se de fornecedor distribuidor, ou de planilha circunstanciada compondo o custo e/ou 
resoluções do Conselho de Ministros da Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos-CMED, conforme o caso, tratando-se de fornecedor fabricante da marca, 
bem como não será considerado como provas das alegações o simples comunicado 
do reajuste pelo fabricante ou notas fiscais de outros distribuidores, sem as provas 
acima estabelecida;  
II. O pedido de cancelamento de item adjudicado na ARP, com fundamento na 
cláusula 11.6, e nos dispositivos expressos no preambulo, do Edital correspondente, 
vinculados a esta ARP, só terão seus efeitos a partir do despacho concessivo da 
autoridade competente, publicado no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o 
devido procedimento administrativo, nas seguintes condições: 
a) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será 
autuado e processado administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em 
abertos, enviadas anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de 
compras do CISAMREC, salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo 
estabelecido na cláusula 3ª deste instrumento (Item 15 do Edital); 
b) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será 
processado administrativamente se oficiado, motivado, fundamentado e 
acompanhado de provas cabais e inequívocas das alegações, sob pena 
indeferimento sumário e arquivamento definitivo do pedido. 
III. O pedido de troca de marca de item adjudicado na ARP, somente será 
processado administrativamente quando, comprovadamente tratar-se de produto de 
mesma qualidade ou superior, ser reconhecida no mercado nacional e pelos 
municípios consorciados a esta instituição, estar de acordo com o descritivo do 



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

 

Página 7 de 14 
 

Anexo VIII do Edital, preencher os requisitos do §3º desta Cláusula e, estiver 
acompanhado de: 
a) registro do produto e autorização de sua comercialização e distribuição, expedido 
pela ANVISA; 
b) comprovar que possui o Certificado de Boas Práticas de Fabricação-CBPF, 
conforme o caso; 
c) especificação da apresentação da embalagem, indicando o quantitativo por 
embalagem; 
d) tratando-se de troca de marca, cuja marca a ser trocada é comercializada a preço 
inferior do valor ofertado no lance adjudicado, em comparação a procedimentos da 
mesma modalidade de licitação realizadas no estado de Santa Catarina, o 
requerente deverá solicitar no mesmo requerimento, a supressão do valor; 
e) não requerida a supressão nos termos acima estabelecido, e verificado a oferta 
do produto com preço inferior ao ofertado pelo adjudicatário, restará caracterizado 
fraude à execução do contrato e inidoneidade para contratar com a administração 
pública, aplicando-se as sanções previstas na Cláusula 9ª deste instrumento. 
§4º. As ordem de compras-OC emitidas antes da publicação do despacho a que se 
refere os incisos I e II desta cláusulas, deverão ser atendida pela adjudicatária na 
sua totalidade, pelo preço adjudicado na ARP, independentemente de despacho 
concessivo ou de desclassificação no item, sob pena de incorrer no descumprimento 
contratual e sujeito as sanções avençadas na Cláusula 9ª e seguintes da ARP; 
§5º. Sob pena de indeferimento, os pedidos a que se referem o §1º, desta cláusula, 
deverão ser formalizados individualmente por item, mediante:  
I. requerimento em papel timbrado contendo a razão social e CNPJ da empresa 
requerente;  
II. o número do pregão e da ARP correspondente;  
III. a indicação do número do item, seu descritivo e preço adjudicado;  
IV. narração dos fatos e fundamentos legais;  
V. provas cabais e inequívocas das alegações;  
VI. data de emissão;  
VII. a assinatura do representante legal da empresa; 
§6º. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, 
nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 
para o órgão gerenciador/administração, ou por questões supervenientes, vedado o 
reajuste de preços neste período. 
 
DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
Cláusula 5ª. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois 
de vistoriado e aprovado pelo departamento de compras do órgão gerenciador, 
especialmente designado para o seu recebimento. 
§1º. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverão ser pronta e imediatamente 
substituídos pela Adjudicatária/Contratada, dentro das mesmas características e 
especificações exigidas na ARP, no contrato ou documento equivalente, sem 
qualquer ônus para o Adjudicante/Contratante, independentemente de qualquer 
circunstância de local de entrega ou recebimento; 
§2º. Os produtos fornecidos pela Adjudicatária/Contratada deverão ter laudos de 
análise do fabricante para cada lote entregue, enviado por e-mail, e sempre que 
necessário o Adjudicatária/Contratada poderá solicitar as especificações técnicas do 
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produto estabelecido pelo fabricante, como padrão de qualidade de seu produto; 
§3º. O Adjudicante/Contratante poderá a qualquer a qualquer momento solicitar 
amostras para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, 
subsidiando assim a opção técnica; 
§4º. Não serão recebidas as mercadorias, ou a critério do CISAMREC devolvidas à 
fornecedora sob suas expensas, quando as NFs apresentarem quantitativos de produtos 
inferiores aos solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizando, desta forma, o 
descumprimento contratual, e sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e 
na ARP; 
§5º. Excepcionalmente, as mercadorias poderão ser recebidas em quantitativos 
inferiores aos solicitados nas OCs, quando houver, justificadamente, prévia solicitação 
da fornecedora para o faturamento em quantitativo inferior, informando o prazo de 
entrega do quantitativo remanescente, e devidamente autorizado pelo CISAMREC, 
todavia, o pagamento da referida fatura de quantitativo inferior somente ocorrerá quanto 
comprovado o recebimento, pelo CISAMREC, do quantitativo remanescente, de acordo 
com a OC enviada; 
§6º. A comunicação a que se refere o §5º, deverá ser solicitada para o Setor de Compras 
do CISAMREC, via e-mail: compras@cisamrec.sc.gov.br, com cópia para 
cd@cisamrec.sc.gov.br. 
 
DO PAGAMENTO 
Cláusula 6ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos na sede do CISAMREC, sito na Rua Santos Dumont nº 1.980, sala 03 e 
04, bairro São Luiz, CEP: 88.803-200, Criciúma (SC), mediante apresentação das 
Notas Fiscais/Faturas emitida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-
CISAMREC,  acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos 
produtos e Ordem de Compra-OC, atestadas pelo Setor Responsável, e em 
conformidade ao discriminado na ata de registro de preços, edital e anexos, e 
mediante a apresentação do boleto bancário emitido pelo fornecedor com data de 
vencimento não inferior à 30 (trinta) dias da data da emissão da nota fiscal/fatura. A 
nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido individualmente por município 
consorciado participante ao CISAMREC e de acordo com a Ordem de Compra-OC 
emitida pelo Órgão Gerenciador; 
§1º. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável 
do órgão competente do Adjudicante/Contratante, autorizado para o recebimento, 
devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, 
depois de devidamente conferidas as quantidades e valores; 
§2º. Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item adquirido, o 
número do lote, data de validade, nome do fabricante do produto, conforme 
especificado na requisição de entrega; o endereço do local de entrega (item 15.4 do 
Edital), o número do respectivo pregão e da Ata de Registro de Preço, nome do 
município consorciado correspondente, conforme especificação da Ordem de 
Compra-OC. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada 
ao atendimento dessas exigências;  
§3º. Caso não emitido o respectivo boleto bancário, o pagamentos será efetuado 
através de transferência bancária (TED ou DOC) em conta corrente indicada pela 
Adjudicatária/Contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o 
referido serviço recairá à Adjudicatária/Contratada, mediante abatimento do valor a 
ser pago pelo Adjudicante/Contratante; 
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§4º. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 
normal do município de Criciúma SC, sede da ADJUDICANTE/CONTRATANTE, 
postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente; 
§5º. A Adjudicatária/Contratada deverá exibir nas datas de liquidação, comprovação 
da regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a emissão da CND e CRF 
respectivamente, sob pena da sustação do pagamento respectivo e/ou pagamentos 
subsequentes, que só cessará mediante comprovação da sua regularidade; 
§6º. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso 
de pagamento, não cabendo ao Adjudicante/Contratante, por via de consequência, 
qualquer ônus financeiro; 
§7º. O Adjudicante/Contratante não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a 
Adjudicatária/Contratada por perdas e danos em decorrência de tais transações; 
§8º. O Adjudicante/Contratante não pagará juros de mora por atraso de pagamento 
referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil ou 
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus 
anexos. 
§9º. Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária/Contratada enquanto 
pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICANTE/CONTRATANTE 
Cláusula 7ª. O Adjudicante/Contratante se obriga: 
Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 
Aplicara as penalidades, quando for o caso; 
Prestar todas e quaisquer informação, quando solicitada, necessária a perfeita 
execução do CONTRATO ou documento equivalente; 
Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente, de acordo com o estabelecido no edital e neste instrumento; 
Notificar, por e-mail, à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA da aplicação de qualquer 
sanção. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA  
Cláusula 8ª. Para o cumprimento do objeto a Adjudicatária/Contratada se obriga: 
Fornecer os produtos solicitados mediante a Ordem de Compra-OC, e de acordo com 
as especificações descritas no anexo VIII do edital e seus anexos, observando as 
formas e condições dispostas na Cláusula 3ª deste instrumento; 
Pagar todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 
Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas 
na licitação; 
Fornecer o objeto registrado, das marcas, no preço, prazo e forma estipuladas na 
proposta; 
Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e 
seus anexos. 
Manter atualizado o endereço eletrônico, nos termos do item 6.2.4 do edital. 
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DAS PENALIDADES 
Cláusula 9ª. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
firmar a Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
§1º. Em caso de inexecução do contrato ou documento equivalente, erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, a Adjudicatária/Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades: 
I. advertência; 
II. multas: 
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens 
adjudicados na ARP, no contrato ou documento equivalente, limitada a 50% 
(cinquenta por cento) do valor global, entendendo-se como atraso a não entrega dos 
produtos no prazo estabelecido no item 15.1 deste instrumento; 
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer 
produto ou itens, adjudicados no certame correspondente, aprazada no item 15.1, 
sujeitará o adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação 
das sanções previstas na alínea “a”, inclusive a de suspenção e/ou declaração de 
inidoneidade, por tratar-se de produtos de alta relevância e de interesse público, tendo 
consequência a convocação dos demais classificados, respeitada a ordem de 
desclassificação, para a assumirem o fornecimento do item ou produto, nos termos em 
que dispõe a legislação pertinente, este Edital e a ARP; 
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de 
prorrogação de prazo de entrega, sem a observância das condições estabelecidas no 
§1º, da Cláusula 3ª, desta ARP; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro 
de Preços, do contrato ou documento equivalente, por infração e descumprimento de 
qualquer cláusula avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não 
especificada na alínea “a” deste artigo, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços ou do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito no fornecimento de 
produtos ou na prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção 
efetiva nos 05 (cinco) dias úteis subsequentes a data da sua notificação; 
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, 
quando: 
d.1) houver recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos 
de contrato, no prazo e condições estabelecidas no Edital do pregão correspondente;   
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens 
adjudicados na ARP, após o encerramento do certame, sua adjudicação e assinatura 
do pregoeiro ou Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal 
acompanhado da prova cabal e inequívoca do motivo do cancelamento; 
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta 
cláusula; 
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d.4) Sobre o total de itens cotados, no caso de não ocorrência a regularização da 
habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da cláusula 8.21.1, deste edital; 
d.5) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do 
certame, em atender o disposto no item 11.1 do Edital, dentro do prazo estabelecido; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos e não superior a 05 (cinco) 
anos, nas hipóteses de: 
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de 
compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço ou o termo do contrato, quando 
convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico; 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, 
tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em 
ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao 
encerramento do certame; 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em 
ata; 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) Fraudar a execução do contrato; 
j) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
k) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II 
da clausula 17.2;  
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos e não superior a 05 
(cinco) anos, nas hipóteses de: 
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de 
compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço ou o termo do contrato, quando 
convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico; 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, 
tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em 
ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao 
encerramento do certame; 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em 
ata; 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) Fraudar a execução do contrato; 
j) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
k) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II 
da clausula 17.2; 
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l) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
IV. Declaração de inidoneidade, nos termos do caput desta cláusula, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
§2º. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens a.1 e d.2 do inciso II 
desta cláusula, a ocorrência de 03 (três) ou mais notificações de descumprimento 
contratual, seja por atraso de entrega de produtos ou de cancelamento, de itens 
adjudicados na ARP ou decorrentes das cláusula avençadas na Ata de Registro de 
Preços ou nos termos do contrato; 
§3º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em todos os casos, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa do interessado, no respectivo processo de penalização, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva notificação ou intimação, sob 
pena de preclusão, observando-se que: 
§4º.  Não caberá no âmbito da defesa prévia, de notificação ou intimação de 
penalidades por descumprimento contratual, inexecução do contrato e demais fatos 
previstos neste instrumento, pedido de cancelamento, ou prorrogação de prazo de 
entrega, de itens ou produtos, devendo estes institutos serem formulados em 
procedimento próprio, nos termos desta ARP, do contrato ou documento equivalente; 
§5º. As sanções previstas nestas cláusulas serão comunicadas e/ou notificadas, por 
meio eletrônico, via endereço eletrônico (e-mail), nos termos dos itens 6.2.4 do 
edital, juntando-se comprovante ao processo administrativo. 
§6º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da notificação e/ou intimação, à crédito na conta do CISAMREC, 
mediante a emissão de boleto bancário emitido por esta; 
§7º. Se o valor da multa não for pago será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Adjudicatária/Contratada fazer jus; 
§8º. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, 
para o desconto acima estipulado, esta sujeitar-se-á a execução do contrato pelas vias 
judiciais, sem prejuízos das aplicações das sanções dos incisos III e IV do §1º desta 
cláusula, conforme o caso. 
 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Cláusula 10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito pelo Adjudicante/Contratante, quando: 
A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
A detentora não receber qualquer OC, nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e 
justificadas pela administração; 
§1º. O cancelamento dos registros, nas hipóteses previstas no Edital ou na ARP, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
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da AMREC-CISAMREC; 
§2º. O cancelamento de registro de preço poderá ocorrer de forma parcial ou total, 
considerando-se o total de itens firmado na Ata de Registro de Preços, nos termos do 
Edital e desta ARP; 
§3º. A comunicação do cancelamento do preço registrado na ARP será feita por meio 
de correspondência eletrônica, via e-mail, nos termos do item 6.2.4 do Edital e/ou no 
Portal de Compras BR, juntando-se o comprovante ao processo administrativo ou, 
ainda, por publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir do despacho da autoridade competente do 
órgão gerenciador; 
§4º. Pela detentora, na forma e termos do Art. 4º da ARP, quando, mediante 
solicitação por escrito, provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e 
Alterações. 
§5º. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
Cláusula 11. A(s) aquisição(ões) do(s) produto(s), objeto da presente Ata de 
Registro de Preços, será(ão) realizada(s) pelo setor competente do Órgão 
Gerenciador, mediante emissão da Ordem de Compra-OC contendo o(s) objetos e 
quantitativo(s), e número do pedido formulado pelo correspondente município 
consorciado ao CISAMREC; 
§1º. A emissão Ordens de compras, de notas de empenho, ou documento 
equivalente, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão autorizados pela 
mesma autoridade competente, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
§2º. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada mediante a Ata de Registro de 
Preços, instrumento contratual, nota de empenho de despesas, autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 
8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula 12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
dotação orçamentária do CISAMREC. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula 13. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 001/CISAMREC/2020, seus anexos e a proposta da detentora desta ata. 
 
Cláusula 14. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, pela Resolução nº. 
008/CISAMREC/2020, e suas alterações, bem como pelos com os princípios gerais 
do direito. 
 
DO FORO 
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Cláusula 15. As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 
nesta Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e 
regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus devidos e legais efeitos. 
 
Criciúma (SC), 21 de agosto de 2020 
 
 
 
               ROQUE SALVAN                           RONALDO ALEXANDRE TORRES  
    Diretor Executivo do CISAMREC                                  Pregoeiro 
           Autoridade Competente 
 
 
 
        EMERSON CARDOSO CESA                GLÓRIA MARIA SANDER FERREIRA 
         Membro da Equipe de Apoio                          Membro da Equipe de Apoio 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA RONSONI 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 

CICLO MED DO BRASIL LTDA 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: MURILO PUNDEK ROCHA 
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CiSNOrDeSte

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020
Publicação Nº 2616453

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.

Contratada: SOLUÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA (CNPJ: 20.181.735/0001-76).

Objeto: Renovação de Certificado Digital E-CPF tipo A3 (somente certificado em cartão) da Controladora Interna para acessar o site do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina e aquisição de Certificado Digital E-CPF tipo A3 (somente certificado em cartão) para a auxiliar admi-
nistrativo do setor jurídico, que assinará as atas digitais dos processos licitatórios do CISNORDESTE/SC, ambos com validade de 36 meses, 
todos com mídia já disponível, sem a necessidade de aquisição.

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II c/c art. 24, § 1º, ambos da Lei nº 8.666/93.

Valor Global: R$430,00 (quatrocentos e trinta reais).

Joinville, 21 de agosto de 2020

Julio César Ronconi
Prefeito Municipal de Rio Negrinho
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

CiGaMeriOS

ATO ADMINISTRATIVO 07-2020 - EXTRATO DE ATAS - MATERIAL AMBULATORIAL E CORRELATOS
Publicação Nº 2615749

GABINETE DO PRESIDENTE

ATO ADMINISTRATIVO N. 07/2020

DERLI FURTADO, Prefeito de Sanata Terezinha do Progresso/SC, Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CI-
GAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Cep.: 
89874-000, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 61, Parágrafo único da Lei 8.666/93, TORNA 
PÚBLICO os seguintes atos administrativos:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 65 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e BMI PROSPER EIRELI EPP.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

498 UNIDADE

Teste rápido para detecção qualitativa 
e diferenciação de anticorpos IgG/IgM 
contra o coronavírus/COVID19, com me-
todologia imunocromatografia qualitativa 
e realizado com acesso capilar de ponta 
de dedo e venoso. Pode ser realizado com 
sangue total, soro ou plasma. Tempo de 
avaliação de 10 a 20 minutos. Que tenha 
pipetas para a coleta. Registro na ANVISA 
(Informar quantidade por caixa)

LEPU CX 2OUNID 17.200 67,90

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
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FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 66 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

1 PAC

ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE MA-
DEIRA), DESCARTÁVEL, FORMATO CONVEN-
CIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEI-
TAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. PACOTE 
COM 100 UNIDADES.

Theoto Theoto 1760 2,6000

8 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CA-
LIBRE 13X4,5, CANHÃO PERMITE PERFEITO 
ACOPLAMENTO A SERINGA, COM CÓDIGO DE 
CORES, PADRÃO UNIVERSAL PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DOS CALIBRES CONFORME ABNT NBR 
ISO 7864, CONFECCIONADO EM POLIPROPI-
LENO POR INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA,A UNIÃO 
DA CÂNULA AO CANHÃO É FEITA ATRAVÉS 
DE ADESIVO INERTE E ATÓXICO. CÂNULA 
COMPOSTA DE TUBO DE AÇO INOX TIPO 340 
CONFORME NBR ISSO 9626, COM DIMENSÕES 
ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, 
TREFILADO, APRESENTANDO BISEL EM UMA 
DAS EXTREMIDADES. O BISEL É TRIFACETADO 
E SILICONIZADO COM SILICONE GAU MÉDICO 
EXTERNAMENTE EM TODO CORPO DA AGULHA 
PERMITINDO DESLIZE PERFEITO E SUAVE. 
EMBALADA EM INÓLUCRO APROPRIADO 
INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS ENSAIOS 
FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR E FARMACO-
PÉIA. O PROTETOR DEVE SER CONFECCIO-
NADO EM POLIPROPILENO INCOLOR PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, QUE 
TEM A FINALIDADE DE PROTEGER A CÂNULA 
E O BISEL ANTES DO USO. A ESTERILIZAÇÃO 
É VÁLIDA POR CINCO ANOS, A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, COM A EMBALAGEM 
INTACTA. DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE. SUBMETIDA AS NOR-
MAS DA NBR. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) - CAIXA COM 100 UNIDADES 
(APRESENTAR AMOSTRA).

Labor Import/
Solidor

Labor Import/
Solidor 1520 6,5100
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10 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CA-
LIBRE 25X0,70, CANHÃO PERMITE PERFEITO 
ACOPLAMENTO A SERINGA, COM CÓDIGO DE 
CORES, PADRÃO UNIVERSAL PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DOS CALIBRES CONFORME ABNT NBR 
ISO 7864, CONFECCIONADO EM POLIPROPI-
LENO POR INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA,A UNIÃO 
DA CÂNULA AO CANHÃO É FEITA ATRAVÉS 
DE ADESIVO INERTE E ATÓXICO. CÂNULA 
COMPOSTA DE TUBO DE AÇO INOX TIPO 340 
CONFORME NBR ISSO 9626, COM DIMENSÕES 
ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, 
TREFILADO, APRESENTANDO BISEL EM UMA 
DAS EXTREMIDADES. O BISEL É TRIFACETADO 
E SILICONIZADO COM SILICONE GAU MÉDICO 
EXTERNAMENTE EM TODO CORPO DA AGULHA 
PERMITINDO DESLIZE PERFEITO E SUAVE. 
EMBALADA EM INÓLUCRO APROPRIADO 
INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS ENSAIOS 
FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR E FARMACO-
PÉIA. O PROTETOR DEVE SER CONFECCIO-
NADO EM POLIPROPILENO INCOLOR PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, QUE 
TEM A FINALIDADE DE PROTEGER A CÂNULA 
E O BISEL ANTES DO USO. A ESTERILIZAÇÃO 
É VÁLIDA POR CINCO ANOS, A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, COM A EMBALAGEM 
INTACTA. DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE. SUBMETIDA AS NORMAS 
DA NBR. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRI-
CAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES (APRE-
SENTAR AMOSTRA)

Labor Import/
Solidor

Labor Import/
Solidor 5167 6,4590

73 UN

CAIXA COLETORA PARA PERFURO CORTAN-
TE 3 LITROS, COM BANDEJA COLETORA DE 
PAPELÃO, PAREDES E FUNDO RESISTENTE DE 
PAPELÃO E SACO PLÁSTICO, TRAVAS PROVI-
SÓRIAS E PERMANENTE.

Embamedi Embamedi 2610 1,8470

310 UN

OLEO DE GIRASOL PARA PROTEÇÃO DA PELE 
DE PESSOAS ACAMADAS E COM PELE SENS-
SÍVEIS (DERMOPROTETOR). USO DERMA-
TOLÓGICO NO CURATIVO DA PELE LESADA. 
AUXILIA NA MANUTENÇÃO DA INTEGRIDADE 
DA PELE E AUXILIA NA CICATRIZAÇÃO MAIS 
RÁPIDA. COMPOSTO POR ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS (ACIDO LINOLEICO), TRIGLICE-
RÍDEOS DE CADEIA MÉDIA (ÁCIDO CAPRÍ-
LICO, ÁCIDO LAURICO), LECITINA DE SÓJA 
VITAMINA A E VITAMINA E, NÃO POSSUR 
COMPONENTES QUE AGRIDEM A PELE OU OS 
FERIMENTOS. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 
NO (MINISTÉRIO DA SAÚDE) DE CORRELATO 
GRAM III, REGISTRO MDO PRODUTO RDC 
185/01 EMITIDA PELA ANVISA. FRASCOS DE 
200 ML.

Nutriex Dermaex Almoto-
lia Fr 2863 2,8700

419 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº12 LONGA, DES-
CARTÁVEL DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. Mark Med Mark Med 435 0,7469

420 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº14 LONGA, DES-
CARTÁVEL DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. Mark Med Mark Med 437 0,6500

421 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº16 LONGA, DES-
CARTÁVEL DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. Mark Med Mark Med 427 0,8800

422 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº18 LONGA, DES-
CARTÁVEL DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. Mark Med Mark Med 437 0,9790

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, 
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Modelo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 67 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

3 CX ÁGUA DESTILADA, AMPOLA COM 5 ML PARA INJE-
ÇÃO – CAIXA COM 100 (Validade Estendida) SAMTEC SAMTEC AGUA 

05ML 1490 19,6700

22 FR ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA - FRASCO 250ML. J PROLAB J.PROLAB MOD. 
0905-4 447 2,4539

23 FR ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE - FRASCO 
250ML. J PROLAB J.PROLAB MOD. 

0905-4 597 2,4219

30 UN

APARELHO DE TRICOTOMIA, DESCARTÁVEL, TIPO 
COMUM, DEVENDO CONTER NO MÍNIMO DUAS 
LÂMINAS FIXAS, PROTEGIDAS COM CAPA PROTE-
TORA.

MAXICOR MAXICOR 1414 0,7042

31 UN APARELHO NEGATOSCÓPIO NSPR NSPR MOD. 1 
CORPO 27 195,4262

32 UN

APARELHO PARA AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTE-
RIAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO. VALIDADE DE 5 
ANOS; TECNOLOGIA DE DETECCÇÃO DE FREQUEN-
CIA CARDIÁCA; APRESENTA LEITURA DA PRESSÃO 
DIASTÓLICA (MIN) E SISTÓLICA (MÁX) PRECISÃO 
CLINICAMENTE TESTADA; (APRESENTAR AMOS-
TRA).

GLICOMED-
-ACCUMED-
-PREMIUM

G-TECH MOD. 
BSP11 202 153,6336

54 UN

BALANÇA DE BANHEIRO DIGITAL, CAPACIDADE 
DE PESO 150KG, ALIMENTAÇÃO À PILHA, DESLI-
GAMENTO AUTOMÁTICO, INDICADOR DE BATERIA 
FRACA.

SUPERMEDY SUPERMEDY MOD. 
210Q 41 63,1498

60 UN BANDEJA EM AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE, TAMA-
NHO 31,5X21X4CM. FORTINOX FORTINOX MOD. 

43110 66 52,6515

65 UN CABO DE BISTURI EM AÇO INOX Nº 04. CASSIFLEX CASSIFLEX MOD. 
90 53 8,4274

68 UN

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO, ESTRUTU-
RA EM AÇO TUBULAR COM PINTURA EM EPOXI, 
APOIO ESCAMOTEAVEL PARA BRAÇOS, APOIOS 
PARA PÉS FIXOS,FREIOS BILATERAIS, LARGURA 
ASSENTO 40CM SENDO CAPAZ DE SUPORTAR ATÉ 
90KG, LARGURA ENTRE RODAS DE 55 CM, RODAS 
DE ARO 5 PNEUS DE BORRACHA MACIÇA, RODAS 
TRASEIRAS GIRATÓRIAS; MATERIAL UTILIZADO 
NO ASSENTO DE ALTA DURABILIDADE QUE POSSA 
SER USADA POR PACIENTES NO BANHO OU NO 
VASO SANITÁRIO.

DUNE DUNE MOD. FIXA 59 225,0000

70 UN

CADEIRA DE RODAS SIMPLES ESTRUTURA EM 
AÇO TUBULAR COM PINTURA EM EPOXI, APOIO 
ESCAMOTEAVEL PARA BRAÇOS, APOIOS PARA 
PÉS,FREIOS BILATERAIS, LARGURA ASSENTO 50CM 
SENDO CAPAZ DE SUPORTAR ATÉ 90KG, LARGURA 
ENTRE RODAS DE 55 CM, RODAS DE ARO 5 PNEUS 
DE BORRACHA MACIÇA, RODAS TRASEIRAS GIRA-
TÓRIAS; MATERIAL UTILIZADO NO ASSENTO DE 
ALTA DURABILIDADE QUE POSSA SER REMOVIVÉL 
E LAVAVEL.

DUNE DUNE MOD. 
RX40NM 72 550,0000

80 UN CAIXA PORTA LÁMINA PARA CITOPATOLÓGICO 
INDIVIDUAL. J PROLAB J.PROLAB MOD. 3 

LAMINAS 370 0,5335
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81 UN

CAIXA TÉRMICA, CAPACIDADE DE 20 LITROS, 
PRODUZIDA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIURETANO (PU) 
QUE AUXILIA NO ISOLAMENTO TÉRMICO, ALÇA 
EM PP (POLIPROPILENO), PAREDE INTERNA EM PS 
(POLIESTIRENO), PAREDE EXTERNA EM PAD (PO-
LIETILENO DE ALTA DENSIDADE), ENTRE PAREDES 
DE PU (POLIURETANO), ACABAMENTO DOBRADI-
ÇAS NA TAMPA.

MOR MOR MOD. 20 LTS 46 166,3916

119 UN

COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDU-
OS DE SERVIÇO DE SAÚDE PERFUROCORTANTES 
E/OU CORTANTES COM CAPACIDADE NOMINAL 
13 LITROS E CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CRAL VACUPLAST MOD. 
15LTS 1160 25,6056

157 UN
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO SIMULTANEA DE 
SOLUÇÃO PARENTERAL 2 VIAS COM CLAMP E COM 
TAMPA (POLIFIX).

INFUSÃO INFUSAO MOD. 
2VIAS 4772 0,6000

159 UN

DRENO DE PENROSE PURO LÁTEX, TAMANHO 
02 ESTERELIZADO. REGISTROS COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILI-
ZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

WALTEX WALTEX 0111SG 168 3,0854

161 KIT

ELETRODO AUTO ADESIVO PARA FISIOTERAPIA, 
INDICADO PARA ONDUÇÃO DA CORRENTE ELÉTRI-
CA EM CORRENTES DE BAIXA E MÉDIA FREQUEN-
CIA. EXEMPLO: CORRENTE RUSSA, TENS, FES 
ENTRE OUTRAS, REUTILIZÁVEL, AUTO ADESIVO, 
MALEABILIDADE, DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE 
GEL, TAMANHO: 5X5CM, FORMATO QUADRADO - 
KIT COM 4 UNIDADES, EMBORRACHADO.

PHBR AL5050 332 26,8848

164 KIT

ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO COMPOSTO 
DE DORSO DE ESPUMA, COM ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO, GEL SÓLIDO, PINO DE AÇO 
INOXIDÁVEL, CONTRA- PINO DE PRATA/CLORETO 
DE PRATA (AG/AGCL), CAPA-CÁPSULA TRANSPA-
RENTE SELANTE.

MAXICOR MAXICOR MOD. 
ADULTO-SF02 2015 22,4373

180 PAC

ESPÁTULA DE AYRES, DE MADEIRA DE REFLORES-
TAMENTO, NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, RESIS-
TENTE, PONTAS ARREDONDADAS DESCARTÁVEIS, 
UTILIZADA PARA COLETA DE EXAMES GINECO-
LÓGICOS, MEDINDO 18CM DE COMPRIMENTO - 
PACOTE COM 100 UNIDADES.

THEOTO THEOTO 1462 4,8000

188 UN

ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO, AUSCULTADOR 
DE ALTA SENSIBILIDADE NA CAPTAÇÃO PRECISA 
DOS MÍNIMOS RUÍDOS, OLIVAS DE FORMATO 
ANATÔMICO EM BORRACHA ANTIALÉRGICA PARA 
AJUSTE CONFORTÁVEL E PERFEITA VEDAÇÃO 
CONTRA SONS AMBIENTES, CONJUNTO BIAURRI-
CULAR DE ARMAÇÃO LEVE E RESISTENTE, TUBO 
EM Y MOLDADO SEM SOLDAS PARA PROPORCIO-
NAR AMPLIFICAÇÃO E NÍTIDA CONDUÇÃO DO SOM 
CAPTADO.

BIOLAND BIOLAND MOD. 
E100D 113 17,0704

189 UN

ESTETOSCÓPIO COM AUSCULTADOR EM AÇO 
INOXIDAVEL, TUBO ACÚSTICO NA CONFIGURAÇÃO 
Y, OLIVAS (PROTETOR AURICULAR) DE FORMA-
TO ANATOMICO PARA AJUSTE CONFORTAVEL, 
HEADSET EM AÇO INOXIDAVEL, COM 1 MEMBRANA 
DO DIAFRAGMA SOBRESSALENTE, 02 PARES DE 
OLIVAS SOBRESSALENTES E CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO

MD MD MOD. SERIE 
INOX ADULTO 100 70,0000
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190 UN

ESTETOSCÓPIO DUPLO PARA USO PEDIÁTRI-
CO, AUSCULTADOR DE ALTA SENSIBILIDADE NA 
CAPTAÇÃO PRECISA DOS MÍNIMOS RUÍDOS, 
OLIVAS DE FORMATO ANATÔMICO EM BORRACHA 
ANTIALÉRGICA PARA AJUSTE CONFORTÁVEL E 
PERFEITA VEDAÇÃO CONTRA SONS AMBIENTES, 
CONJUNTO BIAURRICULAR DE ARMAÇÃO LEVE E 
RESISTENTE, TUBO EM Y MOLDADO SEM SOLDAS 
PARA PROPORCIONAR AMPLIFICAÇÃO E NÍTIDA 
CONDUÇÃO DO SOM CAPTADO.

GLICOMED-
-ACCUMED-
-PREMIUM

GLICOMED - DU-
PLO 79 17,6039

192 CX

FIO CATGUT SIMPLES 2.0 COM AGULHA ATRAU-
MÁTICA, ESTRIADA E DE AÇO INOX, COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) - CAIXA COM 
24 UNIDADES.

TECHNO-
FIO-ACE

TECHNOFIO MOD. 
CS27CR20 44 88,9795

193 UN

FIO CATGUT SIMPLES 3.0 COM AGULHA DE 3.0CM, 
COM AGULHA ATRAUMÁTICA, ESTRIADA E DE AÇO 
INOX, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
- CAIXA COM 24 UNIDADES.

TECHNO-
FIO-ACE

TECHNOFIO MOD. 
CS37CR30 55 88,5527

195 CX

FIO CATGUT SIMPLES 5.0 COM AGULHA ATRAU-
MÁTICA, ESTRIADA E DE AÇO INOX, COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) - CAIXA COM 
24 UNIDADES.

TECHNO-
FIO-ACE

TECHNOFIO MOD. 
CS57MR15 40 89,4062

205 UN
FITA ADESIVA BRANCA DE USO HOSPITALAR 
16MMX50M EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

POLI TAPE MASTERFIX MOD. 
16X50 1075 2,3365

215 CX

FITA PARA TESTE DE GLICOSE, COMPATÍVEL COM 
APARELHO G. TECH FREE, CAIXA COM 50 UNIDA-
DES. (COM DIREITO A UM APARELHO À CADA 10 
CAIXAS).

G-TECH G TECH - NO CODE 9110 49,0000

218 FR

FIXADOR CITOPATOLÓGICO À BASE DE PROPILE-
NOGLICOL PM 76.10 - 10G E ÁLCOOL ABSOLUTO 
PM 46,07QSP - 100ML, COM SITEMA TIPO SPRAY 
COM PROPRIEDADES PARA FIXAÇÃO E SUSTENTA-
ÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGAÇOS 
DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMI-
NA DE VIDRO. FRASCO COM 100 ML.

CRAL CRALPLAST MOD. 
100ML 508 5,5400

220 UN

FOCO CLÍNICO COM LUZ FRIA, LÂMPADA ALÓ-
GENA, CORPO EM METAL ESMALTADO NA COR 
BRANCA, BASE COM RODÍZIOS, HASTE FLEXÍVEL, 
ALTURA VARIÁVEL, 220V.

VAGALUMI VAGALUMI MOD. 
FV02 42 284,0000

221 UN FORMOL: SOLUÇÃO AQUOSA DE FORMALDEÍDO, 
37%. EMBALAGEM DE 1000 ML.

RICIE-WIRA-
TH-MIYUKI RICIE 63 13,6800

230 UN
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, CAPACIDADE 
PARA 300ML, GRADUAÇÃO 50 ML, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE RESISTENTE.

BIOBASE BIOBASE MOD. 
300ML AAR001 3230 0,5200

235 UN GELO RECICLÁVEL 250ML GELOTECH GELOTECH 363 2,7910

237 UN GELO RECICLÁVEL, EMBALAGEM RÍGIDA COM 
400ML. GELOTECH GELOTCH 276 2,8358

238 UN GELO RECICLÁVEL, EMBALAGEM RÍGIDA COM 
550ML. GELOTECH GELOTECH 243 3,7331

239 UN
GELO REUTILIZÁVEL COM O INTERIOR EM GEL 
(GEL ATÓXICO E ACRÍLICO ESPESSANTE, EMBALA-
GEM EM POLIETILENO RÍGIDO COM 1000ML.

GELOTECH GELOTECH 68 5,0134

242 CX
HASTES FLEXIVEIS DE POLIPROPILENO + ALGO-
DÃO HIDROFILIZADO E BACTERICIDA - CAIXA 
COM 150 UNIDADES.

HIGIE TOPP HIGIE TOP-150 
RFE/:4664 720 2,1000
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248 CX

INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR DO TIO 
AUTO CONTIDO, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL 
NEGATIVA EM 48 HORAS, PARA O MONITORAMEN-
TO BIOLÓGICO DE CICLOS DE ESTERELIZAÇÃO A 
VAPOR SATURAO SOB PRESSÃO. COMPOSTO POR 
UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULA-
ÇÃO MICROBIANA MINIMA 100.000 (CEM MIL) 
ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE (GEOBA-
CILLUS STEAROTHERMOPHILUS) (ATCC 7953 COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA) A 
TIRA CONTENDO ESPOROS ESTÁ ACONDICIONADA 
EM UMA AMPOLA PLÁSTICA TERMORRESISTENTE, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR UMA AMPOLA DE 
VIDRO LACRADA, COM UM CALDO NUTRIENTE 
PRÓPRIO PARA CRESCIMENTO DOS MICROORGA-
NISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR 
UMA TAMPA MARROM PERFURADA E PREOTEGIDA 
POR PAEL DE FILTRO HIDROFÓBICO. CADA AMPO-
LA POSSUI UM RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O 
NOME DO PRODUTO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, 
CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO DA 
AMPOLA E UM INDICADOR QUIMICO DE EXPO-
SIÇÃO, QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCES-
SADAS DAS NÃO PROCESSADAS - CAIXA COM 10 
UNIDADES. PRAZO DE VALIDADE 2 ANOS.

MAQUIRA BIO INDICADOR 
24H 786 28,0000

250 UN IODOPOVIDONA DEGERMANTE - FRASCO COM 
1000ML. VIC PHARMA VIC PHARMA 499 19,5000

255 KIT KIT CÂNULAS DE GUEDEL, COM DIFERENTES TA-
MANHOS (0,1,2,3,4,5) - KIT COM 6 UNIDADES. MD MD 38 19,9404

256 KIT

KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE HCG 
PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ, POR MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO USANDO COMBINAÇÃO 
DE ANTICORPO MONOCLONAL MARCADO E ANTI-
CORPOS POLICLONAIS ANTI-HCG PARA IDENTIFI-
CAÇÃO SELETIVA DE HCG EM AMOSTRAS DE SORO 
E URINA - KIT COM 100 UNIDADES.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

LABOR IMPORT 685 82,4000

267 CX
LÂMINA SIMPLES PARA MICROSCOPIA COM EX-
TREMIDADE FOSCA, TAMANHO 2,6CM X 7,6CM X 
1MM - CAIXA COM 50 UNIDADES.

CRAL PRECISION GLASS 356 3,7342

295 UN

MANDRIL PARA INTUBAÇÃO INFANTIL, MATERIAL 
FLEXÍVEL CROMADO, UTILIZADO PARA INTUBA-
ÇÃO ORAL E NASAL;DESCARTÁVEL, PARA USO 
ÚNICO; TUBOS COM PAREDES FINAS E DELGADAS, 
POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE SONDAS AS-
PIRATIVAS; BALÃO PILOTO (CUFF) DE COR AZUL 
CLARO, TRANSPARENTE, COM CONECTOR UNI-
VERSAL PARA O ENCAIXE DA SERINGA;TUBO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO E GRADUAÇÃO 
DE 2 EM 2 CM IMPRESSOS EM SUA EXTENSÃO;-
VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC ATÓXICO, COM 
CONEXÃO UNIVERSAL LUER EM SUA EXTREMIDA-
DE DISTAL, DE FÁCIL ADAPTAÇÃO.

OXIGEL OXIGEL 34 65,8236

296 PAC MANTA SMS, 60X60CM, 45G - PACOTE COM 100 
UNIDADES. HOSPFLEX HOSPFLEX MOD. 

60X60 83 52,0000
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301 UN

MÁSCARA DESCARTÁVEL PFF-3 (PROTEJE CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS, FUMO, VAPORES ORGÂNICOS) 
SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO. EM CONFORME A 
DESCRIÇÃO DO CA: 8357: MÁSCARA TIPO RESPI-
RADOR PURIFICADOR DE AR DE SEGURANÇA COM 
FORMATO DOBRÁVEL, FABRICADO COM QUATRO 
CAMADAS DE MATERIAIS DE NÃO TECIDO PARA 
CONTATO FACIAL, SENDO A PARTE EXTERNA COM-
POSTA DE NÃO-TECIDO, TRATADA COM MATERIAL 
PARA NÃO ABSORÇÃO DE FLUIDOS LÍQUIDOS QUE 
SERVE DE PROTEÇÃO PARA O MATERIAL ESTRU-
TURAL E O FILTRO ELETROSTÁTICO. INTERNA-
MENTE É ADICIONADO NÃO-TECIDO ANTIALÉR-
GICO PARA CONTATO FACIAL. NESTE CONJUNTO 
SÃO FIXADAS DUAS TIRAS DE ELÁSTICO SOBRE 
PRESILHAS PLÁSTICAS ONDE É POSSÍVEL AJUSTAR 
A PRESSÃO DO RESPIRADOR SOBRE O ROSTO, 
E UM CLIP METÁLICO PARA SELAGEM SOBRE O 
SEPTO NASAL.

PRO-TECH PROTECFACE 
CA43740 12670 14,0000

305 UN

MINI-INCUBADORA, CAPACIDADE PARA INCUBAR 
ATÉ 04 INDICADORES BIOLÓGICOS, ESPAÇO LIVRE 
TOTAL DE 15CM PARA CADA LADO, ESPAÇO LIVRE 
PARA ABERTURA DA TAMPA DE 12CM, VOLTAGEM 
AUTOMÁTICA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO).

BIOMECK BIOMECK MOD. 
BKI 6 36 149,3660

311 UN

OTOSCÓPIO COM CABO DE METAL, COM REVES-
TIMENTO DE CAPA ANTIDERRAPANTE PARA 2 
PILHAS MEDIAS, ACOMPANHAM ESPÉCULOS PER-
MANENTES DE PLASTICO SEM ENCAIXE METÁLICO, 
POSSUI REGULADOR DE INTENSIDADE DE LUZ, 
ACOMPANHA ESTOJO, COM DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALIDA-
DE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

MD MD 2.5V MARK II 76 354,0000

316 UN
PINÇA JACARÉ RETA, EM AÇO INOX DE 1º QUALI-
DADE, COM 20CM DE COMPRIMENTO E 4MM DE 
ESPESSURA, COM BOCA DENTADA.

CEPEO CEPEO 61 600,0000

332 UN PINÇA JACARÉ, EM AÇO INOX DE 1º QUALIDADE, 
PARA RETIRADA E COLOCAÇÃO DE DIU. CEPEO CEPEO 45 879,8945

353 PAC

SACO PARA LIXO HOSPITALAR CONTAMINADO 15 
L, NA COR BRANCO LEITOSO, ESPESSURA MINIMA 
DE 0,08MM CONFECCIONADO DENTRO DAS 
NORMAS ABNT NBR 9191/2002, COM POLIETI-
LENO DE BAIXA DENSIDADE E DEMAIS NORMAS 
COMPLEMENTARES CONSTANTES APLICÁVEIS, 
DEVENDO CONSTAR EM CADA SACO A INSCRIÇÃO 
E SIMBOLO DE MATERIAL ¨ INFECTANTE ¨, ACON-
DICIONADO EM PACOTES COM 100 UNIDADES. 
(APRESENTAR AMOSTRA)

RAVA RAVA MOD. 015LTS 529 7,5400

366 CX

SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, 
ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, SEM ESPAÇO 
MORTO, CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE 
INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 UNIDA-
DE - CAIXA COM 100 UNIDADES (APRESENTAR 
AMOSTRA)

SR SR LS S/AG 33167 15,0000

371 PAC

SERINGAS DESCARTÁVEL DE 60ML, SEM AGULHA, 
BICO DE CATETER. COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO) - PACOTE COM 10 UNIDADES. 
(APRESENTAR AMOSTRA)

SR SR BC S/AG 846 17,0700
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389 UN

SONAR PORTÁTIL, COM TRANSDUTOR DE ALTA 
SENSIBILIDADE, COMPACTO, LEVE E FÁCIL OPE-
RAÇÃO, ALTO FALANTE DE ALTA PERFORMANCE, 
DESIGN ERGONÔMICO E COMPARTIMENTO PARA 
TRANSDUTOR, ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, 
GRAVADOR OU COMPUTADOR, BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E DESLIGA-
MENTOAUTOMÁTICO, TELA DE LCD ILUMINADO 
(BACKLIGHT). 2 MODOS DE VISUALIZAÇÃO DA 
FCF – FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL: NUMÉRICA 
E GRÁFICA (CURVA FCF). ALARMES VISUAIS/SO-
NOROS AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS, INDICA-
DOR DE BATERIA, FUNCIONAMENTO COM PILHAS 
ALCALINAS AA. GARANTIA DE 1 ANO. FREQUENCIA 
ULTRA-SOM 2MHZ, INTENSIDADE DE ULTRA-SOM: 
10MW/CM2, EXIBIÇÃO 45MM X 25MM (VISOR LCD 
MONOCROMÁTICO COM LUZ DE FUNDO), FCF 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 50 – 240 BPM, PESO 200G, 
REGISTRO NA ANVISA, MANUAL DE OPERAÇÕES 
EM PORTUGUÊS, CERTIFICADO DE QUALIDADE E 
CERTIFICADO DE GARANTIA.

MD MD MODELO FD-
-200B 44 586,7000

411 UN SONDA DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE – 
BOTTON, Nº 16 FR, TAMANHO 2,5CM. COVIDIEN BOTTON16FR 79 1.973,7650

412 UN SONDA DE SILICONE PARA GASTROSTOMIA Nº 18, 
COM TRI-FUNIL BIRD. MEDICONE SONDA GASTROS-

TOMIA 59 482,1150

431 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML COM BICO 
DOSADOR

FARMAX-
-AMARAL SORIMAX 100 ML 23398 1,5900

432 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML COM BICO 
DOSADOR

FARMAX-
-AMARAL SORIMAX 240 ML 25848 1,9000

441 UN

TALA METÁLICA EM ALUMÍNIO 100% COM ESPUMA 
ANTIALÉRGICA, UTILIZADA NA IMOBILIZAÇÃO 
DE FRATURA OU ENTORSES. DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉRIL E HIGIÊNICA. 19X180MM

MSO MSO MOD.1,9MM 201 0,8002

443 UN

TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL, DE 
TEMPERATURA CORPORAL, CONNFECCIONADO EM 
TERMOPLÁSTICO, COM AVISO SONORO, VISOR 
DIGITAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, RESISTENTE À 
ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO.

GLICOMED-
-ACCUMED-
-PREMIUM

G-TECH MOD. 
RIGIDO 613 10,6500

445 UN

TERMÔMETRO DIGITAL, QUE APRESENTE TEMPE-
RATURA INTERIOR E EXTERIOR EM SIMULTÂNEO; 
GRAUS CÉLCIUS FARENHEITS, E UMIDADE DO 
AMBIENTE, PARA USO EM GELADEIRA DE SALA DE 
IMUNIZAÇÃO.

SUPERMEDY SUPERMEDY 94 56,8000

446 UN TESOURA ESMARCH PARA CORTAR GESSO, EM 
AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE, 20CM. ABC ABC 39 90,0000

447 UN TESOURA ÍRIS RETA COM 11,5CM CASSIFLEX CASSIFLEX MOD. 
513 111 13,6000

452 UN TESOURA PARA RETIRAR PONTOS, CURVA, EM 
AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE, 12CM. CASSIFLEX CASSIFLEX MOD. 

514 81 15,4700

453 UN TESOURA PARA RETIRAR PONTOS, RETA, EM AÇO 
INOX DE 1° QUALIDADE, 9CM. CASSIFLEX CASSIFLEX MOD. 

496 50 18,0306

454 UN TESOURA PARA RETIRAR PONTOS, RETA, EM AÇO 
INOX DE 1ª QUALIDADE, 12CM. CASSIFLEX CASSIFLEX MOD. 

513 103 18,0000

455 UN

TESOURA PONTA ROMBA (NAVALHA AFIADA, 
LÂMINAS ENDURECIDAS DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
BORDA SERRILHADA PARA CORTAR MATERIAIS 
MAIS RESISTENTES. GRANDE ANEL DE POLIPRO-
PILENO PARA PROPORCIONAR O MÁXIMO DE 
CONTROLE E CONFORTO. TOTALMENTE AUTOCLA-
VÁVEL.

RESGATE SP RESGATE SP 54 18,0000

459 UN TRAVESSEIRO COM CAPA DE NAPA ZEDAMED ZEDAMED 135 43,7322

460 UN
TUBO DE ENSAIO PARA COLETA DE SANGUE, 
SISTEMA A VÁCUO COM GEL SEPARADOR. VIDRO 
COM TAMPA AMARELA, CAPACIDADE PARA 5ML.

CRAL VACUPLAST 1880 1,3859
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461 UN

TUBO DE ENSAIO PARA COLETA DE SANGUE, 
SISTEMA A VÁCUO COM GEL SEPARADOR. VIDRO 
COM TAMPA DE BORRACHA, CAPACIDADE PARA 
10ML.

CRAL VACUPLAST 1880 2,0105

463 UN TUBO ENDOTRAQUEAL 2 SEM BALÃO
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 44 13,1984

464 UN TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5 SEM BALÃO
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 42 13,1984

465 UN TUBO ENDOTRAQUEAL 3 COM BALÃO
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 45 14,0783

466 UN TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5 COM BALÃO
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 57 14,5079

467 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 4,0, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 66 14,0783

468 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 4,0.
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 46 14,0783

469 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 4,5, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 66 14,0783

470 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 4,5.
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 51 14,0783

471 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 5,0, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 75 14,7901

472 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 5,5, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 71 14,5765

473 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 6,0
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 50 15,4500

474 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 6,0, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 74 15,4500

475 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 6,5, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 86 15,1460

476 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 6,5.
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 71 15,1460

477 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 7,0
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 56 14,6208

478 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 7,0, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 106 14,6208

479 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 7,5
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 51 14,9094

480 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 7,5, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 111 14,9094

481 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 8,0
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 51 14,4398

482 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 8,0, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 99 14,4398

483 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 8,5
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 51 14,0783
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484 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 8,5, 
COM BALÃO.

GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 96 14,0783

485 UN TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 9,0
GRUPO 
LABOR 
IMPORT

SOLIDOR 70 14,0783

486 UN TUBO PARA COLETA DE SANGUE EDTA K2 TAMPA 
ROXA 4ML CRAL VACUPLAST 793 0,5537

493 UN VASELINA SÓLIDA – BISNAGA COM 100G VIC PHARMA VIC PHARMA 
100GR 209 28,3619

494 UN

COLETOR URINÁRIO DE PERNA, COM CAPACI-
DADE DE 750 ML, FABRICADO EM PVC ATÓXICO 
PNEUMÁTICO, SISTEMA FECHADO, VÁLVULA AN-
TI-REFLUXO, CONECTOR DE ENTRADA E SAÍDA DE 
DRENAGEM, TIRAS ELÁSTICAS PARA FIXAÇÃO NA 
PERNA COM REGULAGEM, TORNEIRA DE ESCOA-
MENTO DE FLUÍDOS NA PARTE INFERIOR, TELA 
PROTETORA DE PELE ANTI-ALERGÊNICA 750 ML 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESTERI-
LIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, EXTENSÃO EM 
TUBO PVC ATÓXICO COM DISPOSITIVO CONDON 
(TIPO PRESERVATIVO) DE 0,40 M OU MAIS.

MEDSONDA MEDSONDA 1341 18,3527

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 68 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

4 CX ÁGUA DESTILADA, AMPOLA DE 10 ML PARA INJEÇÃO 
- CAIXA COM 100 (Validade Estendida) EQUIPLEX 1853 37,9500

5 UN ÁGUA DESTILADA, GALÃO COM 5 LITROS. CLAVE H2O 970 7,2900

6 UN ÁGUA OXIGENADA 10 %, EMBALAGEM DE 1 LITRO. FARMAX 1096 4,2000

15 UN AGULHA PARA ACUPUNTURA 0,25X0,40 TONY 20530 0,2000

24 UN AMBÚ REANIMADOR, ADULTO, EM SILICONE TRANS-
PARENTE, COM RESERVATÓRIO DE O² MD 52 296,0000

25 UN AMBÚ REANIMADOR, INFANTIL, EM SILICONE 
TRANSPARENTE, COM RESERVATÓRIO DE O² MD 45 295,0000

26 UN AMBÚ REANIMADOR, NEONATAL, EM SILICONE 
TRANSPARENTE, COM RESERVATÓRIO DE O² MD 43 295,0000

29 UN

APARELHO DE NEBULIZAÇÃO, MOTOR 50/60 HZ, 
PRESSÃO: 28 PSI, TAXA DE NEBULIZAÇÃO: 0,19 
ML/MIN, TAMANHO DA PARTÍCULA: 1 A 5 MICRA, 2 
MÁSCARAS ANATÔMICAS EM PVC (ADULTO E INFAN-
TIL), ELÁSTICOS REGULÁVEIS. BIVOLT.

G-TECH Compact DC1 227 103,7030

33 UN
APARELHO PARA TESTE DE GLICEMIA (ON CALL 
PLUS), COM MEMÓRIA DE ARMAZENAGEM DE ATÉ 
300 TESTES - (Para utilizar as fitas já existentes).

ON CALL 
PLUS 450 36,7000

35 UN
APARELHO PARA TESTE DE GLICEMIA G – TECH 
FREEE NO CODE - (Para utilizar as fitas já existen-
tes).

G- TECH Free 345 47,1570
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36 UN
APARELHO PARA TESTE DE GLICEMIA G – TECH 
LITE AUTO CODE - (Para utilizar as fitas já existen-
tes).

G - TECH Lite 315 45,0000

37 UN

ASPIRADOR DE SECREÇÕES - ASPIRA LÍQUIDOS 
E SECREÇÕES, FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
PORTÁTIL, SILENCIOSO, ECONÔMICO E DE FÁCIL 
MANUSEIO, SEM NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO 
E LUBRIFICANTES, BAIXO CONSUMO DE ENER-
GIA, SISTEMA: DIAFRAGMA, VÁCUO DE 0 A 550 
MMHG(REGULÁVEL), ALTA POTENCIA DE SUCÇÃO, 
VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL.

NEVONI Standard 53 304,8130

48 UN

ATADURA DE RAYON ESTÉRIL ROLO 7,5CM POR 5M, 
DEVE POSSUIR ALTO PODER DE ABSORÇÃO BAIXA 
ADERÊNCIA À PELE, CONFECIODA EM FIBRA CINTÉ-
TICA 100% RAYON ATÓXICA E APIROGENICA, NÃO 
PUSSUIR IMPUREZAS, FIOS SOLTOS, RASGOS OU 
MANCHAS - ROLO.

POLAR FIX 1411 6,6000

55 UN

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA, CAPACIDADE DE 
PESO 25KG, ALIMENTAÇÃO À LUZ, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, DISPLAY OPERADORA RDC. COM 
CONCHA ANATÔMICA.

BALMAK ELP 25 BBC 31 755,0000

66 UN CADARÇO PARA TUBO ENDOTRAQUEAL (TOT), EM-
BALAGEM INDIVIDUAL INFANTIL TECNIL 168 3,2500

74 UN CAIXA DE ISOPOR, 1 LITRO, COM TAMPA ISOTERM 227 2,9660

75 UN CAIXA DE ISOPOR, 12 LITROS, COM TAMPA ISOTERM 133 22,0000

76 UN CAIXA DE ISOPOR, 3 LITROS, COM TAMPA ISOTERM 513 4,9600

77 UN CAIXA DE ISOPOR, 7 LITROS, COM TAMPA ISOTERM 215 11,6200

78 UN CAIXA DE ISOPOR, 8 LITROS, COM TAMPA ISOTERM 147 11,6200

97 UN CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO. BIOSANI 9470 0,7500

98 UN CATETER NASAL TIPO ÓCULOS PEDIÁTRICO. BIOSANI 1790 0,9000

106 FR CLOREXIDINA 2% (SABONETE LÍQUIDO ANTI-SÉP-
TICO) -FRASCO COM 1000ML. FARMAX 773 17,8000

133 UN CUBA REDONDA EM AÇO INOX, CAPACIDADE DE 1,2 
LITROS, 10,5CMX5CM. FAMI - ITA 55 14,6500

151 FR

DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE 
ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES COMPOSTO 
POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, 
CELULASE E LIPASE, DETERGENTE NÃO IÔNICO/
ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO 
EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMA-
TIZADO, DE AÇÃO RÁPIDA, VOLUME DE 1.000ML, 
DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA 
CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM CORANTE - FRAS-
CO COM 1LITRO.

KELLDRIN 1433 15,3000

154 CX

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA – 
URIPEN, CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL E 
P.V.C ATÓXICO, TAMANHO Nº 6, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
- CAIXA COM 100 UNIDADES.

BIOSANI 38 95,0000

173 UN

EQUIPO MICROGOTAS, ESTÉRIL, PONTA PERFU-
RANTE COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA FLEXÍ-
VEL E TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DO 
GOTEJAMENTO EM MICROGOTAS, TUBO EM PVC 
FLEXÍVELEINCOLOR DE 1,50CM, PINÇA ROLETE 
PRA CONTROLE DE VOLUME, CONEXÃO LUER SLIP 
UNIVERSAL.

BIOSANI 2240 1,4800
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174 UN

EQUIPO PARA DIETA ENTERAL - EQUIPO PARA 
INFUSÃO DE DIETAS ENTERAIS, TUBO EM PVC COR 
AZUL, ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANSLÚCIDO, COM 
APROXIMADAMENTE 2,0 M DE COMPRIMENTO, 
CÂMARA GOTEJADORA TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 
FILTRO DE AR DE 0,2 MICRA COM TAMPA REVER-
SÍVEL, PINÇA ROLETE, INJETOR LATERAL COM 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, EXTREMIDADES 
COM CONEXÃO LUER-LOCK COM TAMPA PROTETO-
RA. REGULADOR DE FLUXO.

BIOSANI 6350 1,1000

196 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

DONATI 90 33,0000

203 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 6.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

DONATI 81 33,0000

207 UN

FITA CIRÚRGICA, HIPOALERGÊNICA, MICROPOROSA 
QUE PERMITE A PELE RESPIRAR PARA PELE SENSÍ-
VEIS. DE FINISSIMA EXPESSURA, COM ÓTIMA ADE-
RÊNCIA E EXTRA FLEXIVEL CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE FIBRAS DE 
VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA À 
BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. ISENTA 
DE LÁTEX. MEDINDO 10CM X 10M, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 2 
ANOS, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. (APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA)

MISSNER 7275 6,8000

212 UN FITA MÉTRICA PARA MEDIÇÃO CORPORAL DE 1,5M 
DE COMPRIMENTO MATERIAL FIBRA DE VIDRO. CADENA 101 7,6700

214 CX
FITA PARA TESTE DE GLICOSE, COMPATÍVEL COM 
APARELHO FACIL, CAIXA COM 50 UNIDADES. (COM 
DIREITO A UM APARELHO À CADA 10 CAIXAS).

ON CALL 
PLUS II 830 35,0000

216 CX

FITA PARA TESTE DE GLICOSE, COMPATÍVEL COM 
APARELHO G. TECH LITE, CAIXA COM 50 UNIDA-
DES. (COM DIREITO A UM APARELHO À CADA 10 
CAIXAS).

G-TECH Lite 4900 41,0000

217 CX

FITA PARA TESTE DE GLICOSE, COMPATIVEL COM 
APARELHO ON CALL PLUS CAIXA COM 50 UNIDA-
DES. (COM DIREITO A UM APARELHO À CADA 10 
CAIXAS).

ON CALL 
PLUS II 5520 22,3800

223 PAC

FRALDA DESCARTAVEL PARA RECEM NASCIDO ATÉ 
3,5 KILOS COMPOSTO DE POLPA DE CELULOSE, 
POLIMERO SUPERABSORVENTE, FILME DE POLIETI-
LENO, FILME DE POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENDO, ELASTANO E ADESIVO 
TERMOPLASTICO, PACOTES COM NO MINÍMO 07 
UNIDADES NO, MÁXIMO 12. VALIDADE DE 3 ANOS. 
(APRESENTAR AMOSTRA).

MILI 732 22,2900

231 PAC

FRONHA BRANCA TNT; 70CM X 50CM; CONFECCIO-
NADO EM TNT – TECIDO NÃO TECIDO; 100% PO-
LIPROPILENO; MATERIAL DESCARTÁVEL; ATÓXICO; 
COR BRANCO – EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.

DEJAMARO 3639 16,3000
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233 FR

GEL CONDUTOR PARA ELETROCARDIOGRAMA ISEN-
TO DE SAL, PH NEUTRO, RESISTENTE A CORROSÃO, 
BICO DOSADOR DE APLICAÇÃO - FRASCO COM 
250GR.

MULTIGEL 592 2,7500

268 CX
LANCETA PARA CANETA LANCETADORA, LANCETAS 
DEVEM SER COMPATÍVEIS COM CANETA OFERTADA 
NO LOTE 88. CAIXA COM 200 UNICADES

MEDLEVEN-
SOHN 715 8,5900

270 UN

LANTERNA PUPILAR CLÍNICA DE BOLSO, CONFEC-
CIONADA EM DURO ALUMÍNIO, COM LÂMPADA 
DE LED, DE ALTA LUMINOSIDADE. ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DO CONTATO DO CLIP NO CORPO DA 
CANETA. FUNCIONAMENTO COM DUAS PILHAS TIPO 
PALITO, VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO.

MISSOURI 78 27,0000

273 ROL

LENÇOL DE PAPEL EM ROLO PARA MACA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E MEDIDAS: 70CM X 
50 METROS; EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, EM 
PLÁSTICO TERMO-AJUSTADO; ROLO; COR: BRANCO; 
100% FIBRA DE CELULOSE VIRGEM; AUSÊNCIA DE 
CONTAMINANTES. (APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA)

DESCAR-
BOX Premium 4747 9,4000

275 FR
LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, ACELERADOR DE CICATRIZAÇÃO (GI-
RASSOL) - FRASCO COM 500ML.

DERMAEX 1420 25,7000

290 CX
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 5 DEDOS EMBALA-
GEM INDIVIDUAL ESTÉRIL TAMANHO G - CAIXA 
COM 100 UNIDADES

LUPLAST 576 9,5000

291 CX
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 5 DEDOS EMBALA-
GEM INDIVIDUAL ESTÉRIL TAMANHO M - CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

LUPLAST 785 8,5000

307 PAR

MULETA AXILAR FABRICADO COM ALUMÍNIO MER-
CUR, TAMANHO G, PARA USUÁRIOS COM ALTURA 
ENTRE 1,78M A 1,98M; PESO MÁXIMO SUPORTADO 
130KG; O PAR DEVE COM A MESMA COMPOSIÇÃO 
DEVE CONTER AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PARTE METÁLICA: ALUMÍNIO REVESTIMENTO DO 
APOIO DE MÃO E AXILAR: BORRACHA PONTEIRA: 
BORRACHA COM PEÇA METÁLICA INTERNA, COM 
DEZ NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR, ATRAVÉS 
DE PINO DUPLO, COM MOLA E CINCO NÍVEIS DE 
REGULAGEM SUPERIOR.

MERCUR 77 108,0770

318 UN PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO, EM AÇO INOX 
DE 1º QUALIDADE, 10CM. ABC 69 13,9900

319 UN PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO, EM AÇO INOX 
DE 1º QUALIDADE, 12CM. ABC 87 18,7200

323 UN PINÇA ANATÔMICA SEM DENTE, EM AÇO INOX DE 
1º QUALIDADE, 12CM. ABC 118 13,5000

324 UN PINÇA ANATÔMICA SEM DENTE, EM AÇO INOX DE 
1º QUALIDADE, 14CM. ABC 65 13,6000

325 UN PINÇA BAKAUS, EM AÇO INOX DE 1º QUALIDADE, 
13CM. ABC 44 31,5000

326 UN
PINÇA CHERON, PARA CURATIVO UTERINO E ASSEP-
SIA GINECOLÓGICA, EM AÇO INOX DE 1º QUALIDA-
DE, 24CM.

ABC 66 65,2000

329 UN PINÇA HALSTEAD MOSQUITO, NORMAL, RETA, EM 
AÇO INOX DE 1º QUALIDADE, 10CM. ABC 63 31,0000

330 UN PINÇA HARTMANN SERRILHA PARA CORPO ESTRA-
NHO PARA OTORRINO, TAMANHO 15CM ABC 45 172,0000

331 UN PINÇA HARTMANN, PARA CURATIVO AURICULAR, EM 
AÇO INOX DE 1º QUALIDADE, 15CM. ABC 41 125,0000

333 UN PINÇA KELLY, CURVA, EM AÇO INOX CIRÚRGICO DE 
1º QUALIDADE, 14CM. ABC 68 31,4000

334 UN PINÇA KELLY, RETA, EM AÇO INOX CIRÚRGICO DE 
1º QUALIDADE, 14CM. ABC 86 31,5000

335 UN PINÇA KELLY, RETA, USO CIRÚRGICO, CONFECCIO-
NADA EM AÇO INOX DE 1º QUALIDADE, 16CM. ABC 62 37,2000

337 UN
PINÇA PARA BIOPSIA GINECOLÓGICA DO COLO 
UTERINO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE 1ª 
QUALIDADE, 3MM.

ABC 47 310,0000
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338 UN
PINÇA PARA BIOPSIA GINECOLÓGICA DO COLO 
UTERINO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE 1ª 
QUALIDADE, 5MM.

ABC 47 310,0000

343 UN

PROTETOR SOLAR FATOR 60 HIPOALERGÊNICO, 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, É LIVRE 
DE BENZOPHENONE-3, PABA, PARABENOS, ÓLEO, 
CORANTES E FRAGRÂNCIA. ALÉM DE PROTEGER A 
PELE DO ENVELHECIMENTO CAUSADO PELO SOL, 
NÃO OBSTRUI OS POROS E NÃO É OLEOSO. COM 
BOA PROTEÇÃO, FRAGRÂNCIA SUAVE, FÁCIL DE 
ESPALHAR EM LOÇÃO OU SPRAY. VALIDADE DE 3 
ANOS.

NUTRIEX 3674 12,5000

344 UN PUNCH DERMATOLOGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
NUMERO 3 KOLPLAST 49 15,9000

345 UN PUNCH DERMATOLOGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
NUMERO 4 KOLPLAST 49 15,9000

346 UN PUNCH DERMATOLOGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
NUMERO 5 KOLPLAST 55 15,8900

347 UN PUNCH DERMATOLOGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
NUMERO 6 KOLPLAST 69 15,9000

365 CX

SERINGA 1ML (BCG), COM AGULHA FIXA, CAPA-
CIDADE PARA 100U.I, ESCALA DE 2 EM 2 UNID... 
AGULHA 12,7X0,3MM. EMBALADAS EM, COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) - CAIXA DE 10 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA)

LABOR 
IMPORT 5665 4,9000

380 UN
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 
9% 125ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A 
RDC Nº 29 DE 17/04/2007.

EQUIPLEX 22400 2,3260

390 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 04 CURTA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 720 0,4600

391 UN SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 04 LONGA, DES-
CARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. BIOSANI 690 0,4800

392 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 06 CURTA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 730 0,4950

393 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 06 LONGA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 1000 0,4800

394 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08 LONGA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 1070 0,5500

395 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 10 CURTA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 1390 0,4900

396 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 12 CURTA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 5340 0,4800

397 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 16 CURTA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 2100 0,5500

398 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 16 LONGA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 4095 0,5800

399 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 18 CURTA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 1715 0,6000

400 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 18 LONGA, 
DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 4020 0,6500

401 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08 CURTA, 
DESCARTAVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 1670 0,4700

402 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VALVULA 
DIGITAL, 08 RETA DESCARTAVEL, TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, FLEXÍVEL.

BIOSANI 350 0,7500
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416 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº06 LONGA, DESCARTÁVEL 
DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. BIOSANI 315 0,6000

417 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº08 LONGA, DESCARTÁVEL 
DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. BIOSANI 325 0,6800

418 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº10 LONGA, DESCARTÁVEL 
DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. BIOSANI 325 0,7200

423 UN SONDA NASOGÁSTRICA Nº20 LONGA, DESCARTÁVEL 
DE TUBO PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL. BIOSANI 415 1,1500

424 UN

SONDA URETRAL Nº06 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

BIOSANI 1525 0,4400

425 UN

SONDA URETRAL Nº08 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

BIOSANI 7885 0,4420

426 UN

SONDA URETRAL Nº10 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

BIOSANI 39745 0,4200

427 UN

SONDA URETRAL Nº12 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA. (APRESENTA-
ÇÃO DE AMOSTRA).

BIOSANI 50225 0,4200

428 UN

SONDA URETRAL Nº14 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

BIOSANI 39850 0,4580

429 UN

SONDA URETRAL Nº16 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

BIOSANI 2600 0,5000

430 UN

SONDA URETRAL Nº18 DESCARTÁVEL, TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHA-
DA, CONECTOR COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 
40CM, ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

BIOSANI 1570 0,5900

439 UN

TALA METÁLICA EM ALUMÍNIO 100% COM ESPUMA 
ANTIALÉRGICA, UTILIZADA NA IMOBILIZAÇÃO DE 
FRATURA OU ENTORSES. DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉ-
RIL E HIGIÊNICA. 12X180MM

POLAR FIX 211 0,6100

440 UN

TALA METÁLICA EM ALUMÍNIO 100% COM ESPUMA 
ANTIALÉRGICA, UTILIZADA NA IMOBILIZAÇÃO DE 
FRATURA OU ENTORSES. DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉ-
RIL E HIGIÊNICA. 16X180MM

POLAR FIX 191 0,6800

442 UN

TENTACÂNULA 15CM – INSTRUMENTOS MATERIAL: 
PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI-420 TAMANHO: 15CM - EMBALAGEM: PLÁSTICA 
INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE - MAR-
CA: ABC - GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO - CERTIFICAÇÕES: FABRICADO 
DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE. REG. MS: 
10304850059.

ABC 52 9,2900

451 UN TESOURA METZEMBAUM, CURVA, EM AÇO INÓX DE 
1ª QUALIDADE, 20CM. ABC 55 57,4000

456 UN TESOURA SPENCER, PARA RETIRAR PONTOS, EM 
AÇO INOX CIRÚRGICO DE 1ª QUALIDADE, 12CM. ABC 70 42,6600

462 UN TUBO DE SILICONE (CALIBRE 200, 201, 202, 203, 
204, 205, 206 OU 210), COM 15 METROS. TAYLOR 544 259,0900

496 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 10 CURTA, 
DESCARTAVEL, TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXÍVEL. 
REGISTRADO NA ANVISA 8.02860.0.0037

BIOSANI 700 0,5000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
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DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 69 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ME.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

7 CAR AGULHA AURICULAR - COM MICROPORE – 
0,20 X 1,0MM - CARTELA COM 10. COMPLEMENTAR 4910 14

137 UN

CURATIVO DE FILME PLÁSTICO RES-
PIRÁVEL, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 
FIBRAS SINTÉTICAS, POLÍMERO ACRÍLICO 
E POLIETILENO, EMBALAGEM COM 40 
UNIDADES.

CREMER 327 12,4

158 UN

DRENO DE PENROSE PURO LÁTEX, TAMA-
NHO 01 ESTERELIZADO. REGISTROS COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

MADEITEX 173 1,82

228 UN FRASCO DISPENSADOR PARA ÁLCOOL GEL 
CAPACIDADE 200ML. PLASTICO 605 24,9

321 UN PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO, EM AÇO 
INOX DE 1º QUALIDADE, 18CM. GOLGRAN 60 20

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 70 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMEN-
TOS MEDICOS EIRELI.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 482

9 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 
20X5,5, CANHÃO PERMITE PERFEITO ACOPLAMENTO A 
SERINGA, COM CÓDIGO DE CORES, PADRÃO UNIVER-
SAL PARA IDENTIFICAÇÃO DOS CALIBRES CONFORME 
ABNT NBR ISO 7864, CONFECCIONADO EM POLIPRO-
PILENO POR INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA,A UNIÃO DA 
CÂNULA AO CANHÃO É FEITA ATRAVÉS DE ADESIVO 
INERTE E ATÓXICO. CÂNULA COMPOSTA DE TUBO DE 
AÇO INOX TIPO 340 CONFORME NBR ISSO 9626, COM 
DIMENSÕES ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, 
TREFILADO, APRESENTANDO BISEL EM UMA DAS 
EXTREMIDADES. O BISEL É TRIFACETADO E SILICO-
NIZADO COM SILICONE GAU MÉDICO EXTERNAMENTE 
EM TODO CORPO DA AGULHA PERMITINDO DESLI-
ZE PERFEITO E SUAVE. EMBALADA EM INÓLUCRO 
APROPRIADO INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS ENSAIOS 
FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS NBR E FARMACOPÉIA. O PROTETOR 
DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
INCOLOR PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMO-
PLÁSTICA, QUE TEM A FINALIDADE DE PROTEGER A 
CÂNULA E O BISEL ANTES DO USO. A ESTERILIZAÇÃO 
É VÁLIDA POR CINCO ANOS, A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, COM A EMBALAGEM INTACTA. DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VA-
LIDADE, NÚMERO DO LOTE. SUBMETIDA AS NORMAS 
DA NBR. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES (APRESENTAR AMOSTRA)

injex injex 4031 6,8000

11 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 
25X6.0, CANHÃO PERMITE PERFEITO ACOPLAMENTO A 
SERINGA, COM CÓDIGO DE CORES, PADRÃO UNIVER-
SAL PARA IDENTIFICAÇÃO DOS CALIBRES CONFORME 
ABNT NBR ISO 7864, CONFECCIONADO EM POLIPRO-
PILENO POR INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA,A UNIÃO DA 
CÂNULA AO CANHÃO É FEITA ATRAVÉS DE ADESIVO 
INERTE E ATÓXICO. CÂNULA COMPOSTA DE TUBO DE 
AÇO INOX TIPO 340 CONFORME NBR ISSO 9626, COM 
DIMENSÕES ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, 
TREFILADO, APRESENTANDO BISEL EM UMA DAS 
EXTREMIDADES. O BISEL É TRIFACETADO E SILICO-
NIZADO COM SILICONE GAU MÉDICO EXTERNAMENTE 
EM TODO CORPO DA AGULHA PERMITINDO DESLI-
ZE PERFEITO E SUAVE. EMBALADA EM INÓLUCRO 
APROPRIADO INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO 
DE ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS ENSAIOS 
FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS NBR E FARMACOPÉIA. O PROTETOR 
DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
INCOLOR PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMO-
PLÁSTICA, QUE TEM A FINALIDADE DE PROTEGER A 
CÂNULA E O BISEL ANTES DO USO. A ESTERILIZAÇÃO 
É VÁLIDA POR CINCO ANOS, A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, COM A EMBALAGEM INTACTA. DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VA-
LIDADE, NÚMERO DO LOTE. SUBMETIDA AS NORMAS 
DA NBR. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES (APRESENTAR AMOSTRA)

injex injex 2558 7,1990

278 PAR

LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,0 - ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍ-
VEL. ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO 
– PAR.

sanro sanro 4740 1,3000
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280 PAR

LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,0 - ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA (COBALTO), COR NATURAL, SUPERFÍCIE TEX-
TURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍ-
NIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. PAR

sanro sanro 2475 1,3000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 71 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

12 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CA-
LIBRE 25X8.0, CANHÃO PERMITE PERFEITO 
ACOPLAMENTO A SERINGA, COM CÓDIGO DE 
CORES, PADRÃO UNIVERSAL PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DOS CALIBRES CONFORME ABNT NBR 
ISO 7864, CONFECCIONADO EM POLIPROPI-
LENO POR INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA,A UNIÃO 
DA CÂNULA AO CANHÃO É FEITA ATRAVÉS 
DE ADESIVO INERTE E ATÓXICO. CÂNULA 
COMPOSTA DE TUBO DE AÇO INOX TIPO 340 
CONFORME NBR ISSO 9626, COM DIMENSÕES 
ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, 
TREFILADO, APRESENTANDO BISEL EM UMA 
DAS EXTREMIDADES. O BISEL É TRIFACETADO 
E SILICONIZADO COM SILICONE GAU MÉDICO 
EXTERNAMENTE EM TODO CORPO DA AGULHA 
PERMITINDO DESLIZE PERFEITO E SUAVE. 
EMBALADA EM INÓLUCRO APROPRIADO 
INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS ENSAIOS 
FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR E FARMACO-
PÉIA. O PROTETOR DEVE SER CONFECCIO-
NADO EM POLIPROPILENO INCOLOR PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, QUE 
TEM A FINALIDADE DE PROTEGER A CÂNULA E 
O BISEL ANTES DO USO. A ESTERILIZAÇÃO É 
VÁLIDA POR CINCO ANOS, A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, COM A EMBALAGEM INTACTA. 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. SUBMETIDA AS NORMAS DA NBR. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES (APRESENTAR 
AMOSTRA)

INJEX INJEX 1490 7,1900
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13 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CA-
LIBRE 30X0,70, CANHÃO PERMITE PERFEITO 
ACOPLAMENTO A SERINGA, COM CÓDIGO DE 
CORES, PADRÃO UNIVERSAL PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DOS CALIBRES CONFORME ABNT NBR 
ISO 7864, CONFECCIONADO EM POLIPROPI-
LENO POR INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA,A UNIÃO 
DA CÂNULA AO CANHÃO É FEITA ATRAVÉS 
DE ADESIVO INERTE E ATÓXICO. CÂNULA 
COMPOSTA DE TUBO DE AÇO INOX TIPO 340 
CONFORME NBR ISSO 9626, COM DIMENSÕES 
ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, 
TREFILADO, APRESENTANDO BISEL EM UMA 
DAS EXTREMIDADES. O BISEL É TRIFACETADO 
E SILICONIZADO COM SILICONE GAU MÉDICO 
EXTERNAMENTE EM TODO CORPO DA AGULHA 
PERMITINDO DESLIZE PERFEITO E SUAVE. 
EMBALADA EM INÓLUCRO APROPRIADO 
INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS ENSAIOS 
FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR E FARMACO-
PÉIA. O PROTETOR DEVE SER CONFECCIO-
NADO EM POLIPROPILENO INCOLOR PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, QUE 
TEM A FINALIDADE DE PROTEGER A CÂNULA E 
O BISEL ANTES DO USO. A ESTERILIZAÇÃO É 
VÁLIDA POR CINCO ANOS, A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, COM A EMBALAGEM INTACTA. 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. SUBMETIDA AS NORMAS DA NBR. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES (APRESENTAR 
AMOSTRA).

INJEX INJEX 397 7,3700

71 UN

CAIXA COLETORA PARA PERFURO CORTAN-
TE 13 LITROS, COM BANDEJA COLETORA DE 
PAPELÃO, PAREDES E FUNDO RESISTENTE DE 
PAPELÃO E SACO PLÁSTICO, TRAVAS PROVISÓ-
RIAS E PERMANENTE.

DESCARBOX DESCARBOX 2420 3,5600

72 UN

CAIXA COLETORA PARA PERFURO CORTAN-
TE 20 LITROS, COM BANDEJA COLETORA DE 
PAPELÃO, PAREDES E FUNDO RESISTENTE DE 
PAPELÃO E SACO PLÁSTICO, TRAVAS PROVISÓ-
RIAS E PERMANENTE.

DESCARBOX DESCARBOX 1830 4,8900

91 UN

CATETER INTRAVENOSO (CANO CURTO) Nº 
14, EM BIOMATERIAL VIALON POLIURETANO, 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE (RAIOPACO, ASPI-
ROGÊNICO, ESTERELIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO), OFERECE INCOMPARÁVEL DESEMPE-
NHO NA PUNÇÃO, DURANTE A PERMANÊNCIA 
NA VEIA E REDUZ O OCORRENCIA DE FLEBITE. 
ASSEGURA PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS 
DE RAIO X. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA).

BECARE BECARE 1400 0,7500

92 UN

CATETER INTRAVENOSO (CANO CURTO) Nº 
16, EM BIOMATERIAL VIALON POLIURETANO, 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE (RAIOPACO, ASPI-
ROGÊNICO, ESTERELIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO), OFERECE INCOMPARÁVEL DESEMPE-
NHO NA PUNÇÃO, DURANTE A PERMANÊNCIA 
NA VEIA E REDUZ O OCORRENCIA DE FLEBITE. 
ASSEGURA PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS 
DE RAIO X. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA).

DESCARPACK DESCARPACK 1900 0,7300
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93 UN

CATETER INTRAVENOSO (CANO CURTO) Nº 
18, EM BIOMATERIAL VIALON POLIURETANO, 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE (RAIOPACO, ASPI-
ROGÊNICO, ESTERELIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO), OFERECE INCOMPARÁVEL DESEMPE-
NHO NA PUNÇÃO, DURANTE A PERMANÊNCIA 
NA VEIA E REDUZ O OCORRENCIA DE FLEBITE. 
ASSEGURA PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS 
DE RAIO X. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA).

DESCARPACK DESCARPACK 2840 0,7300

95 UN

CATETER INTRAVENOSO (CANO CURTO) Nº 
22, EM BIOMATERIAL VIALON POLIURETANO, 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE (RAIOPACO, ASPI-
ROGÊNICO, ESTERELIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO), OFERECE INCOMPARÁVEL DESEMPE-
NHO NA PUNÇÃO, DURANTE A PERMANÊNCIA 
NA VEIA E REDUZ O OCORRENCIA DE FLEBITE. 
ASSEGURA PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS 
DE RAIO X. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA).

DESCARPACK DESCARPACK 12040 0,7900

96 UN

CATETER INTRAVENOSO (CANO CURTO) Nº 
24, EM BIOMATERIAL VIALON POLIURETANO, 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE (RAIOPACO, ASPI-
ROGÊNICO, ESTERELIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO), OFERECE INCOMPARÁVEL DESEMPE-
NHO NA PUNÇÃO, DURANTE A PERMANÊNCIA 
NA VEIA E REDUZ O OCORRENCIA DE FLEBITE. 
ASSEGURA PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS 
DE RAIO X. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA).

DESCARPACK DESCARPACK 10210 0,9300

99 UN

CATETER PARA INFUSÃO VENOSA – SCALP Nº 
19 , COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, 
COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE 
UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE ENCAIXE, 
GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PER-
FEITA CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL 
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR 
LUER-LOK RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA 
CONEXÃO COM SERINGAS OU EQUIPOS DE 
BICO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-
-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMEN-
TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCE-
DÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E ESTERILIZAÇÃO 
E REGISTRO NO MS.

SAFER SAFER 4150 0,2170

103 UN

CATETER PARA INFUSÃO VENOSA – SCALP Nº 
27 , COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, 
COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE 
UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE ENCAIXE, 
GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PER-
FEITA CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL 
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR 
LUER-LOK RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA 
CONEXÃO COM SERINGAS OU EQUIPOS DE 
BICO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-
-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMEN-
TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCE-
DÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E ESTERILIZAÇÃO 
E REGISTRO NO MS.

SAFER SAFER 3000 0,1900
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178 UN

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL DE TECIDO 
100% ALGODÃO COM TRATAMENTO ACRILI-
CO, ADESIVO BRANCO A BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA DE ÓTIMA ADERÊNCIA E 
EXTRA FLEXIVEL ALTA ADERÊNCIA COM LACRE 
DE PROTEÇÃO QUE IMPEDE A VIOLAÇÃO 
INDICAÇÃO CURATIVOS QUE EXIGEM ALTA 
COMPRESSÃO OU MOBILIZAÇÃO, MEDINDO 
5CM X E MINÍMO 4,5M, COM DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZA-
ÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE. (APRESENTAR AMOSTRA).

MISSNER MISSNER 2856 2,9800

208 UN

FITA CIRÚRGICA, HIPOALERGÊNICA, MICRO-
POROSA QUE PERMITE A PELE RESPIRAR PARA 
PELE SENSÍVEIS. DE FINISSIMA EXPESSURA, 
COM ÓTIMA ADERÊNCIA E EXTRA FLEXI-
VEL CONFECCIONADA COM SUBSTRATO DE 
NÃO-TECIDO À BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA À BASE 
DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. ISEN-
TA DE LÁTEX. MEDINDO 2,5CM X 10M, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDA-
DE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE 2 ANOS, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA)

MISSNER MISSNER 5720 1,9800

277 PAR

LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM PUNHO REFORÇADO LISO – PAR.

NEW HAND NEW HAND 2930 1,3900

279 PAR

LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,5 - ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM PUNHO REFORÇADO LISO – PAR.

NEW HAND NEW HAND 6400 1,3900

281 PAR

LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,5 - ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM PUNHO REFORÇADO LISO. PAR

NEW HAND NEW HAND 1330 1,3900

282 PAR

LUVA CIRÚRGICA TAM.6.0 ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM PUNHO REFORÇADO LISO.

SANRO SANRO 860 1,7500

283 CX

LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM 
LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍ-
VEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR UM 
- CAIXA COM 100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA).

UNI GLOVES UNI GLOVES 1525 33,2500

284 CX

LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM 
LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍ-
VEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. 
CAIXA COM 100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA)

UNI GLOVES UNI GLOVES 4220 33,0000
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285 CX

LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM 
LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍ-
VEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U 
- CAIXA COM 100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA)

UNI GLOVES UNI GLOVES 5340 33,5000

286 CX

LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM 
LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍ-
VEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA 
COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U 
- CAIXA COM 100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA)

UNI GLOVES UNI GLOVES 2780 33,0900

288 CX

LUVA DESCARTAVEL DE NITRILICA SEM TALCO 
NA COR AZUL CÉU TAMANHO M - CAIXA COM 
100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO DE AMOS-
TRA)

NITRAFLEX NITRAFLEX 2990 38,0000

289 CX

LUVA DESCARTAVEL DE NITRILICA SEM TALCO 
NA COR AZUL CÉU TAMANHO P - CAIXA COM 
100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO DE AMOS-
TRA)

NITRAFLEX NITRAFLEX 3850 38,0000

357 UN

SERINGA 5ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPI-
LENO, ESTÉRIL, SILICONIZADA, DESCARTÁ-
VEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA 
O USO DE TODAS AS MARCAS DE AGULHA E 
QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL 
INTERNO EMBORRACHADO PARA MELHOR RE-
TENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM ESCALA 
NUMÉRICA PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, 
VISÍVEIS E GRAVADOS AO LONGO DO CORPO 
DA SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALI-
DADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, 
FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NO 
MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDUAL). 
(APRESENTAR AMOSTRA)

INJEX INJEX 65100 0,1750

360 UN

SERINGA 20ML BICO TIPO LUER LOK E FLANGE 
, HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDI-
MENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR 
CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, ÊMBO-
LO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRA-
CHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO 
NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA)

SR - SALDANHA 
RODRIGUES LTDA

SR SALDANHA RO-
DRIGUES LTDA 13350 0,3950
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361 UN

SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA 
USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊU-
TICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, 
CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICO-
NIZAÇÃO INTERNA, ÊMBOLO DIVIDIDO EM 
HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGI-
CO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (APRESEN-
TAR AMOSTRA)

INJEX INJEX 37550 0,3900

363 UN

SERINGA 10ML, SEM AGULHA, EM POLIPRO-
PILENO, ESTÉRIL, SILICONIZADA, DESCARTÁ-
VEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA 
O USO DE TODAS AS MARCAS DE AGULHA E 
QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL 
INTERNO EMBORRACHADO PARA MELHOR RE-
TENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM ESCALA 
NUMÉRICA PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, 
VISÍVEIS E GRAVADOS AO LONGO DO CORPO 
DA SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALI-
DADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, 
FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO 
NO MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVI-
DUAL). SERINGA DOTADA DE DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM RE-
TRAÇÃO MECÂNICA DA AGULHA PARA DENTRO 
DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA QUE O 
PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM 
A MESMA. (APRESENTAR AMOSTRA)

INJEX INJEX 52250 0,2990

364 UN

SERINGA 10ML, SERINGA HIPODÉRMICA DE 
SEGURANÇA, SEM AGULHA, ESTÉRIL, DESCAR-
TÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, SERINGA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E 
CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E 
GRADUAÇÃO ATÉ 10ML. CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, 
BICO TIPO LUER-LOK, ÊMBOLO DIVIDIDO EM 
HASTE E ROLHA DE BORRACHA. ESCALA DA 
GRADUAÇÃO É DE 1ML NOS TRAÇOS LONGOS 
E DE 0,2ML NOS TRAÇOS CURTOS. ESTERILI-
ZADO A ÓXIDO DE ETILENO. DEVE ATENDER A 
NR 32, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRI-
CAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. (APRESENTAR 
AMOSTRA)

INJEX INJEX 36500 0,3100

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 72 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e POSSATTO & POSSATTO LTDA-ME.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:
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LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

14 CX

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 
40X12, CANHÃO PERMITE PERFEITO ACOPLAMEN-
TO A SERINGA, COM CÓDIGO DE CORES, PADRÃO 
UNIVERSAL PARA IDENTIFICAÇÃO DOS CALIBRES 
CONFORME ABNT NBR ISO 7864, CONFECCIONA-
DO EM POLIPROPILENO POR INJEÇÃO TERMO-
PLÁSTICA,A UNIÃO DA CÂNULA AO CANHÃO É 
FEITA ATRAVÉS DE ADESIVO INERTE E ATÓXICO. 
CÂNULA COMPOSTA DE TUBO DE AÇO INOX TIPO 
340 CONFORME NBR ISSO 9626, COM DIMENSÕES 
ESPECIFICAS, SEM COSTURA OU SOLDA, TREFILA-
DO, APRESENTANDO BISEL EM UMA DAS EXTREMI-
DADES. O BISEL É TRIFACETADO E SILICONIZADO 
COM SILICONE GAU MÉDICO EXTERNAMENTE EM 
TODO CORPO DA AGULHA PERMITINDO DESLIZE 
PERFEITO E SUAVE. EMBALADA EM INÓLUCRO 
APROPRIADO INDIVIDUAL, ESTERILIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO E SUBMETIDA A TODOS OS 
ENSAIOS FÍSICOS-QUIMICOS E MICROBIOLÓGICOS 
DE ACORDO COM AS NORMAS NBR E FARMACO-
PÉIA. O PROTETOR DEVE SER CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO INCOLOR PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, QUE TEM A FINALI-
DADE DE PROTEGER A CÂNULA E O BISEL ANTES 
DO USO. A ESTERILIZAÇÃO É VÁLIDA POR CINCO 
ANOS, A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, COM A 
EMBALAGEM INTACTA. DEVERÁ CONSTAR EXTER-
NAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE. SUBMETIDA AS NORMAS DA 
NBR. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICA-
ÇÃO) - CAIXA COM 100 UNIDADES (APRESENTAR 
AMOSTRA)

SOLIDOR 40X12 1983 8,0700

50 PAC

Atadura elástica 15 cm largura x 2,2m comprimen-
to, Confeccionada em tecido sintético misto, 65% 
poliamida e 35% poliester, macia, absorvente, 
alta resistência e excelente elasticidade no sentido 
longitudinal, usada em queimaduras (pois o produto 
sintético não é absorvido pelo tecido humano), 
em terapia compressiva de baixa elasticidade, 
aplicações ortopédicas como imobilizações, fixação 
de curativos e na prevenção de contusões em 
atividades esportivas. Sua composição e estrutura 
conferem ao produto um perfeito amoldamento nas 
áreas que se faz necessário enfaixar, permanecendo 
no lugar, sem limitar a liberdade de movimentos. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM UM PACOTE 
COM 12 UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

POLAR FIX 15cm 2571 12,9700

56 UN

BALDE PARA COLETA DE LIXO EM AÇO INOXIDÁ-
VEL COM PEDAL DEVE POSSUI BALDE INTERNO 
REMOVÍVEL COM ALÇA DE TRANSPORTE PARA 
FACILITAR A LIMPEZA E EVITAR O CONTATO COM 
O LIXO E BASE RESISTENTE COM PEQUENO APOIO 
EM BORRACHA, TAMANHO 30 LITROS.

MOR AÇO INOX 
30L 190 259,9000

62 UN

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO TRANSPAREN-
TE COM CAPACIDADE DE 2.000ML, GRADUADA, 
COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VENTILAÇÃO PARA 
ENTRADA DE AR COM FILTRO BACTERIOLÓGICO, 
EXPURGO COM TORNEIRA †, COM ALÇA DE SUS-
TENTAÇÃO E GRAMPO DE LENÇOL, ESTERILIZADA 
EM ÓXIDO DE ETILENO - EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE.

DESCARPACK FECHADO 3875 3,3500

64 UN CABO DE BISTURI EM AÇO INOX Nº 03. GOLGRAN AÇO INOX 48 8,3200
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100 UN

CATETER PARA INFUSÃO VENOSA – SCALP Nº 21 , 
COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS 
LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES, 
TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK RÍGIDO, ASSEGURANDO 
PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU EQUIPOS 
DE BICO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-
-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBA-
LADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS.

DESCARPACK Nº 21 14050 0,1770

101 UN

CATETER PARA INFUSÃO VENOSA – SCALP Nº 23 , 
COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS 
LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES, 
TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK RÍGIDO, ASSEGURANDO 
PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU EQUIPOS 
DE BICO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-
-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBA-
LADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS.

DESCARPACK Nº 23 19150 0,1750

102 UN

CATETER PARA INFUSÃO VENOSA – SCALP Nº 25 , 
COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS 
LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES, 
TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK RÍGIDO, ASSEGURANDO 
PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU EQUIPOS 
DE BICO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-
-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBA-
LADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS.

DESCARPACK Nº 25 5350 0,1700

123 UN COMADRE EM INÓX. FAMI AÇO INOX 64 105,7500

152 CX

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
– URIPEN, CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL 
E P.V.C ATÓXICO, TAMANHO Nº 4, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZA-
ÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALI-
DADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE - CAIXA COM 100 UNIDADES.

BIOSANI Nº4 37 87,9700

153 CX

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
– URIPEN, CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL 
E P.V.C ATÓXICO, TAMANHO Nº 5, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZA-
ÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALI-
DADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE - CAIXA COM 100 UNIDADES.

BIOSANI Nº5 39 88,3500

155 UN DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
(URUPEN) Nº 05, COM MANGUEIRA EXTENSORA. BIOSANI C/ EXTRE-

SAO 497 1,6000
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167 UN

EMBALAGEM DE GRAU CIRÚRGICO COMBINADO 
COM FILME TERMOSELÁVEL, COM INDICATIVO 
PARA PROCESSOS DE AUTOCLAVES EM ROLOS DE 
100 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

HOSPFLEX 10cm 690 34,9700

171 UN

EMBALAGEM DE GRAU CIRÚRGICO COMBINADO 
COM FILME TERMOSELÁVEL, COM INDICATIVO 
PARA PROCESSOS DE AUTOCLAVES EM ROLOS DE 
100 M DE COMPRIMENTO E 7,5 CM DE LARGURA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

HOSPFLEX 7,5cm 626 33,2000

177 UN

ESPARADRAPO 2,5CM E MINÍMO 4,5M, TECIDO 
100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA IMPER-
MEABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. 
EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA. (APRESEN-
TAR AMOSTRA).

MISSNER 2,5cmX4,5m 2624 2,1000

197 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 3.0CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

PROCARE AG 2cm 84 32,9700

198 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

PROCARE AG 2cm 119 32,0400

199 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 2.5CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

PROCARE AG 2cm 105 33,6500

200 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 3.0CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

SHALON AG 2cm 98 32,0400
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201 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFI-
LAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 NYLON PRETO, 
POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA CIRÚR-
GICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A 
ESTABILIDADE DA AGULHA NO PORTA-AGULHAS 
Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 24 
UNIDADES.

SHALON AG 2cm 106 32,0400

209 UN

FITA CIRÚRGICA, HIPOALERGÊNICA, MICROPO-
ROSA QUE PERMITE A PELE RESPIRAR PARA PELE 
SENSÍVEIS. DE FINISSIMA EXPESSURA, COM ÓTI-
MA ADERÊNCIA E EXTRA FLEXIVEL CONFECCIONA-
DA COM SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE 
FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA 
ADESIVA À BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊ-
NICO. ISENTA DE LÁTEX. MEDINDO 5CM X 10M, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE 2 ANOS, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA)

MISSNER 5cmX10m 6240 3,3300

210 UN

FITA CIRÚRGICA, HIPOALERGÊNICA, MICROPO-
ROSA QUE PERMITE A PELE RESPIRAR PARA PELE 
SENSÍVEIS. DE FINISSIMA EXPESSURA, COM ÓTI-
MA ADERÊNCIA E EXTRA FLEXIVEL CONFECCIONA-
DA COM SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE 
FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA 
ADESIVA À BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊ-
NICO. ISENTA DE LÁTEX. MEDINDO 10CM X 10M, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE 2 ANOS, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COR BEGE (APRESEN-
TAÇÃO DE AMOSTRA)

MISSNER BEGE 3860 7,8900

211 UN

FITA CIRÚRGICA, HIPOALERGÊNICA, MICROPO-
ROSA QUE PERMITE A PELE RESPIRAR PARA PELE 
SENSÍVEIS. DE FINISSIMA EXPESSURA, COM ÓTI-
MA ADERÊNCIA E EXTRA FLEXIVEL CONFECCIONA-
DA COM SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE 
FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA 
ADESIVA À BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊ-
NICO. ISENTA DE LÁTEX. MEDINDO 5CM X 10M, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE 2 ANOS, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COR BEGE (APRESEN-
TAÇÃO DE AMOSTRA)

MISSNER BEGE 5420 3,4141

247 CX

INDICADOR BIOLOGICO PARA MONITORAR CICLOS 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR (TESTE ESTERILIZA-
ÇÃO). (GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS), 
RESULTADO EM 24H - CAIXA COM 10 OU UNIDA-
DES.

KAJ LAB 24H 1338 26,2500

317 UN

PINÇA KOCHER CURVA, CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX CIRÚRGICO DE 1ª QUALIDADE, 14 CM. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA

ABC AÇO INOX 72 32,0000

320 UN PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM SERRILHA 
NORMAL, EM AÇO INOX DE 1º QUALIDADE, 10CM. ABC AÇO INOX 82 9,8100

336 UN

PINÇA KOCHER RETA, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOX CIRÚRGICO DE 1ª QUALIDADE, 14 CM. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA

ABC AÇO INOX 48 32,0000
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340 UN PORTA AGULHA MÉDIA MAYO HEGAR ABC 14cm 63 22,5500

342 UN PORTA AGULHA, 14CM. ABC 14CM 71 22,5500

449 UN TESOURA MAYO STILLE, RETA, EM AÇO INOX DE 1ª 
QUALIDADE, 15CM. ABC AÇO INOX 84 29,4600

450 UN TESOURA METZEMBAUM, CURVA, EM AÇO INOX DE 
1ª QUALIDADE, 15CM. ABC AÇO INOX 77 32,1700

492 UN VASELINA LIQUIDA, FRASCO COM 1000 ML. CINORD 1L 175 18,7000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 73 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e ELISVÂNDIA MATOS DONINI EIRELI – EPP.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

17 FR

ÁLCOOL GEL - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL, TRANSPA-
RENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM SUSPENSÃO QUE NÃO DEIXE 
RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, COM INTERVALO DE 68% A 72% PP, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉ-
TODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
- FRASCO COM 1000 ML.

CINORD CINORD 5288 9,9000

260 CX

LÂMINA BISTURI Nº13, ESTÉRIL, COM GRANDE RESISTÊNCIA A CORROSÃO 
E PERDA DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO, E ESTERELI-
ZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM MATERIAL ALUMINIZADO, COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. GARAN-
TIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS - CAIXA COM 100 
UNIDADES, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

MAXICOR MAXICOR 55 41,1800

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 74 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO
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18 FR

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, 
TEOR ALCOÓLICO 70% INPM BACTERI-
CIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, 
INCOLOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP 
A 20ºCI.COM EFICÁCIA COMPROVADA DE 
99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES HOSPITA-
LARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO - FRASCO 
COM 100ML (Validade Estendida)

OJAC OJAC 8655 1,2400

19 FR

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, 
TEOR ALCOÓLICO 70% INPM BACTERI-
CIDA, APRESENTAÇÃO ESTADO LIQUIDO, 
INCOLOR, PH 6,90, VISCOSIDADE 1,20CP 
A 20ºCI.COM EFICÁCIA COMPROVADA DE 
99,8% NA DESTRUIÇÃO DE BACTÉRIAS 
E VIRUS, RECOMENDADO NA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES HOSPITA-
LARES E ARTIGOS NÃO-CRÍTICOS. COM 
DADOS DE REGULAMENTAÇÃO- FRASCO 
COM 1000ML (Validade Estendida)

OJAC OJAC 11148 5,1000

20 FR ALCOOL GEL 70% COM GLICERINA 2% 
COM VALVULA PUMP- FRASCO COM 500 ML RIOQUIMICA RIOCARE 3310 13,8900

46 PAC

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 04 
CM DE LARGURA POR 1,20M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM², COM PESO DE 13,3G POR UNI-
DADE, CONFECCIONADA EMTECIDO MISTO 
ALGODÃO, ELASTANO E POLIÉSTER, FIOS 
DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITU-
DINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDA-
MENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IM-
PUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS 
TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR 
SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR14.056. REGISTRO NA ANVISA, E 
PORTARIA 106/2003 INMETRO. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM UM PACOTE COM 12 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

ORTOFEN ORTOFEN 3580 7,4400

107 UN

CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOÓLICA - 
Antisséptico tópico 0,5% de digliconato de 
clorexidina, solução alcoólica, com ação 
antifúngica e bactericida, capaz de elimi-
nar tanto bactérias gram-positivas quanto 
gram-negativas. Ideal para desinfecção e 
lavagens de mãos. Possui também ação 
bacteriostática, inibindo a proliferação bac-
teriana. Utilizado na degermação das mãos 
dos profissionais que trabalham em áreas 
críticas, também em banhos pré-cirúrgicos 
de pacientes, recém-nascidos e pacientes 
sensíveis aos compostos iodados. FRASCO 
DE 1 LITRO.

RIOQUIMICA RIOHEX 697 9,5000

130 UN

CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA PLÁSTICA 
COM DUPLA FACE, EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE COM 22ML DE DIGLUCONATO 
DE CLOREXIDINA 2% E TENSOATIVO.

RIOQUIMICA RIOHEX 336 2,0800
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176 PAC

ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL, CERDAS 
EM NYLON ADEQUADAMENTE MACIAS DE 
FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, EIXO DE 
SUSTENTAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, CABO 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, 
ATÓXICO E RESISTENTE - PACOTE COM 100 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

ADLIN ADLIN 1021 13,9900

181 UN

ESPÉCULO ESTERILIZADO GRANDE, COM 
GEL LUBRIFICANTE, PRODUZIDO EM PO-
LIESTIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO-
SA. VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS 
LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO 
FORMATO DOS FÓRNICES VAGINAIS. DIS-
POSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BOR-
BOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO 
DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. SEU FORMATO ANATÔMI-
CO DEVE FAVORECER UM EXAME INDOLOR, 
TERMICAMENTE CONFORTÁVEL. O ENCAIXE 
DEVE SER EM SISTEMA GAVETA. BORDAS 
ANTI- TRAUMÁTICAS. EMBALADO INDIVI-
DUALMENTE. (APRESENTAR AMOSTRA).

ADLIN ADLIN 3180 0,8500

182 UN

ESPÉCULO ESTERILIZADO GRANDE, 
PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, 
PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA 
E TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO 
DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDE-
FORMÁVEL. SEU FORMATO ANATÔMICO 
DEVE FAVORECER UM EXAME INDOLOR, 
TERMICAMENTE CONFORTÁVEL. O ENCAIXE 
DEVE SER EM SISTEMA GAVETA. BORDAS 
ANTI- TRAUMÁTICAS. EMBALADO INDIVI-
DUALMENTE. (APRESENTAR AMOSTRA).

ADLIN ADLIN 2420 0,7400

183 UN

ESPÉCULO ESTERILIZADO MÉDIO, COM GEL 
LUBRIFICANTE, PRODUZIDO EM POLIES-
TIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMI-
NOSA. VALVAS ANATÔMICAS DE CONTOR-
NOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES 
AO FORMATO DOS FÓRNICES VAGINAIS. 
DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO 
BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTI-
RENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMEN-
TADO E INDEFORMÁVEL. SEU FORMATO 
ANATÔMICO DEVE FAVORECER UM EXAME 
INDOLOR, TERMICAMENTE CONFORTÁVEL. 
O ENCAIXE DEVE SER EM SISTEMA GAVETA. 
BORDAS ANTI- TRAUMÁTICAS. (APRESEN-
TAR AMOSTRA)

ADLIN ADLIN 16220 0,7500
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184 UN

ESPÉCULO ESTERILIZADO MÉDIO, PRODU-
ZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, PERMITE 
EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANS-
MISSÃO LUMINOSA. VALVAS ANATÔMICAS 
DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATO DOS FÓRNI-
CES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA 
(PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), 
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. SEU 
FORMATO ANATÔMICO DEVE FAVORECER 
UM EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL. O ENCAIXE DEVE SER EM 
SISTEMA GAVETA. BORDAS ANTI- TRAUMÁ-
TICAS. (APRESENTAR AMOSTRA)

ADLIN ADLIN 9300 0,6700

185 UN

ESPÉCULO ESTERILIZADO PEQUENO, COM 
GEL LUBRIFICANTE, PRODUZIDO EM PO-
LIESTIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMI-
NOSA. VALVAS ANATÔMICAS DE CONTOR-
NOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES 
AO FORMATO DOS FÓRNICES VAGINAIS. 
DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO 
BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTI-
RENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMEN-
TADO E INDEFORMÁVEL. SEU FORMATO 
ANATÔMICO DEVE FAVORECER UM EXAME 
INDOLOR, TERMICAMENTE CONFORTÁVEL. 
O ENCAIXE DEVE SER EM SISTEMA GAVETA. 
BORDAS ANTI- TRAUMÁTICAS. (APRESEN-
TAR AMOSTRA).

ADLIN ADLIN 15100 0,7300

186 UN

ESPÉCULO ESTERILIZADO PEQUENO, 
PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, 
PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA 
E TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO 
DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFOR-
MÁVEL. SEU FORMATO ANATÔMICO DEVE 
FAVORECER UM EXAME INDOLOR, TERMI-
CAMENTE CONFORTÁVEL. O ENCAIXE DEVE 
SER EM SISTEMA GAVETA. BORDAS ANTI- 
TRAUMÁTICAS. (APRESENTAR AMOSTRA).

ADLIN ADLIN 9550 0,7400

240 PAC GORRO DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 
COR BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES. ANADONA ANADONA 3098 11,9000

293 UN

MALHA TUBULAR DESCARTÁVEL DE 10CM 
X 25M, EM TECIDO CRU, ELÁSTICO, NÃO 
DEFORMÁVEL, NÃO ESTÉRIL, EM ROLO 
SIMÉTRICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

ORTOFEN ORTOFEN 153 9,6200

382 UN
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE 
SÓDIO A 9% 500ML, SISTEMA FECHADO DE 
ACORDO COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007.

FARMARIN FARMARIN 27480 2,4376

458 PAC
TOUCA EM PROPILENO HIDROFÍLICO, COM 
ELÁSTICO E NA COR BRANCA PACOTE - 
COM 100 UNIDADES

ANADONA ANADONA 569 9,8000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
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VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 75 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

21 PAC

ALGODÃO HIDRÓFILO, FORMATO ROLO, DERMATOLÓGICAMEN-
TE TESTADO COM FIBRAS 100% ALGODÃO, EM MANTA FINA, 
NÃO ESTÉRIL, HOMOGÊNEO, MACIO, SUAVE, EXTRA ABSOR-
VENTE COR BRANCA (80 % BRANCO) INODORO, ENROLADO 
EM PAPEL APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 CM DE LARGURA, E EM EMBALAGEM 
REGISTROS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, ESTERILIZAÇÃO EM ÓXIDO DE 
ETILENO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE 
ATENDA AO IMETRO E ABNT - PACOTE COM 500 GRAMAS EM 
FORMATO ROLO. (APRESENTAR AMOSTRA)

CREMER DELICATO 3018 9,79

121 UN COLETOR DE URINA, DESCARTÁVEL INFANTIL. LABOR IMPORT LABOR 
IMPORT 490 0,4

122 UN COLETOR UNIVERSAL, DE 80ML COM TAMPA DE ROSCA ESTÉ-
RIL. CRAL CRAL 912 0,4

146 UN

CURATIVO HIDROFIBRA ALTAMENTE ABSORVENTE, COMPOS-
TO DE FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, ÁCIDO 
ALGINICO ( GULURÔNICO E MANURÔNICO ) , EXTRAÍDO DE 
ALGAS MARINHAS MARROM INDICADO PARA TRATAMENTO DE 
FERIDAS EXSUDATIVAS. PROMOVE MANUTENÇÃO DO MEIO 
ÚMIDO;PREVINE A APOPTOSE; FAVORECE A HEMOSTASIA, 
ACELERA A ANGIOGÊNESE E A EPITELIZAÇÃO, AUXILIA NO 
DESBRIDAMENTO, BARREIRA PROTETORA, EFEITO BACTERIOS-
TÁTICO (CANDIDA ALBICANS); COM FIBRAS TRANÇADAS PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA AO ROMPIMENTO MANUAL. TAMANHO 10 
CM X 20 CM.

CASEX CASEX 3320 9,8

150 CX

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO 
DE UMA CAMADA INTERNA A BASE DE 3 HIDROCOLÓIDES 
(GELATINA, PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) RE-
VESTIDO DE UMA LÂMINA DE POLIISOBUTILENO, BORRACHA 
BUTÍLICA, BORRACHA DE ESTIRENO-ISOPRENO-ESTIRENO, 
METILENO 3,5, ÉSTER DE PENTAERITRITOL, ÓLEO MINERAL E 
POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A AOUTROS AGEN-
TES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTO-ADERENTE, 
AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, ESTÉRIL, ESPESSURA MÉDIA, PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA DE PRESSÃO LIMPA, 
TAMANHO 20X20CM, COM APRESENTAÇÃO DE CBPF EMITIDO 
PELA ANVISA E BULA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA - 
CAIXA 5 UNIDADES.

CASEX CASEX 220 100

156 UN DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA (URUPEN) Nº 
06, COM MANGUEIRA EXTENSORA. MEDSONDA MEDSONDA 497 1,5

243 UN

HIDROGEL HIDRATANTE, ABSORVENTE E DESBRIDANTE, COM-
POSTO DE CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, CARBÔMERO, PROPILENOGLICOL, HIDROXIPROPILPA-
RABENO, HIDROXIMETILPARABENO, IMIDAZOLIDYNIL URÉIA, 
AMINIMETILPARABENO, AGUA PURIFICADA. PROMOVE DESBRI-
DAMENTO AUTOLITICO SELETIVO, HIDRATA FERIDAS SECAS, 
CAPACIDADE DE ABSORVER EXUDATO, MANTÉM AMBIENTE 
ÚMIDO IDEAL FAVORECENDO A CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. 
INDICADO PARA FERIDAS AGUDAS, CRÔNICAS, TRAUMÁTICAS 
DE PROFUNDIDADE SUPERFICIAL, PARCIAL OU TOTAL, QUEI-
MADURAS DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU, PRODUTO ESTÉRIL 
E SEM RESTRIÇÃO DE USO. EMBALAGEM DE 85G.

CASEX CASEX 1000 21



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

249 CX

INDICADOR QUÍMICO DO TIPO INTEGRADOR, CLASSE 5, 
QUE PERMITE EFETUAR O MONITORAMENTO DE TODOS OS 
PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR, COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
À CURVA DE MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS STEA-
ROTHERMOPHILLUS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR 
3 VALORES DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA TEMPERA-
TURA INTERMEDIÁRIA, CORRELACIONADAS COM O TEMPO 
DE MORTE MICROBIANA, E NA TEMPERATURA DE 121°C 
DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 MINUTOS. COMPOSTO DE 
UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA PÍLULA QUÍMICA SENSÍVEL 
À TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR, ACONDICIONADAS EM 
UMA EMBALAGEM COMPOSTA POR PAPEL/FILME E ALUMÍNIO 
LAMINADO. INTEGRADOR DE MUDANÇA DE LIMITE/MOVIMEN-
TO FRONTAL, ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, A 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM LÍQUIDO DE 
COLORAÇÃO ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL. A MIGRA-
ÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA IDENTIFICADA POR “RE-
JECT” (REJEITADO), E DEVERÁ ATINGIR A ÁREA DENOMINADA 
"ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA A ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM FOREM ALCANÇADAS. A EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO 
É PROPORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO VAPOR E A 
TEMPERATURA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

2I 2I 205 27,13

252 KIT

KIT PARA NEBULIZADOR ADULTO - CONJUNTO COMPLETO COM 
UMA EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO OU 
OXIGÊNIO, UMA MÁSCARA ADULTO E UM RECIPIENTE PARA 
A MEDICAÇÃO. DE FÁCIL LIMPEZA E PRÁTICO MANUSEIO. 
FABRICADO EM MATERIAL ATÓXICO, A MÁSCARA DEVE SER 
CONFECCIONADA EM SILICONE - CONTENDO MÁSCARA/INTER-
MEDIÁRIO/COPINHO.

DARU DARU 2374 15

253 KIT

KIT PARA NEBULIZADOR INFANTIL - CONJUNTO COMPLETO 
COM UMA EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 
OU OXIGÊNIO, UMA MÁSCARA ADULTO E UM RECIPIENTE PARA 
A MEDICAÇÃO. DE FÁCIL LIMPEZA E PRÁTICO MANUSEIO. 
FABRICADO EM MATERIAL ATÓXICO, A MÁSCARA DEVE SER 
CONFECCIONADA EM SILICONE - CONTENDO MÁSCARA/INTER-
MEDIÁRIO/COPINHO.

DARU DARU 4364 15

274 FR LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
VITAMINA A e E, COM ALOE VERA - FRASCO COM 200ML. PROLINK PROLINK 1200 3,79

276 FR LUGOL FORTE 5%, SOLUÇÃO MARROM, LIVRE DE PARTÍCULAS 
VISÍVEIS - FRASCO DE 500ML. CINETICA CINETICA 32 106

299 UN

MASCARA DE VENTURI ADULTO - PACIENTES QUE NECESSITAM 
DE APORTE DE O2 COM FRAÇÕES DE OXIGÊNIO ELEVADA EM 
ALTO FLUXO. KIT COMPOSTO POR MÁSCARA TRANSPARENTE‚ 
FLEXÍVEL‚ ATÓXICA COM ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL E 
ORIFÍCIOS LATERAIS; TRAQUÉIA; 6 DILUIDORES COLORIDOS 
PARA DIFERENTES CONCENTRAÇÕES DE % DE FIO2‚ NAS 
CORES AZUL (24%)‚ AMARELO (28%)‚ BRANCO (31%)‚ VERDE 
(35%)‚ ROSA (40%)‚ LARANJA (50%) E COPO (BRANCO) COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO‚ PROLONGAMENTO DE OXI-
GÊNIO.

GOODCOME GOODCO-
MED 188 15

300 UN

MASCARA DE VENTURI INFANTIL - PACIENTES QUE NECESSI-
TAM DE APORTE DE O2 COM FRAÇÕES DE OXIGÊNIO ELEVADA 
EM ALTO FLUXO. KIT COMPOSTO POR MÁSCARA TRANSPAREN-
TE‚ FLEXÍVEL‚ ATÓXICA COM ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL E 
ORIFÍCIOS LATERAIS; TRAQUÉIA; 6 DILUIDORES COLORIDOS 
PARA DIFERENTES CONCENTRAÇÕES DE % DE FIO2‚ NAS 
CORES AZUL (24%)‚ AMARELO (28%)‚ BRANCO (31%)‚ VERDE 
(35%)‚ ROSA (40%)‚ LARANJA (50%) E COPO (BRANCO) COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO‚ PROLONGAMENTO DE OXI-
GÊNIO.

GOODCOME GOODCOME 176 15
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312 UN

OXÍMETRO DE PULSO, MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS 
DA SPO2 E DA FREQÜÊNCIA CARDÍACA; BOTÃO ÚNICO DE 
LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO; VISOR OLED COLORI-
DO DE ALTA DEFINIÇÃO E PRECISÃO REGULAGEM DO BRILHO 
E DIREÇÃO, ROTAÇÃO, DE VISUALIZAÇÃO DA TELA. POSSUI 
CURVA PLETISMOGRÁFICA DE SPO2. POSSUI INDICADOR DO 
NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, E DA INTENSIDADE DO SINAL 
DE PULSO. EFETUA MEDIÇÃO MESMO COM O DEDO GELADO E 
UNHA PINTADA. RESISTENTE A QUEDA DE ATÉ 1M DE ALTURA, 
LIGA E DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS COLOCAR OU 
RETIRAR O DEDO, INDICADO PARA USO ADULTO E INFANTIL, 
NÃO POSSUIR ESPUMA FACILITANDO A HIGIENE COMPLETA DO 
APARELHO, LEVE COM PESO MÁXIMO 45G, SEM BATERIA.

MEDICLINI MEDICLINI 83 200

352 PAC

SACO PARA LIXO HOSPITALAR CONTAMINADO 100 L, NA COR 
BRANCO LEITOSO, ESPESSURA MINIMA DE 0,08MM CONFEC-
CIONADO DENTRO DAS NORMAS ABNT NBR 9191/2002, COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE E DEMAIS NORMAS COM-
PLEMENTARES CONSTANTES APLICÁVEIS, DEVENDO CONSTAR 
EM CADA SACO A INSCRIÇÃO E SIMBOLO DE MATERIAL ¨ 
INFECTANTE ¨, ACONDICIONADO EM - PACOTES COM 100 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA)

TECKPLAST TECKPLAST 756 31,9

354 PAC

SACO PARA LIXO HOSPITALAR CONTAMINADO 30 L, NA COR 
BRANCO LEITOSO, ESPESSURA MINIMA DE 0,08MM CONFEC-
CIONADO DENTRO DAS NORMAS ABNT NBR 9191/2002, COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE E DEMAIS NORMAS COM-
PLEMENTARES CONSTANTES APLICÁVEIS, DEVENDO CONSTAR 
EM CADA SACO A INSCRIÇÃO E SIMBOLO DE MATERIAL ¨ 
INFECTANTE ¨, ACONDICIONADO EM - PACOTES COM 100 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA)

TECKPLAST TECKPLAST 1017 15,5

355 PAC

SACO PARA LIXO HOSPITALAR CONTAMINADO 50 L, MEDINDO 
0,62CM DE LARGURA X 0,75CM DE COMPRIMENTO, NA COR 
BRANCO LEITOSO, ESPESSURA MINIMA DE 0,08MM CONFEC-
CIONADO DENTRO DAS NORMAS ABNT NBR 9191/2002, COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE E DEMAIS NORMAS COM-
PLEMENTARES CONSTANTES APLICÁVEIS, DEVENDO CONSTAR 
EM CADA SACO A INSCRIÇÃO E SIMBOLO DE MATERIAL ¨ 
INFECTANTE ¨, ACONDICIONADO EM - PACOTES COM 100 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA)

TECKPLAST TECKPLAST 781 21,7

362 UN

SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DES-
CARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMEN-
TOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E 
CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER 
LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE 
BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILE-
NO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DE-
VERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA)

SR SR 92900 0,125

403 UN

SONDA DE FOLEY Nº10, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 340 4,91

404 UN

SONDA DE FOLEY Nº12, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 354 3,27

405 UN

SONDA DE FOLEY Nº14, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 718 3,27
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406 UN

SONDA DE FOLEY Nº16, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 1788 3,27

407 UN

SONDA DE FOLEY Nº18, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 2028 3,27

408 UN

SONDA DE FOLEY Nº20, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 1629 3,27

409 UN

SONDA DE FOLEY Nº22, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM 
ENCHIMENTO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALA-
GEM INDIVÍDUAL, TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO.

LABOR IMPORT SOLIDOR 1240 3,27

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 76 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e PRO CIRÚRGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
EPP.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

27 UN

ANDADOR DE ALUMINIO DOBRAVEL ARTICULADO COM BARRAS 
CENTRAIS EM AÇO, DEVE POSSUIR SETE NIVEIS DE REGULAGEM 
DE ALTURA E DOBRAVEL POR UM SÓ PINO DE AJUSTE, PONTEI-
RAS EM BORRACHA COM PEÇA METALICA INTERNA PARA REDUZIR 
O DESGASTE, MESO MAXIMO SUPORTADO ATE 130KG

Sequencial 85 179,7

58 UN
BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA PARA TRATAMENTO DE DISTEN-
SÕES, ENTORSES, ESPASMOS MUSCULARES E EDEMAS. RESISTEN-
TE A ÁGUA. ROLO DE 5CM POR 5 METROS.

Montserrat 1320 33,85

67 UN

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO OBESO, ESTRUTURA EM AÇO 
TUBULAR COM PINTURA EM EPOXI, APOIO ESCAMOTEAVEL PARA 
BRAÇOS, APOIOS PARA PÉS FIXOS,FREIOS BILATERAIS, LARGU-
RA ASSENTO 50CM SENDO CAPAZ DE SUPORTAR ATÉ 130KG, 
LARGURA ENTRE RODAS DE 55 CM, RODAS DE ARO 5 PNEUS DE 
BORRACHA MACIÇA, RODAS TRASEIRAS GIRATÓRIAS; MATERIAL 
UTILIZADO NO ASSENTO DE ALTA DURABILIDADE QUE POSSA SER 
USADA POR PACIENTES NO BANHO OU NO VASO SANITÁRIO.

ProLife PL 
2001 45 359,9

69 UN

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR 
COM PINTURA EM EPOXI, APOIO ESCAMOTEAVEL PARA BRAÇOS, 
APOIOS PARA PÉS,FREIOS BILATERAIS, LARGURA ASSENTO 50CM 
SENDO CAPAZ DE SUPORTAR ATÉ 130KG, LARGURA ENTRE RODAS 
DE 55 CM, RODAS DE ARO 5 PNEUS DE BORRACHA MACIÇA, RO-
DAS TRASEIRAS GIRATÓRIAS; MATERIAL UTILIZADO NO ASSENTO 
DE ALTA DURABILIDADE QUE POSSA SER REMOVIVÉL E LAVAVEL.

ProLife LI-
BERTY 47 1150

79 UN CAIXA PORTA LÁMINA PARA CITOPATOLÓGICO COM CAPACIDADE 
PARA 50 LÂMINAS. CralPlast 86 8,99
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82 UN

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FENESTRADO EM TNT TAMANHO 
40X40, EM NÃO TECIDO, LAMINADO IMPERMEÁVEL ABSORVENTE, 
COMPOSTO DE POLIPROPILENO, VISCOSE E POLIETILENO, ALTA 
REPELÊNCIA A FLUÍDOS, DEVE OFERECER SEGURANÇA, CONFOR-
TO E MALEABILIDADE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO E 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 05 ANOS.

Polar Fix 1570 3

83 UN

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FENESTRADO EM TNT TAMANHO 
50X50, EM NÃO TECIDO, LAMINADO IMPERMEÁVEL ABSORVENTE, 
COMPOSTO DE POLIPROPILENO, VISCOSE E POLIETILENO, ALTA 
REPELÊNCIA A FLUÍDOS, DEVE OFERECER SEGURANÇA, CONFOR-
TO E MALEABILIDADE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO E 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 05 ANOS.

Polar Fix 1390 2,76

84 UN

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FENESTRADO EM TNT TAMANHO 
75X75, EM NÃO TECIDO, LAMINADO IMPERMEÁVEL ABSORVENTE, 
COMPOSTO DE POLIPROPILENO, VISCOSE E POLIETILENO, ALTA 
REPELÊNCIA A FLUÍDOS, DEVE OFERECER SEGURANÇA, CONFOR-
TO E MALEABILIDADE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO E 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 05 ANOS.

Polar Fix 660 4

85 UN

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL SEM FENESTRA EM TNT TAMANHO 
40X40, EM NÃO TECIDO, LAMINADO IMPERMEÁVEL ABSORVENTE, 
COMPOSTO DE POLIPROPILENO, VISCOSE E POLIETILENO, ALTA 
REPELÊNCIA A FLUÍDOS, DEVE OFERECER SEGURANÇA, CONFOR-
TO E MALEABILIDADE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO E 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 05 ANOS.

Polar Fix 1830 2

86 UN

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL SEM FENESTRA EM TNT TAMANHO 
50X50, EM NÃO TECIDO, LAMINADO IMPERMEÁVEL ABSORVENTE, 
COMPOSTO DE POLIPROPILENO, VISCOSE E POLIETILENO, ALTA 
REPELÊNCIA A FLUÍDOS, DEVE OFERECER SEGURANÇA, CONFOR-
TO E MALEABILIDADE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO E 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 05 ANOS.

Polar Fix 2350 2

87 UN

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL SEM FENESTRA EM TNT TAMANHO 
70X70 , EM NÃO TECIDO, LAMINADO IMPERMEÁVEL ABSORVENTE, 
COMPOSTO DE POLIPROPILENO, VISCOSE E POLIETILENO, ALTA 
REPELÊNCIA A FLUÍDOS, DEVE OFERECER SEGURANÇA, CONFOR-
TO E MALEABILIDADE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO E 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 05 ANOS.

Polar Fix 2840 3

88 UN

CANETA LANCETADORA COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE DA 
PENETRAÇÃO, 11 NÍVEIS, DIAL ERGONÔMICO NÍVEL DE PENETRA-
ÇÃO, 0,7MM À 2,2MM, COM INDICADOR DE MUDANÇA DE COR, 
INDICANDO QUE O LANCETADOR ESTÁ ARMADO E PRONTO PARA 
DISPARO, DISPOSITIVO COM DURABILIDADE DE 5MIL PICADAS.

Sterelilance 1150 12

90 UN

CAPA PARA TRAVESSEIRO, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, IMPERMEÁVEL, EXTREMAMENTE MACIO E ALTAMENTE 
RESISTENTE, COM ZIPER NO FECHO. NÃO AQUECE E NÃO FAZ 
BARULHOS, NA COR BRANCA OU TRANSPARENTE.

GLC 659 26

94 UN

CATETER INTRAVENOSO (CANO CURTO) Nº 20, EM BIOMATERIAL 
VIALON POLIURETANO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE (RAIOPACO, AS-
PIROGÊNICO, ESTERELIZADO POR OXIDO DE ETILENO), OFERECE 
INCOMPARÁVEL DESEMPENHO NA PUNÇÃO, DURANTE A PERMA-
NÊNCIA NA VEIA E REDUZ O OCORRENCIA DE FLEBITE. ASSEGURA 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DE RAIO X. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (APRESENTAR AMOSTRA).

Descarpack 8040 0,83

114 UN COLCHÃO HOSPITALAR DE SOLTEIRO, DENSIDADE 28, DIMENSÃO 
MÍNIMA 1,85X84, COM CAPA IMPERMEÁVEL. Polipro 61 300

134 UN CUBA RIM EM AÇO INOX. Fami-Ita 80 35

135 UN
CURATIVO CIRÚRGICO ESTÉRIL (CHUMAÇO), 10X15CM, 100% 
ALGODÃO, ESTRILIZADO POR E.T.O, PRONTO USO, SUPER ABSOR-
VENTE. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

Medi House 12890 0,76

136 UN
CURATIVO CIRÚRGICO ESTÉRIL (CHUMAÇO), 15X30CM, 100% 
ALGODÃO, ESTRILIZADO POR E.T.O, PRONTO USO, SUPER ABSOR-
VENTE. EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

Medi House 9840 1,2

147 CX CURATIVO OFTALMO PRONTO. CAIXA COM 12 UNIDADES Copertina 2112 7
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160 KIT

ELETRODO AUTO ADESIVO PARA FISIOTERAPIA, INDICADO PARA 
CONDUÇÃO DA CORRENTE ELÉTRICA EM CORRENTES DE BAIXA 
E MÉDIA FREQUENCIA. EXEMPLO: CORRENTE RUSSA, TENS, FES 
ENTRE OUTRAS, REUTILIZÁVEL, AUTO ADESIVO, MALEABILIDADE, 
DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE GEL, TAMANHO: 5X9 CM, FORMATO 
RETANGULAR - KIT COM 4 UNIDADES, EMBORRACHADO.

Carci 256 45

163 PAC ELETRODO CARDIOLOGICO PRÉ CORDIAL ADULTO DE SUCÇÃO + 
PERA Mikatos 93 16,5

166 UN

ELETRODOS PARA BISTURI ELETRICO, JOGO COM 12 PEÇAS: 
AGULHA PARA DEPILAÇÃO 66MM, ELETRO TIPO AGULHA 85MM, 
ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA 67MM, ELETRODO TIPO 
FACA RETA GRANDE 100MM, ELETRODOTIPO FACA CURVA 
PEQUENO 67MM, ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 83MM, 
ELETRODO TIPO BOLA 2,1MM, ELETRODO TIPO BOLA 4,2MM, 
ELETRODO TIPO BOLA 6,00MM, ELETRODO TIPO BOLA 7,5MM, 
ELETRODO TIPO ALÇA PEQUENA, 4,5MM E ELETRODO TIPO ALÇA 
GRANDE 9,00MM

Transmai 37 400

175 UN ESCADA DOIS DEGRAUS, PADRÃO HOSPITALAR COM PISO ANTI-
DERRAPANTE, EM METAL ESMALTADO NA COR BRANCA. MM Alessa 77 70

191 UN FAIXA ELASTICA FIXADA COM ENCAIXE, PARA PUNÇÃO DE VEIAS 
(GARROTE) ADULTO. Global Trade 354 6

202 CX

FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM 
AGULHA CURTA 5.0 NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMEN-
TO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, AGULHA 
CIRÚRGICA ATRAUMÁTICA TRIANGULAR DE AÇO INOX, COM 
ESTRIAS LONGITUDINAIS QUE AUMENTAM A ESTABILIDADE DA 
AGULHA NO PORTA-AGULHAS Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA - 
CAIXA COM 24 UNIDADES.

Technofio 84 34

204 CX
FIO PARA SUTURA AGULHADO, NYLON, MONOFILAMENTO PRETO. 
FIO 3/0, 45CM COM AGULHA TRIANGULAR, 20MM 1/5 - CAIXA 
COM 24 UNIDADES.

Technofio 78 32,5

206 UN

FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MMX30M, DORSO DE PAPEL CRE-
PADO Á BASE CELULOSE. EM UMA DE SUAS FACES, MASSA ADESI-
VA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS 
E, NA OUTRA FACE, UMA FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE 
RESINA ACRÍLICA. IDEAL PARA O FECHAMENTO DE PACOTES QUE 
SERÃO ESTRELIZADOS EM AUTOCLAVE FUNCIONA COMO INDICA-
DORA DE ESTERILIZAÇÃO, POSSUI LISTRAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMOREATIVA, QUE QUANDO SUBMETIDAS A ESTERILIZAÇÃO, 
MUDAM SUA COLORAÇÃO DE BRANCO PARA PRETO. EXCELENTE 
ADERÊNCIA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). GARAN-
TIA DE 2 ANOS. CLASSE 1 ISSO.

Ciex 739 3,5

245 UN HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. DATA DE VALIDADE ESTENDIDA E 
REGISTRO NA ANVISA - FRASCO DE 1 LITRO Cinord 1272 3,2

251 UN IODOPOVIDONA TÓPICO - FRASCO COM 1000ML. Vic Pharma 556 25

294 UN

MANDRIL PARA INTUBAÇÃO ADULTO, MATERIAL FLEXÍVEL CROMA-
DO, UTILIZADO PARA INTUBAÇÃO ORAL E NASAL;DESCARTÁVEL, 
PARA USO ÚNICO; TUBOS COM PAREDES FINAS E DELGADAS, 
POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE SONDAS ASPIRATIVAS; BALÃO 
PILOTO (CUFF) DE COR AZUL CLARO, TRANSPARENTE, COM 
CONECTOR UNIVERSAL PARA O ENCAIXE DA SERINGA;TUBO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO E GRADUAÇÃO DE 2 EM 2 CM 
IMPRESSOS EM SUA EXTENSÃO;VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC 
ATÓXICO, COM CONEXÃO UNIVERSAL LUER EM SUA EXTREMIDA-
DE DISTAL, DE FÁCIL ADAPTAÇÃO.

Protec 42 45

298 UN
MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO, ALONGADA, 
TAMANHO ADULTO, COM TUBULAÇÃO DE OXIGÊNIO 2,10 M, E 
BOLSA RESERVATÓRIO.

MD 290 19,3

302 UN MÁSCARA, COM CONECTOR PARA OXIGENIOTERAPIA ADULTO. Omron 440 14

303 UN MÁSCARA, COM CONECTOR PARA OXIGENIOTERAPIA INFANTIL. Omron 340 14

308 PAR

MULETA CANADENSE DILEPÉ STAR COM APOIO FIXO INJETADO; 
DESCARGA DO MEMBRO INFERIOR E BACIA; HASTES LEVES DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO, APOIO ANATÔMICO COM ALMA DE NYLON 
REVESTIDO APOIO DE MÃO ANATÔMICO, REGULAGEM DE ALTURA, 
PONTEIRA RESISTENTE E FLEXÍVEL.

Sequencial 101 51
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309 UN ÓCULOS DE PROTEÇÃO, USO HOSPITALAR, LENTE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, ARMAÇÃO EM NYLON REGULÁVEL. Supermedy 1545 5

314 UN PAPAGAIO DE PLÁSTICO, TAMANHO MÍNIMA DE 1,2L. Herplas 53 6,8

315 UN PÁS ADESIVAS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
INFANTIL Cmos Drake 57 546

327 UN
PINÇA CHERON, PARA CURATIVO UTERINO E ASSEPSIA GINECO-
LÓGICA, EM PLÁSTICO DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUAL-
MENTE, 24CM.

Vagispec 386 0,97

328 UN PINÇA HALSTEAD MOSQUITO, CURVA, EM AÇO INOX CIRÚRGICO 
DE 1º QUALIDADE, 12CM. ABC 69 26

339 UN PINÇA POZZI 24CM, SERVE PARA CURATIVO DE COLO. FABRICADO 
EM AÇO INOXIDAVEL. ABC 43 60

341 UN PORTA AGULHA, 12CM, COM WIDEA PARA FIOS 4 E 5. ABC 97 220

348 UN PUNCH DERMATOLOGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL NUMERO 7 ABC 79 123,5

349 UN

REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CON-
SIDERADO NÃO TÓXICO PARA GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE 
CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA, COM 
INFORMAÇÕES NO RÓTULO DO FRASCO NITIDAS E EM PORTUGÊS 
– FRASCO DE 200ML EM SPRAY

NUTRIEX 6074 8,05

356 UN

SELADORA PORTÁTIL MANUAL COM TECNOLOGIA PTC (POSITIVE 
TEMPERATURE COEFFICIENT), NÃO UTILIZA TEFLON/ARMALON 
SOBRE A RESISTÊNCIA. REALIZA A SELAGEM DE PLÁSTICO COM 
PAPEL. MODERNA E PRÁTICA ATENDA AS NORMAS DE QUALI-
DADE DO MERCADO. ACEITA ROLOS DE ATÉ 30CM, REGULAGEM 
AUTOMATICA DA TEMPERATURA, POSSUI RESITÊNCIA BLINDADA, 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA COM TRAVA E CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPO, SISTEMA QUE GARANTE O AQUECI-
MENTO UNIFORME, EFICÁCIA NA ADERÊNCIA E EVITA A QUEIMA-
DURA DO PAPEL. COM CARENAGEM DE PROTEÇÃO, GUILHOTINA 
ACOPLADA, FACIL SUBSTITUIÇÃO DE LÂMINA, ACIONAMENTO 
POR ALAVANCA, SUPORTE DE ROLO PARA PAPEL, LARGURA DA 
SELAGEM 12MM, COMPRIMENTO DA SELAGEM 300MM, TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 127 OU 220VAC 50/60Hz, POTÊNCIA DE TRABALHO 
300W, TEMPO DE AQUECIMENTO INICIAL 3.30MIN, TEMPO DE 
SOLDAGEM 06 SEGUNDOS DIMENSÕES DA MÁQUINA ( WxDxH 
) 460 X 300 X 125MM, DIMENSÕES DA EMBALAGEM ( WxDxH ) 
500 X 320 X 160MM, PESO SEM EMBALAGEM 3.600KG, PESO COM 
EMBALAGEM 4.600KG, NA COR BRANCA, GARANTIA DE UM ANO.

Agir 38 400

369 UN

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML COM AGULHA HIPODÉRMICA Nº 
13X4,5 DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM POLI-
PROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO PRIMÁRIO, CILIN-
DRO SECUNDÁRIO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO ATÉ 1ML, CILINDRO 
PRIMÁRIO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, 
FLANGE, CILINDRO SECUNDÁRIO O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
QUE POSSIBILITA A RETRAÇÃO DA AGULHA, ÊMBOLO DIVIDIDO 
EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA, ESCALA DA GRADUAÇÃO DE 
0,5ML NOS TRAÇOS LONGOS E DE 0,1ML NOS TRAÇOS CURTOS. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE ACORDO COM A NR 32, 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVI-
SA. (APRESENTAR AMOSTRA)

Descarpack 54700 0,36

372 FR SOLUÇÃO À BASE DE GLUTARALDEÍDO 2%, FRASCO COM 1000ML. Cinord 368 13,96

413 UN
SONDA NASOENTÉRIA Nº 08, PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL, 
DE SILICONE, COM FIO GUIA, PONTA DE TUGSTÊNIO, ESTERIL 
OXIDO ETILENO.

Medicone 65 73,8

414 UN
SONDA NASOENTÉRIA Nº 10, PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL, 
DE SILICONE, COM FIO GUIA, PONTA DE TUGSTÊNIO, ESTERIL 
OXIDO ETILENO.

Medicone 67 73,8

415 UN
SONDA NASOENTÉRIA Nº 12, PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL, 
DE SILICONE, COM FIO GUIA, PONTA DE TUGSTÊNIO, ESTERIL 
OXIDO ETILENO.

Medicone 100 73,8

433 UN SUPORTE (APOIO) DE BRAÇO PARA VERIFICAÇÃO DE PRESSÃO 
ARTERIAL MM Agnes 38 150
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434 UN SUPORTE PARA SORO COM ALTURA REGULÁVEL, CAPACIDADE 4 
FRASCOS, HASTE CROMADA, PÉS ESMALTADOS COM RODÍZIOS.

Renascer RN 
13005 37 137,7

444 UN TERMOMETRO DIGITAL COM INFRA-VERMELHO, COMPATIVEL COM 
PILHA AAA. Supermedy 555 450

448 UN TESOURA LISTER, PARA BANDAGEM, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI - 420 DE 1ª QUALIDADE, 19CM. ABC 51 65

490 UN

UMIDIFICADORES PARA OXIGÊNIO - EM FRASCO PLÁSTICO 
250ML, TIPO COPO COM TAMPA DE ROSCA, COM INDICAÇÃO 
MÍNIMO E MÁXIMO, ATÓXICO PARA MÁSCARA COM CONEXÃO DE 
ENTRADA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA, 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CATÁLOGO

Protec 194 19,9

495 UN
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CURTA 14, DESCARTÁVEL, 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, FLEXIVEL, REGISTRADO NA ANVISA 8. 
02860.0.0037

Markmed 610 0,73

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 77 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

34 UN APARELHO PARA TESTE DE GLICEMIA ACCU - CHEK ACTIVE 
- (Para utilizar as fitas já existentes). ROCHE ACCU-CHEK ACTI-

VE - 81414021688 185 39,0000

59 UN

BANDAGEM ELÁSTICA COMPOSTA DE ALGODÃO, DE ALTA 
COMPRESSÃO ELÁSTICA E REUTILIZÁVEL (10CM X 3M) 
VISCOSE, NYLON, POLIURETANO E ELASTANO, COM UMA 
LINHA CENTRAL AMARELA E DOIS INDICADORES DE 
EXTENSÃO RETANGULARES, QUE SE ADAPTA A PERNAS DE 
DIFERENTES TAMANHOS, DESTINADA AO USO EM PACIEN-
TES COM RETORNO VENOSO PREJUDICADO, INDICADO 
PARA TRATAMENTO DE ÚLCERAS VENOSAS DE PERNA E 
AFECÇÕES ASSOCIADAS ONDE ESTÁ INDICADA A TERAPIA 
POR COMPRESSÃO, TAMANHO 10CM X 3M ROLO. (APRESEN-
TAR AMOSTRA).

CONVATEC SUREPRESS - 
80523029005 585 64,9000

115 UN

COLCHÃO SOLTEIRO PNEUMÁTICO. DIMENSÕES INFLAVEL 
94,5 X 198 CM. CONFECCIONADO EM POLIVINIL, COMPOS-
TA DE CÉLULAS UNIFORMES, NO MÍNIMO 125 CÉLULAS, 
VOLUME DE AR AJUSTÁVEL, CICLO DE AR ALTERNADO, COM 
ATÉ 60 GRAUS DE POSSIBILIDADE DE INCLINAÇÃO. COM 
COMPRESSOR 220V, MANGUEIRA DE CONEXÃO COMPRES-
SOR COLCHÃO, UNIDADE DE CONTROLE DE AR.

DELLAMED AIR PLUS - 
80795959001 26 298,0000

127 CX

COMPRESSA DE GAZE, EM RAYON, EMBEBIDA COM ÁCIDOS 
GRAXOS, ASSOCIADOS A ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAÍBA, 
COMPOSTO PELOS ÁCIDOS LINOLÉICO E OLÉICO, CONTEN-
DO AINDA ACIDO CAPRICO, CAPRILICO, LÁURICO, PALMÍ-
TICO, MIRISTICO, ESTEÁRICO, PALMITATO DE RETINOL 
(VITAMINA A), ACETATO DE TOCOFEROL (VITAMINA E ) E 
LECITINA DE SOJA - CAIXA COM 24 ENVELOPES TAMANHO 
7,5 X 15CM.

DBS
PIELSANA 
GAZE RAYON - 
80175820002

884 108,4800

128 CX

COMPRESSA DE GAZE, EM RAYON, EMBEBIDA COM ÁCIDOS 
GRAXOS, ASSOCIADOS A ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAÍBA, 
COMPOSTO PELOS ÁCIDOS LINOLÉICO E OLÉICO, CONTEN-
DO AINDA ACIDO CAPRICO, CAPRILICO, LÁURICO, PALMÍ-
TICO, MIRISTICO, ESTEÁRICO, PALMITATO DE RETINOL 
(VITAMINA A), ACETATO DE TOCOFEROL (VITAMINA E ) E 
LECITINA DE SOJA - CAIXA COM 24 ENVELOPES TAMANHO 
7,5 X 7,5CM.

DBS
PIELSANA 
GAZE RAYON - 
80175820002

1474 88,5600
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194 CX
FIO CATGUT SIMPLES 4.0 COM AGULHA ATRAUMÁTICA, 
ESTRIADA E DE AÇO INOX, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) - CAIXA COM 24 UNIDADES.

PLASTSUTURE CATGUT SIMPLES - 
80226110017 54 90,0000

213 CX
FITA PARA TESTE DE GLICOSE, COMPATÍVEL COM APARE-
LHO ACCU CHEK, CAIXA COM 50 FITAS. (COM DIREITO A 
UM APARELHO À CADA 10 CAIXAS).

ROCHE
ACCU-CHEK ACTI-
VE-81414020030 - 
MON:81414021688

3210 22,5000

244 UN

HIDROGEL VISCOSO COMPOSTO DE À POLIHEXAMETIL 
BIGUANIDA (PHMB 0,1%), PECTINA E CELULOSE, PROPILE-
NOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. PROMOVE AÇÃO ANTIMI-
CROBIANA DE AMPLO ESPECTRO CONTRA BACTÉRIAS GRAM 
NEGATIVAS E POSITIVAS, LEVEDURAS E FUNGOS, REDUZIN-
DO A COLONIZAÇÃO, EXSUDATO E O ODOR E FAVORECE A 
CICATRIZAÇÃO. MANTÉM A UMIDADE DO LEITO DA FERIDA, 
IMPORTANTE NA ESTIMULAÇÃO DA EPITELIZAÇÃO E NA 
FORMAÇÃO DO TECIDO DE GRANULAÇÃO, IMPEDINDO 
A NECROSE DOS TECIDOS, FACILITANDO A MIGRAÇÃO 
CELULAR, PROMOVE HIDRATAÇÃO PROFUNDA E O DESBRI-
DAMENTO AUTOLITICO SELETIVO, INDICADO PARA TODOS 
OS TIPOS DE FERIDAS LIMPAS, CONTAMINADAS E CRÔNI-
CAS. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA COMPROVADA DE 72 H. 
EMBALAGEM DE 100G.

DBS
PIELSANA PO-
LIHEXANIDA GEL 
- 80175820009

460 52,7500

271 CX

LENÇO BARREIRA PROTETORA, LENÇO NÃO ESTERIL, BRAN-
CO DE UM MATERIAL NÃO TRANÇADO, SATURADO COM 
UMA COMBINAÇÃO DE RESINA ALCOÓLICA, QUE AO SER 
APLICADO AO REDOR DO ESTOMA, APÓS A EVAPORAÇÃO 
DO ÁLCOOL FORMA UM FILME PROTETOR FLEXÍVEL ENTRE 
A PELE E AS PLACAS DOS DISPOSITIVOS PARA CUIDADOS 
COM ESTOMAS, CAIXA COM 100 UNIDADES.

CONVATEC
SENSICARE 
LENÇO BARREIRA - 
80523029015

152 170,0000

388 UN
SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS COMPOSTA DE 
0,1% DE POLIHEXANIDA (PHMB), 0,1% DE BETAÍNA E 
99,8% DE ÁGUA PURIFICADA - FRASCO 350ML.

DBS
PIELSANA POLIHE-
XANIDA SOLUÇÃO 
- 80175820010

542 74,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 78 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

38 PAC

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 
1.80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM², COM PESO DE 32,7G POR UNIDADE, CONFECCIONADA 
EM TECIDO MISTO ALGODÃO, ELASTANO E POLIÉSTER.E FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, FIOS DE ALTA QUALIDADE, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI 
MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABA-
DAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OU-
TROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056 REGISTRO NA ANVISA, E PORTARIA 
106/2003 INMETRO - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM UM PACO-
TE COM 12 UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

NEVE 8340 9,2400
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39 PAC

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LARGURA POR 
1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM², COM PESO DE 42,8G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MISTO ALGODÃO, ELASTANO E POLIÉSTER, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LON-
GITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPU-
REZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE 
POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 
REGISTRO NA ANVISA, E PORTARIA 106/2003 INMETRO - EMBA-
LADAS INDIVIDUALMENTE EM UM PACOTE COM 12 UNIDADES. 
(APRESENTAR AMOSTRA).

NEVE 5584 12,1000

43 PAC

ATADURA DE CREPOM CONFECCIONADA EM TECIDO MISTO ALGO-
DÃO, ELASTANO E POLIÉSTER. FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO 
BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS 
SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER 
OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPE-
NHO DURANTE O USO. COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2. DE 12 CM 
POR 1,80 METROS. FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI 
MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABA-
DAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OU-
TROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. REGISTRO NA ANVISA, E PORTA-
RIA 106/2003 INMETRO - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM UM 
PACOTE COM 12 UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

NEVE 5888 7,3200

44 PAC

ATADURA DE CREPOM CONFECCIONADAS EM TECIDO MISTO AL-
GODÃO, ELASTANO E POLIÉSTER, FIOS DE ALTA TORÇÃO, ALTA RE-
SISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2. DE 10 CM POR 1,80 
METROS. FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICI-
DADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA 
DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O 
USO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICA-
ÇÕES DA NBR14.056. REGISTRO NA ANVISA, E PORTARIA 106/2003 
INMETRO - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM UM PACOTE COM 12 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

NEVE 5998 5,8800

45 PAC

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 10CM DE LARGURA POR 
1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM², COM PESO DE 21,8G POR UNIDADE, CONFECCIONADA 
EM TECIDO MISTO ALGODÃO, ELASTANO E POLIÉSTER, E FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, FIOS DE ALTA QUALIDADE, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI 
MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABA-
DAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OU-
TROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14. 056.REGISTRO NA ANVISA. E PORTARIA 
106/2003 INMETRO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM UM - PACO-
TE COM 12 UNIDADES.

NEVE 5598 7,5000

49 PAC

Atadura elástica 12 cm largura x 2,2m comprimento, Confeccionada 
em tecido sintético misto, 65% poliamida e 35% poliester, macia, ab-
sorvente, alta resistência e excelente elasticidade no sentido longitudi-
nal, usada em queimaduras (pois o produto sintético não é absorvido 
pelo tecido humano), em terapia compressiva de baixa elasticidade, 
aplicações ortopédicas como imobilizações, fixação de curativos e na 
prevenção de contusões em atividades esportivas. Sua composição e 
estrutura conferem ao produto um perfeito amoldamento nas áreas 
que se faz necessário enfaixar, permanecendo no lugar, sem limitar 
a liberdade de movimentos. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM UM 
PACOTE COM 12 UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

NEVE 2201 10,8000

51 UN ATADURA GESSADA 20CM - EMBALADA INDIVIDUALMENTE. POLAR FIX 540 2,6000
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61 UN

BOBINA PARA ESTERELIZAÇÃO TUBULAR DE UM LADO PAPEL CIRÚR-
GICO, COM POROSIDADE CONTROLADA, ISENTA DE AMIDO, ISENTO 
DE ALVEJANTE ÓTICO, BRANCO, ATÓXICO, E DO OUTRO LADO PE-
LIESTER, LÂMINADO COM POLIPROPILENO, LEVEMENTE ESVERDEA-
DO, COM 60grs/cm², COM INDICADOR DE ESTERELIZAÇÃO A ÓXIDO 
DE ETILENO, VAPOR SATURADO, E FORMOL DE HIDRO, PRÓPRIO 
PARA ESTERELIZAÇÃO. FORMATO 150MM X 100.

HOSPFLEX 1380 54,0000

124 PAC

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 45CMX50CM, COM 13 FIOS, 
100 % ALGODÃO, TECIDO EM QUATRO CAMADAS, SOBREPOSTA E 
ENTRELAÇADAS, TIPO TELA, COM AS BORDAS EMBAINHADAS TIPO 
‘’OVERLOCK’’. POSSUEM EM UMA DE SUAS EXTREMIDADES, UM 
CADARÇO. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. PACOTE COM 50 
UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRA).

AMÉRICA 1172 52,0000

168 UN

EMBALAGEM DE GRAU CIRÚRGICO COMBINADO COM FILME TER-
MOSELÁVEL, COM INDICATIVO PARA PROCESSOS DE AUTOCLAVES 
EM ROLOS DE 100 M DE COMPRIMENTO E 15 CM DE LARGURA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉ-
TODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E/ OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

HOSPFLEX 1334 53,0000

169 UN

EMBALAGEM DE GRAU CIRÚRGICO COMBINADO COM FILME TER-
MOSELÁVEL, COM INDICATIVO PARA PROCESSOS DE AUTOCLAVES 
EM ROLOS DE 100 M DE COMPRIMENTO E 20 CM DE LARGURA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉ-
TODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E/ OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

HOSPFLEX 863 70,0000

170 UN

EMBALAGEM DE GRAU CIRÚRGICO COMBINADO COM FILME TER-
MOSELÁVEL, COM INDICATIVO PARA PROCESSOS DE AUTOCLAVES 
EM ROLOS DE 100 M DE COMPRIMENTO E 30 CM DE LARGURA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉ-
TODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E/ OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE.

HOSPFLEX 402 108,0000

172 UN

EQUIPO MACROGOTAS, ESTÉRIL, FABRICADO EM PVC FLEXÍVE-
LEINCOLOR, PROVIDO DE PINÇA ROLETE, INJETOR LATERAL COM 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, CÂMARA GOTEJADORA FLEXIVEL 
E TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMENTO. COM 
DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE AR COM FILTRO HIDRÓFOBO E 
BACTERIOLÓGICO E FILTRO DE PARTICULA DE 15 µm CONECTOR 
LUER SLIP UNIVERSAL, TUBO COM 1,5M COM PONTA PERFURANTE E 
TAMPA PROTETORA, ATÓXICO E APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E DE 
USO ÚNICO.

DESCARPACK 24050 0,9800

179 UN

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL DE TECIDO 100% ALGODÃO COM 
TRATAMENTO ACRILICO, ADESIVO BRANCO A BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA DE ÓTIMA ADERÊNCIA E EXTRA FLEXIVEL, ALTA 
ADERÊNCIA COM LACRE DE PROTEÇÃO QUE IMPEDE A VIOLAÇÃO 
INDICAÇÃO CURATIVOS QUE EXIGEM ALTA COMPRESSÃO OU MOBI-
LIZAÇÃO, MEDINDO 10CM X E MINÍMO 4,5M, COM DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E/ OU PRAZO 
DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
(APRESENTAR AMOSTRA).

MISSNER 3709 5,4000

229 UN

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML, FABRICADO EM POLIE-
TILENO ATOXICO, TAMPA DE ROSCA COM SAÍDA PARA ADAPTAR AO 
EQUIPO, COM ALCA DE FIXAÇÃO NA SUA BASE PARA PENDURAR O 
FRASCO COM TRAVAMENTO, E EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

BIOBASE 13400 0,9800

287 CX
LUVA DESCARTAVEL DE NITRILICA SEM TALCO NA COR AZUL CÉU 
TAMANHO G - CAIXA COM 100 UNIDADES - (APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA)

MEDIX 1265 41,3000
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358 UN

SERINGA 1ML (INSULINA), SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, 
COM AGULHA DE 13X4,5 ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFEC-
CIONADA EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO 
PRIMÁRIO, CILINDRO SECUNDÁRIO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO ATÉ 
1ML, CILINDRO PRIMÁRIO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZA-
ÇÃO INTERNA, FLANGE, CILINDRO SECUNDÁRIO O DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA QUE POSSIBILITA A RETRAÇÃO DA AGULHA, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA, ESCALA DA GRADUA-
ÇÃO DE 0,5ML NOS TRAÇOS LONGOS E DE 0,1ML NOS TRAÇOS CUR-
TOS. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE ACORDO COM A NR 32, 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. 
(APRESENTAR AMOSTRA)

BD 103900 1,2400

367 UN

SERINGA 3ML, SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, SEM AGU-
LHA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, SERINGA CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADU-
AÇÃO ATÉ 3ML. CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZA-
ÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER-LOK. ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE 
E ROLHA DE BORRACHA. ESCALA DA GRADUAÇÃO É DE 0,5ML NOS 
TRAÇOS LONGOS E DE 0,1ML NOS TRAÇOS CURTOS. ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO. DEVE ATENDER A NR 32, COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. (APRESENTAR 
AMOSTRA)

BD 60000 0,3000

368 UN

SERINGA 5ML, SERINGA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, SEM AGU-
LHA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, SERINGA CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADU-
AÇÃO ATÉ 5ML. CILINDRO DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZA-
ÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER-LOK. ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE 
E ROLHA DE BORRACHA. ESCALA DA GRADUAÇÃO É DE 1ML NOS 
TRAÇOS LONGOS E DE 0,2ML NOS TRAÇOS CURTOS. ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO. DEVE ATENDER A NR 32, COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. (APRESENTAR 
AMOSTRA)

BD 45300 0,3500

410 UN

SONDA DE FOLEY Nº24, FEITA DE LÁTEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL; COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTI BALÃO COM ENCHIMEN-
TO SIMÉTRICO PARA 30CC. COM 2 VIAS; EMBALAGEM INDIVÍDUAL, 
TIPO BLÍSTER ATÔXICO; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO.

MEDIX 950 3,7400

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 79 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS EIRELI.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO
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41 UN

ATADURA CREPOM COR NATURAL DE 22 FIOS/
CM², LARGURA 5CM, COMPRIMENTO 2M EM 
REPOUSO, MEDIDA MÍNIMA ESTENDIDA 4,55M. 
QUANDO ESTENDIDA SUA LARGURA PERMANE-
CE CONSTANTE, COMPOSTA DE ALGODÃO 65% 
POLIÉSTER 32% ELASTANO 3% ABSORVENTE, 
MACIA E RESISTENTE, SUAVE, NÃO IRRITA 
A PELE. UTILIZADA PARA VÁRIOS TIPOS DE 
ENFAIXAMENTOS, NA FIXAÇÃO DE CURATIVOS 
E NA PREVENÇÃO CONTRA CONTUSÕES E ATI-
VIDADES ESPORTIVAS TERAPÊUTICAS. POSSUI 
ACABAMENTO NAS LATERAIS E EXTREMIDA-
DES EVITANDO O DESFIAMENTO DO PRÓPRIO 
TECIDO. PODENDO SER ESTERILIZADO EM 
AUTOCLAVE. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO 
TERMOSELÁVEL.

FAMARA FAMARA 8500 1,5600

42 UN

ATADURA CREPOM COR NATURAL DE 22 FIOS/
CM², LARGURA 8CM, COMPRIMENTO 2M EM 
REPOUSO, MEDIDA MÍNIMA ESTENDIDA 4,55M. 
QUANDO ESTENDIDA SUA LARGURA PERMANE-
CE CONSTANTE, COMPOSTA DE ALGODÃO 65% 
POLIÉSTER 32% ELASTANO 3% ABSORVENTE, 
MACIA E RESISTENTE, SUAVE, NÃO IRRITA 
A PELE. UTILIZADA PARA VÁRIOS TIPOS DE 
ENFAIXAMENTOS, NA FIXAÇÃO DE CURATIVOS 
E NA PREVENÇÃO CONTRA CONTUSÕES E ATI-
VIDADES ESPORTIVAS TERAPÊUTICAS. POSSUI 
ACABAMENTO NAS LATERAIS E EXTREMIDA-
DES EVITANDO O DESFIAMENTO DO PRÓPRIO 
TECIDO. PODENDO SER ESTERILIZADO EM 
AUTOCLAVE. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO 
TERMOSELÁVEL.

FAMARA FAMARA 8950 2,0000

52 UN

ATADURA TNT, ALTAMENTE ABSORVIVEL, 
COMPOSTA DE POLIPROPILENO.71%, POLIÉS-
TER.26%, ELASTANO 3% (TNT) LEVEMENTE 
ELÁSTICO, PERMITE A PELE RESPIRAR NOR-
MALMENTE, LARGURA 15 CM, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 2M EM REPOUSO, ABSORVENTE, MACIA 
E RESISTENTE, SUAVE NÃO IRRITA A PELE. 
UTILIZADA PARA VÁRIOS TIPOS DE ENFAIXA-
MENTOS, NA FIXAÇÃO DE CURATIVOS, NÃO 
ADERE AO CURATIVO. POSSUI ACABAMENTO 
NAS LATERAIS EVITANDO O DESFIAMENTO DO 
PRÓPRIO TECIDO. EMBALADAS INDIVIDUAL-
MENTE. (APRESENTAR AMOSTRA).

FAMARA FAMARA 2198 1,8700

57 UN

BANDAGEM DE ALGODÃO E POLIÉSTER COM 
PASTA COMPOSTA DE NO MÍNIMO 23% DE ÓXI-
DO DE ZINCO (COM LAUDO COMPROBATÓRIO) 
QUE NÃO ENDURECE GLICERINA, PETROLATO 
BRANCO, ÁGUA, ACÁCIA E ÓLEO DE RÍCINO, 
ADAPTA SE AOS CONTORNOS DA PERNA, 
ESTICANDO-SE SUAVEMENTE, PERMANECENDO 
FLEXÍVEL. INDICADO PARA TRATAMENTO DE 
ÚLCERAS VENOSAS DE PERNA E EDEMA LINFÁ-
TICO. PROPORCIONA TRATAMENTO LOCAL DA 
INSUFICIÊNCIA VASCULAR. TAMANHO: 10,2CM 
X 9,14M. APRESENTAR JUNTAMENTO COM A 
PROPOSTA O CBPF EMITIDO PELA ANVISA. 
BULA DO PRODUTO E LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO OFICIAL OU INSTITUTO DE RE-
FERENCIA NACIONAL QUE COMPROVE A COM-
POSIÇÃO DA BOTA. (APRESENTAR AMOSTRA).

HELIANTO BOTA DE UNNA 945 26,0000
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125 PAC

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 8 CAMADAS 5 
DOBRAS – MEDIDAS 10CM X 10CM (DOBRADA) 
20CM X 40 CM (ABERTA), 13FIOS POR CM2, 
NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADAS A PARTIR DE 
TECIDO 100% ALGODÃO. SEU TECIDO É NEU-
TRO, MACIO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, 
ALVEJADO E PURIFICADO, APRESENTANDO SE 
ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GOR-
DUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS 
E ALVEJANTES ÓPTICOS COM FINALIDADE DE 
ABSORVER SANGUE, LÍQUIDOS E SECREÇÕES, 
PODE SER UTILIZADA PARA LIMPAR E COBRIR 
FERIDAS E PARA ANTISSEPSIA DA PELE OU MU-
COSAS EM PROCEDIMENTOS INVASIVOS. ESSAS 
COMPRESSAS PODERÃO SER ESTERILIZADAS A 
VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIOS GAMA. 
DEVE ATENDER O REGISTRO NA ANVISA/MS, A 
CAIXA COLETIVA DEVE TER ALTURA DE 54 CM, 
LARGURA DE 40CM E COMPRIMENTO DE 57CM - 
PACOTES COM 500 UNIDADES DE GAZE 13FIOS 
POR CM². (APRESENTAR AMOSTRA).

MEDIHOUSE MEDIHOUSE 13707 36,7900

131 UN

CREME HIDROSSOLÚVEL DE FÁCIL REMOÇÃO, 
INDICADO PARA HIDRATAÇÃO E DESCONTAMI-
NAÇÃO DE LESÕES DÉRMICAS, QUEIMADURAS, 
FAVORECE O DESBRIDAMENTO, EFICIENTE NA 
DESODORIZAÇÃO DE FERIDAS CUTÂNEAS CRÔ-
NICAS, PREVINE E DIMINUI A FLORA RESIDEN-
TE, ESTIMULA A GRANULAÇÃO E EPITELIZAÇÃO 
DOS TECIDOS, MANTÉM ATIVIADE BACTERICI-
DA COMPROVADA POR 72H. PRODUTO COM-
POSTO DE PHMB 0,1%, POLAWAX NF, ÁLCOOL 
CETOESTEARILICO, ÓLEO DE GIRASSOL, PRO-
PILENOGLICOL, ÁLCOOL CETILICO, METILPA-
RABENO, PROPILPARABENO, IMIDAZOLIDINIL 
UREA, ÁGUA PURIFICADA. PRAZO DE VALIDADE 
POR 24 MESES, APÓS ABERTO POR 12 MESES. 
BISNAGA 85G.

HELIANTO POLYUMECTA 550 150,0000

132 TUB

CREME PROTETOR, FORMA UMA BARREIRA 
PARA PROTEGER A PELE DE CRIANÇAS IDÓSOS 
E PESSOAS ACAMADAS, CONTEM SUBSTÂNCIAS 
PROTETORAS E NATURAIS COMO, OXÍDO DE 
ZINCO E ÓLEO DE GIRASOL QUE AJUDAM A MI-
NIMIZAR A IRRITAÇÃO CUTANEA, VITAMINA A e 
E QUE AUXILIA NA REVITALISAÇÃO DA DERME - 
TUBO COM 100G. (APRESENTAR AMOSTRA).

HELIANTO COLD CREAM 810 24,2000

138 CX

CURATIVO ADESIVO SENSÍVEL DIÂMETRO 
25MM PARA USO APÓS PUNÇÃO VENOSA OU 
INJEÇÕES. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESTERELIZADAS, 
RENDONDO, HIPO-ALÉRGICA, COR BEGE - CAI-
XA 500 UNIDADES.

PROINLAB PROINLAB 396 8,5000

139 UN

CURATIVO DE SILICONE ABSORVENTE, ESTÉRIL 
, FLEXÍVEL E ELÁSTICO, 10CM X 10CM, COM-
POSTO DE ELASTANO, ESPUMA DE POLIURE-
TANO HIDROCELULAR, CAMADA ABSORVENTE 
COMPOSTA POR FIBRAS DE ALGODÃO, FIBRAS 
DE POLIACRILATO E FIBRAS DE LIGAÇÃO, 
CAMADA AUTOADERENTE DE GEL DE SILICO-
NE HIPOALERGÊNICO PARA CONTATO COM A 
FERIDA OU PELE ÍNTEGRA E UMA PELÍCULA EX-
TERNA SEMIPERMEÁVEL COM BORDA ADESIVA, 
TRANCA FLUIDO, SENDO BARREIRA ANTIBAC-
TERIANA/ANTIVIRAL E HIDROFÓBICA, PERMI-
TINDO AS TROCAS GASOSAS DA PELE, MAIOR 
DURABILIDADE DO CURATIVO E PROTEÇÃO DA 
LESÃO.

VITA MEDICAL SILICARE 470 19,5000
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140 UN

CURATIVO DE SILICONE ABSORVENTE, ESTÉRIL 
, FLEXÍVEL E ELÁSTICO, 15CM X 15CM, COM-
POSTO DE ELASTANO, ESPUMA DE POLIURE-
TANO HIDROCELULAR, CAMADA ABSORVENTE 
COMPOSTA POR FIBRAS DE ALGODÃO, FIBRAS 
DE POLIACRILATO E FIBRAS DE LIGAÇÃO, 
CAMADA AUTOADERENTE DE GEL DE SILICO-
NE HIPOALERGÊNICO PARA CONTATO COM A 
FERIDA OU PELE ÍNTEGRA E UMA PELÍCULA EX-
TERNA SEMIPERMEÁVEL COM BORDA ADESIVA, 
TRANCA FLUIDO, SENDO BARREIRA ANTIBAC-
TERIANA/ANTIVIRAL E HIDROFÓBICA, PERMI-
TINDO AS TROCAS GASOSAS DA PELE, MAIOR 
DURABILIDADE DO CURATIVO E PROTEÇÃO DA 
LESÃO.

VITA MEDICAL SILICARE 410 31,4900

141 UN

CURATIVO DE SILICONE ABSORVENTE, ESTÉRIL 
, FLEXÍVEL E ELÁSTICO, 15CM X 20CM, COM-
POSTO DE ELASTANO, ESPUMA DE POLIURE-
TANO HIDROCELULAR, CAMADA ABSORVENTE 
COMPOSTA POR FIBRAS DE ALGODÃO, FIBRAS 
DE POLIACRILATO E FIBRAS DE LIGAÇÃO, 
CAMADA AUTOADERENTE DE GEL DE SILICO-
NE HIPOALERGÊNICO PARA CONTATO COM A 
FERIDA OU PELE ÍNTEGRA E UMA PELÍCULA EX-
TERNA SEMIPERMEÁVEL COM BORDA ADESIVA, 
TRANCA FLUIDO, SENDO BARREIRA ANTIBAC-
TERIANA/ANTIVIRAL E HIDROFÓBICA, PERMI-
TINDO AS TROCAS GASOSAS DA PELE, MAIOR 
DURABILIDADE DO CURATIVO E PROTEÇÃO DA 
LESÃO. (APRESENTAR AMOSTRA).

VITA MEDICAL SILICARE 375 80,0000

145 UN

CURATIVO HIDROFIBRA ALTAMENTE ABSOR-
VENTE, COMPOSTO DE FIBRAS DE ALGINA-
TO DE CÁLCIO E SÓDIO, ÁCIDO ALGINICO ( 
GULURÔNICO E MANURÔNICO ) , EXTRAÍDO 
DE ALGAS MARINHAS MARROM INDICADO 
PARA TRATAMENTO DE FERIDAS EXSUDATIVAS. 
PROMOVE MANUTENÇÃO DO MEIO ÚMIDO;PRE-
VINE A APOPTOSE; FAVORECE A HEMOSTASIA, 
ACELERA A ANGIOGÊNESE E A EPITELIZAÇÃO, 
AUXILIA NO DESBRIDAMENTO, BARREIRA PRO-
TETORA, EFEITO BACTERIOSTÁTICO (CANDIDA 
ALBICANS); COM FIBRAS TRANÇADAS PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA AO ROMPIMENTO MANU-
AL. TAMANHO 10 CM X 10 CM.

VITA MEDICAL KANGLI SORB 630 5,2000

148 UN

CURATIVO TRANSPARENTE EM ROLO, NÃO 
ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO, CONSTITUÍ-
DO POR UMA PELÍCULA DE POLIURETANO 
TRANSPARENTE, PERMEÁVEL AO OXIGÊNIO E 
VAPOR D’ÁGUA, ATUANDO COMO BARREIRA 
CONTRA LÍQUIDOS E BACTÉRIAS, TAMANHO 
10CMX10MT.

VITA MEDICAL KANGLI FILM 312 56,1500

149 CX

CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO 
COMPOSTO DE UMA CAMADA INTERNA A BASE 
DE 3 HIDROCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) REVESTIDO 
DE UMA LÂMINA DE POLIISOBUTILENO, BOR-
RACHA BUTÍLICA, BORRACHA DE ESTIRENO-I-
SOPRENO-ESTIRENO, METILENO 3,5, ÉSTER DE 
PENTAERITRITOL, ÓLEO MINERAL E POLIURE-
TANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A AOUTROS 
AGENTES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, 
AUTO-ADERENTE, AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, 
ESTÉRIL, ESPESSURA FINA, PARA PREVENÇÃO E 
TRATAMENTO DE ÚLCERA DE PRESSÃO LIMPA, 
TAMANHO 10X10CM, COM APRESENTAÇÃO 
DE CBPF EMITIDO PELA ANVISA E BULA DO 
PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA - CAIXA 10 
UNIDADES.

VITA MEDICAL KANGLI DERM 286 52,0000
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232 PAC

GAZE ESTÉRIL 100% ALGODÃO, ESTÉRIL POR 
E.T.O, PRONTO PARA USO, 7,5X7.5CM (FE-
CHADA) E 15CMX30CM (ABERTA), 13 FIOS, 5 
DOBRAS, 8 CAMADAS, INDICADAS PARA CURA-
TIVOS, ASSEPSIAS, ABSORÇÃO DE LIQUIDOS E 
SECREÇÕES EM GERAL. SÃO ALVEJADAS, PURI-
FICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂN-
CIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES COR-
RETIVOS, ALVEJANTES ÓPTICOS. SÃO TAMBÉM 
INODORAS E INSÍPIDAS. SUAS DOBRAS SÃO 
PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
EVITAR DESFIAMENTO. SUA ESTERILIZAÇÃO É 
FEITA POR IRRADIAÇÃO GAMA OU POR ÓXIDO 
DE ETILENO. PODE OU NÃO CONTER O FILA-
MENTO RADIOPACO. CONFORME NBR 13843 E 
PORTARA 106/2003- INMETRO - PACOTE COM 
10 UND EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, (APRE-
SENTAR AMOSTRA).

MEDIHOUSE MEDIHOUSE 90870 0,5500

234 TUB

GEL HIDRATANTE COM ALGINATO DE CALCIO 
E SODIO + CARBOXIMETILCELULOSESODICA 
- CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO 
DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA 
PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXI-
METILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, 
TRIETANOLAMINA, ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRI-
CO, HIDANTOÍNA, - CONSERVANTES ESTES DE 
GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA 
ESTABILIDADE DO PRODUTO POR ATÉ 28 DIAS 
APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HI-
DRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPARENTE NA 
FORMA DE GEL,QUE APRESENTA A CAPACIDADE 
DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER 
O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVER-
SOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA 
CAVIDADES PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – 
VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, 
ABRASÕES E LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 
1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO 
HEMOSTÁTICA, DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, 
COM TAMPA FLIP TOP, COM APRESENTAÇÃO DE 
CBPF EMITIDO PELA ANVISA, APRESENTAÇÃO 
DA BULA - TUBO COM 85GR (APRESENTAR 
AMOSTRA).

HELIANTO DEBRIGEL COM 
ALGINATO 2420 21,7500

359 UN

SERINGA 1ML (INSULINA), SERINGA HIPODÉR-
MICA DE SEGURANÇA, COM AGULHA DE 30GX5 
/ 16 / 8X0,30MM ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMEN-
TOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM PO-
LIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO 
PRIMÁRIO, CILINDRO SECUNDÁRIO, ÊMBOLO 
E GRADUAÇÃO ATÉ 1ML, CILINDRO PRIMÁRIO 
DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO 
INTERNA, FLANGE, CILINDRO SECUNDÁRIO O 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE POSSIBILITA 
A RETRAÇÃO DA AGULHA, ÊMBOLO DIVIDIDO 
EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA, ESCALA DA 
GRADUAÇÃO DE 0,5ML NOS TRAÇOS LONGOS 
E DE 0,1ML NOS TRAÇOS CURTOS. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE COM PAPEL GRAU CIRÚRGI-
CO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE 
ACORDO COM A NR 32, COM BPF (BOAS PRÁTI-
CAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. 
(APRESENTAR AMOSTRA)

DESCARPACK DESCARPACK 108600 0,8500
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377 UN

SOLUÇÃO DE IRRIGAÇÃO E LIMPEZA DE FE-
RIDAS A BASE DE ÁGUA PURIFICADA 99,07%, 
DERIVADO BETAÍNICO 0,1%, POLIAMINOPRO-
PIL BIGUANIDA 0,2% (PHMB). ANTIMICROBIA-
NO DE AMPLO ESPECTRO CONTRA BACTÉRIAS 
GRAM NEGATIVAS, GRAM POSITIVAS, LEVEDU-
RAS E FUNGOS, REDUZINDO A COLONIZAÇÃO 
O EXUDATO E ODOR. COMPROVADA AÇÃO 
BACTERICIDA POR 72H, ROMPE O BIOFILME 
INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE FERIDAS, 
INCLUINDO CONTAMINADAS E CRÔNICAS. 
CLASSE RISCO IV / BPF. FRASCO COM 350 ML.

HELIANTO POLIHEXAN PLUS 817 79,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 80 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA – ME.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

47 PAC

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 06 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/
CM², COM PESO DE 13,3G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO MISTO ALGODÃO, 
ELASTANO E POLIÉSTER, FIOS DE ALTA TOR-
ÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO 
SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, 
IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS 
TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR 
SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBA-
LADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 
REGISTRO NA ANVISA, E PORTARIA 106/2003 
INMETRO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
UM PACOTE COM 12 UNIDADES. (APRESENTAR 
AMOSTRA).

NEVE PREMUIM 06X1,80 5078 4,6800

304 CX

MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 
DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, SEN-
DO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMEN-
TE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

NEVE PREMUIM CX 50 UND TRIPLA 
C/ ELASTICO 10910 78,0000
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457 CX

TESTE ESPECÍFICO BOWIE & DICK, PARA 
VERIFICAÇÃO DA EFICIÊNCIA DA BOMBA DE 
VÁCUO EM AUTOCLAVES PRÉ-VÁCUO, COM 
INDICADOR QUÍMICO CLASSE 2 CONFORME 
NORMA ANSI/AAMI/ISO 11.140-1. CADA FOLHA 
POSSUI IMPRESSA UMA TINTA INDICADORA 
QUÍMICA NA DIAGONAL, QUE MUDA DE COR 
QUANDO EXPOSTA AO VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO ENTRE 132°C E 134ºC POR 3,5 A 4 
MINUTOS, EXCETO QUANDO HOUVER FALHAS 
NA REMOÇÃO DO AR. APÓS O PROCESSO, A FO-
LHA MUDARÁ DE MANEIRA UNIFORME, DA COR 
AMARELA PARA O ESPECTRO DE CORES ENTRE 
O MARROM ESCURO OU PRETO, INDICANDO A 
ADEQUADA REMOÇÃO DO AR EM AUTOCLAVES 
QUE UTILIZAM BOMBAS DE VÁCUO. APRESENTA 
LOCAL PARA INDICAÇÃO DE DATA, NÚMERO DO 
ESTERILIZADOR E IDENTIFICAÇÃO DO OPERA-
DOR - CAIXA COM 50 FOLHAS.

MONITORE CX 50 FOLHAS 156 249,3700

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 81 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

53 PAC

AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA 
E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 
30, TAMANHO 1M DE COMPRIMENTO X 1,30 DE 
LARGURA - PACOTE COM 10.

TRAYMON TRAYMON 10684 48,0000

126 PAC

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 8 CAMADAS 5 
DOBRAS – MEDIDAS 7,5CM X 7,5CM (DOBRADA) 
15CM X 30 CM (ABERTA), 13FIOS POR CM2, 
NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADAS A PARTIR DE 
TECIDO 100% ALGODÃO. SEU TECIDO É NEU-
TRO, MACIO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, 
ALVEJADO E PURIFICADO, APRESENTANDO SE 
ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GOR-
DUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS 
E ALVEJANTES ÓPTICOS COM FINALIDADE DE 
ABSORVER SANGUE, LÍQUIDOS E SECREÇÕES, 
PODE SER UTILIZADA PARA LIMPAR E COBRIR 
FERIDAS E PARA ANTISSEPSIA DA PELE OU MU-
COSAS EM PROCEDIMENTOS INVASIVOS. ESSAS 
COMPRESSAS PODERÃO SER ESTERILIZADAS A 
VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIOS GAMA. 
DEVE ATENDER O REGISTRO NA ANVISA/MS, A 
CAIXA COLETIVA DEVE TER ALTURA DE 54 CM, 
LARGURA DE 40CM E COMPRIMENTO DE 57CM - 
PACOTES COM 500 UNIDADES DE GAZE 13FIOS 
POR CM². (APRESENTAR AMOSTRA).

ERIMAX ERIMAR 15257 19,0000
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129 UN

COMPRESSA DE GAZES EM ROLO (TIP QUEIJO) 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO 
HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, PH DE 5 À 8, TIPO 
TELA ABSORVENTE, DE 13 FIOS, BRANQUEADAS 
E DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS GORDU-
ROSAS, DEVER SER INODORAS E INSÍPIDAS, 
ISENTAS DE AMIDO, DEXTRINA, ALVEJANTE 
ÓPTICO, ÁLCALIS E ÁCIDOS. SUAS DOBRAS 
SÃO CONFECCIONADAS TODAS PARA DENTRO, 
NÃO APRESENTANDO FIOS SOLTOS E FIAPOS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE BOPP/
POLIETILENO, CONTENDO 01 UNIDADE EM 
CADA EMBALAGEM MEDINDO 91CM X 91M, POS-
TERIORMENTE ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
FECHADAS E RESISTENTES. SUA VALIDADE SÃO 
5 ANOS APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PODEM SER ESTERELIZADAS EM AUTOCLA-
VE, À RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO, O 
PRODUTO DEVE ATENDER A ABNT (NBR 13841), 
CERTIFICADO DE ISENÇÃO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE Nº 80113320002. (APRESENTAR 
AMOSTRA).

ERIMAX ERIMAR 1184 65,0000

272 EMB

LENÇOL BRANCO TNT C/ ELASTICO; 2M X 0,90M 
GR 30 BRANCO TNT; USO ESPECÍFICO EM MA-
CAS, CONFECCIONADO EM TNT – TECIDO NÃO 
TECIDO; 100% POLIPROPILENO; MATERIAL 
DESCARTÁVEL; ATÓXICO; COR BRANCO – EM-
BALAGEM COM 10 UNIDADES.

FORTCLEAN FORTCLEAN 10265 14,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 82 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

63 UN

BOLSA PARA APH IMPERMEÁVEL, CONFECCIO-
NADA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, COM DUAS ALÇAS LATERAIS, 
COM BOLSOS EXTERNOS E INTERNOS, COR 
VERMELHA. TAMANHO APROXIMADO: MÍNIMO 
COM C 65CMXL 40CMXA 30CM.

TECNIMED APH 37 140,0000

104 UN CINTO ARANHA ADULTO PARA MACA RÍGIDA. TECNIMED ADULTO 49 35,0000

105 UN CINTO ARANHA INFANTIL PARA MACA RÍGIDA. TECNIMED INFANTIL 30 34,5000
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246 KIT

IMOBILIZADOR DE CABEÇA E PESCOÇO PARA 
TRANSPORTE EM PRANCHA LONGA. DEVE SER 
USADO EM CONJUNTO COM COLAR CERVICAL. 
CONFECCIONADO EM MATERIAL IMPERMEA-
BILIZADO QUE EVITA ABSORÇÃO DE FLUI-
DOS, TAIS COMO O SANGUE, FACILITANDO A 
HIGIENIZAÇÃO. CONSTITUÍDO DE UMA BASE A 
SER FIXADA NA PRANCHA, BLOCOS LATERAIS 
AJUSTÁVEIS E TIRANTE DE TESTA E QUEIXO. O 
TIRANTE DE QUEIXO POSSUI UM SISTEMA DE 
ENCAIXE NO COLAR CERVICAL, EVITANDO QUE 
O MESMO DESÇA PARA A REGIÃO DA TRA-
QUEIA - CONSTITUÍDO POR 5 PEÇAS

TECNIMED ADULTO 46 85,0000

254 KIT

KIT PARTO (EMBALAGEM LACRADA MONTADA) 
CONTENDO: 01 - ABSORVENTE HOSPITALAR; 
01 - AVENTAL FALSO TECIDO; 01 - LENÇOL 
DESCARTÁVEL; 01 - BISTURI DESCARTÁVEL; 02 
- BRACELETE DE IDENTIFICAÇÃO; 02 - CORTE 
CLAMPS UMBILICAIS EM PLÁSTICO; 01 - SACO 
PLÁSTICO; 02 - COBERTOR TÉRMICO ALUMI-
NIZADO; 02 - ENVELOPE DE GAZES ESTERELI-
ZADA COM 5; 01- COMPRESSA ZOBEC 10X15; 
01 - COMPRESSA ZOBEC 10X30; 02 - PARES DE 
LUVAS ESTERELIZADAS.

TECNIMED COMPLETO 48 49,0000

257 KIT
KIT TALA MULTI SPLIT PARA IMOBILIZAÇÃO 
DE MEMBROS - CONTÉM 5 TALAS TAMANHO 
ADULTO E 5 TAMANHO INFANTIL.

MARIMAR KIT 5 TALAS 90 800,0000

292 UN

MACA RÍGIDA PARA RESGATE, MATERIAL PO-
LIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, 
QUE SUPORTE ATÉ 180 KG., LEVE, LAVÁVEL, 
COM 20 PEGA-MÃOS COM SISTEMA ANTÔMI-
CO, COM PASSADORES DE CINTO.

VNO ADULTO 40 350,0000

297 UN

MANTA/COBERTOR TÉRMICA ALUMINIZADA 
ADULTO. PELÍCULA METALIZADA TERMOS-
SELÁVEL, COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 2,10CMX1,40CM PARA MANUTENÇÃO DA 
TEMPERATURA CORPORAL NA FAIXA 80º A 90º, 
DESCARTÁVEL, REFLETIVA, ISOLANDO FRIO, 
CALOR E UMIDADE.

TECNIMED ADULTO 406 4,5000

306 UN

MOCHILA PARA ATENDIMENTO PRÉ-HOSPI-
TALAR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
MEDICAÇÃO DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: -ALTURA: 40 CM; LARGURA: 25 
CM; COMPRIMENTO: 40 CM. PARTE INTERNA: 
-NYLON 70; DIVISÓRIAS; PARTE FRONTAL 
COM ELÁSTICOS PARA FIXAÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS; TRÊS CARTELAS COM 9 COMPAR-
TIMENTOS; COMPARTIMENTO DESTACÁVEL; 
ACABAMENTO EM NYLON; FORRADA COM 
ISOMANTA.

TECNIMED APH 24 140,0000

435 UN TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE PAPELÃO, TAMA-
NHO MÍNIMO DE 30CM X 20CM TECNIMED P 623 0,6000

436 UN TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE PAPELÃO, TAMA-
NHO MÍNIMO DE 90CM X 20CM TECNIMED GG 658 1,4900

437 UN

TALA DE IMOBILIZAÇÃO MULTI SPLINT, 
DESTINADA AO RESGATE E TRANSPORTE DE 
PESSOAS COM TRAUMAS DE ACIDENTES, ONDE 
HAJA NECESSIDADE DE IMOBILIZAÇÃO PROVI-
SÓRIA DOS MEMBROS; CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO EXPANDIDO COM CÉLULAS 
DE AR, IMPERMEÁVEL, FLEXÍVEL E LAVÁVEL 
COM FECHAMENTO COM FAIXAS DE VELCRO 
DE 50CM DE LARGURA. TRANSLÚCIDO AO RX. 
BOLSA COM ALÇAS PARA TRANSPORTE. CÓD.: 
2300315

TECNIMED ADULTO 164 799,0000
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438 UN

TALA DE PAPELÃO FIBRA RESGATE COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 50 X 20 CM; 
KIT COM 10 UNIDADES. TALA DESTINADA À 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBROS 
INFERIORES E SUPERIORES

TECNIMED M 312 8,0000

491 UN

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO COM 
FLUXÔMETRO PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO 
HOSPITALAR. FABRICADA EM METAL CROMA-
DA, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO 0/300KG/
CM2., DE ENTRADA, COM FILTRO DE BRONZE 
SINTERIZADO, PRESSÃO FIXA DE 3,5 KGF/CM2. 
VÁLVULA DE SEGURANÇA E INTERMEDIÁRIO 
DE 1/4" NPT. CONEXÕES PADRÃO ABNT NBR 
11725 E 11906 ANVISA: 10432309004.

PROTEC O2 142 285,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 83 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

116 UN

COLCHÃO PIRAMIDAL - IDEAL PARA PESSOAS 
QUE PRECISAM DE REPOUSO PROLONGADO, 
PODE SER ACOPLADO A QUALQUER TIPO DE 
COLCHÃO COMUM. ESPUMA ESPECIAL EM 
POLIURETANO WS COM SISTEMA DE AREJA-
MENTO. FACE ÚNICA MASSAGEADORA. LEVE 
E CONFORTÁVEL. HIGIÊNICO, MEDIDA 1,90 X 
0,80 X 4CM. COR DA ESPUMA: CINZA. DENSI-
DADE D28.

ORTHOVIDA COLCHONETE D28 250 46,9900

117 UN

COLCHONETE PARA MACA ARTICULADA, COM 
DENSIDADE MÍNIMA 80MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM MATERIAL LAVÁVELEIMPERMEÁ-
VEL, TAMANHO 78CMX48CMX8CM.

ORTHOVIDA COLCHONETE D20 99 129,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 84 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e CRP COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E MEDI-
CAMENTOS EIRELI.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO
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120 UN

COLETOR DE URINA PARA FIXAÇÃO NA PERNA 
COM ESTENÇÃO. FABRICADO EM PVC ATÓXICO 
PNEUMÁTICO, SISTEMA FECHADO VALVULA 
ANTI REFLUXO, CONECTOR DE ENTRADA 
E SAÍDE DA DRENAGEM, TIRAS ELÁSTICAS 
PARA FIXAÇÃO NA PERNA COM REGULAGEM, 
TORNEIRA DE ESCOAMENTO DE FLUÍDOS NA 
PARTE INFERIOR, TELA PROTETORA DA PELE 
ANTI-ALERGENICA, EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, E ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE 
ETILEN, COM CAPACIDADE DE 750ML

COLOPLAST CONVEEN BOLSA 
SECURITY PLUS+ 275 18,3500

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 85 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

162 UN
ELETRODO CARDIOLOGICO EM ADESIVO 
E GEL PARA MONITORAMENTO CARDIACA 
PACOTE COM 30 UNIDADES

ML 02 - REGISTRO: 
80560310047 SF 55 5448 7,0400

258 CX

LÂMINA BISTURI Nº11, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 11 79 22,0000

259 CX

LÂMINA BISTURI Nº12, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 12 54 22,0000



22/08/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 519

261 CX

LÂMINA BISTURI Nº15, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 15 73 22,0000

262 CX

LÂMINA BISTURI Nº20, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 20 45 22,8300

263 CX

LÂMINA BISTURI Nº21, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 21 45 22,0000

264 CX

LÂMINA BISTURI Nº22, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 22 43 22,0000

265 CX

LÂMINA BISTURI Nº23, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 23 46 22,0000
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266 CX

LÂMINA BISTURI Nº24, ESTÉRIL, COM GRAN-
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO E PERDA 
DE AFIAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO, E ESTERELIZADA POR EXPOSI-
ÇÃO A RAIOS GAMA, EMBALADAS INDIVI-
DUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO, 
COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES 
SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRES-
SAS NA EMBALAGEM. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS 
- CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.

ML 01 - REGISTRO: 
80560310038 24 47 24,4000

269 CX

LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGI-
TAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE UTILIZA-
ÇÃO ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE 
SANGUE CAPILAR, COM PERFURAÇÃO DE 
1,5MM, COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA 
AGULHA. DEVE ATENDER A NR 32 DA ANVI-
SA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICA-
ÇÃO ANVISA) - CAIXA COM 200 UNIDADES.

ML 04 - REGISTRO: 
80560310040 04 52091 30,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 86 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e JARDIM COSMÉTICOS LTDA – ME.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

222 PAC

FRALDA DESCARTÁVEL , TAMANHO GG PARA 
USO ADULTO, FORMATO ANATÔMICO RECO-
MENDADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊN-
CIA URINÁRIA, COM CAMADA INTERNA DE NÃO 
TECIDO , FIBRA DE CELULOSE DRY GEL (POLI-
MERO SUPERABSORVENTE) POSSUIR TECNO-
LOGIA FEEL DRY PARA MÁXIMA PROTEÇÃO 
DA URINA FORA DO CONTATO COM A PELE, 
CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, BARREI-
RAS DE POLIPROPILENO, FIOS DE ELASTANO, 
PARA OFERECER A MÁXIMA PROTEÇÃO, FITAS 
DUPLAS PARA FIXAÇÃO REPOSICIONÁVEIS 
QUE PERMITEM UM AJUSTE MAIS EFICIENTE . 
POSSUIR TODOS OS COMPONENTES ATÓXI-
COS, SER RECOMENDADO PARA USO DIURNO 
E NOTURNO, PACOTES COM NO MINÍMO 07 
UNIDADES NO, MÁXIMO 10. VALIDADE DE 3 
ANOS. (APRESENTAR AMOSTRA).

JARDIM PREMIUM 21000 7,9500
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224 PAC

FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO M PARA USO 
ADULTO, FORMATO ANATÔMICO RECOMEN-
DADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA, COM CAMADA INTERNA DE NÃO 
TECIDO, FIBRA DE CELULOSE DRY GEL (POLI-
MERO SUPERABSORVENTE) POSSUIR TECNO-
LOGIA FEEL DRY PARA MÁXIMA PROTEÇÃO 
DA URINA FORA DO CONTATO COM A PELE, 
CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, BARREI-
RAS DE POLIPROPILENO FIOS DE ELASTANO, 
PARA OFERECER A MÁXIMA PROTEÇÃO, FITAS 
DUPLAS PARA FIXAÇÃO REPOSICIONÁVEIS 
QUE PERMITEM UM AJUSTE MAIS EFICIENTE , 
POSSUR TODOS OS COMPONENTES ATÓXICOS 
. SER RECOMENDADO PARA USO DIURNO E 
NOTURNO. PACOTES COM NO MINÍMO 07 UNI-
DADES NO, MÁXIMO 10. VALIDADE DE 3 ANOS. 
(APRESENTAR AMOSTRA).

JARDIM PREMIUM 13900 7,4000

225 PAC

FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO P PARA USO 
ADULTO, FORMATO ANATÔMICO RECOMEN-
DADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA, COM CAMADA INTERNA DE NÃO 
TECIDO, FIBRA DE CELULOSE DRY GEL (POLI-
MERO SUPERABSORVENTE) POSSUIR TECNO-
LOGIA FEEL DRY PARA MÁXIMA PROTEÇÃO 
DA URINA FORA DO CONTATO COM A PELE, 
CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO. BARREI-
RA DE POLIPROPILENO FIOS DE ELASTANO. 
PARA OFERECER A MÁXIMA PROTEÇÃO, FITAS 
DUPLAS PARA FIXAÇÃO REPOSICIONÁVEIS 
QUE PERMITEM UM AJUSTE MAIS EFICIENTE. 
POSSUIR TODOS OS COMPONENTER ATÓXICOS 
RECOMENDADO PARA USO DIURNO E NOTUR-
NO. PACOTES COM NO MINÍMO 07 UNIDADES 
NO, MÁXIMO 10. VALIDADE DE 3 ANOS. (APRE-
SENTAR AMOSTRA).

JARDIM PREMIUM 5110 9,0000

226 PAC

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO G PARA USO 
ADULTO, FORMATO ANATÔMICO RECOMEN-
DADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA , COM CAMADA INTERNA DE NÃO 
TECIDO, FIBRA DE CELULOSE DRY GEL ( PO-
LIMERO SUPERABSORVENTE ) POSSUIR TEC-
NOLOGIA FEEL DRY PARA MÁXIMA PROTEÇÃO 
DA URINA FORA DO CONTATO COM A PELE , 
CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, BARREI-
RAS DE POLIPROPILENO FIOS DE ELASTANO, 
PARA OFERECER A MÁXIMA PROTEÇÃO, FITAS 
DUPLAS PARA FIXAÇÃO E REPOSICIONÁVEIS 
QUE PERMITEM UM AJUSTE MAIS EFICIENTE , 
POSSUIR TODOS OS COMPONENTES ATÓXICOS 
, SER RECOMENDADO PARA USO DIURNO E 
NOTURNO, PACOTES COM NO MINÍMO 07 UNI-
DADES NO, MÁXIMO 10. VALIDADE DE 3 ANOS. 
(APRESENTAR AMOSTRA).

JARDIM PREMIUM 20710 7,7000
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227 PAC

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO XXG PARA 
USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO RECO-
MENDADO PARA OS CASOS DE INCONTINÊN-
CIA URINÁRIA , COM CAMADA INTERNA DE 
NÃO TECIDO, FIBRA DE CELULOSE DRY GEL 
( POLIMERO SUPERABSORVENTE ) POSSUIR 
TECNOLOGIA FEEL DRY PARA MÁXIMA PRO-
TEÇÃO DA URINA FORA DO CONTATO COM A 
PELE , CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, 
BARREIRAS DE POLIPROPILENO FIOS DE ELAS-
TANO, PARA OFERECER A MÁXIMA PROTEÇÃO, 
FITAS DUPLAS PARA FIXAÇÃO E REPOSICIO-
NÁVEIS QUE PERMITEM UM AJUSTE MAIS EFI-
CIENTE , POSSUIR TODOS OS COMPONENTES 
ATÓXICOS , SER RECOMENDADO PARA USO 
DIURNO E NOTURNO, PACOTES COM NO MIN-
ÍMO 07 UNIDADES NO, MÁXIMO 10. VALIDADE 
DE 3 ANOS. (APRESENTAR AMOSTRA).

JARDIM BABY 6360 6,0200

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 87 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

313 UN

OXÍMETRO PORTÁTIL, DISPOSITIVO LEVE, 
CAPAZ DE FAZER VERIFICAÇÃO PONTUAL E 
MONITORAMENTO CONTÍNUO DE SPO2 E 
FREQÜÊNCIA DE PULSO. IDEAL PARA PACIEN-
TES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS, 
ACOMPANHANDO SENSORES TIPO CLIP PARA 
ADULTO E TIPO Y PARA NEONATAL. LCD COLO-
RIDO DE 2,4" EXIBINDO AS LEITURAS DE SPO2 
E FREQÜÊNCIA DE PULSO, O BRILHO VARIÁVEL 
DA TELA PERMITE QUE VOCÊ ALTERE A IN-
TENSIDADE DO LCD E ECONOMIZE A ENERGIA 
DA BATERIA. ALARMES SONOROS E VISUAIS 
AJUSTÁVEIS. PERMITE EXPORTAR DADOS DO 
PACIENTE EM TEMPO REAL PARA UM PC USAN-
DO A TECNOLOGIA DE RAIO INFRAVERMELHO 
OU CABO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 145 MM 
(L) × 74 MM (W) × 29 MM (H). PESO APROXI-
MADO: 210G (INCLUINDO BATERIAS).

MOBIL PC66B 53 2.090,0000

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 88 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI EPP.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
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uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

350 UN
RINGER LACTATO COM SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 
500ML SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A 
RDC N° 29 DE 17/04/2007.

EQUI-
PLEX-1177200050044 FRASCO 1180 2,85

351 UN
RINGER LACTATO COM SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 
1000ML SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A 
RDC N° 29 DE 17/04/2007.

EQUIPLEX- 
1177200050052 FRASCO 480 4,9

379 UN
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 9% 100ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 
COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007.

EQUI-
PLEX-1177200010395 FRASCO 29500 1,68

381 UN
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 9% 250ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 
COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007.

EQUI-
PLEX-1177200010409 FRASCO 39500 2,1

385 UN
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA COM 250ML, 
SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A RDC Nº 
29 DE 17/04/2007.

EQUI-
PLEX-1177200020161 FRASCO 5900 2,3

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 89 /2020
PARTES: Consorcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS e BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: Registro de preços para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de materiais ambulatoriais e correlatos, para 
uso dos órgãos participantes:

LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UNITÁRIO

373 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% 1000ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A 
RDC Nº 29 DE 17/04/2007. FRESENIUS FR 1995 4,4400

375 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% 250ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A 
RDC Nº 29 DE 17/04/2007. FRESENIUS FR 3980 2,1900

376 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% 500ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO COM A 
RDC Nº 29 DE 17/04/2007. FRESENIUS FR 2545 2,6900

378 UN SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 9% 1000ML, SISTEMA 
FECHADO DE ACORDO COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. FRESENIUS FR 8150 4,1400

383 UN SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA COM 1000ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 
COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. FRESENIUS FR 1815 4,6400

386 UN SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA COM 500ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 
COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. FRESENIUS FR 5325 2,7700

387 UN SOLUÇÃO MANITOL 20% COM 250 ML FRESENIUS FR 880 4,1800

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mode-
lo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2020.
VIGÊNCIA: 1 ano.
FORMA DE ESCOLHA/CONTRATAÇÃO: Processo administrativo de licitação nº 06/2020 - Pregão eletrônico nº 03/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 10.024/2019; 
Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução CIGAMERIOS nº 011, 
de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS; Contrato 
de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.

Maravilha/SC, 21 de agosto de 2020.
DERLI FURTADO
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Santa T. do Progresso
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